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EDITAL DE CONVOCAÇÃO 
 
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA GERAL ETRAORDINÁRIA 
  

 
A ASSOCIAÇÃO DE TIRO SANTANA, C.N.P.J nº 27.716.188/0001-25, com sede na Ramal 

Lozanto Gil, nº 653 área rural, CEP: 85.980-000, Guaira-PR, através de sua Diretoria, devidamente 
representada por seu Presidente Sra. ROSELI VARELA DE SANTANA, CONVOCA através do 
presente edital, todos os membros, para Assembleia Geral, que será realizada na sede da ASSOCIAÇÃO 
DE TIRO SANTANA, às 08:00 horas, do dia 31 de janeiro de 2025, com a seguinte ordem do dia: 

 
 

1. Eleição e Posse da Diretoria  
2.   Composição do conselho fiscal 

 
A Assembléia Geral instalar-se-á em primeira convocação às 08: 30 hs, com a presença da 

maioria dos associados e, em segunda convocação as 09: 30 hs, do dia 31/01/2025. 
  

 
 

Guaira-PR 15 de janeiro de 2025. 
 
  

______________________________ 
ASSOCIAÇÃO DE TIRO SANTANA  

Presidente 
 
 

 
 
 Prefeitura MuniciPal de altO ParaÍSO

Estado do Paraná
DECRETO Nº 3467 DE 15 DE JANEIRO DE 2025.
SÚMULA: REGULAMENTA NO ÂMBITO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, O DISPOSTO 
NO § 2º, DO ARTIGO 95, DA LEI N. 14.133/2021, PARA INSTITUIR O CONTRATO VERBAL PARA 
PEQUENAS COMPRAS OU O DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PRONTO PAGAMENTO E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2.021, que estabelece 
normas gerais de licitação e contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e 
fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios;
CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação de diversos dispositivos da Lei nº 
14.133/2021;
CONSIDERANDO a necessidade de orientação aos servidores públicos do Município de Alto 
Paraíso;
DECRETA:
Art. 1º Este Decreto regulamenta, no âmbito do Município de Alto Paraíso, o artigo 95, § 2º, da Lei 
Federal nº 14.133/2021.
Art. 2º Será considerado válido o contrato verbal no âmbito da administração do Município de 
Alto Paraíso, para realização de pequenas compras ou prestações de serviços de pronto 
pagamento, assim entendidos aqueles de valor em conformidade com o § 2º, do artigo 95, da Lei 
nº 14.133/2021, por restar incompatível e desarrazoado observar o procedimento definido no § 3º, 
do artigo 75, o qual por expressa disposição legal, aplica-se às dispensas em razão do valor (art. 
75, inc. I e II, da Lei n. 14.133).
Parágrafo único. Na operacionalização das pequenas compras deverá ser justificada a 
necessidade de pronto pagamento.
Art. 3º Enquadram-se em pequenas compras e serviços de pronto pagamento, as despesas 
referentes às relações econômicas muito simples, em caráter excepcional, como serviços urgentes 
e compras não passíveis de planejamento, que não possam subordinar-se ao procedimento 
normal de licitação, dispensa ou inexigibilidade, dentro do limite previsto no artigo 2º, nos 
seguintes termos:
I — taxas, custas judiciais e extrajudiciais, emolumentos, reproduções de documentos, publicações 
diversas, selos postais, telegramas e outras despesas de correios;
II – taxas de inscrições em cursos, palestras, eventos, que tenham como objetivo a capacitação, 
o treinamento e o aperfeiçoamento de pessoal, de interesse do Poder Público Municipal, além de 
custos com assistência técnica dos sistemas terceirizados da área da informática do Município;
III – serviços gráficos, fotográficos, confecção de carimbos, encadernações avulsas, peças, 
confecção de chaves, etc;
IV – aquisição de certificado digital;
V – inexistência ou insuficiência eventual do material no almoxarifado ou do serviço, desde que 
plenamente justificada pelo representante do respectivo setor, e desde que não exista nenhuma 
ata registrada ou nenhum contrato firmado para o fornecimento do material ou da prestação de 
serviço.
VI – despesas com locomoção por meio de taxi ou transportes coletivos nas cidades de destino, 
quando a viagem não se deu com veículo oficial;
VII - outras despesas urgentes ou inadiáveis, desde que justificada a inviabilidade da realização 
de procedimento licitatório ou dispensa de licitação, precedidas de autorização pelo Ordenador 
de Despesa.
§ 1º As despesas referidas no artigo 2º, serão precedidas de empenho nas suas respectivas 
rubricas orçamentárias.
§ 2º Para efeitos deste artigo, entende-se por manutenção emergencial os casos nos quais não 
será possível continuar o deslocamento sem o conserto do defeito ocorrido em trânsito, ou quando 
se tratar de item de segurança obrigatório do automóvel, danificado em viagem.
Art. 4º As despesas passíveis de planejamento devem ser submetidas ao procedimento licitatório 
ou de dispensa ou inexigibilidade de licitação, dependendo da estimativa de valor dos bens ou 
serviços a serem adquiridos.
Art. 5º A pesquisa de preços é dispensável nas hipóteses de pequenas compras, podendo a 
contratação/compra ser feita com 03 (três) orçamentos, devendo o agente requisitante fazer 
verificação prévia se os preços são compatíveis com os valores de mercado, dispensada 
a formalização dessa verificação, respondendo o agente que requisitou a compra quando 
comprovada aquisição por preços excessivos.
§ 1º Em casos excepcionais e de extrema urgência, poderá ser utilizado apenas 01 (um) 
orçamento, para fins de contratação/compra prevista no caput.
§ 2º O responsável pela verificação prévia, que trata o caput, deverá assinar a Requisição em 
conjunto com o Secretário solicitante.
§ 3º Deverá ser observado para as pequenas compras e prestação de serviços de pronto 
pagamento as seguintes certidões:
a) regular com a Seguridade Social e sobre o FGTS, demonstrando cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei;
b) regular perante a Justiça do Trabalho;
Art. 6º As contratações de que tratam esse Decreto não exigem as formalidades da Lei nº 
14.133/2021, tais como instauração e instrução de processo, prévia publicação, justificativa de 
escolha do contratado, exigência de documentos de habilitação, dentre outros, devendo ser 
operacionalizada para atender à Lei 4.320/64 em relação à Empenho, Liquidação e Pagamento.
Art. 7º Caberá à Secretaria Geral de Administração controlar as situações que efetivamente 
justificam “pequenas compras”, observância do limite de valor definido e razoabilidade dos gastos 
respectivos frente aos valores praticados no mercado, além de ser realizada apenas em casos 
excepcionais.
Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições 
contrárias, em especial decreto 3197/2024 de 28 de Fevereiro de 2024.
Alto Paraíso-Pr., 15 de Janeiro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altO ParaÍSO
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 051/2025
SÚMULA: Relota Servidora Pública.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Relotar a servidora FABIANE CARDOSO ZAGOTO, portadora da CI/RG n.º 8.078.072-9, 
ocupante do cargo de Provimento Efetivo de PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL, lotada 
na SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER, para o GABINETE DO PREFEITO 
MUNICIPAL, a partir de 15 de janeiro de 2025.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 15 
(quinze) dias do mês de janeiro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 052/2025.
SÚMULA: Nomeia.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada MARIANA CRUZ ROSADA, portadora da CI/RG n. 10.779.060-8 e Cadastro 
de Pessoa Física/CPF sob n.º 098.289.219-52, para ocupar o cargo de Provimento em Comissão 
de ASSESSOR JURÍDICO VINCULADO DIRETAMENTE AO PREFEITO, lotada no GABINETE 
DO PREFEITO MUNICIPAL, a partir de 15 de janeiro de 2025.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 15 dias 
do mês de janeiro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altônia
Estado do Paraná
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 050/2022
REF. PREGÃO PRESENCIAL 72/2022
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 228/2022
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o   MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 408.411.629-72 SSP/PR 
e CPF nº 14.893-20 , residente na Av. Gralha Azul, s/n  na cidade de Altônia, Estado do Paraná e 
o DETENTOR DA ATA EMPRESA:  E. GONÇALVES INFORMATICA LTDA - ME, inscrito no CNPJ 
sob nº. 41.398.915/0001-84, Avenida 07 de Setembro, 326, Centro, CEP: 87.550-000, na cidade 
de Altônia, estado do Paraná, neste ato representada pela Sra. Elaine Gonçalves, portadora do 
RG nº 8.680.242-2 SSP/PR e do CPF nº. 045.155.969-00, residente na cidade de Altônia, estado 
do Paraná, à saber:
DA VIGÊNCIA
O 2º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 050/2022 uma vigência de 
03 (TRÊS) meses para continuidade no fornecimento dos objetos relacionados: Aquisição de 
periféricos de informática para reposição e manutenção de equipamentos de informática das 
diversas Secretarias desta Municipalidade (lote 2 prestação de serviços de manutenção) , com 
base no art. 84 Parágrafo único da lei Federal 14.133 de 01/04/21 passando a mesma a vigorar 
de 14/12/2024 a 13/03/2025.
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
Altônia,08 de dezembro de 2024.

Prefeitura MuniciPal de altônia
Estado do Paraná
EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 049/2022
REF. PREGÃO PRESENCIAL 72/2022
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 228/2022
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o   MUNICÍPIO DE ALTÔNIA, pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrita no CNPJ sob nº 81.478.059/0001-91, com sede 
administrativa na Rua Rui Barbosa, 815, Centro, em Altônia - PR., neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, o SR. CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 408.411.629-72 SSP/
PR e CPF nº 14.893-20 , residente na Av. Gralha Azul, s/n  na cidade de Altônia, Estado do Paraná 
e o DETENTOR DA ATA EMPRESA:  PAULO SERGIO DE CARVALHO - ME, inscrito no CNPJ 
sob nº. 01.691.599/0001-10, localizada na Praça Carlos Gomes, 155, Centro, CEP: 87.550-000, 
na cidade de Altônia, estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr. Paulo Sergio de Carvalho 
portador do RG nº 5.283.973-4 SSP/PR e do CPF nº. 870.198.259-15, residente na cidade de 
Altônia, estado do Paraná, à saber:
DA VIGÊNCIA
O 2º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar à Ata de Registro nº 049/2022 uma vigência de 03 
(três) meses para continuidade no fornecimento dos objetos relacionados: Aquisição de periféricos 
de informática para reposição e manutenção de equipamentos de informática das diversas 
Secretarias desta Municipalidade, com base no art. 84 Parágrafo único da lei Federal 14.133 de 
01/04/21 passando a mesma a vigorar de 14/12/2024 a 13/03/2025.
DAS DEMAIS CLÁUSULAS
Permanecem inalteradas as demais cláusulas da Ata.
Altônia,08 de dezembro de 2024.

MunicÍPiO de BraSilÂndia dO Sul – Pr
 EXTRATO CONTRATUAL PL 01/2025
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 010/2025.
 PARTES: MUNICIPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL E GAE – CONSULTORIA E PROJETOS 
EDUCACIONAIS LTDA - CNPJ 03.964.493/0001-78.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE REESTRUTURAÇÃO DA LEI DO PLANO DE CARREIRA DO MAGISTÉRIO EM 
ATENDIMENTO A LEGISLAÇÃO ATUAL PARA O MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL.
VALOR TOTAL:   R$ 30.000,00 (trinta mil reais).
FUNDAMENTO LEGAL: art. 74, III, ``c´´ da Lei 14.133/2021, Decreto Municipal nº 005/2024, bem 
como demais legislação aplicável.
 ALEX ANTONIO CAVALCANTE
 PREFEITO MUNICIPAL
JOÃO BATISTA DA COSTA
 GAE – CONSULTORIA E PROJETOS EDUCACIONAIS LTDA - CNPJ 03.964.493/0001-78.
15/01/2025
Departamento de Licitações e Contratos
Brasilândia do Sul-PR

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 7.326/2025
DATA: 15/01/2025
SÚMULA: Altera o valor da URM – Unidade de   Referência Municipal para o exercício de 2025.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º) Fica alterada a URM – Unidade de Referência Municipal, em 4,77% (quatro vírgula 
setenta e sete por cento), decorrente da inflação anual do período de janeiro a dezembro de 2024, 
passando a vigorar com o valor de R$ 4.5602.
Art. 2º) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 14 dias do mês de janeiro 
de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
DECRETO Nº 7.327/2025
 DATA: 14/01/2025
 SÚMULA: Altera o Decreto n.º 6.975/2024 de 12 de Janeiro de 2024, dando nova redação ao 
Art. 1º.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º) – Fica alterado o Art. 1º do Decreto Municipal n.º 6.975/2024, que passa a ter a seguinte 
redação:
“Art. 1º Fica estipulado, para fins de recolhimento do Imposto de Transmissão de Bens Imóveis – 
ITBI, no Município de Icaraíma e Distritos, os seguintes valores:
ZONA 01
Valor venal dos lotes urbanos por metro quadrado: R$ 107,78 (cento e sete reais e setenta e oito 
centavos)
Quadras: 49, 50, 51, 52, 53, 54, 55, 56, 57, 58, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 74, 81, 82, 83, 84, 
85, 86, 87, 88, 89, 104, 105, 106, 107, 113, 114, 115, 116, 117, 118, 119, 120, 121, 122, 143, 144, 
145, 146, 147, 148, 149, 150, 151, 152, 175, 176, 177, 178, 326, 327.
ZONA 02
Valor venal dos lotes urbanos por metro quadrado: R$ 76,08 (setenta e seis reais e oito centavos)
Quadras: 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 90, 101, 112, 123, 142, 153, 173, 174, 179, 180, 183, 184, 
190, 191, 194, 195.
ZONA 03
Valor venal dos lotes urbanos por metro quadrado: R$ 50,71 (cinquenta reais e setenta e um 
centavos)
Quadras: 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27, 28, 31, 32, 33-A, 33-B, 42, 43, 44, 
47, 48, 59, 60, 63, 64, 75, 76, 79, 80, 91, 92, 93, 98, 99, 100, 196, 197, 198.
CONJUNTO SANTA LUZIA
Valor venal dos lotes urbanos por metro quadrado: R$ 76,08 (setenta e seis reais e oito centavos
Quadras: 01, 02, 03.
PARQUE RESIDENCIAL ALPHAVILLE I
Valor venal dos lotes urbanos por metro quadrado: R$ 107,78 (cento e sete reais e setenta e oito 
centavos)
Quadras: 01, 02, 03, 04.
PARQUE RESIDENCIAL ALPHAVILLE II
Valor venal dos lotes urbanos por metro quadrado: R$ 107,78 (cento e sete reais e setenta e oito 
centavos)
Quadras: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08.
JARDIM MONTE CLARO
Valor venal dos lotes urbanos por metro quadrado: R$ 107,78 (cento e sete reais e setenta e oito 
centavos)
Quadras: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15.
RESIDENCIAL BELLA CASA
Valor venal dos lotes urbanos por metro quadrado: R$ 107,78 (cento e sete reais e setenta e oito 
centavos)
Quadras: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07.
DISTRITO DE PORTO CAMARGO
Valor venal dos lotes urbanos por metro quadrado: R$ 57,06  (cinquenta e sete reais e seis 
centavos)
Quadras: 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 
25, 26, 27, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36 a 37.
LOTEAMENTO VISTA ALEGRE ( PORTO CAMARGO)
Valor venal dos lotes urbanos por metro quadrado: R$ 107,78 (cento e sete reais e setenta e oito 
centavos)
Quadras: 01, 02, 03, 04, 05.
CIDADE PORTO COBRINCO I,  II e III
Valor venal dos lotes urbanos por metro quadrado: R$ 107,78 (cento e sete reais e setenta e oito 
centavos)
Quadras: 01,02,03,04,05,06,07,08, 09,10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 18, 03A, 04A, 15A, 16A, 17A.
CHÁCARAS MORADA DO SOL
Valor venal dos lotes urbanos por metro quadrado: R$ 57,06  (cinquenta e sete reais e seis 
centavos)
Quadras: 01, 02, 03.
DISTRITO DE VILA RICA DO IVAÍ
Valor venal dos lotes urbanos por metro quadrado: R$ 25,36 (vinte e cinco reais e trinta e seis 
centavos)
Quadras: 08, 10, 11, 12, 13, 16, 17, 18.
CONDOMINIO RESIDENCIAL ESTANCIAS DO PORTO (PORTO CAMARGO)
Valor venal dos lotes urbanos por metro quadrados: 107,78 ( cento e sete reais e setenta e oito 
reais).
Quadras 01,02,03,04.
CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PORTO CAMARGO (PORTO CAMARGO)
Valor venal dos lotes urbanos por metro quadrado: 107,78 ( cento e sete reais e setenta e oito 
reais).
Quadras 01, 02 ,03 ,04 ,05 ,06 e 07.
RESIDENCIAL BELA VISTA (PORTO CAMARGO)
valor venal dos lotes urbanos por metro quadrado: R$57,06  (cinquenta e sete reais e seis 
centavos)
Quadras 01
CHÁCARA MORADA DO SOL (PORTO CAMARGO)
valor venal dos lotes urbanos por metro quadrado: R$57,06  (cinquenta e sete reais e seis 
centavos)
Quadras 01,02,03.
DISTRITO DE VILA RICA DO IVAI
valor venal dos lotes urbanos por metro quadrado: R$25,36  (vinte e cinco reais e trinta e seios 
centavos)
VALORES POR METRO QUADRADO DE CONSTRUÇÃO
Edificação em alvenaria:
•	 Primeira	Categoria:	R$	1.634,37
•	 Segunda	Categoria:	R$	1.281,90
•	 Terceira	Categoria:	R$	914,18
Edificação em madeira:
•	 Primeira	Categoria:	R$	443,77
•	 Segunda	Categoria:	R$	275,80
•	 Terceira	Categoria:	R$	221,90
Art. 2º) Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 15 dias do mês de Janeiro 
de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
Estado do Paraná
TERMO DE RETIFICAÇÃO AO TERMO DE SUSPENSÃO DA ORDEM DE SERVIÇO
Referente ao Contrato de Obra nº 144/2024
O Município de Icaraíma, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público interno, com 
sede à Avenida Hermes Vissoto, 810 - Centro, inscrito no CNPJ nº 76.247.337/0001-60, neste 
ato devidamente representado por seu Prefeito Municipal, Sr. Devair Fabris, e a empresa RCM 
Infraestrutura e Construções Ltda, inscrita no CNPJ sob nº 04.375.328/0001-43, com sede à Rua 
Projetada A, 1670, Parque Industrial III, Umuarama-PR, ajustam o presente Termo de Retificação, 
conforme segue:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
1.1 - Este instrumento tem por finalidade retificar o prazo constante na Cláusula Segunda do Termo 
de Suspensão da Ordem de Serviço referente ao Contrato de Obra nº 144/2024, celebrado em 14 
de novembro de 2024.
CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO
2.1 - Onde se lê:
“O prazo de execução da referida obra fica suspenso por um prazo de 60 (sessenta) dias.”
Passe-se a ler:
“O prazo de execução da referida obra fica suspenso por um prazo de 90 (noventa) dias.”
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE
3.1 - A presente retificação é válida desde o início da suspensão originalmente prevista no Termo 
de Suspensão da Ordem de Serviço, ou seja, com efeitos a partir de 09 de novembro de 2024.
CLÁUSULA QUARTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
4.1 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Termo de Suspensão da 
Ordem de Serviço e do Contrato de Obra nº 144/2024.
4.2 - O presente Termo de Retificação será publicado nos moldes da Lei nº 14.133/2021, para que 
produza os efeitos legais.
E, por estarem de acordo, as partes assinam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor 
e forma, na presença das testemunhas abaixo identificadas.
Icaraíma, Paraná, 15 de janeiro de 2024.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal, de Icaraíma
RCM INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA
CONTRATADA

Prefeitura MuniciPal de icaraÍMa
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 76.247.337/0001-60
Avenida Hermes Vissoto, 810 planejamento@icaraima.pr.gov.br - Icaraíma - CEP 87530-000- 
www.icaraima.pr.gov.br - Fone/Fax: (44) 3665 -8000/8001 E-mail:
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO
DECRETO N.º 7325/2025
DATA: 15/01/2025
SÚMULA: Nomeia Sra. Rosangela Maria Strazza.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Nomeado a Sra. Rosangela Maria Strazza, portadora da RG n.º 5.XXX.351-1 e do 
CPF nº 695.XXX.379-15, para o cargo de Coordenador da Vigilância Sanitária, subsídio FG-5.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 15 dias do mês de janeiro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraÍMa
ESTADO DO PARANÁ
CNPJ: 76.247.337/0001-60
Avenida Hermes Vissoto, 810 planejamento@icaraima.pr.gov.br - Icaraíma - CEP 87530-000- 
www.icaraima.pr.gov.br - Fone/Fax: (44) 3665 -8000/8001 E-mail:
DECRETO N.º 7329/2025
DATA: 15/01/2025
SÚMULA: Nomeia Sr. Marcos Antonio Lucas da Silva.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º) Fica Nomeado o Sr. Marcos Antonio L. da Silva, portador do RG n.º 67.799.XXX-X e do 
CPF nº 049.XXX.119-08, para o cargo de Secretário Municipal Assistência Social, subsídio CC-
200.
Art. 2º) Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 15 dias do mês de janeiro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

SerViÇO autônOMO MuniciPal de ÁGua e eSGOtO - SaMae
cOnVêniO cOM a fundaÇãO naciOnal de Saúde – funaSa

FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DE CONTRATO Nº 02/2025
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE CNPJ 
74.015.611/0001-40
CONTRATADA:  - MARINGA ELETRO AUTOMAÇÃO INDUSTRIAL LTDA CNPJ: 27.493.728/0001-
03
PROCESSO: LICITAÇÃO Nº 029/2024 – MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2024.
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de painéis de comando para bomba centrífuga 
mancalizada, materiais e mão de obra para instalação, conforme especificações constantes no 
Termo de Referência e elementos instrutores do Edital.
VALOR DO CONTRATO: R$ 77.968,32 (Setenta e sete mil novecentos e sessenta e oito reais e 
trinta e dois centavos).
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INICIO: 15/01/2025
TÉRMINO: 14/01/2026
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14133 de 01 de Abril de 2021, e suas alterações.
DATA DA ASSINATURA: 15 de Janeiro de 2025.

SerViÇO autônOMO MuniciPal de ÁGua e eSGOtO - SaMae
cOnVêniO cOM a fundaÇãO naciOnal de Saúde – funaSa

FONE: (44) 3534-1191 – FAX: (44) 3534-1154 – E-MAIL: samae@visaonet.com.br
Rua Floriano Peixoto, 2473 – Cx. Postal: 21 - CEP: 87470-000 – MARILUZ - PR
CNPJ: 74.015.611/0001-40
EXTRATO DE CONTRATO Nº 01/2025
CONTRATANTE: SERVIÇO AUTONOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO-SAMAE CNPJ 
74.015.611/0001-40
CONTRATADA:  - C A E – INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS QUÍMICOS LTDA CNPJ: 
04.162.105/0001-06
PROCESSO: LICITAÇÃO Nº 033/2024 – MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2024 – 
REGISTRO DE PREÇOS.
OBJETO: Registro de Preços para contratação de empresa para o fornecimento de até 20 
toneladas de Hipoclorito de Sódio à 12%, para utilização nos processos de desinfecção das 
estações de tratamento de água e de esgoto do Município de Mariluz- Pr, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência e elementos instrutores do Edital.
VALOR DO CONTRATO: R$ 73.600,00 (Setenta e três mil e seiscentos reais)
VIGÊNCIA DO CONTRATO:
INICIO: 15/01/2025
TÉRMINO: 14/01/2026
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 14133 de 01 de Abril de 2021, e suas alterações.
DATA DA ASSINATURA: 15 de Janeiro de 2025.

Prefeitura MuniciPal de MariluZ 
ESTADO DO PARANÁ
TERMO ADITIVO Nº 001
CONTRATO NÚMERO 213/2024 - LIC CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 
FORNECIMENTO DE 02(DUAS) AMBULÂNCIA BASICAS, HABILITADASNAS RESOLUÇÕES 
SESA Nº516 E 781/2024, PARA ATENDER AS DEMANDAS DA SECRETARIA DA SAÚDE, , 
DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO Nº 55/2024
O MUNICÍPIO DE MARILUZ, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público inscrita do 
CGC/MF nº 76.404.136/0001-29, através de seu representante legal, prefeita PAULO ARMANDO 
DA SILVA ALVES aqui denominado Contratante, de outro lado A SR. JOEL CESAR BRASIL 
GARCIA, brasileiro (a), inscrito no CPF/MF sob o nº 110.680.408-23, residente e domiciliado na 
cidade de LONDRINA/PR. representante da empresa. TAWA VEICULOS ESPECIAIS LTDA. aqui 
denominado Contratada, resolvem aditivar o presente contrato, conforme o disposto nas cláusulas 
seguintes
Cláusula primeira: Fica realinhado o preço, em 5% (cinco por cento), da segunda van adaptada 
para ambulância(Renault-master L3H2), referente ao empenhos nºs 11281 e 11282/2024, do item 
1, do lote 1  do contrato nº 213/2024, devido as altas de preços que ocorreram em novembro (2%) 
e a partir de janeiro/2025 de (3%), conforme demonstrativo da RENAULT em anexa, passando 
de R$ 269.000,00 (duzentos e sessenta e nove mil reais) para R$ 282.450,00 (duzentos e oitenta 
dois mil, quatrocentos e cinquenta reais) , consequentemente alterando o valor do contrato de 
R$ 538.000,00 (quinhentos e trinta oito mil reais) para R$ 551.450,00 (quinhentos e cinquenta 
um mil, quatrocentos e cinquenta reais), em conformidade com o artigo 58 – I c/c art.125 da Lei 
nº 14.133/21.
Cláusula SEGUNDA: Os Contratantes se comprometem a cumprir todas as demais Cláusulas e 
Condições estipuladas no Contrato que não colidirem com o presente instrumento.
MARILUZ, 15 DE JANEIRO DE 2024
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITA MUNICIPAL
Contratada
TAWA VEICULOS ESPECIAIS LTDA
JOEL CESAR BRASIL GARCIA
Contratada
Testemunhas
NOME....................................................................... CPF............................................
NOME....................................................................... CPF............................................

Prefeitura MuniciPal de dOuradina
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 25, DE 15 DE JANEIRO DE 2.025
RATIFICA A DECISÃO DA COMISSÃO DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR (PAD) 
e EXONERA A SERVIDORA PÚBLICA ELLEN CAROLINE PALMA DE MELO.
O Prefeito Municipal de Douradina/PR, no uso das atribuições que lhe são conferidas por lei, em 
especial pelo contido nos artigos 65 e seguintes da Lei Orgânica do Município de Douradina/PR, 
combinado com o que estabelece o artigo 132, inciso II, combinado com o artigo 138, do Estatuto 
dos Servidores Públicos do Município (Lei Municipal nº 21/1.998);
CONSIDERANDO que no Processo Administrativo Disciplinar (PAD) nº 02/2.024 restou 
comprovado que a servidora ELLEN CAROLINE PALMA DE MELO, ocupante do cargo de 
médico/40, matrícula nº 416, lotada no Centro de Saúde Hélio Corsini, praticou atos tipificados no 
art. 132, inc. V, da Lei 21/1998;
CONSIDERANDO que o Pedido de Reconsideração do Julgamento do Processo Administrativo 
Disciplinar (PAD) nº 02/2.024 não foi provido;
RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, de acordo com o Processo Administrativo Disciplinar nº 02/2.024, instaurado pela 
Comissão de Processo, a servidora ELLEN CAROLINE PALMA DE MELO, ocupante do cargo 
de médico/40, matrícula nº 416, lotada no Centro de Saúde Hélio Corsini, em consonância com 
o Relatório Final de Comissão do Processo Administrativo Disciplinar nº 02/2.024, pela prática 
de infração disciplinar capitulada no art. 132, inc. V, da Lei 21/1998, tornando-a impedidaQ de 
retornar ao serviço público municipal, consoante o disposto no parágrafo único do art. 137 da Lei 
nº. 21/1998.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e ficam revogadas as disposições 
em contrário.
Dê-se ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Douradina/PR, 15 de janeiro de 2025.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de PerOBal
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
PERMISSÃO DE USO
Termo Aditivo nº3
Ref: CONTRATO Nº1/2022
Contratante: Município de Perobal
Contratado: GOBO CONFECÇÕES LTDA
Cláusula Primeira: Fica alterado o prazo de vigência disposto 
na Clausula Terceira do presente contrato, encerrando-se em 
31 de  dezembro de 2025
Cláusula Segunda: Ratificam-se as demais clausulas e 
condições estabelecidas no instrumento do contrato original 
que não colidirem com as constantes do presente aditamento.
Data: 30/12/2024.

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
Estado do Paraná
EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 06/2025
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 128/2024
Objeto do Edital nº 220 de 05 de dezembro de 2024
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão RG Salário
1 73º SOLANGE RODRIGUES ROCHA Secretaria Municipal de Educação 03/02/2025 100265710 R$ 1.598,63
2 75º ERICSON CORREIA LEITE FERREIRA Secretaria Municipal de Educação 03/02/2025 110390432 R$ 1.598,63
3 77º LEONARDO HENRIUE BUSCARIOLI DA SILVA Secretaria Municipal de Educação 03/02/2025 133067728 R$ 1.598,63
4 78º SUZANY DIAS DA FONSECA Secretaria Municipal de Educação 03/02/2025 158267934 R$ 1.598,63
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 14 de janeiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretoria de Recursos Humanos

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 04/2025
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 128/2024
Objeto do Edital nº 208 de 30 de outubro de 2024
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão RG Salário
1 14º LAUDICEIA CAPARROS SOARES Secretaria Municipal de Educação 03/02/2025 136093916 R$ 1.598,63
2 15º CAMILLA SIMÕES DOS SANTOS Secretaria Municipal de Educação 03/02/2025 139139569 R$ 1.598,63
3 16º ALCINO PEREIRA DE SOUZA Secretaria Municipal de Educação 03/02/2025 19938216-5 R$ 1.598,63
4 17º BRUNO RENAN SOARES TEIXEIRA Secretaria Municipal de Educação 03/02/2025 135421421 R$ 1.598,63
5 19º ANA BEATRIZ PLENS OLIVEIRA Secretaria Municipal de Educação 03/02/2025 15.951.271-1 R$ 1.598,63
6 21º MARIA CRISTINA DE JESUS CRUZ RAMOS Secretaria Municipal de Educação 03/02/2025 102946049  R$ 1.598,63
7 22º MONICA CANUTI DE OLIVEIRA Secretaria Municipal de Educação 03/02/2025 96361874  R$ 1.598,63
8 3º PPP/24ºAMPLA JULIA BEATRIZ OLIVEIRA SIQUEIRA Secretaria Municipal de Educação 03/02/2025 152205856  R$ 1.598,63
9 28º KAUHANA ROBERTA LIMA OLIVEIRA Secretaria Municipal de Educação 03/02/2025 136986546  R$ 1.598,63
10 30º RAFAEL HENRIQUE MORAIS SANTOS DA SILVA Secretaria Municipal de Educação 03/02/2025 136150693  R$ 1.598,63
11 31º MARIA JORGE DE SOUSA Secretaria Municipal de Educação 03/02/2025 69931871  R$ 1.598,63
12 4ºPPP/43ºAMPLA BRUNA FERNANDES SILVA OLIVEIRA Secretaria Municipal de Educação 03/02/2025 13949207-2 R$ 1.598,63
13 34º ERICA ANGELA GERONIMO MACEDO Secretaria Municipal de Educação 03/02/2025 73586496  R$ 1.598,63
14 35º REGIANE CRISTINA CHIQUETO DE CASTRO Secretaria Municipal de Educação 03/02/2025 82996621  R$ 1.598,63
15 37º DIOGO MONTEIRO DE OLIVEIRA Secretaria Municipal de Educação 03/02/2025 149698000  R$ 1.598,63
16 3ºPcD/114ºAMPLA CRISLAINE VIEIRA DE SOUZA Secretaria Municipal de Educação 03/02/2025 452365922  R$ 1.598,63
17 39º NEUSA FERREIRA LIMA Secretaria Municipal de Educação 03/02/2025 4499771-1  R$ 1.598,63
18 40º MARINA BARBOSA Secretaria Municipal de Educação 03/02/2025 7.316.691-8  R$ 1.598,63
19 5ºPPP/74ºAMPLA MARIA MADALENA DOS SANTOS Secretaria Municipal de Educação 03/02/2025 24292621  R$ 1.598,63
20 42º FERNANDA MARQUES RODRIGUES Secretaria Municipal de Educação 03/02/2025 142714175  R$ 1.598,63
21 45º ALVARO APARECIDO ESTERCIO DOS SANTOS Secretaria Municipal de Educação 03/02/2025 155888156  R$ 1.598,63
22 46º DULCILEIA ALVES VIEIRA Secretaria Municipal de Educação 03/02/2025 63359251253  R$ 1.598,63
23 47º ELAINE CRISTINA DE ARAUJO NOVAES Secretaria Municipal de Educação 03/02/2025 103332613  R$ 1.598,63
24 48º DANIEL GOMES DA SILVA Secretaria Municipal de Educação 03/02/2025 159492893  R$ 1.598,63
25 49º ADRIANA APARECIDA DE BRITTO DOS SANTOS Secretaria Municipal de Educação 03/02/2025 80042850  R$ 1.598,63
26 6ºPPP/81ºAMPLA ANDRÉIA CRISTINA SOARES Secretaria Municipal de Educação 03/02/2025 103414520  R$ 1.598,63
27 55º LOIANY GABRIELY MARCELINO DE OLIVEIRA Secretaria Municipal de Educação 03/02/2025 132590702  R$ 1.598,63
28 56º ARTHUR SOARES GARDIM Secretaria Municipal de Educação 03/02/2025 151064205  R$ 1.598,63
29 57º MARLENE CATARINA SEPULVEDA DIAS Secretaria Municipal de Educação 03/02/2025 137219453  R$ 1.598,63
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 14 de janeiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretoria de Recursos Humanos

EXTRATO DE CONTRATO DE TRABALHO Nº 05/2025
DOS ADMITIDOS NO REGIME ADMINISTRATIVO ESPECIAL– PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL Nº 128/2024
Objeto do Edital nº 216 de 18 de Novembro de 2024
AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS – 40 HORAS SEMANAIS
Item Class. Nome Lotação Admissão RG Salário
1 58º MARIA JOSE DA SILVA ARAUJO Secretaria Municipal de Educação 03/02/2025 72309995 R$ 1.598,63
2 59º NILZETE RIBAS GRANADO Secretaria Municipal de Educação 03/02/2025 16436632_4 R$ 1.598,63
3 62º REGINA FREIRE MARTINS PASSOS Secretaria Municipal de Educação 03/02/2025 51741374 R$ 1.598,63
4 63º ANDRÉIA ALONSO Secretaria Municipal de Educação 03/02/2025 82805761 R$ 1.598,63
5 64º DEISE CRISTIANI DOS SANTOS CIAPATICO Secretaria Municipal de Educação 03/02/2025 97985189 R$ 1.598,63
6 66º PAMELA MARANGON DE SOUZA Secretaria Municipal de Educação 03/02/2025 26199580 R$ 1.598,63
7 8ºPPP/146ºAMPLA LUIZ CARLOS DA SILVA Secretaria Municipal de Educação 03/02/2025 70477540910 R$ 1.598,63
8 68º EDNEIDE DE OLIVEIRA SANTOS DA SILVA Secretaria Municipal de Educação 03/02/2025 217457691 R$ 1.598,63
9 69º EVA NASCIMENTO SOARES Secretaria Municipal de Educação 03/02/2025 84901679 R$ 1.598,63
10 70º GLAUCIANE TEREZINHA BEDUTTI DA SILVA Secretaria Municipal de Educação 03/02/2025 80798156 R$ 1.598,63
11 71º DANÚBIA GISELE DA SILVA AGUIAR Secretaria Municipal de Educação 03/02/2025 7.778.075-0 R$ 1.598,63
PAÇO MUNICIPAL, Umuarama, 14 de janeiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
ALEXANDRE FAKER RIBEIRO
Diretoria de Recursos Humanos

  
  

1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO No 126/2024, QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI E ALUGALILA – USINA 
DE ASFALTO, TRANPORTES E SERVIÇOS LTDA – PROCESSO 
ADMINISTRATIVO No 32/2024 – CONCORRÊNCIA No 04/2024  
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de 
direito público interno, com sede na Rua Santos Dumont, no 341, em Alto 
Piquiri/PR, inscrito no CNPJ/MF sob o no 76.247.352/0001-08, neste ato 
representado pelo Excelentíssimo Sr. Prefeito Giovane Mendes de 
Carvalho, brasileiro(a), portador da Cédula de Iden7dade Civil RG sob no 
7.986.071-9 e inscrito no CPF/MF no 026.798.539-89, residente e 
domiciliado neste Município e;  
CONTRATADA: ALUGALILA – USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES 
E SERVIÇOS LTDA, CNPJ 05.826.387/0001-53, localizada na Rodovia 
PR 323, Km 326 + 700m, em Perobal/PR, endereço eletrônico: 
alugalila@gmail.com, telefone: (44)3625-1649, representada por MARLI 
APARECIDA PENARIOL DE SOUZA, portador(a) da cédula de 
iden7dade R.G. no 16.520.909/SSP-SP, inscrito(a) no CPF sob no 
829.589.049-20, residente na Rua Cambé, no 3925, Edifício Onix, 
apartamento  
1701 Zona 2 CEP 87.502- 160 UMUARAMA/PR, denominada 
CONTRATADA  
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  
Constitui objeto do presente termo aditivo de prorrogação de prazo de 
execução, conforme processo administrativo no 32/2024.  
CLÁUSULA SEGUNDA – DA PRORROGAÇÃO DE PRAZO   
Pelo presente termo aditivo, e com fundamento no art. 105 da Lei no 
14.133/21, fica prorrogado o prazo de EXECUÇÃO contratual, pelo 
período de 120 (cento e vinte) dias, passando a vencer em 07/04/2025.  
CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO  
Ficam ratificadas e mantidas todas as demais cláusulas e condições do 
contrato inicial não contrárias a este Instrumento.  
E por estarem justos e contratados, firmam o presente Termo Aditivo, em 
03 (três) vias de igual teor e validade, diante das testemunhas abaixo.  
Alto Piquiri, 09 de janeiro de 2025.   
MUNICÍPIO DE Alto Piquiri 
Contratante 
ALUGALILA – USINA DE ASFALTO, TRANSPORTES E SERVIÇOS  
Contratada  

 
 
PORTARIA Nº 26, DE 15 DE JANEIRO DE 2024, MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI-PR 

Designa servidores e servidoras para, sem 
prejuízo das atribuições em suas respectivas 
unidades de lotação, atuarem como Agentes 
de Contratação nos procedimentos regidos 
pela Lei nº 14.133/2021. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI, no uso das atribuições legais e 
regimentais. 

CONSIDERANDO o disposto nos incisos L e LX do art. 6º, bem como no artigo 8º, 
da Lei 14.133/2021; 

CONSIDERANDO que o agente de contratação é a pessoa designada por ato 
específico da autoridade competente, entre servidores efetivos do quadro 
permanente da Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite 
da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório e executar quaisquer outras 
atividades necessárias ao bom andamento do certame até a homologação; 

CONSIDERANDO que a comissão de contratação é o conjunto de agentes públicos 
indicados pela Administração, em caráter permanente ou especial, com a função 
de receber, examinar e julgar documentos relativos às licitações e aos 
procedimentos auxiliares; 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor abaixo para, sem prejuízo das atribuições laborais em 
sua respectiva unidade de lotação, atuar como Agente de Contratação nos 
procedimentos regidos pela Lei nº 14.133/2021: 

I- Luiz Aparecido Rabelo Junior, Assistente de Licitação; 

Parágrafo único. O agente de contratação designado será responsável, entre outras 
atribuições, pela operacionalização, condução e julgamento das dispensas 
eletrônicas no Portal de Compras do Governo Federal. 

Art. 2º Designar o Agente de Contratação acima nominado para atuar como 
Pregoeiro, conforme o disposto no art. 8º, §5º da Lei 14.133/21. 

Art. 3º Designar os servidores abaixo relacionados para, sob a presidência da 
primeira, comporem a Comissão Permanente de Contratação deste Tribunal, na 
qualidade de membros titulares: 

 
 
I- Luiz Aparecido Rabelo Junior, Assistente de Licitação; 

Art. 4º Designar como membros da equipe de apoio ao Agente de Contratação: 

I- Patrícia Alves Teixeira, Auxiliar Administrativo; 

II- Robson Magalhães Jorge, Assistente de Licitação; 

III- Jefferson Xavier de Oliveira, Atendente de Farmácia. 

IV- João Gabriel dos Santos, Auxiliar Administrativo. 

V- Cristiane de Freitas Gonçalves, Auxiliar Administrativo. 

VI- Katuly Tani Alves Muniz, Auxiliar Administrativo. 

Art. 5º As designações em epígrafe terão caráter permanente, até que outro ato as 
modifique ou as revogue. 

Art. 6º Está portaria passa a vigorar a partir do dia 16 de janeiro de 2025, revogando 
as portarias nº 205 e 206 de 2024. 

                                               Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

  

Alto Piquiri-PR, 15 de janeiro de 2025. 

  

Giovane Mendes de Carvalho 
Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº 16/2025, DE 15 DE JANEIRO DE 2025 
 

Ementa: Altera fiscais de contrato do 
Contrato nº 07/2022, referente TP n° 01/2022 
da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste - 
PR. 

 
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO,  
 
CONSIDERANDO que, cabe à Administração Pública, nos termos do art. 67 da Lei Federal 
nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados, através de um 
representante; 
 
CONSIDERANDO a alteração da Mesa Diretiva representante do Poder Legislativo de 
Cruzeiro do Oeste conforme Ata da Sessão Solene de Posse de 1º de janeiro de 2025, 
publicada no Jornal Umuarama Ilustrado em 04/01/2025 e registrada sob nº 0021784 em 
07/01/2025; 
 
CONSIDERANDO o Processo de Dispensa de Licitação nº 13/2023 e posteriores aditivos, 
por meio do qual o Poder Legislativo contratou profissional especializado em engenharia 
civil ou arquitetura, com registro no CREA ou CAU, para prestação de serviço de controle, 
medição, acompanhamento e fiscalização da obra de adequação, ampliação e conclusão do 
prédio da Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste, com área de 242,36m², objeto da Tomada 
de Preços nº 01/2022 por um período de até 07 (sete) meses, ainda, análise de termos 
aditivos, visitas técnicas conforme solicitadas e registro de responsabilidade técnica – RRT, 
sendo CONTRATADA a Srª. INGRID BRUNE sob CAU nº A71198-5, Arquiteta que 
acompanhará a execução da obra em substituição ao antigo Engenheiro Civil e fiscal da obra; 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º - Designa a Srª. INGRID BRUNE, portadora do CPF nº 009.XXX.XXX-12, 
registrada sob o CAU nº A71198-5 como Responsável Técnica Fiscal de Contratos e os 
Vereadores o Sr. LUCIANO LOPES GODOI, registrado sob matrícula nº 2837 e a Srª. 
IZABEL APARECIDA DECHICHE LIBÂNEO, registrada sob matrícula nº 2836, como 
Fiscais do Contrato sob nº 07/2022 do Poder Legislativo de Cruzeiro do Oeste, por todo o 
período que perdurar a vigência do referido contrato e seus aditivos, sendo removidos os 
senhores ANTONIO MARCOS TOTH e PEDRO FRANCISCO DE OLIVEIRA, em virtude 
do término de seus respectivos mandatos em 31/12/2024. 
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Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, AOS 15 
(QUINZE) DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2025. 

 
 
 

Assinado digitalmente 
Nelson toth 

Presidente do Poder Legislativo Municipal 
 

Avenida Brasil, 2580 - Telefone (44)3676-1262 CEP:87400-000 — Cruzeiro do Oeste - Paraná 
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PORTARIA Nº 17/2025, DE 15 DE JANEIRO DE 2025 
 

Ementa: Dispõe sobre a nomeação de 
Gestor e Fiscal de Contrato no âmbito da 
Câmara Municipal de Cruzeiro do Oeste/PR 
e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO,  

CONSIDERANDO o disposto no art. 7º da Lei nº 14.133/21 c/c com o disposto no art. 18 
da referida lei e posteriores alterações; 

CONSIDERANDO o disposto no Acórdão nº 3561/23 emitido pelo Tribunal Pleno do 
TCE-PR; 

CONSIDERANDO o disposto na Resolução nº 05/2024 de 27 de fevereiro de 2024 do 
Poder Legislativo de Cruzeiro do Oeste. 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Designar, a partir de 15 de janeiro de 2025, os servidores MÁRCIO LUIZ 
BONADIO, matrícula nº 2835, como responsável pela Gestão de Contratos e o servidor 
LUIZ FERNANDO CAVALCANTE CABRAL, matrícula nº 2817, como Fiscal de 
Contratos, para todos os contratos a serem firmados pelo Poder Legislativo de Cruzeiro 
do Oeste - PR, bem como para aqueles que se encontram em vigência,  a partir da data 
de publicação da presente Portaria nos termos da Lei nº 14.133/21. 

Parágrafo Único: Apenas fica excluído do rol de contratos objeto da presente Portaria, o 
Contrato nº 07/2022, oriundo da TP nº 01/2022, o qual está regulamentado pela 
Portaria nº 16/2025. 

Art. 2° - Integram o rol de atribuições dos servidores mencionados na presente Portaria 
em suas devidas funções, aquelas dispostas na Lei nº 14.133/21 c/c a Resolução nº 
05/2024 de 27 de fevereiro de 2024 do Poder Legislativo de Cruzeiro do Oeste e demais 
normativas correlatas. 

Art. 3° - A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário, em especial a Portaria nº 18/2024. 

EDIFÍCIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, AOS 15 (QUINZE) DIAS 
DO MÊS DE JANEIRO DE 2025. 
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Assinado digitalmente 
Nelson Toth 

Presidente do Poder Legislativo Municipal 
 

Avenida Brasil, 2580 - Telefone (44)3676-1262 CEP:87400-000 — Cruzeiro do Oeste - Paraná 
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Prefeitura MuniciPal de dOuradina
Estado do Paraná
DECISÃO ADMINSITRATIVA
PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 02/2024
REF: PEDIDO RECONSIDERAÇÃO DA
Trata-se de Pedido de Reconsideração apresentado por Ellen Caroline 
Palma de Melo, em face da decisão que, ao adotar como fundamento 
as conclusões contidas no Relatório Final da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar nº 02/2024, aplicou à recorrente a penalidade 
de DEMISSÃO por ter praticado atos de incontinência pública e 
conduta escandalosa, infringindo o disposto no art. 132, inciso V, da 
Lei 21/1998.
Considerando que a intimação do julgamento ocorreu em 04/11/2024 
e que o Pedido de Reconsideração foi apresentado em 27/11/2024, 
o pedido é tempestivo, conforme contido no art. 108, da Lei 21/1998.
Quanto ao mérito do pedido, entendo que o pedido não merece 
acolhimento, pelas razões adiante expostas.
Quanto à suspeição da testemunha Angela Maria de Lima Tolentino, 
o impedimento de prestar depoimento como testemunha se dá nos 
seguintes casos: possuir amizade intima como alguma das partes 
(vítima ou acusada); ser conjugue, companheiro ou parente até 
3º grau; ser inimigo notório da acusada; estar litigando judicial ou 
administrativamente contra a acusada; ou, possuir interesse no 
processo.
Quando questionada pela procuradora da recorrente (pág. 36), a 
testemunha afirmou ser amiga de ambas as partes, e possuir um 
grau de amizade superior com relação à recorrente, que sai com a 
recorrente para beber e almoçar em ambas as casas e que também é 
amiga da vítima Iva, mas que seria mais amiga da recorrente.
Assim, não se constata do depoimento que a testemunha Angela Maria 
de Lima Tolentino teria amizade intima com qualquer das partes, não 
havendo que se falar em impedimento de atuar como testemunha. 
Ademias, ainda que o argumento fosse acolhido, os fatos narrados 
pela testemunha em seu depoimento foram confirmados pelas outras 
testemunhas, não trazendo qualquer prejuízo para a recorrente.
Quanto à alegação de que as demais testemunhas ouvidas são 
funcionários públicos do município, e algumas detém cargos 
comissionados e que  jamais iriam comprometer seus cargos junto a 
prefeitura, tal alegação não encontra amparo jurídico, não havendo 
impedimento para que ocupantes de cargo em comissão atuem como 
testemunha em Processo Administrativo Disciplinar.
Ademias, nenhuma das testemunhas ocupavam cargos em comissão 
na época dos fatos e sim ocupavam cargos temporários junto ao 
Município de Douradina, o que não impede de prestarem depoimento 
como testemunhas.
A alegação de que fariam o necessário para confirmar a versão da 
vítima pois seriam beneficiadas por ocuparem cargos no Município não 
pode ser considerada, já que todas as testemunhas alegaram em seus 
depoimentos que não possuíam qualquer interesse direto e indireto na 
causa.
 Quanto à alegação de cerceamento do direito de acompanhar os 
depoimentos das testemunhas Rodrigo Honório e Debora Zafalon 
Patrício, consta da Notificação Prévia recebida pela recorrente 
em 05/07/2024 a informação que poderia acompanhar o processo 
pessoalmente ou por procurador.
O depoimento de Rodrigo Honório ocorreu em 24/07/2024 e de Debora 
Zagalon Patrício em 31/07/2024, sendo que a recorrente acompanhou 
ambos os depoimentos, não havendo que se falar, portanto, em 
cerceamento do direito de defesa.
Além disso, a falta de defesa técnica em um Processo Administrativo 
Disciplinar não viola a Constituição Federal, de acordo com a Súmula 
Vinculante 5 do Supremo Tribunal Federal (STF).
Quanto à suposta incoerência dos depoimentos, consta dos autos o 
seguinte:
“Conforme consta do depoimento de fls. 16 e 17, a testemunha Rodrigo 
Honorio relatou “... que a Dra Ellen disse que não ia atender a essa 
senhora porque a Iva sabia que era horário dela buscar o filho dela 
e que ia dar na cara da gaga, era umas 11:30, foi em público e tinha 
mais pessoas na recepção e esse paciente estava do outro lado da 
recepção”. Este fato foi confirmado pela Testemunha Angela Maria 
Tolentino.
No depoimento de fls. 26 e 27, a testemunha Maria de Fátima Oliveira 
relatou que “... ouviu da acusada dizer que ia “fazer essa gaga passar 
vergonha hoje”, e que ouviu na recepção do posto de saúde, e que o 
posto estava aberto e que havia um paciente e três funcionários...”.
No depoimento de fls. 22 e 23, a testemunha Debora Zafalon Patrício 
relatou “...que presenciou Dra Ellen, não lembra o dia, numa sexta 
feira dia anterior ao dia D de vacina em um salão de beleza, que 
cumprimentou e perguntou se ia trabalhar no dia D, ela respondeu 
que estava medicada e que não consegue mais trabalhar com aquela 
gaga de ilhéus, e que foi em público, e que repetiu várias vezes, a 
testemunha entendeu que era a enfermeira IVA por ser gaga, e que a 
acusada ia passar com o carro por cima dela”.”
É possível verificar, portanto, que as provas testemunhais comprovam 
a reiteração de condutas da recorrente em relação à vítima Iva, 
ameaçando a vítima de agressão física ao dizer que iria “dar na cara 
da gaga” e, em outra ocasião ameaçando “passar com o carro em cima 
dela”, além de ser referir à vítima de forma depreciativa, chamando-a 
de “gaga”. No caso em questão, os atos praticados pela recorrente em 
duas oportunidades.
Outrossim, os fatos apurados no PAD não precisam ser, 
necessariamente, os mesmos contidos no Boletim de Ocorrência 
juntado na pág. 04, embora seja possível constatar que se os fatos são 
os mesmos, embora narrados de forma diferente.
Quanto a necessidade reiteração de atos para a aplicação da 
penalidade disciplinar capitulada no art. 132, inc. V, da Lei 21/1998, foi 
demonstrado, no curso do processo, que a recorrente se referiu à vítima 
de modo depreciativo, chamando-a de “gaga” em duas oportunidades e 
ameaçou a vítima de agressão física ao dizer que iria “dar na cara da 
gaga” e ameaçar a vítima ao dizer que iria “passar com o carro em cima 
dela”, ambas a condutas realizadas em público caracterizando grave 
perturbação da ordem do serviço de forma injustificada e escândalo 
grave ao ameaçar a vítima de agressão física ao mesmo tempo em 
que a chamava de gaga, e escândalo grave ao ameaçar passar com o 
carro em cima da vítima, mais uma vez chamada de gaga, ameaça esta 
ainda mais grave que anterior, deixando clara a falta de moderação nas 
palavras próprias, pouco se importando com a repercussão de seus 
atos.
Ademais, todos os atos foram praticados em público, o primeiro em uma 
Unidade Básica de Saúde, na presença de diversas pessoas, entre elas 
servidores, estagiários e cidadãos que buscavam atendimento, sendo 
que a Indiciada claramente não se importou com a repercussão de 
seus atos. O mesmo entendimento se aplica ao segundo fato, ocorrido 
em um salão de beleza, onde a Indiciada, mais uma vez, em público, 
chamou a vítima de gaga e ameaçou passar com o carro em cima dela.
Além disso, as condutas da Indiciada ao ameaçar “dar na cara da gaga” 
e que “ia passar com o carro por cima dela” também configuram crime 
de ameaça, tipificada no art. 147 do Código Penal Brasileiro e crime de 
injúria, prevista no art. 140, do Código Penal, praticados ao menos duas 
vezes cada, conforme demonstrado no Processo.
Quanto à alegação de suspeição da presidente e dos membros da 
Comissão do Processo Administrativo Disciplinar, temos no art. 149, 
da Lei 21/1998 que a comissão deverá ser conduzida por 3 (três) 
servidores estáveis ou de confiança. A lei, portanto, não traz qualquer 
exigência quanto ao nível de escolaridades dos membros da Comissão 
do PAD ou que a presidente tenha a mesma formação que a recorrente. 
Ainda que fosse esse o caso, a presidente Joseli possui nível superior 
em farmácia, a secretaria Sandra possui nível superior em enfermagem 
e o membro Valdir possui nível superior em gestão ambiental, 
possuindo o mesmo nível de escolaridade da recorrente.
Ademais, se a lei exige que os membros seja servidores efetivos ou 
comissionados, é certo que os membros receberão remuneração 
dos cargos ocupados, o que afasta o argumento de suspeição da 
presidente da comissão por receber salário do Município.
Diante do Exposto, recebo o Pedido de Reconsideração apresentado 
para, no mérito, não dar provimento ao recurso.
Douradina – PR 15/01/2025.
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura de cruZeirO dO OeSte
ESTADO DO PARANÁ
Portaria nº 36/2024, de 15 de janeiro de 2025.
“Dispõe sobre o fluxo de atendimento do Centro de Referência 
Especializado de Assistência Social – CREAS - de Cruzeiro do Oeste 
- PR”
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
CRUZEIRO DO OESTE, PARANÁ, usando das atribuições legais que 
lhe são conferidas;
CONSIDERANDO as Orientações Técnicas do CREAS, disponibilizado 
pelo MDS em 2011;
RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer o fluxo de atendimento a ser seguido do Centro de 
Referência Especializado de Assistência Social – CREAS - visando a 
estruturação dos serviços numa única diretriz em consonância com o 
objetivo dos serviços.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, PR, 15 de janeiro de 2025.
ANA PAULA COLOMBARI TENÓRIO
Secretária de Assistência SocialPrefeitura de cruZeirO dO OeSte

ESTADO DO PARANÁ
Portaria nº 37/2024, de 15 de janeiro de 2025
“Dispõe sobre o calendário de visitação dos usuários do 
Serviço de Proteção Social Especial para pessoa com 
deficiência e idosa do Centro de Referência Especializado 
de Assistência Social - CREAS de Cruzeiro do Oeste - PR”
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 
CRUZEIRO DO OESTE, PARANÁ, usando das atribuições 
legais que lhe são conferidas;
CONSIDERANDO as Orientações Técnicas do CREAS 
disponibilizado pelo MDS em 2011;
CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 109, de 11 de 
novembro de 2009, que aprova a Tipificação Nacional de 
Serviços Socioassistenciais;
RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer o calendário de visitação dos usuários 
do Serviço de Proteção Social Especial para pessoa com 
deficiência e idosa do Centro de Referência Especializado 
de Assistência Social - CREAS que serão realizadas 
semanalmente, às terças-feiras, das 07h30min às 17h;
Art. 2º As visitas domiciliares serão realizadas pela Equipe 
Técnica do CREAS de acordo com a demanda apresentada.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Cruzeiro do Oeste/PR, 15 de janeiro de 2025.
ANA PAULA COLOMBARI TENÓRIO
Secretária de Assistência Social

Prefeitura de cruZeirO dO OeSte
Estado do Paraná
D E C R E T O Nº 044/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art. 1º -  NOMEAR cargo em comissão a contar do dia 13 de Janeiro 
de 2025, o servidor JENNYFER FRANCIELLE BORNIA, CPF nº 085.
XXX.XXX-98, para exercer o cargo de Assessor Administrativo II, junto 
ao Gabinete do Prefeito, conforme anexo I, II e III da Lei Complementar 
nº 06/2019 publicado em 23 de agosto de 2019 no Jornal Oficial 
Umuarama Ilustrado.
Art.  2º -    Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua 
publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 13 (TREZE) DIAS DO MÊS JANEIRO DE 
2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

D E C R E T O Nº 045/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
D E C R E T A:
Art. 1º -  NOMEAR cargo em comissão a contar do dia 13 de Janeiro 
de 2025, a servidora ANDRESSA CAROLINA MORRI, CPF. nº 076.
XXX.XXX-69, para exercer o cargo de Assistente,  junto a Secretaria 
Municipal de Saúde, conforme anexo I, II e III da Lei Complementar 
nº 06/2019 publicado em 23 de agosto de 2019 no Jornal Oficial 
Umuarama Ilustrado.
Art.  2º -    Este Decreto entrará em vigor, a partir da data de sua 
publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 15 (QUINZE) DIAS DO MÊS JANEIRO 
DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 034/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
Art. 1º - DESIGNAR a servidora Rayra Munhoz Lima, portadora do CPF 
nº 099.xxx.xxx-54 para compor a Comissão Permanente de Gestão 
do Portal da Transparência na Área de atuação Administração no 
Patrimônio em substituição do funcionário Rodrigo Lourenço Ribeiro, 
o servidor Marcus Vinícius de Moura na área de Orçamento, em 
substituição ao servidor Ricardo Gusmão Brandani, todos designados 
pela Portaria nº 810/2022, publicado em 11/08/2022 no Jornal 
Umuarama Ilustrado.
Art. 2º - Conforme Termo de Ajustamento de Conduta firmado com 
o Ministério Público do Estado do Paraná, designando os servidores 
públicos municipais, responsáveis pela gestão por cada área prevista 
conforme segue quadro abaixo:
Área de Gestão Servidor CPF
Geral Anselmo Bandeira Neto 025.xxx.xxx-63
Pessoal Veronica Pereira dos Santos Correia 062.xxx.xxx-42
Diária e Ajuda de Custo Bruno Leonardo Peguim Magalhães 0 6 2 .
xxx.xxx-95
Administração – Licitações e Contratos Andreia Katia 
Sella 032.xxx.xxx-26
Administração - Patrimônio Rayra Munhoz Lima 0 9 9 .
xxx.xxx-54
Orçamento Marcus Vinícius de Moura 109.xxx.xxx-37
Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor da data de publicação, 
revogando-se disposições contrárias.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 15 (QUINZE) DIAS DO MÊS JANEIRO 
DE 2025.
Cruzeiro do Oeste, aos 15 dias do mês de janeiro de 2.025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 042/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONCEDER a servidora HELEYNE OCALXUK DE OLIVEIRA DO 
CABO, CPF nº 047.xxx.xxx-22, ocupante do cargo de Chefe de 
Setor de Registros Governamentais,  junto a Secretaria Municipal de 
Administração, 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao 
período aquisitivo 13/07/2023 a 12/07/2024, a contar  do dia 10/02/2025 
a 11/03/2025.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 15 (QUINZE) DIAS DO MÊS JANEIRO 
DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 043/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
CONTRATAR a contar do dia 13 de Janeiro de 2025, a Sra. NATALIA 
FELIX GARCIA SILVA, CPF. nº 086.XXX.XXX-33, sob o Regime 
C.L.T. – Consolidação das Leis Trabalhistas, conforme Lei Municipal 
nº 001/2014 de 06 de Janeiro de 2014 e Decreto nº 018/2014 de 17 
de Janeiro de 2014,  para exercer o cargo de ORIENTADOR SOCIAL, 
sendo que a carga horária deverá abranger um total de 08 (oito) horas 
diárias ou 40 (quarenta) horas semanais, tendo sido aprovada no 
Concurso Público  nº 02/2024 – Emprego Público, através do Edital 
de Homologação da Classificação Final nº 047/2024, convocada 
através do Edital n° 342/2024, do dia 27/12/2024, publicado no Jornal 
Umuarama Ilustrado do dia 29/12/2024, junto à Secretaria Municipal de 
Assistência Social.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 13 (TREZE) DIAS DO MÊS JANEIRO DE 
2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

P O R T A R I A Nº 044/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
artigo 76, § 1º, incisos V e XXV da Lei Orgânica Municipal e com 
fundamento em dispositivos legais;
R E S O L V E:
DETERMINAR LOTAÇÃO a contar do dia 13 de Janeiro de 2025, a 
servidora NATALIA FELIX GARCIA SILVA, CPF. nº 086.XXX.XXX-33, 
ocupante do cargo de ORIENTADOR SOCIAL , na Assistência Social,  
junto à Secretaria Municipal de Assistência Social.
Registre-se
Publique-se
Cumpra-se
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 
ESTADO DO PARANÁ, AOS 15 (QUINZE) DIAS DO MÊS JANEIRO 
DE 2025.
ARMANDO CERCI JUNIOR
-Prefeito Municipal-

Prefeitura MuniciPal de taPeJara
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 037, DE 15 DE JANEIRO DE 2025
Designa servidor para exercício de Responsabilidade Técnica e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Designar a partir do dia 15 de janeiro de 2024, o servidor JOSÉ 
ALEXANDRE SOAVE, matrícula n.º 92665, portador do CPF/MF n.º 
068.xxx.xxx-51, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de 
Apoio Administrativo, para exercício de Responsabilidade Técnica de 
Pregoeiro e Agente de Contratação na Divisão de Licitação, lotado na 
Secretaria de Administração.
Art. 2o Fica concedido ao servidor designado no art. 1º, gratificação FG 
no percentual de 30% (trinta por cento), nos termos do disposto no art. 
47, inciso I, art. 49, inciso II e anexo V da Lei Complementar nº 119, de 
14 de fevereiro de 2022.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 15 de janeiro de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

PORTARIA N.º 038, DE 15 DE JANEIRO DE 2025
Designa servidor para exercer o cargo de provimento em comissão de 
Diretor de Recursos Humanos e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Designar a partir do dia 02 de janeiro de 2025, a servidora 
LUCIMERI RODRIGUES DE OLIVEIRA, matrícula n.º 9210, portadora 
do CPF/MF nº 994.xxx.xxx-82, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Agente de Apoio Administrativo, para exercer as funções do 
cargo de provimento em comissão de Diretor de Recursos Humanos, 
lotada na Secretaria de Administração.
Art. 2o Fica concedido a servidora designada no art. 1º, gratificação FG 
no percentual de 30% (trinta por cento), nos termos do disposto no art. 
47, inciso I, art. 49, inciso II e anexo V da Lei Complementar nº 119, de 
14 de fevereiro de 2022.
Art.3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 15 de janeiro de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS
PORTARIA N.º 039, DE 15 DE JANEIRO DE 2025
Nomeia para ocupar o cargo de Diretor de Assistência Técnica.
O PREFEITO MUNICIPAL DE TAPEJARA, no uso das atribuições que 
lhe confere o artigo 71, incisos VI e IX, da Lei Orgânica do Município,
RESOLVE:
Art. 1o Nomear a partir do dia 15 de janeiro de 2025, ALUIZO 
RODRIGUES DE MORAIS, portador do CPF/MF nº 617.xxx.xxx-
87, para ocupar o cargo de provimento em comissão de Diretor de 
Assistência Técnica, lotado na Secretaria de Agricultura, Meio Ambiente 
e Assistência Técnica.
Art. 2o O Subsídio/vencimento do cargo citado no art. 1º, é 
correspondente ao Quadro único – símbolo CC-3, da Lei Complementar 
nº 103, de 18 de fevereiro de 2021, c/c a Lei nº 2140 de 21 de maio 
de 2020.
Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, em 15 de janeiro de 2025.
RONALDO ADRIANO VILAS BOAS

Prefeitura MuniciPal de taPira
ESTADO DO PARANÁ
ERRATA
Onde se lê: R$ 1.634.000,00 (um milhão seiscentos e trinta 
e quatro reais)
Leia-se: R$ 1.530.900,00 (um milhão quinhentos e trinta mil 
novecentos reais)
HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DA CONCORRÊNCIA 
Nº 04/2024
Diante dos elementos constantes neste processo licitatório 
e de acordo com o art. 71, inciso IV, da Lei Federal nº 
14.133/2021, resolvo:
1. HOMOLOGAR a Concorrência Nº 04/2024, referente à 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA DE PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA NA COMUNIDADE 
DO ALTO CAFÉ, EM ATENDIMENTO AO INSTRUMENTO 
DE REPASSE Nº 4126900/2023.
2. ADJUDICAR a favor da empresa R C M PAVIMENTAÇÕES 
E CONSTRUÇÕES LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob 
o Nº. 06.129.907/0001-31 o objeto da licitação acima no valor 
total de R$ 1.634.000,00 (um milhão seiscentos e trinta e 
quatro reais).
Tapira, 14 de Janeiro de 2025.
Ronald Rogerio Lopes Smarzaro
Prefeito Municipal
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EXTRATO CONTRATO: 005/2025 
 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 
CONTRATADO:  IZADORA B M BRUDER MÉDICA LTDA 
CNPJ: 58.497.013/0001-06 
 
BASE LEGAL: PROCESSO LICITATÓRIO nº 84/2024 – PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE nº 19/2024 
OBJETO:

VALOR POR PLANTÃO REALIZADO: o valor será de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais) por plantão realizado; com carga horária de 12 
(doze) horas cada plantão. 

DA FORMA DE PAGAMENTO: 

- Parágrafo Primeiro:

- Parágrafo Segundo:

- Parágrafo Terceiro:

CLAUSULA SETIMA - DA EXECUÇÃO: 

- Parágrafo Primeiro:

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste, Estado do Paraná. 
 

Mariluz, 15 de janeiro de 2025 

 

CONTRATANTE 
MUNICÍPIO DE MARILUZ/PR. 
CNPJ: 76.404.136/0001-29 

 

CONTRATADA 
IZADORA B M BRUDER MÉDICA LTDA 

CNPJ: 58.497.013/0001-06 
 

 

LOTE I

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO SITUAÇÃO QTD. Licitado 
(Edital)

Proposta 
Vencedora FIRMA CONTEMPLADA

1.765,44R$       
 MARILUZNET                                                          

TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME                         
CNPJ: 15.6701/0001-44 

1.765,44             

LOTE II

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO SITUAÇÃO QTD. Licitado 
(Edital)

Proposta 
Vencedora FIRMA CONTEMPLADA

1.408,08R$       
 MARILUZNET                                                          

TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME                         
CNPJ: 15.6701/0001-44 

1.408,08R$       
 MARILUZNET                                                          

TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME                         
CNPJ: 15.6701/0001-45 

1.408,08R$       
 MARILUZNET                                                          

TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME                         
CNPJ: 15.6701/0001-46 

1.408,08R$       
 MARILUZNET                                                          

TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME                         
CNPJ: 15.6701/0001-47 

1.408,08R$       
 MARILUZNET                                                          

TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME                         
CNPJ: 15.6701/0001-48 

1.408,08R$       
 MARILUZNET                                                          

TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME                         
CNPJ: 15.6701/0001-49 

1.408,08R$       
 MARILUZNET                                                          

TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME                         
CNPJ: 15.6701/0001-50 

1.408,08R$       
 MARILUZNET                                                          

TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME                         
CNPJ: 15.6701/0001-51 

1.408,08R$       
 MARILUZNET                                                          

TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME                         
CNPJ: 15.6701/0001-52 

1.408,08R$       
 MARILUZNET                                                          

TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME                         
CNPJ: 15.6701/0001-53 

1.408,08R$       
 MARILUZNET                                                          

TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME                         
CNPJ: 15.6701/0001-54 

1.666,20R$       
 MARILUZNET                                                          

TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME                         
CNPJ: 15.6701/0001-55 

1.666,20R$       
 MARILUZNET                                                          

TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME                         
CNPJ: 15.6701/0001-56 

1.408,08R$       
 MARILUZNET                                                          

TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME                         
CNPJ: 15.6701/0001-57 

1.408,08R$       
 MARILUZNET                                                          

TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME                         
CNPJ: 15.6701/0001-58 

1.408,08R$       
 MARILUZNET                                                          

TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME                         
CNPJ: 15.6701/0001-59 

1.408,08R$       
 MARILUZNET                                                          

TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME                         
CNPJ: 15.6701/0001-60 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUZ
Av. Marília, Nº 1920 - Centro - Fone: (44) 3534-8000

CNPJ: 76.404.136/0001-29

HOMOLOGAÇÃO/ADJUDICAÇÃO

Link Internet Via Rádio PREÇO MENSAL VALOR ANUAL 
A CONTRATAR 

HOMOLOGO e ADJUDICO o julgamento proferido pela Pregoeira e pela Equipe de Apoio, referente ao Pregão Eletrônico 086/2024, cujo objeto é: Contratação de empresa para o fornecimento e instalação 
de acesso à Internet, para atender as demandas de todas as Secretarias da Administração, conforme especificações contidas no termo de referência, e nos elementos instrutores do edital  do Pregão 

Eletrônico de nº 086/2024.

VALOR TOTAL DO LOTE

PREÇO MENSALLink Internet Fibra Óptica - Não Dedicado
VALOR ANUAL 
A CONTRATAR 

1.569,72R$       
 MARILUZNET                                                          

TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME                         
CNPJ: 15.6701/0001-61 

26.023,32R$    

LOTE III

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO SITUAÇÃO QTD. Licitado 
(Edital)

Proposta 
Vencedora FIRMA CONTEMPLADA

16.196,28R$    
 NET SET                                             

TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME                                          
CNPJ: 13.027.142/0001-94 

16.196,28R$    

LOTE IV

ITEM DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO SITUAÇÃO QTD. Licitado 
(Edital)

Proposta 
Vencedora FIRMA CONTEMPLADA

2.377,56R$       
 MARILUZNET                                                          

TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME                         
CNPJ: 15.6701/0001-57 

2.377,56R$       
 MARILUZNET                                                          

TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME                         
CNPJ: 15.6701/0001-58 

2.377,56R$       
 MARILUZNET                                                          

TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME                         
CNPJ: 15.6701/0001-59 

2.377,56R$       
 MARILUZNET                                                          

TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME                         
CNPJ: 15.6701/0001-60 

9.510,24R$       

53.495,28          TOTAL A SER CONTRATADO NO PREGÃO

VALOR TOTAL DO LOTE

VALOR TOTAL DO LOTE

VALOR TOTAL DO LOTE

PREÇO MENSAL

PREÇO MENSAL

Link de Internet Fibra Óptica - Dedicada

INTERCONEXÕES

VALOR ANUAL 
A CONTRATAR 

VALOR ANUAL 
A CONTRATAR 

MARILUZ, 15 de janeiro de 2025

PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
CPF: 805.330.519-91
PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº032/2024 
MODALIDADE DISPENSA POR LIMITE Nº 014/2024 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 014 DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024 
 

Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita 
no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 
815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. SR. 
CLAUDENIR GERVASONE,  portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida 
Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa CENTRO 
TERAPEUTICO VIDA NOVA LTDA - ME, inscrito no CNPJ sob nº. 47.887.712/0001-38, neste ato representada pelo SR. 
ALEX DOMENI MATIAS, portador do RG nº 3539244293 e do CPF nº. 047.029.369-13, residente na ESTRADA 
FAZENDINHA, na cidade de TERRA ROXA, Estado do PR resolve firmar o 1º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de 
serviços 032/2024 para entrega do objeto da Licitação na Modalidade Dispensa por Limite nº. 014/2.024, mediante 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
DA VIGENCIA 
O 1º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 32/2024, tem por objeto acrescentar uma vigência de 04 
(quatro) meses para continuidade na  PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INTERNAÇÃO EM CASA TERAPEUTICA DO 
PACIENTE MARIA JOSE CARACHO DOS SANTOS EM CUMPRIMENTO A ORDEM JUDICIAL PROCESSO 
PROCESSO 0000231-46.2024.8.16.00.40 DO MINISTÉRIO PUBLICO DO PARANA, COMARCA DE ALTÔNIA, conforme 
Relatório Médico Anexo, com base no art. 107 da Lei 14.133/21, passando o mesmo a vigorar de 01/09/2024 à 
31/12/2024.  
 
DO VALOR 
Para continuidade na prestação dos serviços acima descritos fica acrescido ao Contrato de Prestação de Serviços 
032/2024, o valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais), dividido em seis parcelas mensais de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), 
conforme descrito abaixo: 

Lote Item Quant Descrição V. UNIT. TOTAL 

1 1 3 INTERNAÇÃO EM CLINICA OU COMUNIDADE 
TERAPÊUTICA INVOLUNTÁRIO ADULTO SEXO 
FEMININO PSIQUIÁTRICO, COM MEDICAÇÃO  

4.000,00 12.000,00 

 
A DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
Os recursos para pagamento dos serviços decorrentes do Aditivo ora firmado, serão recursos oriundos da Fonte:  

26 SECRETARIA 
DE SAUDE 

10 Manutenção dos Serviços 
de Saúde  

33903950990 DEMAIS DESP. COM SERV. 
MÉDICO - HOSPITALARES 

 
 

 
 

Altônia-PR. 30 de agosto de 2024. 
 
 

Prefeitura MuniciPal de cruZeirO dO OeSte
ESTADO DO PARANÁ
Portaria nº 38/2025, de 15 de janeiro de 2025.
“Dispõe sobre a Operacionalização do Serviço de Proteção Social a adolescentes em cumprimento 
de Medida Socioeducativa de Liberdade Assistida – LA – e de Prestação de Serviços a Comunidade 
– PSC da Secretaria Municipal de Assistência Social de Cruzeiro do Oeste - PR”
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CRUZEIRO DO OESTE, PARANÁ, 
usando das atribuições legais que lhe são conferidas;
CONSIDERANDO as Orientações Técnicas do CREAS, disponibilizado pelo MDS em 2011;
CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a 
Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais;
CONSIDERANDO o Estatuto da Criança e Adolescente - ECA (Lei nº 8.069/1990);
RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer a Operacionalização do Serviço de Proteção Social a adolescentes em 
cumprimento de Medida Socioeducativa de Liberdade Assistida – LA – e de Prestação de Serviços 
à Comunidade – PSC da Secretaria Municipal de Assistência Social de Cruzeiro do Oeste - PR;
Art. 2º Caberá a equipe técnica do CREAS realizar o acompanhamento social durante o 
cumprimento da medida socioeducativa de LA e de PSC e, caso necessário, inserir o adolescente 
em outros serviços e programas socioassistenciais e de políticas públicas setoriais;
Parágrafo Único. Os adolescentes atendidos são encaminhados pelo Juizado ou Promotoria da 
Vara da Infância e da Juventude.
Art. 4º O serviço será ofertado uma vez por semana, no CREAS, e organizado garantindo as 
seguintes ações:
I. Acompanhamento do cumprimento de medidas socioeducativas, por meio de entrevistas com 
familiares e adolescentes;
II. Elaboração do Plano Individual e/ou familiar de atendimento, considerando as especificidades 
do adolescente e da família, assim como da rede de proteção.
III. Orientações e acompanhamento com promoção de palestras, cursos, oficinas e atividades de 
lazer, encaminhamentos, visitas domiciliares, entre outros.
IV. Viabilização e encaminhamento para cursos de qualificação profissional.
V. Elaboração de relatórios e/ou prontuários e atualização do PROJUDI.
VI. Notificações de comparecimento dos adolescentes em cumprimento de medidas 
socioeducativas.
VII. Realização de reuniões periódicas com os atores da Rede de atendimento.
Art. 5º O instrumento a ser utilizado para o atendimento dos adolescentes será o Plano Individual 
de atendimento – PIA, que se encontra em anexo;
Art. 6º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, PR, 15 de janeiro de 2025.
ANA PAULA COLOMBARI TENÓRIO
Secretária de Assistência Social

ANEXO
PLANO INDIVIDUAL DE ATENDIMENTO:
LA- LIBERDADE ASSISTIDA E PSC- PRESTAÇÃO DE SERVIÇO A COMUNIDADE
DATA
 Autos: Nº.
Identificação do(a) adolescente:
Nome completo:
Data de Nascimento:  Apelido:
Local de Nascimento:  Idade:
Estado Civil:  Filhos: (  )  Sim   (  )  Não   Se sim, quantos
Documentação:
Carteira de Identidade nº:  CPF nº:
Título de Eleitor nº:   Outro documento:
Telefones de familiares ou telefones de pessoas de referência fora da família:
Grau de Parentesco Nome Telefone
Adolescente em questão
Dinâmica familiar
Endereço:
Ponto de referência:
Com quem reside:  Nº pessoas que residem:
Pais separados: Sim (  )   Não (   )
Possui avós:  Materno - avó (   ) avô (   ) Paterno - avó (  ) avô (    )
(  ) Possui família natural, com vinculação afetiva positiva
(   ) Possui família natural, mas não apresenta vinculação afetiva positiva
(    ) Não se dispõe de dados sobre a família natural
Situação Membros da Casa
NOME IDADE PARENTESCO ESTUDA /   SÉRIE TRABALHO /
OCUPAÇÃO RENDA
Condições Habitacionais
 (   ) Própria    (  ) Alugada    (  ) Cedida      (  ) Invasão       (  ) Financiada     (  ) Outros____________
 (  ) Quartos    (  )Sala           (  )Cozinha     (  )Banheiro      (  )Área      (   )Lavanderia      ( )Quintal
 (  ) Alvenaria  (   ) Madeira
Conta de Água: R$
Conta de Luz: R$
Internet: R$
Gás: R$
Alimentação: R$
Histórico Educacional
Escola que frequenta:
Série:  Turno:
Houve abandono: Sim (  ) Não (  ) Quando:
Motivo do abandono:
Pretende retomar seus estudos? Sim (  ) Não (    ) Quando:
Apresenta alguma dificuldade:  Sim (  ) Não (  ) Áreas:
Vida Profissional
Trabalha: Sim (  ) Não (    ) Local de trabalho:  Ocupação:
Habilidades (Ex. pintar, marcenaria, servente de pedreiro, etc.):
Já realizou algum curso extracurricular: Sim (  ) Não (  )
Se sim, quais:
Já Trabalhou: Sim (  ) Não (  )
Se sim, quais suas experiências de trabalho:
Tem interesse em fazer algum curso especifico: Sim (  ) Não (   )
Se sim, quais:
Saúde
Possui alguma enfermidade ou doença crônica:
Toma algum medicamento de uso continuo/controlado:
Possui alergia: Sim (   )    Não (  )     Não sabe (   ) Se sim, quais:
Quando foi sua última visita médica:
Possui alguma DST e AIDS: Sim (   ) Não (  ) Não sabe (  ) Realiza tratamento: Sim (     ) 
Não (  )
Se sim, quais:
Aspectos Toxicológicos
Fez uso de drogas:   Sim (  ) Não (  ) Tempo de uso:  Tipo de droga:
Faz uso de drogas:   Sim (  ) Não (  )                                Tempo de uso:  Tipo 
de droga:
Passou por alguma consulta e/ou tratamento de desintoxicação:
Sim (   ) Não (  ) Se sim, onde?
Histórico de familiares usuários de droga: Sim (  )    Não (  )     Não sabe (   )
Parentesco:  Tipo de droga:
Informações Sobre Atividades de Esporte e Lazer
O que mais gosta de fazer?
Pratica algum esporte? E com que frequência?
O que faz nas horas vagas? (Ex. Fumar narguilé, tomar tereré, escutar música, ler livro, etc.)
Pratica algum curso ou alguma oficina cultural? (Ex. Circo, dança, música, artes marciais, teatro, 
etc.). Se sim, quais?
Gostaria de realizar algum curso ou oficina cultural que talvez não tenha na cidade? Se sim, quais?
*Obs. Se o adolescente se interessou em algum curso procurar a possibilidade de encaminha-lo.
Espiritualidade:
Religião:
Frequenta alguma igreja? Se sim, qual? E com que frequência?
Segue a mesma religião que os pais?
Motivos para cumprimento da medida socioeducativa atual:
Data / Mês / Ano / Época em que ocorreu a infração:
Idade do (a) adolescente na época:
Como ocorreu: De acordo com o adolescente,
Determinação:
Horas de PSC:
Horas de LA:
Local de cumprimento:
Período disponível:
Meses de cumprimento da medida:
Reincidente do programa de medidas: Sim (  ) Não (    ) Qual? (Ex. PSC, LA ou 
Internação):
Atuais Perspectivas:
O que você quer para sua vida hoje?
Projetos de Vida:
Quais são seus planos para o futuro?
Acompanhamento de Egresso:
Observações
          Assinatura Adolescente                              Assinatura Responsável
         Assistente Social – CRESS                                   Psicóloga - CRP

Prefeitura MuniciPal de cruZeirO dO OeSte
ESTADO DO PARANÁ
Portaria nº 39/2024, de 15 de janeiro de 2025.
“Dispõe sobre o instrumental para acompanhamento familiar do Serviço de Atendimento 
Especializado à Famílias e Indivíduos – PAEFI -  do Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social - CREAS de Cruzeiro do Oeste - PR”
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CRUZEIRO DO OESTE, PARANÁ, 
usando das atribuições legais que lhe são conferidas
CONSIDERANDO as Orientações Técnicas do CREAS, disponibilizado pelo MDS em 2011;
CONSIDERANDO a Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 2009, que aprova a 
Tipificação Nacional de Serviços Socioassistenciais;
CONSIDERANDO que o Plano de Acompanhamento Familiar (PAF) é ferramenta necessária e 
indispensável para orientar o trabalho das equipes de referência e propiciar ao usuário ampla 
participação em todo o processo de acompanhamento;
RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer o modelo de instrumento a ser utilizado para o acompanhamento das famílias 
no Serviço de Atendimento Especializado à famílias e indivíduos - PAEFI, denominado Plano de 
Acompanhamento Familiar – PAF, que está em anexo a esta Portaria;
Art. 2º Definir que o Plano de Acompanhamento Familiar - PAF deverá ser utilizado nos 
acompanhamentos realizados pela equipe técnica das famílias inseridas no PAEFI e no 
acompanhamento das famílias atendidas no Serviço de Proteção Social Especial para pessoas 
com deficiência e idosas;
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação
Cruzeiro do Oeste, PR, 15 de janeiro de 2025.
ANA PAULA COLOMBARI TENORIO
Secretária de Assistência Social

ANEXO
PLANO DE ACOMPANHAMENTO FAMILIAR
Ate
1. DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO (S) ENTREVISTADO (S):
Nome:
RG:                                                 CPF:
Endereço:
Município:
Telefone:
2. IDENTIFICAÇÃO DE OUTROS MEMBROS DA FAMÍLIA
Nome Vínculo / Parentesco:
1
2
3
4
5
6
7
8
9
3. PROCEDÊNCIA DA FAMÍLIA
1. A família/ pessoa chegou ao serviço por meio de:
( ) Busca Ativa
( ) Vara da infância e da juventude
( ) Procura Espontânea
( ) CRAS
( ) Saúde
( ) CREAS
( ) Educação
( ) Conselho Tutelar
( ) Delegacia
( ) Conselhos de Direitos
( ) Outros. Indique:
4. MOTIVO DA PROCURA/ ENCAMINHAMENTO:
5. CADASTRO ÚNICO
5.1. A família está cadastrada no CADASTRO ÚNICO?
( ) Não (  ) Sim
6. PROGRAMAS SOCIAIS
6.1. Participa de PROGRAMAS SOCIAIS e de TRANSFERÊNCIA DE RENDA?
( ) Não ( ) Sim
Em caso positivo. Identifique Quais e os valores?
7. DINÂMICA FAMILIAR
8. CONDIÇÕES DE SAÚDE DOS MEMBROS DA FAMÍLIA
9. SITUAÇÃO DE TRABALHO E RENDA DOS MEMBROS DA FAMÍLIA
10.  ALGUÉM DA FAMÍLIA FREQUENTA OU JÁ FREQUENTOU ALGUM CURSO 
PROFISSIONALIZANTE? TEM INTERESSE EM FAZER ALGUM CURSO 
PROFISSIONALIZANTE? IDENTIFIQUE QUEM E EM QUAL ÁREA?
11. SITUAÇÃO SÓCIO-CULTURAL / LAZER E ESPORTE
11.1. Os membros da família participam de alguma atividade comunitária?
12.  COM BASE NOS DADOS DE DIAGNÓSTICO, SINTETIZE AS FRAGILIDADES 
IDENTIFICADAS NA FAMÍLIA:
( ) Ausência de definição de papéis de proteção, cuidado e responsabilidade entre os membros.
( ) Famílias com baixa afetividade e comunicação entre seus membros.
( ) Fragilidade ou ausência de vínculos comunitários e baixa capacidade de
sociabilidade.
( ) Isolamento social por discriminação etária, étnica, de orientação sexual, gênero, deficiência, 
entre outros. Especifique:
( ) Fragilidade de vínculos em função de dificuldades financeiras.
(  ) Interferência na dinâmica familiar decorrente do uso de álcool/drogas.
( ) Fragilidade de vínculos decorrente do  Acolhimento/Institucionalização/Internação.
 ( ) Outros -.
Especificar:
12.1 Com base nos dados já obtidos e nas consultas aos serviços utilizados pela família quais 
as principais questões observadas pelo técnico que interferem na dinâmica familiar e que 
necessitem de encaminhamentos e/ou intervenção?
12.2. Quais as potencialidades identificadas na dinâmica familiar?
13- SITUAÇÕES OBSERVADAS E/OU CONSTATADAS NO NÚCLEO FAMILIAR QUE SE 
CONSTITUEM UMA PROBLEMÁTICA PARA A FAMÍLIA:
( )Precárias condições de moradia
( )Ausência de documentação
( )Baixa renda familiar.
( )Desemprego
( ) Trabalho infantil
( ) Baixo nível de escolaridade
( ) Analfabetismo
( ) Criança e adolescente fora da escola
( ) Violência intrafamiliar
( ) Violência extrafamiliar
( ) Reclusão de algum membro da família
( ) Egresso do sistema penitenciário
( ) Adolescentes em medidas socioeducativas
( )Pessoa com deficiência
( )Doença limitadora de atividades do cotidiano
( ) Alcoolismo
( ) Drogadição
( ) Outras
Especifique: _____________________________________________________
14. FOI OBSERVADA, PELO TÉCNICO, SITUAÇÃO DE RISCO?
Não ( ) Sim ( )
Especifique:
PLANO DE METAS:
15. COMO FOI A PARTICIPAÇÃO DA FAMÍLIA NA CONSTRUÇÃO DE SEU PLANO DE METAS?
EIXOS: ENCAMINHAMENTOS: PRAZOS: PROFISSIONAL ARTICULADOR:
SAÚDE
EDUCAÇÃO
TRABALHO
ASSISTÊNCIA SOCIAL
CRAS
CREAS
HABITAÇÃO
SOCIO CULTURAL/LAZER E ESPORTE
DOCUMENTAÇÃO
16. HOUVE CONCORDÂNCIA DA FAMÍLIA NAS METAS ESTABELECIDAS? SE NÃO HOUVE 
EM QUAIS PONTOS?
NHAMENTO E AVALIAÇÃO
17. ACOMPANHAMENTO
Em reunião com a rede de proteção foram definidas as seguintes ações:
Equipe do CREAS:
Acompanhamento do CRAS:
Conselho tutelar:
Educação:
Saúde:
Assim, o/a (s) entrevistado (os/as) firmam este termo, se comprometendo a cumprir as metas 
propostas, e as equipes técnicas se comprometem à realizar o acompanhamento necessário, 
prestando apoio, orientação e realizando os encaminhamentos necessários:

Prefeitura MuniciPal de cruZeirO dO OeSte
ESTADO DO PARANÁ
Portaria nº 40/2025, de 15 de agosto de 2025.
“Dispõe sobre a Operacionalização do Serviço Especializado em Abordagem Social da Secretaria 
Municipal de Assistência Social de Cruzeiro do Oeste - PR”
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CRUZEIRO DO OESTE, PARANÁ, 
usando das atribuições legais que lhe são conferidas;
RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer que a Operacionalização do Serviço Especializado em Abordagem Social fica 
sob responsabilidade da equipe técnica do Centro de Referência Especializado de Assistência 
Social – CREAS.
Art. 2º O serviço será ofertado de segunda-feira a sexta-feira das 8h às 17h, e após o referido 
horário ficará responsável a equipe do Albergue Municipal de Cruzeiro do Oeste.
Art. 3º Caberá a equipe realizar a escuta qualificada, orientação, encaminhamento quando 
necessário e o registro dos atendimentos na Ficha de Cadastro, que se encontra em anexo.
Parágrafo único. O instrumento poderá ser atualizado sempre que necessário, após aprovação de 
reunião da equipe técnica e coordenação.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, PR, 15 de agosto de 2025.
ANA PAULA COLOMBARI TENORIO
Secretária de Assistência Social

FICHA DE CADASTRO
Data: Situação do Atendimento: (  ) Acolhimento (  ) Migrante  (  ) Passagem                   (  ) 
Abordagem   (  ) Outro
Nome:
Sexo :   (  ) M   (  ) F Idade: Data de Nascimento Religião Frequenta:                            (  
) Sim         (  ) Não Cor:
Natural:
 Profissão: Escolaridade:
Estado Civil :               (  ) Solteiro   (  ) Casado   (  ) Viúvo   (   ) União Estável   (  ) Separado
Cônjuge:
Filhos:     (  ) Sim   (  ) Não  - Quantos?   Idades:
Possui renda: (  ) Sim   (  ) Não Possui Benefício Social: (  ) Sim   (  ) Não -  Qual?
Nome do Pai:
 Nome da Mãe:
Endereço + Referência: Telefone:
Parentes/ Amigos para Contato:
Possui documentos:   (  ) Sim       (  ) Não B.O.:
RG:                                             Expedição: CPF:
CTPS: NIS:
Certidão de Nascimento:  Título Eleitoral:
Em situação de rua?   (  ) Sim   (  ) Não  (  ) Itinerante
(  ) Migrante  (  ) Trecheiro  (  ) Outro Quanto Tempo?:
Em Cruzeiro do Oeste?     (  ) Sim   (  ) Não Ponto de Referência:
Usuário Substância Psicoativa ilícita?  (  ) Sim  (  ) Não Qual?: Transtorno Mental:?  (  ) Sim   (  
) Não
Frequenta ou já frequentou serviço de acolhimento – Albergue?   (  ) Sim   (  ) Não 
Quantas vezes? Última cidade?
Encaminhado por:  (  ) Abordagem   (  ) Casa Lar                (  ) Lar de Idosos     (  ) Albergue   (  
) CREAS      (  ) CRAS  (  ) SMAS  (  ) GM  (  ) Outros Encaminhado para: 
Outros Especificar:
Demanda imediata: É atendido noutro serviço?  Reincidente:                           (  ) 
Sim  (  ) Não – Quanto tempo:?

Prefeitura MuniciPal de icaraÍMa
ESTADO DO PARANÁ
3º TERMO
APOSTILAMENTO AO CONTRATO
n.º 004/2023
PRAZO DE EXECUÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 003/2022
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes 
Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. DEVAIR FABRIS, brasileiro, 
agente político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 4.234.477-0-SSP/PR, 
e CPF nº 632.443.819-87, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, 
doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa RCM INFRAESTRUTURA 
CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 04.375.328/0001-43, com sede a Rua Projetada 
A, n° 1670, Parque Industrial III, CEP 87.507-135,  Umuarama-PR , telefone (44) 98456-8297, 
adm_rcm@hotmail.com, neste ato devidamente representada pelo Sr. Cleber Ruiz Martines, 
portador do RG nº 6.925.696-1 SSP/PR e devidamente inscrita no CPF sob o nº 021.110.919-36 
doravante denominada CONTRATADA, como segue:
OBJETO: Constitui objeto do presente termo de Apostilamento formalizar a prorrogação do prazo 
de Execução do contrato em epigrafe;
CONSIDERANDO a solicitação da empresa, justificativa Técnica do Departamento de Engenharia, 
Parecer Jurídico aprovando, bem como o comum acordo entre as partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a clausula primeira do 2° Termo Apostilamento “CLAUSULA 
PRIMEIRA” do 2° Termo Apostilamento ao contrato n° 004/2023 prorrogando-se para mais 180 
(cento e oitenta) dias o prazo de execução da obra, totalizando 900 (novecentos) dias contados a 
partir da emissão de ordem de serviço pelo Município.
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido 
contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente termo de 
apostilamento, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 11 dias de janeiro de 2025.
- DEVAIR FABRIS -
Prefeito Municipal
RCM INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA
 Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Joyce da Silva Francisco Vergentino
RG. 10.497.866-5
Nome: Susana Ferreira Graciano
RG. 6.130.527-0

Prefeitura MuniciPal de Maria Helena
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 031/2025
O PREFEITO MUNICIPAL DE MARIA HELENA, Estado do Paraná, usando das atribuições legais 
conferidas pelo art. 66, VI, da Lei Orgânica Municipal, e com a Lei Complementar nº 02/1993, de 
28 de janeiro de 1993;
R E S O L V E: 
Art. 1º. Conceder, a partir de 01 de janeiro de 2025, ao servidor Alex de Lucena Bernal, cargo 
efetivo de Eletricista (40 horas), portador (a) do R.G. n.º 9.5xx.xx6-4SSP-PR, com lotação na 
Secretaria de Serviços Públicos e Obras, gratificação por tempo integral e dedicação exclusiva 
(RTIDE) no percentual de 40% (quarenta por cento) e adicional de periculosidade no percentual 
de 20% (vinte por cento) sobre o nível seu vencimento.
Art. 2°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos conforme 
a data supracitada.
MARIA HELENA-PR, 15 de janeiro de 2025.
MARLON RANCER MARQUES
Prefeito Municipal
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Prefeitura MuniciPal de icaraiMa
ESTADO DO PARANÁ
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS n.º 004/2023
CONCORRÊNCIA N° 003/2022
PRAZO DE VIGÊNCIA
Que entre si celebram o MUNICÍPIO DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 76.247.337/0001-60, com sede à Av. Hermes 
Vissoto, 810, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. DEVAIR FABRIS, brasileiro, 
agente político, residente e domiciliado na cidade de Icaraíma - PR, RG nº 4.234.477-0-SSP/PR, 
e CPF nº 632.443.819-87, residente e domiciliado nesta cidade de Icaraíma – Estado do Paraná, 
doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa RCM INFRAESTRUTURA 
CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob n.º 04.375.328/0001-43, com sede a Rua Projetada 
A, n° 1670, Parque Industrial III, CEP 87.507-135,  Umuarama-PR , telefone (44) 98456-8297, 
adm_rcm@hotmail.com, neste ato devidamente representada pelo Sr. Cleber Ruiz Martines, 
portador do RG nº 6.925.696-1 SSP/PR e devidamente inscrita no CPF sob o nº 021.110.919-36 
doravante denominada CONTRATADA, como segue:
OBJETO: Constitui objeto do presente Termo Aditivo formalizar a prorrogação do prazo de vigência 
do contrato em epigrafe;
CONSIDERANDO:  a apresentação de parecer técnico e planilha revisada do Departamento 
de Engenharia; Parecer Jurídico e técnico do Paraná Cidade; Parecer Jurídico do Município 
deferindo, bem como a minuta elaborada e o comum acordo entre as partes,
CLAUSULA PRIMEIRA: Fica Alterado a clausula quinta do contrato de prestação de serviços 
prorrogando-se para mais 180 (cento e oitenta dias) dias o prazo de vigência do contrato, 
totalizando 900 (novecentos) dias contados da data da assinatura do Contrato de Empreitada
CLAUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais clausulas e condições do referido 
contrato.
E por estarem de comum acordo com as condições ora estabelecidas, firmam o presente termo 
aditivo, na presença de duas testemunhas.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAÍMA, ESTADO DO PARANÁ, aos 11 dias de Janeiro  de 
2025.
- DEVAIR FABRIS -
Prefeito Municipal
RCM INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA
 Contratada
TESTEMUNHAS:
Nome: Susana Ferreira Graciano
RG. 6.130.527-0
Nome: Joyce da Silva Francisco Vergentino
RG. 10.497.866-5

Prefeitura MuniciPal de icaraÍMa
EDITAL N.º 029/2025
DE 15 DE JANEIRO DE 2025
CONVOCA CANDIDATO APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, PROVIMENTO EFETIVO, 
CONFORME EDITAL DO CONCURSO Nº 001/2024.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, TORNA 
PÚBLICO:
Art. 1º- Fica convocado para entrega de documentos e nomeação o(s) candidato(s) aprovado(s) no 
Concurso Público Nº 001/2024, provimento Efetivo, conforme segue:
INSC CANDIDATO CLAS. CARGO
183454 OCTAVIO REAL MATTOS DE LIMA 11 º AUXILIAR ADMINISTRATIVO
180817 RICARDO MARQUES BARROSO 2º DENTISTA
182486 MARIANA SERAFIM WOGEL 2º ENFERMEIRO
183023 NILMAR OLIVEIRA GONÇALVES 3º TECNICO EM ENFERMAGEM
182311 PATRICIA FERREIRA DE SOUZA OLIVEIRA 6º PROFESSOR
182368 PATRICIA MARA OLIVEIRA 7º PROFESSOR
183268 JENIFER LOPES DOS SANTOS 8º PROFESSOR
181209 SHEILA QUEIROZ DE ALMEIDA CUSTODIO 9º PROFESSOR
181249 KAROLINE NUNES GONÇALVES 10º PROFESSOR
181231 MARINILZA CRISTINA BOTARELI FREI 11º PROFESSOR
180489 CRISTIANE MARIA GONÇAVES DA SILVA 12º PROFESSOR
183582 ISABELA PERIM DE OLIVEIRA 13º PROFESSOR
180578 SEBASTIAO BANHE CABRAL JUNIOR 14º PROFESSOR
1 – DOS REQUISITOS
Para candidatar-se ao quadro de servidores da Prefeitura Municipal de Icaraíma constantes 
deste Edital, o candidato deverá atender os requisitos abaixo relacionados, sendo que a falta de 
comprovação de qualquer um deles, implicará em impedimentos para a posse:
1.1 Ter nacionalidade brasileira ou ser naturalizado.
1.2 Estar em gozo com seus direitos políticos.
1.3 Estar quite com a Justiça Eleitoral.
1.4 Quando do sexo masculino, haver cumprido suas obrigações no Serviço Militar.
1.5 Ter completado 18 (dezoito) anos de idade, até a data da posse, se aprovado.
1.6 Não ter sofrido, na função pública, penalidade por prática de atos desabonadores.
1.7 Apresentar no ato da posse as certidões negativas de antecedentes criminais fornecidas pela 
Justiça Estadual e Justiça Federal, de onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
1.8 Possuir o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo e o respectivo Registro no 
Órgão da Classe, quando for o caso, no ato da posse.
1.9 Gozar de boa saúde física e mental, comprovada mediante exame médico.
1.10 Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, no decorrer do certame ou 
quando da posse e tiver atendido outras condições prescritas em lei.
2 – DA CONVOCAÇÃO
2.1 O candidato aprovado e classificado, quando convocado para nomeação, será submetido ao 
regime Estatutário, provimento efetivo.
2.2 O candidato aprovado e convocado deverá apresentar os seguintes documentos para 
admissão e nomeação, além de observar o previsto no item 1 deste Edital:
I - Cédula de Identidade (RG) ou protocolo da identidade;
II - Certificado de reservista e fotocópia, quando couber.
III - Título de eleitor e fotocópia.
IV - Cadastro de Pessoa Física (CPF) e fotocópia.
V - Registro no órgão da classe e fotocópia.
VI - Certidão de nascimento ou casamento e fotocópia.
VII - Certidão de nascimento dos filhos menores de 14 anos e fotocópia, quando couber.
XIII- Uma fotografia 3X4 recente, tirada de frente.
IX - Atestado de sanidade física (expedido por profissional médico).
X – Atestado de sanidade mental (expedido por profissional psicólogo).
XI - Certidão de negativas de antecedentes criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça 
Federal, onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos.
XII - Comprovante de escolaridade exigida.
XIII - Declaração sobre o exercício de outro cargo, emprego ou função pública e, nos casos que a 
lei indicar, declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.
XIV – Carteira de Trabalho (CTPS).
XV – Comprovante Cadastramento no PIS/PASEP (se não constar número CTPS).
XVI – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – quitação eleitoral (site do TSE –Tribunal Superior 
Eleitoral ou Fórum Eleitoral ou comprovante da última votação.
XVII – Certidão Negativa da Justiça Eleitoral – criminal eleitoral (site do TSE – Tribunal Superior 
Eleitoral ou Fórum Eleitoral.
XVIII – Comprovante de endereço (água, luz ou telefone) atual e declaração assinada pelo 
proprietário do imóvel (se o comprovante não estiver em seu nome ou nome de pai, mãe, esposo 
(a) e filhos.
XIX – Cópia Carteira de Habilitação (se exigido no edital).
XX – Declaração de bens.
2.3 Para efeito de contratação o candidato aprovado e convocado fica sujeito à aprovação em 
exame médico físico e psicológico, a ser realizado pelo órgão indicado pela Prefeitura Municipal 
de Icaraíma.
2.4 A aprovação nos exames médicos é de caráter eliminatório, considerando-se aprovado o 
candidato tido como apto.
2.5 Para o provimento do cargo concursado, o candidato deverá atender as condições necessárias, 
quais sejam:
I) atendimento aos requisitos para a inscrição de acordo com as regras constantes deste Edital;
II)apresentação da documentação exigida para posse conforme disposto neste Edital;
III) aprovação nos exames de saúde previstos neste Edital.
Art. 2º - O candidato deverá apresentar a documentação necessária para posse e aprovação em 
exame médico físico e psicológico em no máximo 5 (cinco) dias úteis após a publicação deste 
Edital de Convocação.
Art. 3º -O candidato aprovado e convocado, após apresentação da toda documentação necessária, 
deverá comparecer na Prefeitura Municipal de Icaraíma no prazo máximo de 30 (trinta) dias da 
publicação do edital de convocação, para ser empossado.
Art. 4º - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital de convocação, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento.
Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de expediente 
na Prefeitura.
Art. 5º- Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Icaraíma – Pr, 15 de janeiro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de cruZeirO dO OeSte
ESTADO DO PARANÁ
Portaria nº 41/2024, de 15 de janeiro de 2025.
“Dispõe sobre a Operacionalização do Serviço prestado no Albergue Municipal de Cruzeiro do 
Oeste - PR”
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CRUZEIRO DO OESTE, PARANÁ, 
usando das atribuições legais que lhe são conferidas
CONSIDERANDO que o serviço destina-se ao abrigo provisório e emergencial a adultos, com 
atendimento socioassistencial às pessoas que se encontram em trânsito e/ou em situação de rua, 
com vistas à garantia dos direitos à cidadania e inclusão social;
CONSIDERANDO a necessidade de operacionalizar o serviço prestado;
RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer que a Operacionalização do Serviço prestado no Albergue Municipal de 
Cruzeiro do Oeste – PR fica vinculado ao Centro de Referência Especializado de Assistência 
Social e será supervisionado pelo Órgão Gestor;
Art. 2º O Albergue Municipal funcionará diariamente, para fins de pernoite, das 19h às 7h. Será 
disponibilizado serviços básicos como refeições, banho e kits de higiene aos que pernoitarem no 
serviço.
Parágrafo 1. O usuário poderá permanecer no serviço por até três noites, devendo a equipe técnica 
do Serviço de Abordagem Social do CREAS providenciar o atendimento e encaminhamentos 
necessários.
Parágrafo 2. Poderá haver atendimento emergencial para grupos específicos, como famílias, 
mulheres em situação de violência, idosos e outras populações vulneráveis, desde que 
encaminhados pela rede de atendimento socioassistencial e avaliação do técnico de referência 
do CREAS.
Art. 3º Para admissão no serviço faz-se necessário apresentar documento de identificação com 
foto e/ou Boletim de Ocorrência relativo à perda ou extravio deste. Caberá ao responsável pelo 
Albergue Municipal o registro do atendimento no sistema, o mais breve possível.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Cruzeiro do Oeste, PR, 15 de janeiro de 2025.
ANA PAULA COLOMBARI TENORIO
Secretária de Assistência Social

Prefeitura MuniciPal de Guaira
ESTADO DO PARANÁ
NORMA TÉCNICA Nº 001 DE 09 DE JANEIRO DE 2025.
Ementa: Dispõe sobre os procedimentos para publicação e descaracterização de dados pessoais 
em atos administrativos, em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais 
(LGPD), a fim de garantir a privacidade dos titulares e a segurança da informação no âmbito da 
Administração Pública Municipal de Guaíra.
Registrado no memorando online sob o nº 2131/2025
O ENCARREGADO DE DADOS PESSOAIS E A COMISSÃO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO DE 
DADOS (CMPD), no uso de suas atribuições legais conferidas pelos Decretos Municipais n. 
172/2023 e n° 182/2023, de 05 de julho de 2023 e 13 de julho de 2023 respectivamente, e,
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais - LGPD, bem como a necessidade de adequação à LGPD dos atos 
administrativos publicados pelo Município por meio de sua Administração Direta;
CONSIDERANDO que os Agentes de Tratamento, nos termos do art. 5, IX e do art. 46, ambos da 
Lei n. 13.709/18 devem implementar medidas de segurança aptas a proteger os dados pessoais 
de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração, 
comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito;
CONSIDERANDO que compete ao Encarregado de Dados, dentre outras atribuições, “elaborar 
a Norma Técnica contendo a regulamentação específica, bem como os procedimentos para 
proteção e tratamento de dados no âmbito do Município de Guaíra” e a Comissão Municipal de 
Proteção de Dados - CMPD “analisar e aprovar a Norma Técnica elaborada e encaminhada pelo 
Encarregado-Geral”;
 RESOLVE:
 Art. 1º. Esta Norma Técnica tem como objetivo estabelecer os procedimentos para a proteção 
de dados pessoais em atos administrativos publicados pela Administração Pública Municipal de 
Guaíra - PR, garantindo a conformidade com a LGPD e com outras legislações que tratem da 
proteção de dados, privacidade e intimidade.
Art. 2º. Esta Norma aplica-se a todos os atos administrativos que envolvam o tratamento de dados 
pessoais, incluindo, mas não se limitando à: portarias, resoluções, decretos, contratos, convênios, 
editais, certidões, alvarás, processos administrativos disciplinares, autos de infração e demais atos 
de natureza semelhante.
Art. 3º. Para os fins desta Norma, consideram-se:
I - Dado pessoal: qualquer informação relacionada a pessoa natural identificada ou identificável.
II - Tratamento: toda operação realizada com dados pessoais, como coleta, produção, organização, 
armazenamento, utilização, acesso, transmissão, transferência, disponibilização, alteração, 
inclusão, exclusão, consulta e outras formas de processamento.
III - Anonimização: meios técnicos razoáveis e disponíveis no momento do tratamento, por meio 
dos quais um dado perde a possibilidade de associação, direta ou indireta, a um indivíduo;
IV - Pseudo-anonimização: é o tratamento por meio do qual um dado perde a possibilidade de 
associação, direta ou indireta, a um indivíduo, senão pelo uso de informação adicional mantida 
separadamente pelo controlador em ambiente controlado e seguro.
Art. 4º. Na publicação de atos administrativos, deverão ser observadas as hipóteses de tratamento 
de dados previstas no art. 7º e no art. 11 da Lei n. 13.709/18 e os princípios previstos no art. 
6 da mesma legislação, privilegiando-se a estrita finalidade, a adequação e a necessidade da 
publicização dos dados pessoais e dados pessoais sensíveis.
Art. 5º. Quando houver a necessidade de publicização da informação relacionada a pessoa 
identificada ou identificável, a Administração Pública Municipal deverá seguir as seguintes 
orientações:
I - Nome completo: Poderá ser substituído por iniciais, sempre que for o caso de sigilo, acesso 
restrito e publicidade restrita ou de processo investigativo;
II - Servidores públicos: Podem ser identificados pelo nome completo, seguido, quando necessário 
para autenticação, do número de matrícula funcional, substituindo-se, sempre que possível, os 
dados de identificação (CPF e RG) pelo número da matrícula funcional;
Art. 6º. Quando houver necessidade de publicação do nome, acrescido de um registro de 
identificação para fim exclusivo de autenticação do titular, os registros que acompanharão sua 
identificação seguirão os seguintes padrões, com exceção do art. 5º, II desta Nota Técnica:
I - Cadastro de Pessoas Físicas (CPF): Devem ser descaracterizados, ocultando os três primeiros 
e os dois últimos dígitos (exemplo: CPF nº ***.523.472-**).
II - Documentos de identificação (RG, CNH etc.): Devem ser descaracterizados, ocultando os dois 
primeiros e os dois últimos dígitos (exemplo: RG **123456**).
Parágrafo único. A descaracterização prevista neste artigo não se aplica às hipóteses em que a 
divulgação dos dados pessoais é fundamental ao interesse público, essencial à validade do ato e 
tiver respaldada nas bases legais do art. 7º ou 11 da Lei Federal 13.709 de 14 de agosto de 2018.
Art. 7º. Os documentos que contenham dados pessoais e dados pessoais sensíveis deverão ser 
armazenados em locais seguros, com acesso restrito apenas aos profissionais competentes para 
realizar o seu tratamento, nos termos do art. 5º, X, da Lei 13.709/18.
Art. 8º. Os documentos que contenham dados pessoais, inclusive nos meios digitais, não deverão 
ser deixados sobre as mesas de trabalho ou abertos em dispositivos eletrônicos se não estiverem 
sendo manuseados.
Art. 9º. É dever do Servidor agir com zelo e cuidado no armazenamento de sua senha, não a 
deixando exposta e não a compartilhando com terceiros.
Art. 10. É dever do Servidor guardar sigilo e discrição sobre dados pessoais sujeitos à sua 
atividade, excetuando-se os casos de publicização obrigatória.
Art. 11. É dever do Servidor comunicar imediatamente ao Encarregado de Dados qualquer 
atividade suspeita capaz de envolver a integridade, disponibilidade, segurança e confidencialidade 
de dados pessoais.
Art. 12. A recomendação mencionada nesta Instrução Normativa não oferece prejuízo à Lei de 
Acesso à Informação, uma vez que ela busca prezar pela preservação de dados pessoais, sendo 
ainda assegurado o dever de transparência e garantido ao titular seus direitos constitucionais à 
privacidade e intimidade.
Art. 13. O cumprimento desta norma será acompanhado e fiscalizado pela Comissão Municipal 
de Proteção de Dados, sendo que o seu descumprimento poderá acarretar em responsabilização 
administrativa, civil e penal após apuração pelo procedimento correcional cabível.
Art. 14. Esta Norma deverá ser amplamente divulgada e mantida à disposição de todos os 
servidores municipais.
Art. 15. É dever do Servidor tratar os dados pessoais de acordo com a Lei 13.709/18, reportando 
dúvidas, sugestões, reclamações e denúncias de descumprimento da legislação ao Encarregado 
de Dados, que tomará, quando for o caso, as medidas cabíveis.
Art. 16. Esta Norma Técnica entra em vigor na data de sua publicação.
Guaíra/PR, 09 de janeiro de 2025.
COMISSÃO MUNICIPAL DE PROTEÇÃO DE DADOS - CMPD
 DECRETO N° 182/2023

Prefeitura MuniciPal de Guaira
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 119/2025
Data: 15.01.2025
Ementa: revoga parcialmente férias de Servidora ocupante do cargo de Professor, e dá outras 
providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, de acordo com as disposições da Lei Orgânica 
Municipal, no uso de suas atribuições, e,
Considerando o Decreto nº 549/2025, e, o memorando online sob o nº 210/2025,
DECRETA:
Art. 1º Fica revogada parcialmente as férias da Servidora MARLI DE SOUZA JARDIM, contida no 
Decreto nº 549/2025, ocupante do cargo de Professor, matrícula nº 26140-01, período aquisitivo 
2024/2024, período de gozo 17.01.2025 a 31.01.2025 e matrícula nº 26140-02, período aquisitivo 
de 2024/2024, período de gozo 17.01.2025 a 31.01.2025.
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento do presente Decreto.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com eficácia a partir da data de 
17.01.2025, permanecendo inalteradas as demais disposições do Decreto nº 549/2024.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 15 de janeiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº 120/2025
Data: 15.01.2025
Ementa: nomeia Diretora da Diretoria de Indústria e Comércio, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município de Guaíra, e consoante dispositivos da Lei Municipal nº 2.024 de 
26.09.2017, e considerando o memorando on-line sob o nº 025/2025,
DECRETA:
Art. 1° Fica nomeada FABIANE TAVARES DA SILVA, portador da CI/RG nº X.407.XXX-1 SESP/
PR, para exercer, em comissão, o cargo de Diretora da Diretoria de Indústria e Comércio, símbolo 
CC-02, a partir de 16 de janeiro de 2025, com atribuições descritas no artigo 126 da Lei Municipal 
nº 2.024 de 26.09.2017, cujo valor da remuneração dar-se-á nos termos da Lei em vigor.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 15 de janeiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altO ParaÍSO
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO N. 3468/2025
DATA: 15/01/2025
SÚMULA: Adjudica e homologa resultado do Processo Administrativo nº 001/2025, Inexigibilidade 
de Licitação, nº 001/2025.
O Prefeito Municipal de Alto Paraíso, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e
CONSIDERANDO o resultado apresentado pelo Agente de Contratação, Sr. Valdemir Ribeiro Sparapan;
CONSIDERANDO parecer jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Sr. Roberto Gonçalves Delfin;
CONSIDERANDO parecer técnico emitido pela Diretora de Controladoria Interna Sra. Fabiane 
Cardoso Zagoto.
DECRETA:
Art. 1º) Fica Adjudicado em favor da empresa NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, 
CNPJ: 07.797.967/0001-95, o resultado do processo licitatório nº 001/2025, Inexigibilidade de 
Licitação, nº 001/2025.
Art. 2º) Fica Homologado o resultado do Processo Administrativo nº 001/2025, Inexigibilidade de 
Licitação, nº 001/2025, em favor da empresa: NP TECNOLOGIA E GESTÃO DE DADOS LTDA, 
CNPJ: 07.797.967/0001-95, que tem como objeto: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
NO FORNECIMENTO DE ASSINATURA DE FERRAMENTA DE PESQUISA E COMPARAÇÃO DE 
PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (BANCO DE PREÇOS)”.
Art.  3º). Este decreto entrará em vigor na data de publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Alto Paraíso, aos 15 dias do mês de Janeiro de 2025.
LUIS ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de Guaira
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 2.385/2025
Data: 15.01.2025
Ementa: dispõe sobre a divulgação dos fluxogramas para atendimento de mulheres vítimas de 
violência sexual, física, entre outras, em todos os prédios públicos do Município de Guaíra.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal, no uso das 
atribuições legais, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º É obrigatória a divulgação, em todos os prédios públicos do Município de Guaíra, de cartaz 
e fluxogramas com os procedimentos a serem seguidos para se prestar atendimento as mulheres 
vítimas de violência sexual, física, entre outras, em todos os prédios públicos do Município de 
Guaíra.
Parágrafo único. O cartaz deverá seguir o modelo disposto no anexo único.
Art. 2º  Os fluxogramas deverão ser divulgados em placas ou cartazes no formato F4.
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor no prazo de 60 (sessenta) dias após a sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 15 de janeiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal
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ANEXO ÚNICO  - Ref. Lei nº 2385/2025 de 15.01.2025 
 

 

Estado do Paraná 
MUNICÍPIO DE GUAÍRA 

 

PORTARIA Nº 021/2025 
Data: 15.01.2025 
Ementa: transfere de lotação as Servidoras Públicas Municipais, conforme 
especifica, e dá outras providências. 
 
 
O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições legais, e, considerando os memorandos online sob os nºs 210/2025 e 213/2025,  
 
RESOLVE:  
 
Art. 1º Transferir de lotação as Servidoras Públicas Municipais a 

seguir mencionadas: 

 
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias 

ao cumprimento desta Portaria. 
 
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com 

eficácia a partir de 17 de janeiro de 2025. 
 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E, CUMPRA-SE. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 15 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 

GILEADE GABRIEL OSTI 
Prefeito Municipal 

Nome / Cargo  Matrícula nº Da Para A partir de 

Gessica Aparecida 
Fratoni Cardoso 30561-01 

Diretoria de 
Educação/Outros 
Recursos - Efetivos 

Diretoria de 
Esporte e Lazer 
- Efetivos 

17/01/2025 

Marli de Souza 
Jardim / c argo 
de Professor  

26140-01  
e  

26140-02 

Diretoria de 
Educação/Ensino 
Fundamental -  
Fundeb 70% - 
Efetivos 

Manut Programa 
PETI - Efetivos 17/01/2025 

Prefeitura MuniciPal de Guaira
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 022/2025
Data: 15.01.2025
Ementa: concede férias aos Servidores Públicos Municipais, conforme especifica, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, considerando os memorandos online sob os n°s 1.228/2017, 3.384/2024, 006/2025 e 194/2025, 
RESOLVE:
Art. 1º Concede Férias aos Servidores Públicos Municipais, mencionados a seguir:
Nome Matrícula Nº Período Aquisitivo Início/Final
Claudia Regina Cardoso 22063-1 2023/2024 16/01/2025 a 14/02/2025
Jeferson Galarça dos Santos 17248-02 2023/2024 20/01/2025 a 29/01/2025
Suséle Aparecida Cesco 22128-02 2023/2024 10/03/2025 a 24/03/2025 e 04/08/2025 a 18/08/2025
Thiago de Souza Brito 30609-1 2023/2024 17/02/2025 a 28/02/2025
Art. 2º Que a Diretoria de Pessoal tome as providências necessárias ao cumprimento desta Portaria.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, E, CUMPRA-SE.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 15 de janeiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

 
 

 

       Aviso de dispensa emergencial 
O Município de Iporã, torna público, o seguinte processo de contratação: 

I. DADOS GERAIS DO PROCESSO 
☑ N° PROCESSO 001/2025 
☑ MODALIDADE Dispensa Emergencial 
☑ N° PROCEDIMENTO 001/2025 
☑ 

ObJETO 
Fornecimento de Óleo lubrificantes, filtros e pneus para frota 

municipal. 

☑ VALOR R$ 104.009,90 
☑ CARACTERISTICA Tradicional (Contrato) 
☑ CRITÉRIO DE JULGAMENTO Menor preço 
☑ ADJUDICAÇÃO por item 
☑ MODO DE DISPUTA Sem disputa 

II. ACESSO À ÍNTEGRA DO EDITAL 
A íntegra do processo poderá ser obtida nos seguinte locais: 

PORTAL DE 
TRANSPARÊNCIA http://www.ingadigital.com.br/transparencia/?id_cliente=1019 

PORTAL 
NACIONAL DE CONTRATAÇÕES 
PÚbLICAS - PNCP (INTEIRO TEOR) 

https://pncp.gov.br/app/editais?q=&status=recebendo_propo
sta&pagina=1 

Iporã, 15 de janeiro de 2025 

 
 

                                        Roberto Da Silva 
                              Prefeito Municipal 
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LEI Nº 2.384/2025
Data: 15.01.2025
Ementa: disciplina, em âmbito Municipal, o incentivo da Administração 
Pública aos projetos voltados ao desenvolvimento turístico; institui o 
Sistema de Fomento e Apoio ao Turismo Municipal de Guaíra, Estado 
do Paraná, e dá outras providências.
A Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, aprovou, e eu, 
Prefeito Municipal, no uso das atribuições legais, sanciono a seguinte 
Lei:
CAPÍTULO I
DO SISTEMA DE FOMENTO E APOIO AO TURISMO DE GUAÍRA
Art. 1º Fica instituído o Sistema de Fomento e Apoio ao Turismo 
de Guaíra, Estado do Paraná, com a finalidade de estabelecer 
novos mecanismos de gestão das políticas públicas voltadas para 
o desenvolvimento turístico do Município, criando instâncias e 
fomentando a participação de todos os segmentos atuantes no meio 
turístico, definindo a aplicação de recursos financeiros de origem 
orçamentária municipal e de outras origens, em projetos que envolvam 
o fomento, a promoção e o desenvolvimento municipal do turismo, 
em consonância com os critérios estabelecidos por esta Lei e outros 
fixados pelo Poder Executivo.
Art. 2º O Sistema de Fomento e Apoio ao Turismo de Guaíra, para os 
efeitos desta Lei, adotará as seguintes definições:
I - Turismo: é a atividade economica representada pelo conjunto de 
transações – compra e venda de serviços turísticos, efetuados entre 
agentes econômicos do turismo, sendo gerado pelo deslocamento 
voluntário e temporário de pessoas para fora dos limites da área ou 
região em que tem residência fixa, por qualquer motivo.
II - Região turística: é o territorio caracterizado por um conjunto de 
municípios turísticos ou de interesse turístico, que possuem afinidades 
e complementariedades culturais ou naturais, que possibilitam o 
planejamento e a organização integrada, como também a oferta 
de produtos turísticos mais competitivos nos diferentes mercados, 
agregando força principalmente na gestão e promoção;
III - Demanda turística: é o número total de pessoas que viajam (efetiva 
ou realmente), ou gostariam de viajar (potencialmente), utilizando 
instalações ou serviços turísticos em lugares afastados dos seus locais 
de residência e trabalho;
IV - Oferta turística: é o conjunto de atrativos, equipamentos, bens e 
serviços de alojamento, alimentação, recreação e lazer, de caráter 
artístico, cultural, social ou de outros tipos, capaz de atrair e assentar 
num determinado local, durante um período determinado de tempo, um 
público visitante;
V - Atividades turísticas: são aquelas ligadas à hospedagem, 
alimentação, agenciamento, transporte, recepção turística, eventos, 
recreação e entretenimento, entre outras utilidades pelos turistas em 
seus deslocamentos;
VI - Produtos turísticos: são atrativos, infraestrutura e serviços urbanos 
ou rurais, equipamentos e serviços turísticos, acrescidos de facilidades, 
contando com uma gestão integrada, ofertados no mercado de forma 
organizada por um determinado preço e caracterizados por uma 
imagem diferenciada;
VII - Destino turístico: é um lugar ou espaço geográfico onde são 
ofertados produtos turísticos que são consumidos por uma demanda 
efetiva.
Seção I
Plano Estratégico do Sistema de Fomento e Apoio ao Turismo de 
Guaíra
Art. 3º O Plano Estratégico do Sistema de Fomento e Apoio ao Turismo 
de Guaíra está estruturado nos seguintes eixos:
I - Inovar na promoção e divulgação do destino turístico, para ações 
específicas, com incentivos diferenciados;
II - Fortalecer a cultura local e regional e a produção associada ao 
turismo;
III - Valorizar o turismo para a comunidade local;
IV - Conhecer o turista, o mercado e o território: pesquisas e estudos 
turísticos;
V - Fomentar a qualificação dos serviços (comércio e turismo);
VI - Fomentar, planejar e gerir o turismo;
VII - Estimular o desenvolvimento da atividade turística no Município 
de Guaíra, habilitando atrativos turísticos e assegurando o livre 
acesso de visitantes, para que contribuam para a diversificação da 
oferta, impulsionem o aumento da receita das atividades do setor e 
o crescimento do PIB, e desempenhem o papel de destino indutor de 
turismo na região;
VIII - Promover a qualificação e a diversificação da oferta turística, a 
geração de trabalho e renda, a valorização da cultura e a melhoria na 
qualidade de vida, viabilizando o crescimento local e turístico contínuo 
e sustentável;
IX - Promover os produtos turísticos municipais através da realização 
de campanhas de divulgação do turismo e de apoio à realização e 
ampliação de estruturas que fortaleçam o desenvolvimento turístico;
X - Implementar programas para aprimoramento dos atrativos turísticos 
e promover a estruturação de forma sustentável, mensurando a 
competitividade, aperfeiçoando a infraestrutura turística, estruturando 
os segmentos turísticos, melhorando a sinalização local e turística, as 
condições de acessibilidade, de segurança e de conforto ao turista, 
entre outros;
XI - Impulsionar o desenvolvimento de roteiros turísticos municipais, 
fortalecendo os já existentes e identificando possíveis potencialidades: 
turismo histórico-cultural, turismo rural, turismo náutico, ecoturismo, 
turismo de pesca, turismo de aventura, turismo religioso, turismo 
gastronômico, turismo de eventos, turismo de esportes, turismo de 
estudos científicos, entre outros;
XII - Aperfeiçoar as opções de entretenimento e lazer existentes e/
ou criar novos espaços para incentivar a permanência de turistas na 
cidade;
XIII - Estimular e promover projetos relacionados ao desenvolvimento 
do turismo no Município de Guaíra, através de ações envolvendo a 
parceria entre os setores público e privado.
§ 1º No eixo estratégico de inovar na promoção e divulgação do destino 
turístico pretende-se:
a) Criar identidade local através de materiais de divulgação e 
comunicação para Guaíra;
b) Criar materiais de divulgação e comunicação para Guaíra em 
português, inglês e espanhol;
c) Criar campanhas de divulgação para o público Paranaense;
d) Apoiar ações de divulgação e promoção do destino Guaíra.
§ 2º No eixo estratégico de fortalecer a cultura local e regional e a 
produção associada ao turismo pretende-se:
a) Apoiar eventos culturais;
b) Incentivar a produção associada ao turismo.
§ 3º No eixo estratégico de valorizar o Turismo para a comunidade local 
pretende-se criar campanhas de endomarketing.
§ 4º No eixo de conhecer turista, o mercado e o território, fomentar 
pesquisas e estudos turísticos, pretende-se gerar dados estatísticos 
oficiais do turismo, em Guaíra.
§ 5º No eixo estratégico de fomentar a qualificação dos serviços 
(comércio e turismo) pretende-se apoiar a qualificação dos serviços de 
parcerias institucionais e privados.
§ 6º No eixo estratégico de planejar e gerir o turismo pretende-se:
a) Gestão das áreas Urbanas Públicas compatíveis com o Turismo;
b) Gestão descentralizada do Turismo;
c) Melhorar a infraestrutura turística;
d) Fomentar a criação e fortalecimento de novos produtos e serviços 
turísticos nos mais diversos segmentos.
Art. 4º O Plano Estratégio do Sistema de Fomento e Apoio ao Turismo 
de Guaíra orienta-se pelos seguintes princípios:
I - Sustentabilidade: buscando equidade social, eficiência econômica, 
valorização e respeito da cultura local, proteção, preservação e 
conservação do meio ambiente, que permite uma maior qualidade de 
vida aos atores envolvidos na atividade, direta ou indiretamente;
II - Associativismo: articulando e fortalecendo associações locais ou 
regionais, tornando os agentes ativos na busca de objetivos comuns;
III - Visão sistêmica: abrangendo e observando os diferentes atores da 
cadeia produtiva do turismo local, regional e nacional;
IV - Parcerias: promovendo e/ou fomentando articulação e gestão 
coordenada, envolvendo os três setores: público, privado e associativo, 
estabelecendo um processo de sinergia para alcançar objetivos 
comuns;
V - Participação: estimulando a criação, fomento e fortalecimento 
de instrumentos que ampliem as possibilidades de organização 
e participação da sociedade, buscando a descentralização das 
responsabilidades na gestão do desenvolvimento do turismo municipal;
VI - Regionalização: praticando ações de desenvolvimento turístico da 
região e do Estado do Paraná;
VII - Inclusão e valorização da comunidade local: possibilitando que 
um maior número de pessoas tenham acesso ao turismo, tanto na 
sua prática como também se beneficiando de seus resultados diretos, 
reduzindo as desigualdades físicas e sociais e combatendo a pobreza 
através da geração de emprego e renda;
VIII - Competitividade: promovendo, fomentando e apoiando iniciativas 
de treinamento, qualificação, profissionalização e aprendizado voltados 
para a especialização da oferta, primando pela qualidade e aumento da 
competitividade do destino;
IX - Conhecimento: considerando e valorizando dados estatísticos e 
produção científica sobre turismo para a definição de estratégias, 
metas e ações que visem o desenvolvimento sustentável;
X - Inovação: buscando continuamente a melhoria e inovação dos 
processos de gestão e qualidade da oferta de serviços turísticos e 
profissionais locais.
Art. 5º O Sistema de Fomento e Apoio ao Turismo de Guaíra visa 
atender a instalação e a estruturação de atrativos turísticos, priorizando 
a democratização do acesso, através do apoio municipal para a 
realização dos projetos turísticos que compreendam os objetivos 
descritos nos artigos 2º e 3º desta Lei.
Art. 6º O Sistema de Fomento e Apoio ao Turismo de Guaíra estabelece, 
mediante o compromisso da democratização do acesso, a parceria 
entre os proprietários de áreas, no território municipal, com relevante 
potencial turístico, a iniciativa privada e o Poder Público Municipal.
Seção II
Da Participação do Proprietário da Área
Art. 7º Os proprietários de áreas com potencial turístico no Município 
de Guaíra, que estejam interessados em estruturar atividades turísticas 
em suas propriedades, poderão aderir ao Sistema de Fomento e Apoio 
ao Turismo de Guaíra, desde que cumpram os seguintes requisitos:
I- Disponibilizar o uso da área necessária para a implantação do 
atrativo;
II- Apresentar a documentação necessária, em processo de 
Chamamento Público, conforme decreto regulamentar a ser expedido 
pelo Poder Executivo;
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III- Apresentar projeto de contrapartida social, conforme critérios 
estabelecidos pelo Poder Público e aprovados pela Comissão de 
Avaliação;
Art. 8º Fica criada a Comissão de Análise e Parecer para concessão 
de incentivos, previstos nesta Lei, composta pelos seguintes membros, 
indicados por:
I - Secretaria Municipal de Turismo Esporte e Cultura;
II - Diretoria de Turismo;
III - Secretaria Municipal de Planejamento;
IV - Diretoria de Meio Ambiente;
V – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Emprego;
VI - Procuradoria Jurídica;
VII - Secretaria Municipal de Infraestrutura;
VIII - Associação Comercial, Industrial e Agrícola de Guaíra - ACIAG;
IX - Conselho Municipal de Turismo de Guaíra – COMTURG;
Parágrafo único. Esta Comissão será nomeada pelo Executivo Municipal 
através de Decreto, devendo, além de exarar parecer técnico à todas 
as propostas e solicitações de incentivos e/ou benefícios pleiteados nos 
termos desta Lei, e conjunto com as Secretarias Municipais:
I - estabelecer prioridades de investimentos;
II - examinar a viabilidade dos projetos, recebendo as propostas 
mediante formulário próprio, podendo determinar o auxílio de empresas 
de consultoria ou assistência técnica;
III - avaliar os resultados obtidos;
IV - fiscalizar os projetos garantindo a correta utilização dos recursos.
Seção III
Da Participação do Poder Público Municipal
Art. 9º Para concretização dos projetos embasados nesta Lei, o 
Município poderá realizar as seguintes ações:
I - analisar e aprovar os projetos e obras de terraplanagem, construção, 
entre outros;
II - habilitar as vias de acesso aos atrativos, garantindo a trafegabilidade 
e sinalização;
III - auxiliar no planejamento e no licenciamento ambientais;
IV - realizar os estudos de impacto ambiental e definir a capacidade de 
carga, quando necessário;
V - divulgar os atrativos nos sites de informações turísticas do Município 
e outros meios de comunicação;
VI - realizar cessão de uso.
Parágrafo único. Os empreendimentos do setor turístico do Município, 
poderão usufruir de programas de  incentivos fiscais a serem definidos 
pelo Poder Público.
Seção IV
Da Participação da Iniciativa Privada
Art. 10. As empresas ou prestadoras de serviços que desejarem 
investir nos projetos aprovados na forma desta Lei deverão submeter-
se ao procedimento de verificação fiscal realizado pelo Poder Público 
Municipal.
Parágrafo único. Verificada a situação fiscal regular, através da 
Secretaria competente, o Município poderá emitir um Certificado para 
as empresas ou prestadoras contempladas pelo Sistema de Fomento e 
Apoio ao Turismo de Guaíra.
CAPÍTULO II
DA EXECUÇÃO DO SISTEMA DE FOMENTO E APOIO AO TURISMO 
DE GUAÍRA
Seção I
Do Chamamento Público
Art. 11. O Município, através de edital de Chamamento Público, 
identificará os proprietários de áreas com potencial turístico, no 
território municipal, que têm interesse em desenvolver atividade 
turística em suas propriedades através do Sistema de Fomento e Apoio 
ao Turismo de Guaíra.
Seção II
Da Classificação das Propriedades
Art. 12. O Município realizará um cadastro das áreas que atenderem ao 
Chamamento Público, classificando-as por segmentos turísticos, como:
I - Turismo Histórico Cultural;
II - Turismo Religioso;
III - Ecoturismo;
IV - Turismo de Aventura;
V - Turismo Náutico;
VI - Turismo de Eventos;
VII - Turismo Rural;
VIII - Turismo de Negócios;
IX - Turismo de Compras;
X - Turismo Gastronômico;
XI - Turismo de Lazer e Entretenimento;
XII - Turismo de Esporte;
XIII - Turismo de Pesca.
Seção III
Da Elaboração dos Projetos
Art. 13. Os projetos turísticos, que serão elaborados ou recebidos pelo 
Poder Público, devem levar em consideração a democratização do 
acesso, o compromisso com a sustentabilidade, e conter:
I- os dados cadastrais do proprietário da área;
II- os dados cadastrais da área objeto do projeto;
III- a apresentação detalhada do projeto, descrevendo os objetivos, 
a justificativa, as edificações necessárias, as etapas de trabalho, o 
cronograma de obras, o orçamento e as estratégias de divulgação dos 
incentivadores.
§ 1º Os projetos deverão beneficiar o turismo e a sociedade em 
consequência de sua execução.
§ 2º O Município poderá submeter projetos embasados nesta Lei 
à aprovação da comissão de análise e parecer constituído por 
pessoas detentoras de conhecimentos na área do turismo, os quais 
fundamentarão tecnicamente suas decisões.
Seção IV
Da Aprovação dos Projetos
Art. 14. Na hipótese de análise de projetos pela Comissão de Análise 
e Parecer, esta deverá analisar os projetos observando o disposto 
nesta Lei, e emitir parecer favorável ou desfavorável, devidamente 
fundamentado.
Art. 15. Os projetos aprovados pela Comissão de Análise e Parecer 
serão encaminhados à Secretaria competente para a homologação e 
publicação no Diário Oficial do Município, contendo os seguintes dados:
I - número do processo;
II - identificação do(s) proprietário(s) e da área objeto do projeto;
III - a especificidade do projeto turístico;
IV - a descrição da forma como o Poder Público Municipal apoiará e 
participará da execução do projeto;
V - o enquadramento financeiro classificatório do projeto, quando for 
o caso;
VI - o prazo de execução do projeto turístico;
VII - a descrição dos patrocinadores e a forma como participarão da 
execução do projeto turístico;
VIII - o Termo de Parceria entre o proprietário da área, a iniciativa 
privada e o Poder Público Municipal.
Seção V
Do Acompanhamento e da Avaliação
Art. 16. Os projetos aprovados serão acompanhados e fiscalizados 
pelo Município, considerando as metas técnicas e prazos previstos e a 
contrapartida sociocultural alinhada ao projeto.
§ 1º O acompanhamento poderá implicar em direta intervenção por 
parte do Município, visando a correção de irregularidades constatadas 
na execução e andamento do projeto.
§ 2º Quando da ocorrência de intervenção pelo Município em projetos 
aprovados, serão emitidos pareceres justificando tal procedimento e 
indicando as providências que deverão ser tomadas pelos beneficiários 
dos projetos.
§ 3º Caso haja desistência do projeto em seu andamento e constatada 
a execução de serviços e de obras executadas pelo Poder Público, fica 
o beneficiário, proprietário dá área, com o ônus da devolução do valor 
investido com suas devidas correções monetárias.
§ 4º Na definição do Sistema de Fomento e Apoio ao Turismo Municipal 
de Guaíra, em todas as suas modalidades de promoção e normatização, 
a fiscalização, a divulgação, como fator de desenvolvimento econômico 
e social, e ainda fator de conservação do meio ambiente, o Município, 
com a participação da Comissão de Análise e Parecer, observará os 
seguintes objetivos:
I - O acompanhamento de planos, fomentando o seu desenvolvimento, 
programas e projetos;
II - A promoção do desenvolvimento sustentável do Turismo;
CAPÍTULO III
DA DIVULGAÇÃO DO MUNICÍPIO
Art. 17. É obrigatória a menção da Prefeitura Municipal de Guaíra e da 
Secretaria competente, bem como ao programa Sistema de Fomento 
e Apoio ao Turismo de Guaíra, nos produtos e materiais resultantes 
dos projetos turísticos e nas atividades relacionadas à sua difusão, 
divulgação, promoção e distribuição, no padrão a ser definido pelo 
Município.
Parágrafo único. O Município de Guaíra se reserva no direito do uso 
de imagens de todo e qualquer material, entre fotos, documentos e 
outros meios de comunicação de qualquer natureza, dos projetos 
contemplados por esta Lei, para a promoção das suas atividades 
institucionais, sendo que a apresentação de projeto implica em ciência 
dos proponentes e anuência, por parte destes, quanto à utilização 
prevista no presente dispositivo.
CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS
Art. 18. O Município manterá um cadastro de proprietários de áreas 
com potencial turístico, de projetos realizados e projetos aprovados, 
com o fim de qualificar a rede de turismo.
Art. 19. Para a consecução dos objetivos de que trata esta Lei, 
o Município poderá celebrar instrumentos jurídicos apropriados, 
inclusive convênios e contratos com órgãos da Administração Direta 
ou Indireta, Federal, Estadual e Municipal, bem como com organismos 
internacionais, instituições de pesquisa, universidades, instituições de 
ensino superior, fundações de apoio às instituições de ensino superior, 
entidades privadas sem fins lucrativos de apoio ao empreendedorismo 
e turismo, entidades empresariais, instituições de fomento, investimento 
ou financiamento.
§ 1º As atividades e ações concretizadas com base nesta Lei deverão 
estar em consonância com a normatização existente nas esferas 
Federal, Estadual e Municipal.
Art. 20. O Poder Executivo Municipal disciplinará as instruções 
necessárias ao cumprimento desta Lei.
Art. 21. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 15 
de janeiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2025 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 15 de janeiro de 2025. 

RITA DE CASSIA VIEIRA BORGES 

CONTRATADA CONTRATANTE 
ELLUS ADMINISTRAÇÃO GERENCIAMENTO E 

SERVIÇOS LTDA - EPP 
CNPJ:372.306.280-00193 

RG:17.951.578-0 
GIOVANE MENDES DE CARVALHO 

PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

2° Termo aditivo do contrato nº.120/2024, decorrente de DISPENSA n°13/2024 de Contratação de 
empresa para LOCAÇÃO DE GERADOR - Locação de 01 grupo de gerador móvel, com capacidade de 75 a 
81 KVA trifásicos, tensão 220/127 VAC, 60 Hz, com QTA disjuntor de proteção de no mínimo 165 amperes, 
silenciado e carenado em regime STAND-BY. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
ELLUS ADMINISTRAÇÃO GERENCIAMENTO E SERVIÇOS LTDA - EPP, inscrita no CNPJ sob nº. 
37.230.628/0001-93, com sede no endereço RUA QUINZE DE NOVEMBRO, 576, CENTRO, CENTRO SAO 
VICENTE-SP neste ato representada por RITA DE CASSIA VIEIRA BORGES, portador do RG n° 
17.951.578-0, portador do CPF sob n° 065.505.588-67, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 35.999,95 (trinta e 
cinco mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e cinco centavos). Fica aditado o saldo do presente 
contrato para atender o período prorrogado, com fundamento art. 124, alínea b da Lei nº. 14.133/2021. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 
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CPF:065.505.588-67 

www.elotech.com.br 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

LEI ORDINÁRIA Nº  764/2025, de 15 de Janeiro de 2025.

Reajusta salários, proventos e pensões do
Regime Estatutário, Regime Próprio de
Previdência e regidos pela Consolidação das Leis
do Trabalho - CLT, na forma que especifica, e dá
outras providências.

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIR, Estado do Paraná, aprovou e eu Prefeito Municipal
sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 1º Ficam reajustados, com base no INPC, divulgado pela FGV/IBGE do ano de 2024,
em 4,77% (quatro vírgula setenta e sete por cento), os salários dos servidores públicos
estatutários, celetistas, comissionados, proventos e pensões dos aposentados e
pensionistas do Município de Alto Piquiri-PR., sob o Regime Próprio de Previdência, a partir
do mês de janeiro de 2025, observado o disposto na Emenda Constitucional n° 41, de 19
de dezembro de 2003, regulamentada pela Lei Federal n° 10.887 de 18 de junho de 2004,
no que se refere aos reajustes dos benefícios concedidos em seu artigo 15.

Art. 2º Fica estabelecido o INPC - índice Nacional de Preço ao Consumidor, divulgado pela
FGV/IBGE no ano imediatamente anterior, como índice de correção monetária da aplicação
da revisão geral anual para os salários dos servidores públicos estatutários, celetistas,
comissionados, proventos e pensões dos aposentados e pensionistas do Município de Alto
Piquiri-PR., sob o Regime Próprio de Previdência, a partir do mês de janeiro de 2025,
observado o disposto na Emenda Constitucional n° 41, de 19 de dezembro de 2003,
regulamentada pela Lei Federal n° 10.887 de 18 de junho de 2004, no que se refere aos
reajustes dos benefícios concedidos em seu artigo 15.

Art. 3º Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeitos retroativos
a partir de 1° de janeiro de 2025.

Alto Piquiri, 15 de Janeiro de 2025.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

LEI ORDINÁRIA Nº  765/2025, de 15 de Janeiro de 2025.

Súmula: Declara de Utilidade Pública a Associação
Católica Ventre de Maria/Comunidade Católica Ventre
de Maria - C.C.V.M. e dá outras providências.

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal
sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 1º Fica declarado de Utilidade Pública, a '' ASSOCIAÇÃO CATÓLICA VENTRE DE MARIA-
ACVM ", com sede na Rua União dos Palmares, s/n, neste município de Alto Piquiri-PR, inscrita no
CNPJ nº 52.647.505-0001-46.

Art. 2º Será objeto de Lei revogando os efeitos da declaração de Utilidade Pública concedida à
entidade, quando:

I - substituir os fins estatutários ou negar-se a prestar serviços nestes compreendidos ou quando
solicitados pela municipalidade;

II - alterar sua denominação e, dentro de 90 (noventa) dias contados da averbação no Registro
Público, deixar de enviar a mesma à Câmara Municipal para tornar-se objeto de nova lei;

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Alto Piquiri, 15 de Janeiro de 2025.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

 
 

LEI ORDINÁRIA Nº  766/2025, de 15 de Janeiro de 2025.

Estabelece o piso salarial remuneratório dos
servidores lotados nos cargos de Agente Comunitário
de Saúde e Agente de Combate a Endemias, na
forma que especifica e dá outras providências.

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, aprovou e eu, Prefeito Municipal
sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 1º Fica estabelecido o piso salarial remuneratório dos servidores lotados no cargo de Agente
Comunitário de Saúde e Agente de Combate a Endemias no valor de R$ 3.036,00 (três mil e trinta
e seis reais), alterando da seguinte forma os anexos I e II da Lei Ordinária Municipal 652/2022 do
Plano de Cargos, Carreira e Salário:

I - Fica fixado o enquadramento na Classe inicial do Cargo de Agente Comunitário de Saúde, no
nível nº 69, pertencente ao Grupo Ocupacional Administrativo-GOA (Anexo II da Lei Ordinária
Municipal nº 652/2022);

II - Fica fixado o enquadramento na Classe inicial do Cargo de Agente de Combate a Endemias, no
nível nº 76, pertencente ao Grupo Ocupacional Operacional-GOO (Anexo I da Lei Ordinária
Municipal nº 652/2022);

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor a partir da data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir
de 1° de janeiro de 2025.

Alto Piquiri, 15 de Janeiro de 2025.

Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

ANEXO I-GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL - GOO 
AUMENTO DE 4,77 % - LEI Nº 764, DE 15 DE JANEIRO DE 2025 

Interstício classe A-b 5% b-C-D-E-F 10% 
Interstício de Referência: 1% 

 NÍVEIS 
Ensino 

Fundamental Ensino Médio Ensino Superior Pós - graduação Mestrado Doutorado 

CLASSE A b C D E F 
1 1.466,48 1.539,80 1.693,78 1.863,16 2.049,48 2.254,43 
2 1.481,14 1.555,20 1.710,72 1.881,79 2.069,97 2.276,97 
3 1.495,96 1.570,75 1.727,83 1.900,61 2.090,67 2.299,74 
4 1.510,92 1.586,46 1.745,11 1.919,62 2.111,58 2.322,74 
5 1.526,02 1.602,33 1.762,56 1.938,81 2.132,70 2.345,97 
6 1.541,29 1.618,35 1.780,18 1.958,20 2.154,02 2.369,43 
7 1.556,70 1.634,53 1.797,99 1.977,78 2.175,56 2.393,12 
8 1.572,27 1.650,88 1.815,97 1.997,56 2.197,32 2.417,05 
9 1.587,99 1.667,39 1.834,13 2.017,54 2.219,29 2.441,22 

10 1.603,87 1.684,06 1.852,47 2.037,71 2.241,49 2.465,63 
11 1.619,91 1.700,90 1.870,99 2.058,09 2.263,90 2.490,29 
12 1.636,11 1.717,91 1.889,70 2.078,67 2.286,54 2.515,19 
13 1.652,47 1.735,09 1.908,60 2.099,46 2.309,40 2.540,34 
14 1.668,99 1.752,44 1.927,68 2.120,45 2.332,50 2.565,75 
15 1.685,68 1.769,96 1.946,96 2.141,66 2.355,82 2.591,41 
16 1.702,54 1.787,66 1.966,43 2.163,07 2.379,38 2.617,32 
17 1.719,56 1.805,54 1.986,10 2.184,70 2.403,18 2.643,49 
18 1.736,76 1.823,60 2.005,96 2.206,55 2.427,21 2.669,93 
19 1.754,13 1.841,83 2.026,02 2.228,62 2.451,48 2.696,63 
20 1.771,67 1.860,25 2.046,28 2.250,90 2.475,99 2.723,59 
21 1.789,38 1.878,85 2.066,74 2.273,41 2.500,75 2.750,83 
22 1.807,28 1.897,64 2.087,41 2.296,15 2.525,76 2.778,34 
23 1.825,35 1.916,62 2.108,28 2.319,11 2.551,02 2.806,12 
24 1.843,60 1.935,78 2.129,36 2.342,30 2.576,53 2.834,18 
25 1.862,04 1.955,14 2.150,66 2.365,72 2.602,29 2.862,52 
26 1.880,66 1.974,69 2.172,16 2.389,38 2.628,32 2.891,15 
27 1.899,47 1.994,44 2.193,88 2.413,27 2.654,60 2.920,06 
28 1.918,46 2.014,39 2.215,82 2.437,41 2.681,15 2.949,26 
29 1.937,65 2.034,53 2.237,98 2.461,78 2.707,96 2.978,75 
30 1.957,02 2.054,87 2.260,36 2.486,40 2.735,04 3.008,54 
31 1.976,59 2.075,42 2.282,97 2.511,26 2.762,39 3.038,63 
32 1.996,36 2.096,18 2.305,80 2.536,37 2.790,01 3.069,01 
33 2.016,32 2.117,14 2.328,85 2.561,74 2.817,91 3.099,70 
34 2.036,49 2.138,31 2.352,14 2.587,36 2.846,09 3.130,70 
35 2.056,85 2.159,69 2.375,66 2.613,23 2.874,55 3.162,01 
36 2.077,42 2.181,29 2.399,42 2.639,36 2.903,30 3.193,63 
37 2.098,19 2.203,10 2.423,41 2.665,76 2.932,33 3.225,56 
38 2.119,18 2.225,13 2.447,65 2.692,41 2.961,65 3.257,82 
39 2.140,37 2.247,39 2.472,12 2.719,34 2.991,27 3.290,40 
40 2.161,77 2.269,86 2.496,85 2.746,53 3.021,18 3.323,30 
41 2.183,39 2.292,56 2.521,81 2.774,00 3.051,40 3.356,53 
42 2.205,22 2.315,48 2.547,03 2.801,74 3.081,91 3.390,10 
43 2.227,28 2.338,64 2.572,50 2.829,75 3.112,73 3.424,00 
44 2.249,55 2.362,03 2.598,23 2.858,05 3.143,86 3.458,24 
45 2.272,04 2.385,65 2.624,21 2.886,63 3.175,29 3.492,82 
46 2.294,76 2.409,50 2.650,45 2.915,50 3.207,05 3.527,75 
47 2.317,71 2.433,60 2.676,96 2.944,65 3.239,12 3.563,03 
48 2.340,89 2.457,93 2.703,73 2.974,10 3.271,51 3.598,66 
49 2.364,30 2.482,51 2.730,76 3.003,84 3.304,22 3.634,65 
50 2.387,94 2.507,34 2.758,07 3.033,88 3.337,27 3.670,99 
51 2.411,82 2.532,41 2.785,65 3.064,22 3.370,64 3.707,70 
52 2.435,94 2.557,73 2.813,51 3.094,86 3.404,34 3.744,78 
53 2.460,30 2.583,31 2.841,64 3.125,81 3.438,39 3.782,23 
54 2.484,90 2.609,15 2.870,06 3.157,07 3.472,77 3.820,05 
55 2.509,75 2.635,24 2.898,76 3.188,64 3.507,50 3.858,25 
56 2.534,85 2.661,59 2.927,75 3.220,52 3.542,58 3.896,83 
57 2.560,20 2.688,20 2.957,03 3.252,73 3.578,00 3.935,80 
58 2.585,80 2.715,09 2.986,60 3.285,26 3.613,78 3.975,16 
59 2.611,66 2.742,24 3.016,46 3.318,11 3.649,92 4.014,91 
60 2.637,77 2.769,66 3.046,63 3.351,29 3.686,42 4.055,06 
61 2.664,15 2.797,36 3.077,09 3.384,80 3.723,28 4.095,61 
62 2.690,79 2.825,33 3.107,86 3.418,65 3.760,51 4.136,57 
63 2.717,70 2.853,58 3.138,94 3.452,84 3.798,12 4.177,93 
64 2.744,88 2.882,12 3.170,33 3.487,36 3.836,10 4.219,71 
65 2.772,32 2.910,94 3.202,03 3.522,24 3.874,46 4.261,91 
66 2.800,05 2.940,05 3.234,06 3.557,46 3.913,21 4.304,53 
67 2.828,05 2.969,45 3.266,40 3.593,04 3.952,34 4.347,57 
68 2.856,33 2.999,15 3.299,06 3.628,97 3.991,86 4.391,05 
69 2.884,89 3.029,14 3.332,05 3.665,26 4.031,78 4.434,96 
70 2.913,74 3.059,43 3.365,37 3.701,91 4.072,10 4.479,31 
71 2.942,88 3.090,02 3.399,02 3.738,93 4.112,82 4.524,10 
72 2.972,31 3.120,92 3.433,01 3.776,32 4.153,95 4.569,34 
73 3.002,03 3.152,13 3.467,34 3.814,08 4.195,49 4.615,04 
74 3.032,05 3.183,65 3.502,02 3.852,22 4.237,44 4.661,19 
75 3.062,37 3.215,49 3.537,04 3.890,74 4.279,82 4.707,80 

 

ANEXO VI 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

 
LEI Nº 764/2025 , DE 15 DE JANEIRO DE 2025- AUMENTO DE 4,77%. 

 
TABELA DE VENCIMENTOS 

 
CARGO: PROFESSOR DE EDUCAÇÃO INFANTIL JORNADA: 40 HORAS SEMANAIS 

 
 

QUADRO PERMANENTE 
CLASSES 

NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 
A 3.939,63 4.065,70 4.195,80 4.330,07 4.468,63 4.611,62 4.759,20 4.911,49 5.068,66 5.230,86 5.398,24 5.570,99 5.749,26 5.933,23 6.123,10 
B 4.727,56 4.878,84 5.034,96 5.196,08 5.362,35 5.533,95 5.711,04 5.893,79 6.082,39 6.277,03 6.477,89 6.685,18 6.899,11 7.119,88 7.347,72 
C 5.200,31 5.366,72 5.538,46 5.715,69 5.898,59 6.087,34 6.282,14 6.483,17 6.690,63 6.904,73 7.125,68 7.353,70 7.589,02 7.831,87 8.082,49 
D 5.720,34 5.903,39 6.092,30 6.287,26 6.488,45 6.696,08 6.910,35 7.131,48 7.359,69 7.595,20 7.838,25 8.089,07 8.347,92 8.615,06 8.890,74 

 

 
ANEXO V 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

 
LEI Nº 764/2025 , DE 00 DE JANEIRO DE 2025- AUMENTO DE 4,77%. 

 
TABELA DE VENCIMENTOS 

 
CARGO: PROFESSOR JORNADA: 20 HORAS SEMANAIS 

 
QUADRO PERMANENTE 

CLASSES 
NÍVEIS 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 

A 2.088,00 2154,82 2.223,77 2.294,93 2.368,37 2.444,16 2.522,37 2.603,09 2.686,39 2.772,35 2.861,07 2.952,62 3.047,11 3.144,61 3.245,24 
B 2.505,60 2.585,78 2.668,53 2.753,92 2.842,05 2.932,99 3.026,85 3.123,71 3.223,67 3.326,82 3.433,28 3.543,15 3.656,53 3.773,54 3.894,29 
C 2.756,16 2.844,36 2.935,38 3.029,31 3.126,25 3.226,29 3.329,53 3.436,08 3.546,03 3.659,51 3.776,61 3.897,46 4.022,18 4.150,89 4.283,72 
D 3.031,78 3.128,80 3.228,92 3.332,24 3.438,88 3.548,92 3.662,49 3.779,69 3.900,64 4.025,46 4.154,27 4.287,21 4.424,40 4.565,98 4.712,09 

 

Prefeitura MuniciPal de altO Piquiri
ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura MuniciPal de altO Piquiri
ESTADO DO PARANÁ

Prefeitura MuniciPal de altO ParaÍSO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 012/2025.
SÚMULA: Nomeia.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, no 
uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeada CARLA ALEXANDRA CORDOVA, portadora da CI/RG 
n°. 8.705.731-3 e Cadastro de Pessoa Física/CPF sob n.º 061.569.959-60, para 
ocupar o de Provimento em Comissão de ASSESSOR DE CONTABILIDADE, 
lotada na SECRETARIA DE FAZENDA E PLANEJAMENTO, a partir de 02 de 
janeiro de 2025.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO 
PARANÁ, aos 02 dias do mês de janeiro de 2025.
LUIZ ELISEU DOS SANTOS
Prefeito Municipal
REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO

Prefeitura MuniciPal de dOuradina
ESTADO DO PARANÁ
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO 
PÚBLICO
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO N° 02/2025
Referência: Inexigibilidade de chamamento público – Repasse à 
Organização da Social Civil – Termo de Fomento.
Base Legal: Artigos 31, inciso I e II, e 32 da Lei Federal n° 
13.019/14.
Organização da Sociedade Civil: APAE - Associação de Pais e 
Amigos dos Excepcionais de Douradina – PR.
CNPJ: 02.184.137/0001-79
Endereço: Rua: Eduardo Reis, nº: 240, 87.485-000, Douradina – 
PR.
Objeto Proposto: Atender pessoas portadoras de necessidades 
especiais por meio de transferência de recursos do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 
Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB. 
Valor do Repasse: 264.108,24
Tipo de Parceria: Termo de Fomento.
Justificativa da Inexigibilidade: 
Desde sua fundação, a APAE - Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais de Douradina-PR , tem sido responsável pelo 
atendimento da educação especial no âmbito do Município de 
Douradina – PR e o repasse de recursos do Governo Federal tem 
levado em conta  os número de alunos matriculados na instituição.
Atualmente a APAE atende à aproximadamente setenta pessoas 
portadoras de necessidades especiais, sendo suas atividades de 
excepcional interesse púbico e, em razão disso, se faz necessário 
a implementação de políticas públicas no sentido de fomentar as 
atividades da associação.
A celebração da parceria tem objetivo o repasse de recursos do 
FUNDEB, regulamentado pela Lei n° 11.494/2007, para fins de 
atendimento da educação especial oferecida pelas instituições 
sem fins lucrativos, no caso a APAE.
Assim sendo, considerando que o projeto tem por objetivo o 
repasse de recursos recebidos do FUNDEB, o atendimento da 
educação especial, a celebração do termo de fomento, deverá 
ser efetivada por meio de inexigibilidade de chamamento público.
Assim sendo, em razão da natureza singular do objeto da parceria 
que somente pode ser executado pela APAE, o termo de fomento 
deve ser realizado por meio de inexigibilidade de chamamento 
público, nos termos do artigo 31, inciso, II, da Lei 13.019/2014.
Douradina, 15 de janeiro de 2025.
Inês Pereira Ribeiro
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esportes de 
Douradina – PR

Prefeitura MuniciPal de icaraÍMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 29/2025
DATA: 15/01/2025
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES  PARA ATUAR COMO 
GESTOR E FISCAL DE CONVÊNIOS COM A SECRETARIA DE ESTADO DO 
DESENVOLVINENTO SUSTENTÁVEL.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE:
Art. 1º) DESIGNA o Sr. Laercio Fernandes, secretário de administração, portador do 
CPF 459.950.XXX-XX, RG 3.XXX.890-X, para atuar como Gestor de convênios com 
a secretaria de estado do desenvolvimento sustentável e designar o Sr. José Roberto 
Pogioli, portador do CPF 174.XXX.709-XX e inscrito no RG sob nº 1.204.XXX-0 para atuar 
como Fiscal de convênios com a secretaria de estado do desenvolvimento sustentável
Art. 2º) Esta Portaria entrara em vigor na data de
sua publicação; revogadas as disposições contrárias.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado
do Paraná, aos 15 dias do mês de janeiro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de icaraÍMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 30/2025 
DATA: 15/01/2025 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES  
PARA ATUAR COMO GESTOR E FISCAL DE CONVÊNIOS 
COM A SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVINENTO 
SUSTENTÁVEL.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais.
RESOLVE: 
Art. 1º) DESIGNA o Sr. Laercio Fernandes, secretário de 
administração, portador do CPF 459.950.XXX-XX, RG 3.XXX.890-X, 
para atuar como Gestor de convênios com a secretaria de estado 
do desenvolvimento sustentável e designar o Sr. Antônio Donizete 
Honorato, portador do CPF XXX.740-XXX-87 e inscrito no RG sob nº 
X.874.XXX-6 para atuar como Fiscal de convênios com a secretaria 
de estado do desenvolvimento sustentável
Art. 2º) Esta Portaria entrara em vigor na data de  
sua publicação; revogadas as disposições contrárias. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado  do Paraná, aos 
15 dias do mês de janeiro de 2025.  
DEVAIR FABRIS  
Prefeito Municipal  
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EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 
252/2024 

MODALIDADE PREGÃO Nº 039/2024 
HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 178/2024 DE 29 DE OUTUBRO DE 2024 

 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA 
MUNICIPAL/FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, inscrito no CNPJ n.º 09.008.389/0001-96, doravante denominada 
CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. Sr. DIEGO JARDIM PERGO , portador do RG n.º 10.559.278-
7 SSP/PR e CPF nº 069.595.959-08, residente na Rua da Bandeira, 310, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e 
na qualidade de CONTRATADA empresa: DK FORRO DIVISÓRIA E GESSO ACARTONADO LTDA - ME, com sede a 
Avenida Londrina, 4591, Zona II, na cidade de Umuarama, estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob nº. 
56.428.054/0001-07, neste ato representada pelo SR. DEVANILDO GOMES DOS SANTOS, portador do RG nº 
59052152 e do CPF nº. 835.251.499-72, residente na cidade de Umuarama, estado do Paraná, resolvem firmar o 1º 
Termo Aditivo do Contrato 252/2024 da Licitação na Modalidade Pregão nº. 039/2.024, mediante cláusulas e condições 
a seguir estabelecidas: 
 
DA VIGENCIA 
O 1º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 252/2024, tem por objeto acrescentar uma vigência de 03 
(três) meses para continuidade do presente certame que tem por objeto a contratação de empresa para serviços de 
Gesso nas alas onde é Forro PVC do Hospital Municipal. com base no art. 124 da Lei14.133/2021, passando o mesmo 
a vigorar de 01/01/2025 à 31/03/2025.  
 
DO OBJETO 
Acrescentar ao Contrato de Prestação de Serviços 252/2024, mais 28 m2 de gesso, conforme descrito abaixo: 
 

Lote Item Quant. Descrição V. UNIT TOTAL 

1 1 28 mt² Execução de forro em gesso acartonado com dilatação 
no Hospital Municipal.  

91,50 2.562,00 

2 1 28 mt² Mão de obra de retirada de forro PVC  12,50 350,00 

 
DO VALOR 
Em virtude do acréscimo dos serviços acima descrito, fica aditivado ao contrato 252/2024 o valor de R$ 2.912,00 dois 
mil novecentos e doze reais). 
 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 
Os recursos para pagamento decorrentes da aquisição do objeto da presente licitação serão recursos oriundos 
da Fonte:  

26 SECRETARIA DE 
SAUDE 

10 6  2 2  34 Manutençao do 
Hospital Municipal 

339039160000 MANUTENÇÃO E 
CONSERVAÇÃO DE 
BENS IMÓVEIS 

 
 

Altônia-PR., 01 de janeiro de 2025. 
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EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOSNº 185/2019 
MODALIDADE PREGÃO Nº 069/2019. 

HOMOLOGADO ATRAVÉS DO DECRETO Nº 204  DE 19 de setembro de 2019 
 
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, inscrita 
no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na Rua Rui 
Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Exmo. 
Sr. CLAUDENIR GERVASONE, portador do RG n.º 1.489.320 SSP/PR e CPF nº 408.411.629-72, residente na Avenida 
Gralha Azul, 487, na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA empresa: LABORATÓRIO 
DE PRÓTESE DENTÁRIA, inscrito no CNPJ sob nº. 13.475.176/0001-41, neste ato representada pelo S.r NELITO 
RIBEIRO DE SOUZA, portador do RG nº 76787050, CPF nº. 024.419.539-07, residente na Rua Olavo Bilac, na cidade de 
ALTONIA, Estado do PR, resolvem firmar o 7º Termo Aditivo ao presente CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
para entrega do objeto da Licitação na Modalidade PREGÃO nº. 069/2019, mediante cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas: 

 
DA VIGÊNCIA 
O 7º Termo Aditivo ao contrato de prestação de serviços nº 0185/2019, tem por objeto acrescentar uma vigência de 12 
(doze) meses para continuidade na prestação de serviços  odontológicos para moldagem, confecção e conserto de 
próteses dentárias a serem distribuídas de forma Gratuita a pessoas carentes do Município de Altônia através do 
Programa Brasil Sorridente. Passando o mesmo a vigorar de 23/12/2024 à 22/12/2025. 
 
DO VALOR  
 
Em virtude do Aditivo ora realizado fica acrescido ao valor já pactuado um montante de R$ 89.400,00 (oitenta e nove mil 
e quatrocentos reais). Para a confecção de 300 próteses dentárias.  
 
DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
 
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato. 
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
forma e teor, perante as testemunhas. 

 
Altônia-PR., 18 de dezembro de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 
 

  

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2024
Processo Adm: Nº 15/2024

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de apoio a Gestão de Resíduos Sólidos conforme convênio n.º 4500075647 celebrado entre a ITAIPU
BINACIONAL e o Consórcio Intermunicipal para Conservação do Remanescente do Rio Paraná e Áreas de Influência - CORIPA, e plano de trabalho parte integrante e
indissociável deste instrumento, conforme especificações constantes no Termo de referência e seus anexos, parte integrante do presente edital.

Empresas vencedoras valor total: R$ 113.760,00 (cento e treze mil e setecentos e sessenta reais): RODRIGUES TEZOLIN LTDA (51121730000181) com os lotes: 1 no valor total
de R$ 113.760,00 (cento e treze mil e setecentos e sessenta reais).

A autoridade municipal do órgão CONSORCIO INTERM P/CONS REMAN RIO PR E AREAS INFLUENC., no uso de suas atribuições legais e de acordo com o/a(s) LEI 14.133/2021
ATO PÚBLICO 002/2024, e suas alterações, resolve HOMOLOGAR o resultado dos trabalhos apresentados pela Comissão no atendimento ao objeto do processo licitatório
acima especificado.

SÃO JORGE DO PATROCÍNIO (PR), quarta-feira, 15 de janeiro de 2025

EVERTON BARBIERI
AUTORIDADE COMPETENTE

15/01/2025, 15:52 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 05/2024 - BNC

https://bnccompras.com/Process/HomologationReportTerm?param1=%5Bgkz%5DbD3%2FXS4BNdtW2ysUhhCaOOWTy4wb49mcNuhVmJbpqxDeRb6W2DhGqRoR8UyDCJFBxpyX4eljqiqyumZtXQ0sntJs8rgBaTdkT… 1/1

ANEXO II-GRUPO OCUPACIONAL OPERACIONAL - GOO 
AUMENTO DE 4,77 % - LEI Nº 764, DE 15 DE JANEIRO DE 2025 

Interstício classe A-b 5% b-C-D-E-F 10% 
Interstício de Referência: 1% 

 NÍVEIS 
Ensino 

Fundamental Ensino Médio Ensino 
Superior 

Pós - 
graduação Mestrado Doutorado 

CLASSE A b C D E F 
       

76 3.093,02 3.247,64 3.572,41 3.929,65 4.322,61 4.754,88 
77 3.123,95 3.280,12 3.608,13 3.968,95 4.365,84 4.802,43 
78 3.155,19 3.312,92 3.644,21 4.008,64 4.409,50 4.850,45 
79 3.186,74 3.346,05 3.680,66 4.048,72 4.453,59 4.898,95 
80 3.218,61 3.379,51 3.717,46 4.089,21 4.498,13 4.947,94 
81 3.250,80 3.413,31 3.754,64 4.130,10 4.543,11 4.997,42 
82 3.283,30 3.447,44 3.792,18 4.171,40 4.588,54 5.047,40 
83 3.316,14 3.481,91 3.830,11 4.213,12 4.634,43 5.097,87 
84 3.349,30 3.516,73 3.868,41 4.255,25 4.680,77 5.148,85 
85 3.382,79 3.551,90 3.907,09 4.297,80 4.727,58 5.200,34 
86 3.416,62 3.587,42 3.946,16 4.340,78 4.774,86 5.252,34 
87 3.450,78 3.623,29 3.985,62 4.384,19 4.822,60 5.304,86 
88 3.485,29 3.659,53 4.025,48 4.428,03 4.870,83 5.357,91 
89 3.520,15 3.696,12 4.065,73 4.472,31 4.919,54 5.411,49 
90 3.555,35 3.733,08 4.106,39 4.517,03 4.968,73 5.465,61 
91 3.590,90 3.770,41 4.147,46 4.562,20 5.018,42 5.520,26 
92 3.626,81 3.808,12 4.188,93 4.607,82 5.068,61 5.575,47 
93 3.663,08 3.846,20 4.230,82 4.653,90 5.119,29 5.631,22 
94 3.699,71 3.884,66 4.273,13 4.700,44 5.170,48 5.687,53 
95 3.736,71 3.923,51 4.315,86 4.747,45 5.222,19 5.744,41 
96 3.774,07 3.962,74 4.359,02 4.794,92 5.274,41 5.801,85 
97 3.811,81 4.002,37 4.402,61 4.842,87 5.327,16 5.859,87 
98 3.849,93 4.042,39 4.446,63 4.891,30 5.380,43 5.918,47 
99 3.888,43 4.082,82 4.491,10 4.940,21 5.434,23 5.977,65 
100 3.927,31 4.123,65 4.536,01 4.989,61 5.488,57 6.037,43 
101 3.966,59 4.164,88 4.581,37 5.039,51 5.543,46 6.097,81 
102 4.006,25 4.206,53 4.627,19 5.089,90 5.598,89 6.158,78 
103 4.046,32 4.248,60 4.673,46 5.140,80 5.654,88 6.220,37 
104 4.086,78 4.291,08 4.720,19 5.192,21 5.711,43 6.282,58 
105 4.127,65 4.333,99 4.767,39 5.244,13 5.768,55 6.345,40 
106 4.168,92 4.377,33 4.815,07 5.296,57 5.826,23 6.408,85 
107 4.210,61 4.421,11 4.863,22 5.349,54 5.884,49 6.472,94 
108 4.252,72 4.465,32 4.911,85 5.403,04 5.943,34 6.537,67 
109 4.295,25 4.509,97 4.960,97 5.457,07 6.002,77 6.603,05 
110 4.338,20 4.555,07 5.010,58 5.511,64 6.062,80 6.669,08 
111 4.381,58 4.600,62 5.060,68 5.566,75 6.123,43 6.735,77 
112 4.425,40 4.646,63 5.111,29 5.622,42 6.184,66 6.803,13 

113 4.469,65 4.693,09 5.162,40 5.678,64 6.246,51 6.871,16 
114 4.514,35 4.740,03 5.214,03 5.735,43 6.308,97 6.939,87 
115 4.559,49 4.787,43 5.266,17 5.792,79 6.372,06 7.009,27 
116 4.605,09 4.835,30 5.318,83 5.850,71 6.435,78 7.079,36 
117 4.651,14 4.883,65 5.372,02 5.909,22 6.500,14 7.150,16 
118 4.697,65 4.932,49 5.425,74 5.968,31 6.565,14 7.221,66 
119 4.744,62 4.981,81 5.480,00 6.028,00 6.630,80 7.293,87 
120 4.792,07 5.031,63 5.534,80 6.088,28 6.697,10 7.366,81 
121 4.839,99 5.081,95 5.590,14 6.149,16 6.764,07 7.440,48 
122 4.888,39 5.132,77 5.646,05 6.210,65 6.831,71 7.514,89 
123 4.937,27 5.184,10 5.702,51 6.272,76 6.900,03 7.590,04 
124 4.986,65 5.235,94 5.759,53 6.335,48 6.969,03 7.665,94 
125 5.036,51 5.288,30 5.817,13 6.398,84 7.038,72 7.742,59 
126 5.086,88 5.341,18 5.875,30 6.462,83 7.109,11 7.820,02 
127 5.137,75 5.394,59 5.934,05 6.527,46 7.180,20 7.898,22 
128 5.189,13 5.448,54 5.993,39 6.592,73 7.252,00 7.977,20 
129 5.241,02 5.503,02 6.053,32 6.658,66 7.324,52 8.056,98 
130 5.293,43 5.558,05 6.113,86 6.725,24 7.397,77 8.137,54 
131 5.346,36 5.613,63 6.175,00 6.792,50 7.471,75 8.218,92 
132 5.399,82 5.669,77 6.236,75 6.860,42 7.546,46 8.301,11 
133 5.453,82 5.726,47 6.299,11 6.929,03 7.621,93 8.384,12 
134 5.508,36 5.783,73 6.362,11 6.998,32 7.698,15 8.467,96 
135 5.563,44 5.841,57 6.425,73 7.068,30 7.775,13 8.552,64 
136 5.619,08 5.899,98 6.489,98 7.138,98 7.852,88 8.638,17 
137 5.675,27 5.958,98 6.554,88 7.210,37 7.931,41 8.724,55 
138 5.732,02 6.018,57 6.620,43 7.282,48 8.010,72 8.811,80 
139 5.789,34 6.078,76 6.686,64 7.355,30 8.090,83 8.899,91 
140 5.847,24 6.139,55 6.753,50 7.428,85 8.171,74 8.988,91 
141 5.905,71 6.200,94 6.821,04 7.503,14 8.253,46 9.078,80 
142 5.964,77 6.262,95 6.889,25 7.578,17 8.335,99 9.169,59 
143 6.024,41 6.325,58 6.958,14 7.653,95 8.419,35 9.261,29 
144 6.084,66 6.388,84 7.027,72 7.730,49 8.503,54 9.353,90 
145 6.145,50 6.452,73 7.098,00 7.807,80 8.588,58 9.447,44 
146 6.206,96 6.517,25 7.168,98 7.885,88 8.674,46 9.541,91 
147 6.269,03 6.582,43 7.240,67 7.964,74 8.761,21 9.637,33 
148 6.331,72 6.648,25 7.313,08 8.044,38 8.848,82 9.733,70 
149 6.395,04 6.714,73 7.386,21 8.124,83 8.937,31 9.831,04 

 

ANEXO III-GRUPO OCUPACIONAL ADMINISTRATIVO - GOA 
AUMENTO DE 4,77 % - LEI Nº 764, DE 15 DE JANEIRO DE 2025 

  

 Interstício de Referência: 1%  

Interstíco de Classe: 10%  

NÍVEIS 

Ensino 
Médio 

Ensino 
Superior 

Pós - 
graduação Mestrado Doutorado 

Classe A b C D E 
1 1.579,28 1.737,21 1.910,93 2.102,02 2.312,22 
2 1.595,07 1.754,58 1.930,04 2.123,04 2.335,35 
3 1.611,02 1.772,13 1.949,34 2.144,27 2.358,70 
4 1.627,13 1.789,85 1.968,83 2.165,72 2.382,29 
5 1.643,41 1.807,75 1.988,52 2.187,37 2.406,11 
6 1.659,84 1.825,82 2.008,41 2.209,25 2.430,17 
7 1.676,44 1.844,08 2.028,49 2.231,34 2.454,47 
8 1.693,20 1.862,52 2.048,77 2.253,65 2.479,02 
9 1.710,13 1.881,15 2.069,26 2.276,19 2.503,81 

10 1.727,24 1.899,96 2.089,95 2.298,95 2.528,85 
11 1.744,51 1.918,96 2.110,85 2.321,94 2.554,13 
12 1.761,95 1.938,15 2.131,96 2.345,16 2.579,67 
13 1.779,57 1.957,53 2.153,28 2.368,61 2.605,47 
14 1.797,37 1.977,10 2.174,82 2.392,30 2.631,53 
15 1.815,34 1.996,88 2.196,56 2.416,22 2.657,84 
16 1.833,50 2.016,84 2.218,53 2.440,38 2.684,42 
17 1.851,83 2.037,01 2.240,71 2.464,79 2.711,26 
18 1.870,35 2.057,38 2.263,12 2.489,43 2.738,38 
19 1.889,05 2.077,96 2.285,75 2.514,33 2.765,76 
20 1.907,94 2.098,74 2.308,61 2.539,47 2.793,42 
21 1.927,02 2.119,72 2.331,70 2.564,87 2.821,35 
22 1.946,29 2.140,92 2.355,01 2.590,51 2.849,57 
23 1.965,75 2.162,33 2.378,56 2.616,42 2.878,06 
24 1.985,41 2.183,95 2.402,35 2.642,58 2.906,84 
25 2.005,27 2.205,79 2.426,37 2.669,01 2.935,91 
26 2.025,32 2.227,85 2.450,64 2.695,70 2.965,27 
27 2.045,57 2.250,13 2.475,14 2.722,66 2.994,92 
28 2.066,03 2.272,63 2.499,89 2.749,88 3.024,87 
29 2.086,69 2.295,36 2.524,89 2.777,38 3.055,12 
30 2.107,56 2.318,31 2.550,14 2.805,16 3.085,67 
31 2.128,63 2.341,49 2.575,64 2.833,21 3.116,53 
32 2.149,92 2.364,91 2.601,40 2.861,54 3.147,69 
33 2.171,42 2.388,56 2.627,41 2.890,16 3.179,17 
34 2.193,13 2.412,44 2.653,69 2.919,06 3.210,96 
35 2.215,06 2.436,57 2.680,22 2.948,25 3.243,07 

36 2.237,21 2.460,93 2.707,03 2.977,73 3.275,50 
37 2.259,58 2.485,54 2.734,10 3.007,51 3.308,26 
38 2.282,18 2.510,40 2.761,44 3.037,58 3.341,34 
39 2.305,00 2.535,50 2.789,05 3.067,96 3.374,75 
40 2.328,05 2.560,86 2.816,94 3.098,64 3.408,50 
41 2.351,33 2.586,47 2.845,11 3.129,62 3.442,59 
42 2.374,85 2.612,33 2.873,56 3.160,92 3.477,01 
43 2.398,59 2.638,45 2.902,30 3.192,53 3.511,78 
44 2.422,58 2.664,84 2.931,32 3.224,45 3.546,90 
45 2.446,81 2.691,49 2.960,64 3.256,70 3.582,37 
46 2.471,27 2.718,40 2.990,24 3.289,27 3.618,19 
47 2.495,99 2.745,59 3.020,14 3.322,16 3.654,37 
48 2.520,95 2.773,04 3.050,35 3.355,38 3.690,92 
49 2.546,16 2.800,77 3.080,85 3.388,93 3.727,83 
50 2.571,62 2.828,78 3.111,66 3.422,82 3.765,11 
51 2.597,33 2.857,07 3.142,77 3.457,05 3.802,76 
52 2.623,31 2.885,64 3.174,20 3.491,62 3.840,78 
53 2.649,54 2.914,49 3.205,94 3.526,54 3.879,19 
54 2.676,04 2.943,64 3.238,00 3.561,80 3.917,98 
55 2.702,80 2.973,08 3.270,38 3.597,42 3.957,16 

 

 NÍVEIS 
 Ensino 

Médio 
Ensino 

Superior 
Pós - 

graduação Mestrado Doutorado 

Classe A b C D E 
56 2.729,82 3.002,81 3.303,09 3.633,40 3.996,74 
57 2.757,12 3.032,83 3.336,12 3.669,73 4.036,70 
58 2.784,69 3.063,16 3.369,48 3.706,43 4.077,07 
59 2.812,54 3.093,79 3.403,17 3.743,49 4.117,84 
60 2.840,67 3.124,73 3.437,21 3.780,93 4.159,02 
61 2.869,07 3.155,98 3.471,58 3.818,74 4.200,61 
62 2.897,76 3.187,54 3.506,29 3.856,92 4.242,62 
63 2.926,74 3.219,42 3.541,36 3.895,49 4.285,04 
64 2.956,01 3.251,61 3.576,77 3.934,45 4.327,89 
65 2.985,57 3.284,13 3.612,54 3.973,79 4.371,17 
66 3.015,42 3.316,97 3.648,66 4.013,53 4.414,88 
67 3.045,58 3.350,14 3.685,15 4.053,67 4.459,03 
68 3.076,03 3.383,64 3.722,00 4.094,20 4.503,62 
69 3.106,79 3.417,47 3.759,22 4.135,14 4.548,66 
70 3.137,86 3.451,65 3.796,81 4.176,50 4.594,14 
71 3.169,24 3.486,17 3.834,78 4.218,26 4.640,09 
72 3.200,93 3.521,03 3.873,13 4.260,44 4.686,49 
73 3.232,94 3.556,24 3.911,86 4.303,05 4.733,35 
74 3.265,27 3.591,80 3.950,98 4.346,08 4.780,69 
75 3.297,93 3.627,72 3.990,49 4.389,54 4.828,49 
76 3.330,90 3.663,99 4.030,39 4.433,43 4.876,78 
77 3.364,21 3.700,63 4.070,70 4.477,77 4.925,54 
78 3.397,86 3.737,64 4.111,41 4.522,55 4.974,80 
79 3.431,83 3.775,02 4.152,52 4.567,77 5.024,55 
80 3.466,15 3.812,77 4.194,04 4.613,45 5.074,79 
81 3.500,81 3.850,90 4.235,98 4.659,58 5.125,54 
82 3.535,82 3.889,40 4.278,34 4.706,18 5.176,80 
83 3.571,18 3.928,30 4.321,13 4.753,24 5.228,57 
84 3.606,89 3.967,58 4.364,34 4.800,77 5.280,85 
85 3.642,96 4.007,26 4.407,98 4.848,78 5.333,66 
86 3.679,39 4.047,33 4.452,06 4.897,27 5.387,00 
87 3.716,18 4.087,80 4.496,58 4.946,24 5.440,87 
88 3.753,35 4.128,68 4.541,55 4.995,70 5.495,27 
89 3.790,88 4.169,97 4.586,96 5.045,66 5.550,23 
90 3.828,79 4.211,67 4.632,83 5.096,12 5.605,73 

91 3.867,08 4.253,78 4.679,16 5.147,08 5.661,79 
92 3.905,75 4.296,32 4.725,95 5.198,55 5.718,40 
93 3.944,80 4.339,29 4.773,21 5.250,54 5.775,59 
94 3.984,25 4.382,68 4.820,95 5.303,04 5.833,34 
95 4.024,10 4.426,50 4.869,16 5.356,07 5.891,68 
96 4.064,34 4.470,77 4.917,85 5.409,63 5.950,59 
97 4.104,98 4.515,48 4.967,03 5.463,73 6.010,10 
98 4.146,03 4.560,63 5.016,70 5.518,37 6.070,20 
99 4.187,49 4.606,24 5.066,86 5.573,55 6.130,90 
100 4.229,36 4.652,30 5.117,53 5.629,28 6.192,21 
101 4.271,66 4.698,82 5.168,71 5.685,58 6.254,14 
102 4.314,37 4.745,81 5.220,39 5.742,43 6.316,68 
103 4.357,52 4.793,27 5.272,60 5.799,86 6.379,84 
104 4.401,09 4.841,20 5.325,32 5.857,86 6.443,64 
105 4.445,10 4.889,62 5.378,58 5.916,43 6.508,08 
106 4.489,56 4.938,51 5.432,36 5.975,60 6.573,16 
107 4.534,45 4.987,90 5.486,69 6.035,35 6.638,89 
108 4.579,80 5.037,78 5.541,55 6.095,71 6.705,28 
109 4.625,59 5.088,15 5.596,97 6.156,67 6.772,33 
110 4.671,85 5.139,03 5.652,94 6.218,23 6.840,06 

 

ANEXO IV-GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL - GOP 
AUMENTO DE 4,77 % - LEI Nº 764, DE 15 DE JANEIRO DE 2025 

  

Interstício de Referência: 1% 
Interstíco de Classe:  15% 

 NÍVEIS 

Ensino 
Superior 

Pós - 
graduação Mestrado Doutorado 

Classe A b C D 
     

111 8.137,78 8.546,90 9.828,93 11.303,27 
112 8.219,16 8.632,37 9.927,22 11.416,30 
113 8.301,35 8.718,69 10.026,49 11.530,47 
114 8.384,36 8.805,88 10.126,76 11.645,77 
115 8.468,21 8.893,94 10.228,03 11.762,23 
116 8.552,89 8.982,88 10.330,31 11.879,85 
117 8.638,42 9.072,70 10.433,61 11.998,65 
118 8.724,80 9.163,43 10.537,95 12.118,64 
119 8.812,05 9.255,07 10.643,33 12.239,82 
120 8.900,17 9.347,62 10.749,76 12.362,22 
121 8.989,17 9.441,09 10.857,26 12.485,84 
122 9.079,06 9.535,50 10.965,83 12.610,70 
123 9.169,85 9.630,86 11.075,49 12.736,81 
124 9.261,55 9.727,17 11.186,24 12.864,18 
125 9.354,17 9.824,44 11.298,10 12.992,82 
126 9.447,71 9.922,68 11.411,09 13.122,75 
127 9.542,19 10.021,91 11.525,20 13.253,98 
128 9.637,61 10.122,13 11.640,45 13.386,52 
129 9.733,99 10.223,35 11.756,85 13.520,38 
130 9.831,32 10.325,58 11.874,42 13.655,58 
131 9.929,64 10.428,84 11.993,17 13.792,14 
132 10.028,93 10.533,13 12.113,10 13.930,06 
133 10.129,22 10.638,46 12.234,23 14.069,36 
134 10.230,52 10.744,84 12.356,57 14.210,06 
135 10.332,82 10.852,29 12.480,14 14.352,16 
136 10.436,15 10.960,82 12.604,94 14.495,68 
137 10.540,51 11.070,42 12.730,99 14.640,63 
138 10.645,92 11.181,13 12.858,30 14.787,04 
139 10.752,38 11.292,94 12.986,88 14.934,91 
140 10.859,90 11.405,87 13.116,75 15.084,26 
141 10.968,50 11.519,93 13.247,92 15.235,10 
142 11.078,18 11.635,13 13.380,40 15.387,45 
143 11.188,96 11.751,48 13.514,20 15.541,33 
144 11.300,85 11.868,99 13.649,34 15.696,74 
145 11.413,86 11.987,68 13.785,83 15.853,71 
146 11.528,00 12.107,56 13.923,69 16.012,25 
147 11.643,28 12.228,63 14.062,93 16.172,37 
148 11.759,71 12.350,92 14.203,56 16.334,09 
149 11.877,31 12.474,43 14.345,59 16.497,43 
150 11.996,08 12.599,17 14.489,05 16.662,41 
151 12.116,05 12.725,17 14.633,94 16.829,03 
152 12.237,21 12.852,42 14.780,28 16.997,32 
153 12.359,58 12.980,94 14.928,08 17.167,30 
154 12.483,17 13.110,75 15.077,36 17.338,97 
155 12.608,01 13.241,86 15.228,14 17.512,36 
156 12.734,09 13.374,28 15.380,42 17.687,48 
157 12.861,43 13.508,02 15.534,22 17.864,36 
158 12.990,04 13.643,10 15.689,57 18.043,00 
159 13.119,94 13.779,53 15.846,46 18.223,43 
160 13.251,14 13.917,33 16.004,93 18.405,66 
161 13.383,65 14.056,50 16.164,98 18.589,72 
162 13.517,49 14.197,07 16.326,62 18.775,62 
163 13.652,66 14.339,04 16.489,89 18.963,37 
164 13.789,19 14.482,43 16.654,79 19.153,01 

 

 NÍVEIS 

Ensino 
Superior Pós - graduação Mestrado Doutorado 

Classe A b C D 
165 13.927,08 14.627,25 16.821,34 19.344,54 
166 14.066,35 14.773,52 16.989,55 19.537,98 
167 14.207,02 14.921,26 17.159,45 19.733,36 
168 14.349,09 15.070,47 17.331,04 19.930,70 
169 14.492,58 15.221,18 17.504,35 20.130,00 
170 14.637,50 15.373,39 17.679,40 20.331,30 
171 14.783,88 15.527,12 17.856,19 20.534,62 
172 14.931,72 15.682,39 18.034,75 20.739,96 
173 15.081,03 15.839,22 18.215,10 20.947,36 
174 15.231,84 15.997,61 18.397,25 21.156,84 
175 15.384,16 16.157,58 18.581,22 21.368,41 
176 15.538,00 16.319,16 18.767,03 21.582,09 
177 15.693,38 16.482,35 18.954,70 21.797,91 
178 15.850,32 16.647,18 19.144,25 22.015,89 
179 16.008,82 16.813,65 19.335,69 22.236,05 
180 16.168,91 16.981,78 19.529,05 22.458,41 
181 16.330,60 17.151,60 19.724,34 22.682,99 
182 16.493,90 17.323,12 19.921,58 22.909,82 
183 16.658,84 17.496,35 20.120,80 23.138,92 
184 16.825,43 17.671,31 20.322,01 23.370,31 
185 16.993,69 17.848,03 20.525,23 23.604,01 
186 17.163,62 18.026,51 20.730,48 23.840,05 
187 17.335,26 18.206,77 20.937,79 24.078,45 
188 17.508,61 18.388,84 21.147,16 24.319,24 
189 17.683,70 18.572,73 21.358,64 24.562,43 
190 17.860,54 18.758,45 21.572,22 24.808,06 
191 18.039,14 18.946,04 21.787,94 25.056,14 
192 18.219,53 19.135,50 22.005,82 25.306,70 
193 18.401,73 19.326,85 22.225,88 25.559,76 
194 18.585,74 19.520,12 22.448,14 25.815,36 
195 18.771,60 19.715,32 22.672,62 26.073,52 
196 18.959,32 19.912,48 22.899,35 26.334,25 
197 19.148,91 20.111,60 23.128,34 26.597,59 
198 19.340,40 20.312,72 23.359,63 26.863,57 
199 19.533,80 20.515,84 23.593,22 27.132,20 
200 19.729,14 20.721,00 23.829,15 27.403,53 
201 19.926,43 20.928,21 24.067,45 27.677,56 
202 20.125,70 21.137,50 24.308,12 27.954,34 
203 20.326,96 21.348,87 24.551,20 28.233,88 
204 20.530,22 21.562,36 24.796,71 28.516,22 
205 20.735,53 21.777,98 25.044,68 28.801,38 
206 20.942,88 21.995,76 25.295,13 29.089,40 
207 21.152,31 22.215,72 25.548,08 29.380,29 
208 21.363,83 22.437,88 25.803,56 29.674,09 
209 21.577,47 22.662,26 26.061,59 29.970,83 
210 21.793,25 22.888,88 26.322,21 30.270,54 
211 22.011,18 23.117,77 26.585,43 30.573,25 
212 22.231,29 23.348,94 26.851,29 30.878,98 
213 22.453,60 23.582,43 27.119,80 31.187,77 
214 22.678,14 23.818,26 27.391,00 31.499,65 
215 22.904,92 24.056,44 27.664,91 31.814,64 
216 23.133,97 24.297,01 27.941,56 32.132,79 
217 23.365,31 24.539,98 28.220,97 32.454,12 
218 23.598,96 24.785,38 28.503,18 32.778,66 
219 23.834,95 25.033,23 28.788,21 33.106,45 
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ANEXO IV- GRUPO OCUPACIONAL PROFISSIONAL - GOP 
AUMENTO DE 4,77 % - LEI Nº 764, DE 15 DE JANEIRO DE 2025 

  

Interstício de Referência: 1% 
Interstíco de Classe:  15% 

 NÍVEIS 

Ensino 
Superior 

Pós - 
graduação Mestrado Doutorado 

Classe A b C D 
1 2.723,67 3.132,22 3.602,05 4.142,36 
2 2.750,91 3.163,54 3.638,07 4.183,79 
3 2.778,42 3.195,18 3.674,45 4.225,62 
4 2.806,20 3.227,13 3.711,20 4.267,88 
5 2.834,26 3.259,40 3.748,31 4.310,56 
6 2.862,60 3.292,00 3.785,79 4.353,66 
7 2.891,23 3.324,92 3.823,65 4.397,20 
8 2.920,14 3.358,16 3.861,89 4.441,17 
9 2.949,34 3.391,75 3.900,51 4.485,58 

10 2.978,84 3.425,66 3.939,51 4.530,44 
11 3.008,63 3.459,92 3.978,91 4.575,74 
12 3.038,71 3.494,52 4.018,70 4.621,50 
13 3.069,10 3.529,46 4.058,88 4.667,72 
14 3.099,79 3.564,76 4.099,47 4.714,39 
15 3.130,79 3.600,41 4.140,47 4.761,54 
16 3.162,10 3.636,41 4.181,87 4.809,15 
17 3.193,72 3.672,77 4.223,69 4.857,24 
18 3.225,65 3.709,50 4.265,93 4.905,82 
19 3.257,91 3.746,60 4.308,59 4.954,88 
20 3.290,49 3.784,06 4.351,67 5.004,42 
21 3.323,40 3.821,90 4.395,19 5.054,47 
22 3.356,63 3.860,12 4.439,14 5.105,01 
23 3.390,20 3.898,72 4.483,53 5.156,06 
24 3.424,10 3.937,71 4.528,37 5.207,62 
25 3.458,34 3.977,09 4.573,65 5.259,70 
26 3.492,92 4.016,86 4.619,39 5.312,30 
27 3.527,85 4.057,03 4.665,58 5.365,42 
28 3.563,13 4.097,60 4.712,24 5.419,07 
29 3.598,76 4.138,57 4.759,36 5.473,26 
30 3.634,75 4.179,96 4.806,95 5.528,00 
31 3.671,10 4.221,76 4.855,02 5.583,28 
32 3.707,81 4.263,98 4.903,57 5.639,11 
33 3.744,88 4.306,62 4.952,61 5.695,50 
34 3.782,33 4.349,68 5.002,14 5.752,46 
35 3.820,16 4.393,18 5.052,16 5.809,98 
36 3.858,36 4.437,11 5.102,68 5.868,08 
37 3.896,94 4.481,48 5.153,71 5.926,76 
38 3.935,91 4.526,30 5.205,24 5.986,03 
39 3.975,27 4.571,56 5.257,30 6.045,89 
40 4.015,02 4.617,28 5.309,87 6.106,35 
41 4.055,17 4.663,45 5.362,97 6.167,41 
42 4.095,73 4.710,08 5.416,60 6.229,09 
43 4.136,68 4.757,18 5.470,76 6.291,38 
44 4.178,05 4.804,76 5.525,47 6.354,29 
45 4.219,83 4.852,80 5.580,72 6.417,83 
46 4.262,03 4.901,33 5.636,53 6.482,01 
47 4.304,65 4.950,35 5.692,90 6.546,83 
48 4.347,69 4.999,85 5.749,83 6.612,30 
49 4.391,17 5.049,85 5.807,32 6.678,42 
50 4.435,08 5.100,35 5.865,40 6.745,21 
51 4.479,43 5.151,35 5.924,05 6.812,66 
52 4.524,23 5.202,86 5.983,29 6.880,79 
53 4.569,47 5.254,89 6.043,13 6.949,59 
54 4.615,17 5.307,44 6.103,56 7.019,09 
55 4.661,32 5.360,51 6.164,59 7.089,28 

 

 NÍVEIS 

Ensino 
Superior Pós - graduação Mestrado Doutorado 

Classe A b C D 
56 4.707,93 5.414,12 6.226,24 7.160,17 
57 4.755,01 5.468,26 6.288,50 7.231,78 
58 4.802,56 5.522,94 6.351,39 7.304,09 
59 4.850,59 5.578,17 6.414,90 7.377,13 
60 4.899,09 5.633,96 6.479,05 7.450,91 
61 4.948,08 5.690,29 6.543,84 7.525,41 
62 4.997,56 5.747,20 6.609,28 7.600,67 
63 5.047,54 5.804,67 6.675,37 7.676,68 
64 5.098,01 5.862,72 6.742,12 7.753,44 
65 5.148,99 5.921,34 6.809,54 7.830,98 
66 5.200,48 5.980,56 6.877,64 7.909,29 
67 5.252,49 6.040,36 6.946,42 7.988,38 
68 5.305,01 6.100,77 7.015,88 8.068,26 
69 5.358,06 6.161,77 7.086,04 8.148,95 
70 5.411,64 6.223,39 7.156,90 8.230,44 
71 5.465,76 6.285,63 7.228,47 8.312,74 
72 5.520,42 6.348,48 7.300,75 8.395,87 
73 5.575,62 6.411,97 7.373,76 8.479,83 
74 5.631,38 6.476,09 7.447,50 8.564,62 
75 5.687,69 6.540,85 7.521,97 8.650,27 
76 5.744,57 6.606,26 7.597,19 8.736,77 
77 5.802,02 6.672,32 7.673,17 8.824,14 
78 5.860,04 6.739,04 7.749,90 8.912,38 
79 5.918,64 6.806,43 7.827,40 9.001,51 
80 5.977,82 6.874,50 7.905,67 9.091,52 
81 6.037,60 6.943,24 7.984,73 9.182,44 
82 6.097,98 7.012,67 8.064,57 9.274,26 
83 6.158,96 7.082,80 8.145,22 9.367,00 
84 6.220,55 7.153,63 8.226,67 9.460,67 
85 6.282,75 7.225,16 8.308,94 9.555,28 
86 6.345,58 7.297,42 8.392,03 9.650,83 
87 6.409,03 7.370,39 8.475,95 9.747,34 
88 6.473,13 7.444,09 8.560,71 9.844,81 
89 6.537,86 7.518,53 8.646,32 9.943,26 
90 6.603,24 7.593,72 8.732,78 10.042,70 
91 6.669,27 7.669,66 8.820,11 10.143,12 
92 6.735,96 7.746,35 8.908,31 10.244,55 
93 6.803,32 7.823,82 8.997,39 10.347,00 
94 6.871,35 7.902,06 9.087,36 10.450,47 
95 6.940,07 7.981,08 9.178,24 10.554,97 
96 7.009,47 8.060,89 9.270,02 10.660,52 
97 7.079,56 8.141,50 9.362,72 10.767,13 
98 7.150,36 8.222,91 9.456,35 10.874,80 
99 7.221,86 8.305,14 9.550,91 10.983,55 
100 7.294,08 8.388,19 9.646,42 11.093,38 
101 7.367,02 8.472,07 9.742,88 11.204,32 
102 7.440,69 8.556,79 9.840,31 11.316,36 
103 7.515,10 8.642,36 9.938,72 11.429,52 
104 7.590,25 8.728,79 10.038,10 11.543,82 
105 7.666,15 8.816,07 10.138,48 11.659,26 
106 7.742,81 8.904,23 10.239,87 11.775,85 
107 7.820,24 8.993,28 10.342,27 11.893,61 
108 7.898,44 9.083,21 10.445,69 12.012,54 
109 7.977,43 9.174,04 10.550,15 12.132,67 
110 8.057,20 9.265,78 10.655,65 12.254,00 
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               Prefeitura Municipal de Alto Paraíso - PR 
                              CNPJ 95.640.736/0001-30               CEP 87528-000 

                          Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 – Fone/Fax (0xx)  44 3664 1320 
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_____________________________________________________________________________________ 
EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 002/2025 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO/PR 
CONTRATADA: L. RICARDO DE MAGALHÃES LTDA 
CNPJ: 17.922.286/0001-65 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECER LICENÇA DE USO DE 
SOFTWARE VIA WEB DE BANCO DE DADOS COM PREÇOS DE PEÇAS DE 
MONTADORA/GENUÍNA, FABRICANTE/ORIGINAL ATRAVÉS DO SISTEMA TRAZ VALOR, A 
SER UTILIZADO COMO FERRAMENTA DE ORÇAMENTAÇÃO ELETRÔNICA PARA 
LICITAÇÃO DE PEÇAS PARA VEÍCULOS LEVES, PESADOS, MOTOCICLETAS E MÁQUINAS 
PESADAS OS QUAIS INTEGRAM A FROTA MUNICIPAL; INCLUINDO LOCAÇÃO DO 
SISTEMA, TREINAMENTO E SUPORTE. 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTDE VALOR 

UNITÁRIO V. TOTAL 

01 

LICENÇA SOFTWARE DE PESQUISA DE PREÇOS DE 
PEÇAS E SERVIÇOS VARIADOS, ESSENCIALMENTE 
PARTE VEICULAR (50 A 100 VEÍCULOS) – TRAZ 
VALOR 

UND 01 21.850,00 21.850,00 

DESCRIÇÃO MÍNIMA: LICENÇA SOFTWARE DE PESQUISA DE PREÇOS DE PEÇAS E SERVIÇOS VARIADOS, 
ESSENCIALMENTE PARTE VEICULAR (50 A 100 VEÍCULOS), ABRANGENDO A LINHA LEVE, MÉDIA E PESADA, 
POSSIBILITANDO A PESQUISA EM MONTADORAS (GENUÍNAS) E FABRICANTES (ORIGINAIS), UTILIZANDO 
DA MÉDIA ENTRE AS MELHORES MARCAS DISPONÍVEIS NO MERCADO, CONFORME ABNT/NBR 15296 E 
CADASTRO DE ATÉ 10 USUÁRIOS. POR UM PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 
 

FUNDAMENTO: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, COM FUNDAMENTO NO ART. 74 DA LEI 
Nº 14.133/2021. 
RECURSOS: PRÓPRIOS 
PREÇO GLOBAL: R$ 21.850,00 (vinte e um mil oitocentos e cinquenta reais) 
PRAZO DE VIGÊNCIA: O prazo de vigência da contratação é 12 (doze meses), contados do (a) 
publicação no PNCP, na forma do artigo 106 da Lei n° 14.133, de 2021, prorrogável 
sucessivamente, respeitada a vigência decenal. 
 

 
ALTO PARAÍSO-PR., 15 DE JANEIRO DE 2025. 

 
 
 

LUIZ ELISEU DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

Prefeitura MuniciPal de dOuradina
ESTADO DO PARANÁ
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO
INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PUBLICO N° 01/2025
Referência: Inexigibilidade de chamamento público – Repasse à Organização da Social Civil – 
Termo de Fomento.
Base Legal: Artigos 31, inciso I e II, e 32 da Lei Federal n° 13.019/14.
Organização da Sociedade Civil: APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Douradina – PR.
CNPJ: 02.184.137/0001-79
Endereço: Rua: Eduardo Reis, nº: 240, 87.485-000, Douradina – PR.
Objeto Proposto: Garantir o atendimento à pessoa portadora de necessidades especiais, por meio 
de ações, multidisciplinares, voltadas a educação, saúde, cultura, esportes, lazer e acolhimento, 
visando a inclusão social, e a reabilitação.
Valor do Repasse: R$ 193.380,48 (cento e noventa e três mil trezentos e oitenta reais e quarenta 
e oito centavos).
Tipo de Parceria: Termo de Fomento.
Justificativa da Inexigibilidade: 
Desde sua fundação, a APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Douradina-PR 
, tem sido responsável pelo atendimento de crianças, adolescentes, jovens, adultos e idosos na 
faixa etária de 0 à  70 anos que apresentam necessidades educacionais especializadas, sendo 
necessária a articulação dos serviços individualizados e grupais, nas áreas da saúde e assistência 
social.
Atualmente a APAE atende à aproximadamente setenta pessoas portadoras de necessidades 
especiais, sendo suas atividades de excepcional interesse púbico e, em razão disso, se faz 
necessário a implementação de políticas públicas no sentido de fomentar as atividades da 
associação.
Os recursos repassados irão auxiliar a APAE a desenvolver seus projetos, garantindo aos 
seus alunos o atendimento de profissionais de Fonoaudióloga, Psicólogo, Assistente Social e 
Terapeuta Ocupacional, Neurologista, Psiquiatra, Pediatra e Secretário entre outras melhorais nas 
dependências da Associação.
Além disso, a celebração também tem objetivo o repasse de verba Federal, vinculada ao Ministério 
da Saúde que deve ser repassada à APAE, sob pena de devolução do recurso.
Assim sendo, como não há no município outra entidade que desenvolva as mesmas atividades 
com a expertise necessária para o atendimento de pessoas excepcionais, a celebração do termo 
de fomento, deverá ser efetivada por meio de inexigibilidade de chamamento público.
Ademais, a Lei Municipal n° 037/97 declara a APAE como entidade de interesse público, o que 
demonstra que, a pelo menos vinte anos a entidade vem desenvolvendo suas atividades em prol 
da capacitação e inserção social dos excepcionais, garantindo a eles o acesso à saúde, educação, 
lazer, etc.
Assim sendo, em razão da natureza singular do objeto da parceria que somente pode ser 
executado pela APAE e da aprovação legislativa para a celebração da parceria, o termo de 
fomento deve ser realizado por meio de inexigibilidade de chamamento público, nos termos do 
artigo 31, incisos I e II, da Lei 13.019/2014.
Douradina, 14 de janeiro de 2025.
Rodrigo Wesley Sobreira Revesso
Secretário Municipal de Saúde

Prefeitura MuniciPal de dOuradina
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DETERMINADO N.º 
97/2022, QUE ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE DOURADINA E KYANA MARTINS FATORRE
Pelo presente instrumento particular, de um lado o MUNICÍPIO DE DOURADINA, pessoa jurídica 
de direito público, com sede nesta Cidade, à Avenida Barão do Rio Branco, 767, inscrito no CNPJ 
do Ministério da Fazenda sob n.º 78.200.110/0001-94, representado na forma legal por seu 
Prefeito Municipal Sr. OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA, a seguir denominado CONTRATANTE, e 
do outro lado a Sra KYANA MARTINS FATORRE, brasileira, casada, residente e domiciliada na 
Rua XV de Novembro, 475, no município de Douradina-PR, portadora da C.I.R.G-nº- 13.776.146-7 
/SSP-PR e do CPF- 106.950.929-95, firmam o presente TERMO ADITIVO DE CONTRATO, para 
fim de alteração de prazo de vigência.
CLÁUSULA PRIMEIRA: O presente INSTRUMENTO, com base no artigo 1, parágrafo 1.2, do 
Edital n.º 01/2021-Abertura de PSS-Processo Seletivo Simplificado, tem por objetivo prorrogar até 
17/05/2025 o Contrato de Trabalho por Prazo Determinado n.º 97/2022.
CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato 
de Trabalho originário.
E assim, estando justos e contratados, assinam com as testemunhas o presente, em 03 (três) vias, 
para um só efeito legal.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos quinze dias do mês de janeiro do ano de dois mil 
e vinte e cinco. (15/01/2025).
  P/MUNICÍPIO DE DOURADINA
OBERDAM JOSÉ DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal
KYANA MARTINS FATORRE
Contratada
Testemunhas:
               
PORTARIA N.º26
De 15/01/2025
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DO SERVIDOR AILTON APARECIDO SPINELLI.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e,
CONSIDERANDO o termino do contrato nº 01/2023.
RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, em 16/01/2025, o servidor AILTON APARECIDO SPINELLI, portador do 
CPF-n.º- 061.402.859-09, do cargo temporário de Contador.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL FRANCISCO GIL VERA, aos quinze dias do mês de janeiro do ano de dois mil 
e vinte e cinco. (15/01/2025).
Oberdam José de Oliveira
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de dOuradina
ESTADO DO PARANÁ
JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 03/2025
Referência: Inexigibilidade de chamamento público – Repasse à Organização da Social Civil – 
Termo de Fomento.
Base Legal: Artigo 31 e 32 da Lei Federal n° 13.019/14.
Organização da Sociedade Civil: Associação dos Agropecuaristas de Douradina – PR.
CNPJ: 80.896.970/0001-58.
Endereço: Rua José Tiburcio Firmino, 11, CEP 87.485-000, Centro, Douradina – PR.
Objeto Proposto: Realização da FEPAÍNA – Festa do Peão de Douradina – PR em conjunto com a 
celebração e comemoração da Emancipação Política do Município de Douradina – PR.
Valor do Repasse: R$ 316.000,00 (trezentos e dezesseis mil reais).
Tipo de Parceria: Termo de Fomento.
Justificativa da Inexigibilidade:
Desde sua fundação, a Associação dos Agropecuaristas de Douradina tem sido responsável pela 
realização de eventos, em especial a Festa do Peão de Douradina – FEPEINA, que, neste ano, 
será a 1ª Expo Douradina (36ª FEPEINA).
A celebração do termo de fomento, deverá ser por meio de inexigibilidade de chamamento público, 
em razão da instituição proponente ser a única com a expertise necessária para a realização do 
evento a mais de trinta anos, com articulação com setores do agronegócio, indústria, comércio e 
com o Poder Público, além da notoriedade do evento que atrai um grande número de pessoas 
de outros Municípios da região, inclusive, que participam do evento no único local que possui 
estrutura necessária para receber eventos desta natureza no Município de Douradina.
Ademais, a Lei Municipal n° 1.729/2016, reconhece a Associação dos Pecuaristas do Município 
de Douradina como entidade de interesse público pois, além de promover o evento em questão, 
promove a aproximação dos agricultores e pecuaristas do Município, proporcionando-lhes 
melhores condições para o desenvolvimento de suas atividades.
Assim sendo, em razão em razão da natureza singular do objeto da parceria que somente pode 
ser executado pela Associação dos Agropecuaristas de Douradina – PR, o termo de fomento deve 
ser realizado por meio de inexigibilidade de chamamento público, nos termos do artigo 31, inciso 
II, da Lei 13.019/2014.
Douradina - PR, 15 de janeiro de 2025.
Inês Pereira Ribeiro
Secretária de Educação, Cultura e Esporte de Douradina – PR

 

Prefeitura MuniciPal de icaraÍMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 31/2025 
DATA: 15/01/2025 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES  PARA ATUAR COMO GESTOR 
E FISCAL DE CONVÊNIOS COM A SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVINENTO 
SUSTENTÁVEL.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.
RESOLVE: 
Art. 1º) DESIGNA o Sr. Laercio Fernandes, secretário de administração, portador do CPF 459.950.
XXX-XX, RG 3.XXX.890-X, para atuar como Gestor de convênios com a secretaria de estado 
do desenvolvimento sustentável e designar o Sr. Paulo Valles Zampieri, portador do CPF 158.
XXX.869-91 e inscrito no RG sob nº 1.327.XXX para atuar como Fiscal de convênios com a 
secretaria de estado do desenvolvimento sustentável
Art. 2º) Esta Portaria entrara em vigor na data de  
sua publicação; revogadas as disposições contrárias. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado  do Paraná, aos 15 dias do mês de janeiro 
de 2025.  
DEVAIR FABRIS  
Prefeito Municipal  
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LEI ORDINÁRIA Nº 767/2025, de 15 de Janeiro de 2025. 

 
SÚMULA: DISPÕE SOBRE A NOVA ESTRUTURA 
ADMINISTRATIVA DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ALTO PIQUIRI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

 
A Câmara Municipal de Alto Piquiri-PR, Estado do Paraná, aprovou, e eu, Prefeito Municipal 
sanciono a seguinte, 

 
LEI: 

Título I 
DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA 

Art. 1º Integram a Nova Estrutura Administrativa da Prefeitura do Município de Alto Piquiri os 
seguintes órgãos subordinados diretamente ao Prefeito Municipal: 

I - GABINETE DO PREFEITO 

II - ASSESSORIA JURÍDICA 

III - CONTROLADORIA INTERNA 

IV - CONSELHOS 

V - SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

VI - SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

VII - SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

VIII - SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

IX - SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE 

X - SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

XI - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

XII - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 

XIII - SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 

Título II 
DOS PROGRAMAS ESPECIAIS 

Art. 2º O Prefeito Municipal poderá instituir até quatro Programas Especiais para o trato de assuntos 
que não estejam incluídos na área de competência dos órgãos mencionados no artigo anterior. 

§ 1º O Prefeito Municipal nomeará um Coordenador para cada Programa, instituído na forma deste 
artigo, com vencimentos correspondentes ao símbolo CC-04. 

§ 2º O Decreto que instituir o Programa especificará as atribuições do Coordenador e sua 
competência para proferir despachos decisórios. 

§ 3º A instalação de Programas Especiais dependerá da existência de recursos orçamentários para 
fazer face às despesas. 

§ 4º Ao instalar o Programa, o Prefeito o dotará de meios materiais e humanos necessários ao seu 
funcionamento. 

Título III 
DA COMPETÊNCIA E CONSTITUIÇÃO DOS ÓRGÃOS MUNICIPAIS 

Capítulo I 
DO GAbINETE DO PREFEITO 

Art. 3º Compete ao Gabinete do Prefeito: 

I - assistir o Prefeito nas suas funções públicas; 

II - manter ligação com os demais poderes e autoridades; 

III - exercer as atividades de relações públicas; 

IV - pesquisar e coligir elementos necessários às informações solicitadas ao Executivo; 

V - coletar dados e informações para a tomada de decisões do Prefeito; 

VI - acompanhar a tramitação dos Projetos de Lei de interesse do Executivo na Câmara Municipal e 
manter controle que lhe permita prestar informações precisas ao Prefeito sobre o assunto; 

VII - preparar e encaminhar o expediente do Gabinete; 

VIII - divulgar os atos administrativos, sociais e oficiais da Prefeitura; 

IX - atuar como elemento de interligação e integração do Secretariado no desenvolvimento de todos 
os programas de Governo; 

X - assistir o Prefeito em suas relações com os Munícipes, entidades de classe e com os órgãos da 
Administração Municipal; 

XI - manter amplo, efetivo e estrito relacionamento com os órgãos jornalísticos (jornais, revistas, 
emissoras de rádio e de televisão) de Alto Piquiri, cidades da região e jornais de maior circulação no 
Estado; 

XII - divulgar na imprensa escrita, falada e televisiva, através de “realease” (noticiários com caráter 
de publicação gratuita), as atividades da Administração Municipal, incluindo o Gabinete, Secretarias, 
Fundações e órgãos conveniados; 

XIII - redigir textos, notas e documentos de interesse do Município e providenciar sua divulgação na 
imprensa escrita, falada e televisiva; 

XIV - supervisionar o serviço de cerimonial, coordenando cerimônias de inauguração de obras, 
eventos ou atividades político-administrativas do Prefeito; 

XV - editar, periodicamente, jornais, revistas e publicações diversificadas, com a finalidade de dar 
conhecimento à população das obras e feitos da Administração; 

XVI - assessorar o Prefeito e Secretários Municipais na confecção de notas oficiais, quando 
solicitado; 

XVII - coordenar entrevistas coletivas do Prefeito; 

XVIII - desenvolver trabalhos periódicos visando à boa imagem pública, tanto do Prefeito como de 
sua Administração. 

Art. 4º Compõem o Gabinete do Prefeito, os seguintes órgãos auxiliares: 

I - Assessoria Jurídica; 

Art. 5º Para o desempenho das atividades do Gabinete do Prefeito, ficam criados os seguintes 
cargos e respectivos símbolos: 

I - Assessor Jurídico, símbolo CC-01 

Capítulo II 
DA CONTROLADORIA INTERNA 

Art. 6º Além das atribuições previstas na Lei Municipal nº. 1.008/2007 compete à Coordenadoria do 
Sistema de Controle Interno: 

I - atuação prévia, concomitante e posterior aos atos administrativos, visa à avaliação da ação 
governamental e da gestão fiscal dos administradores municipais, por intermédio da fiscalização 
contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, quanto à legalidade, eficácia, eficiência, 
economicidade, moralidade, publicidade e efetividade da gestão pública, e, em especial, o 
cumprimento das atribuições próprias contidas na lei municipal instituidora e demais legislação 
pertinente. 

§ 1º A designação da Função de Confiança de que trata este artigo caberá unicamente ao Chefe do 
Poder Executivo Municipal, dentre os servidores de provimento efetivo que possua formação de nível 
superior ou de pós-graduação em Administração, Ciências Contábeis, Direito, Economia, Gestão 
Pública e semelhantes. E tenha no mínimo dois (02) anos de experiência na administração pública 
direta ou indireta das esferas municipal, estadual ou federal. 

§ 2º Não poderão ser designados para o exercício da Função de que trata o caput, os servidores que 
sejam contratados por excepcional interesse público ou por prazo determinado; 

§ 3º O ocupante do cargo de Controlador Interno deverá se afastar das funções do cargo original do 
seu concurso público e desempenhar apenas as atividades no Município da Controladoria Interna. 

§ 4º O prazo do exercício da Controlaria Interna é de 2 anos, não podendo sem justo motivo a 
Administração revogar a nomeação. 

§ 5º Após o término do exercício da função de Controlador Interno deverá ser nomeado outro servidor 
para a função. O servidor que exercer a função de Controlador Interno somente poderá exercer 
novamente as funções de controlador interno após 2 anos do término de sua atuação nesse cargo. 

§ 6º O Controlador Interno poderá impugnar mediante prévia representação que tomar 
conhecimento, qualquer ato da Administração Pública, desde que feito de forma fundamentada. 

§ 7º O ocupante do cargo de Controlador Interno não poderá realizar atividade político partidário nem 
ter sofrido penalização administrativa, exceto de Advertência, ou ter sofrido condenação civil por 
improbidade administrativa ou penal, nos últimos 5 anos. 

§ 8º O Controlador Interno possui atuação em relação a atos pretéritos e presentes da Administração, 
e possui liberdade para requerimento e obtenção de documentos juntos aos Setores da Prefeituras, 
devendo ainda responder aos ofícios que receber dos órgãos de controle externo tais como 
Ministérios Públicos, Tribunais de Contas e do Poder Judiciário. 

§ 9º Se ao Controlador Interno estiver sendo imposto obstrução dos seus trabalhos deverá comunicar 
por escrito, de forma detalhada a ocorrência. 

§ 10. Enquanto não houver indicação do Poder Legislativo Municipal de servidor público de seu 
quadro de pessoal para realizar a Controladoria Interno no âmbito do seu Poder, o Controlador 
Interno do Executivo Municipal exercerá as atribuições do também no âmbito do Poder Legislativo 
Municipal assegurando ao ocupante o exercício da função pelo período determinado na nomeação. 

§ 11. O Controlador interno deverá dar prioridade ao atendimento das respostas dos ofícios e 
requisições que forem solicitados pelo Tribunal de Contas, pelo Ministério Público e pelo Poder 
Judiciário. 

Art. 7º Compõem a Coordenadoria do Sistema de Controle Interno os seguintes órgãos auxiliares: 

I - Controladoria Interna; 

Art. 8º Para o desempenho das atividades da Coordenadoria do Sistema de Controle Interno, fica 
criado o seguinte cargo, com remuneração que não poderá ser inferior ao subsídio do cargo de 
Secretário Municipal: 

I - Controlador Interno. 

Capítulo III 
DOS CONSELHOS 

Art. 9º A competência, a estrutura, a organização e o funcionamento dos Conselhos Municipais são 
as estabelecidas nas respectivas leis municipais que os criaram e nos regulamentos próprios. 

Capítulo IV 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO 

Art. 10. Compete à Secretaria Municipal da Administração: 

I - responder pelas atividades ligadas à administração geral da Prefeitura; 

II - preparar e providenciar o registro, publicação e expedição dos atos do Prefeito; 

III - promover cursos de treinamento destinados à valorização e capacitação dos servidores públicos 
municipais, objetivando a preparação dos mesmos para situações que permitam novos padrões de 
qualidade, produtividade e economicidade; 

IV - preparar processos administrativos de admissão, exoneração, licenças, aposentadoria, pensão, 
etc, e toda matéria funcional relativa aos servidores; 

V - preparar editais de concurso público e autorizar, depois de homologado, a publicação de seu 
resultado; 

VI - preparar projetos de leis, decretos, portarias e orientações normativas; 

VII - administrar os sistemas de recrutamento, seleção, desenvolvimento organizacional e de 
pessoal, planos de classificação de cargos, vencimentos e salários, adequando-os às necessidades 
e condições da Prefeitura, tomando todas as medidas que entender necessárias ao processamento 
dos mesmos; 

VIII - organizar e manter atualizados os fichários e registros relativos ao pessoal do Quadro 
Permanente dos Servidores Públicos Municipais, bem como dos que exercem cargos de provimento 
em comissão, de recrutamento amplo; 

IX - estudar, elaborar, coordenar e controlar as atividades do sistema de racionalização 
administrativa da Prefeitura; 

X - promover contatos com os diversos órgãos da Prefeitura, a fim de implantar e coordenar medidas 
referentes à execução das atividades de desenvolvimento organizacional; 

X - estudar, planejar e definir as melhores condições de trabalho para os órgãos da Prefeitura, bem 
como promover a instituição de normas de serviço, regimento interno de funcionamento dos órgãos, 
reformulação e atualização dos formulários adotados na Prefeitura; 

X - estudar, elaborar e propor planos e programas de avaliação de desempenho e acompanhamento 
de pessoal, que possibilitem um melhor aproveitamento dos recursos humanos da Prefeitura; 

XIII - manter vigilância permanente na parte interna e externa do edifício sede da Prefeitura, durante 
o expediente e fora dele; 

XIV - aplicar, orientar e fiscalizar a execução das leis referentes ao pessoal da Prefeitura; 

XV - proceder ao assentamento da vida funcional dos servidores bem como a apuração e controle 
de tempo de serviço, para fim de direito; 

XVI - tombar e manter atualizado o registro e documentação dos bens imóveis e móveis da 
Prefeitura, controlar sua transferência e promover sua baixa, comunicando ao órgão competente as 
alterações ocorridas no Patrimônio Municipal; 

XVII - orientar, supervisionar, coordenar e controlar os trabalhos dos órgãos que lhe são 
subordinados; 

XVIII - proceder a baixa, venda ou qualquer outra forma de alienação do material inaproveitável; 

XIX - preparar os editais e processos licitatórios, bem como o expediente necessário para a abertura 
e julgamento das propostas recebidas para aquisição de materiais e serviços, em conjunto com a 
Procuradoria do Município; 

XX - controlar, através dos meios próprios, a entrada, saída e estoque de material no Almoxarifado 
Central da Prefeitura; 

XXI - zelar pela conservação e limpeza interna e externa do prédio sede da Prefeitura, bem como 
de seus imóveis e instalações, providenciando os reparos quando necessários; 

XXII - executar a administração centralizada de pessoal, compreendendo a ação normativa, 
coordenação, implantação, execução e controle de atividades, de acordo com a política de pessoal 
adotada; 

XXIII - administrar os sistemas de comunicações e arquivo da Administração Municipal; 

XXIV - identificar as necessidades de treinamento e manter registros dos programas de formação e 
de treinamento realizados, incluindo participantes, custos, graus obtidos e outros dados pertinentes; 

XXV - receber, registrar e distribuir, quando for o caso, requerimentos, processos, ofícios e 
correspondência em geral, endereçados à Administração Municipal, fornecendo ao interessado o 
respectivo recibo, bem como postando as partes, informações sobre o andamento de processos e 
demais expedientes recebidos e registrados pelo setor próprio; 

XXVI - coordenar e controlar o registro, a guarda e a publicação do expediente oficial da 
Administração Municipal, e também, o andamento e arquivamento definitivo dos papéis da Prefeitura; 

XXVII - cuidar da manutenção do serviço de copa e cozinha; 

XXVIII - orientar e preparar os Processos Administrativos, especialmente os que dizem respeito às 
sindicâncias e processo disciplinar; 

XXIX - o monitoramento geral de todos os convênios celebrados entre o Governo Municipal e 
entidades nacionais, internacionais e estrangeiras públicas ou privadas, especialmente no tocante 
ao cumprimento de prazos, contrapartidas, prestações de contas e demais exigências necessárias 
à garantia da conformidade e manutenção das condições de habilitação da Prefeitura Municipal; 

XXX - divulgar no órgão oficial do Município as leis, decretos, portarias, editais, contratos e demais 
atos oficiais do Poder Executivo. 

Art. 11. Compõem a Secretaria Municipal da Administração, os seguintes órgãos auxiliares: 

I - Divisão de Convênios; 

II - Divisão de Compras e Licitação; 

III - Divisão de Recebimento e Conferência e produtos; 

IV - Divisão de Comunicação e Imprensa; 

V - Divisão de Recursos Humanos; 

VI - Divisão de Atos Oficiais e Legislação; 

VII - Divisão de Tributação e Fiscalização; 

VIII - Divisão de Patrimônio e Orçamento; 

IX - Divisão de Manutenção e Controle da Frota Municipal. 

Art. 12. Para o desempenho das atividades da Secretaria Municipal da Administração, ficam criados 
os seguintes cargos e respectivos símbolos: 

I - Secretário Municipal da Administração, símbolo CC-01; 

II - Diretor da Divisão de Convênios, símbolo CC-02; 

III - Diretor da Divisão de Compras e Licitação, símbolo CC-02; 

IV - Diretor da Divisão de Recebimento e Conferência e Produtos, símbolo CC-02; 

V - Chefe da Divisão de Comunicação e Imprensa, símbolo CC-03; 

VI - Chefe da Divisão de Recursos Humanos, símbolo CC-03; 

VII - Chefe da Divisão de Atos Oficiais e Legislação, símbolo CC-03; 

VIII - Chefe da Divisão de Tributação e Fiscalização, símbolo CC-03; 

IX - Chefe da Divisão de Patrimônio e Orçamento, símbolo CC-03; 

X - Chefe da Divisão de Manutenção e Controle da Frota Municipal, símbolo CC-03. 

Capítulo V 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS E PLANEJAMENTO 

Art. 13. Compete à Secretaria Municipal das Finanças e Planejamento: 

I - promover o cadastramento dos contribuintes, o lançamento, a arrecadação e a fiscalização dos 
tributos e demais rendas municipais; 

II - Assessorar as unidades do Município em assuntos de finanças; 

III - Realizar a gestão da legislação financeira do Município; 

IV - incumbir-se do recebimento, pagamento, guarda e movimentação dos numerários e outros 
valores; 

V - promover o registro e controle contábil da administração orçamentária, financeira e patrimonial 
do município, preparar os balancetes, balanço e demonstrativos de prestação de contas à Câmara 
Municipal e aos Tribunais de Contas da União e do Estado; 

VI - elaborar e coordenar a execução da programação financeira de desembolso; 

VII - prestar assessoria ao prefeito em todas as matérias de caráter econômico-financeiro de 
interesse do município e de modo especial no processamento das operações de crédito e em 
financiamentos tomados pelo município, e aos Órgãos Públicos da Administração local, nos assuntos 
fazendários, e promover gerenciamento dos recursos provenientes de convênios firmados com o 
Estado, a União e outras atividades; 

VIII - efetuar cálculo, controle e inscrição da Divida Ativa; 

IX - a coordenação da elaboração e monitoramento do Plano Plurianual de Investimento (PPA) e do 
Programa Anual do Município; 

X - Realizar a análise, o controle e o acompanhamento dos custos dos programas e atividades dos 
órgãos da Administração; 

XI - a promoção do desenvolvimento institucional e da modernização gerencial, profissional e 
administrativa do Governo Municipal; 

XII - o desempenho de outras competências afins. 

Art. 14. Compõem a Secretaria Municipal das Finanças e Planejamento, os seguintes órgãos 
auxiliares: 

I - Divisão de Planejamento; 

II - Divisão de Tesouraria; 

a) Setor de Empenho; 

b) Setor de Liquidação. 

Art. 15. Para o desempenho das atribuições da Secretaria das Finanças e Planejamento, ficam 
criados os seguintes cargos e respectivos símbolos: 

I - Secretário Municipal das Finanças e Planejamento, símbolo CC-01; 

II - Diretor da Divisão de Planejamento, símbolo CC-02; 

III - Diretor da Divisão de Tesouraria, símbolo CC-02; 

IV - Chefe da Divisão de Tesouraria, símbolo CC-03; 

V - Chefe do Setor de Empenhos, símbolo CC-04; 

VI - Chefe do Setor de Liquidação, símbolo CC-04; 

Capítulo VI 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 

Art. 16. Compete à Secretaria Municipal de Saúde: 

I - planejar, coordenar, implantar e executar as políticas, ações e programas de atenção à Saúde, 
desenvolvidas nas Unidades que compõe o Sistema Municipal de Saúde em consonância com as 
diretrizes do SUS, visando à redução das causas de mortalidade e morbidade da população, através 
da prevenção, promoção e reabilitação; 

II - atuar de forma articulada e integrada com os órgãos que integram o SUS no âmbito Estadual e 
Federal; 

III - propor, assessorar e manter convênios com instituições de saúde, com o Estado e a União, 
fiscalizando a sua execução, visando o bom desenvolvimento das ações de saúde; 

IV - fiscalizar o cumprimento do Código de Posturas do Município e demais legislação, no que se 
refere ao Poder de Polícia de Higiene Pública; 

V - manter os serviços de assistência nas Unidades Básicas de Saúde do Município; 

VI - propor e manter convênios com o Estado e a União para a execução de campanhas e 
programas de saúde pública. 

VII - propiciar, dentro das possibilidades, a assistência psicológica e cultura física da população 
escolar do município; 

VIII - colaborar com as Secretarias Municipais da Assistência Social e da Educação e Cultura, na 
prestação de assistência à saúde; 

IX - planejar, sistematizar e colocar em execução a política Municipal de Saúde Comunitária, dando 
prioridade ao atendimento primário de saúde, atuando de forma articulada e integrada com os 
sistemas Estadual e Federal de Saúde; 

X - instrumentar os recursos da própria comunidade, visando transformá-lo em comunitários de 
saúde dirigidos por lideranças da própria localidade; 

XI - elaborar, coordenar e acompanhar a execução e implantação dos programas específicos da 
Secretaria, estabelecendo, através de Regulamentos, as normas pertinentes a metodologia de 
trabalho e à sistemática operacional dos referidos programas; 

XII - operar os serviços de apoio administrativo típicos da Secretaria; 

XIII - coordenar e executar as ações de atenção integral à Saúde desenvolvidas pelas unidades 
competentes do Sistema Municipal de Saúde, mediante planejamento e programação adequada; 

XIV - elaborar, em consonância com o Conselho Municipal de Saúde, o Plano Municipal de Saúde, 
a programação anual de saúde e o relatório anual de gestão; 

XV - promover medidas que visem o desenvolvimento, aperfeiçoamento e valorização dos seus 
Recursos Humanos; 

XVI - promover, em conjunto com o Conselho Municipal de Saúde, a realização de Conferências 
Municipais de Saúde, estimulando a ampla participação através de órgãos representativos da 

sociedade. 

XVII - administrar os recursos financeiros do Fundo Municipal de Saúde segundo o Plano de 
Aplicação aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde e Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Art. 17. Compõem a Secretaria Municipal da Saúde, os seguintes órgãos auxiliares: 

I - Divisão de Administração da Saúde; 

II - Divisão de Atenção Básica de Saúde; 

III - Divisão de Vigilância Sanitária; 

a) Setor da Vigilância Ambiental e Coordenadora de Endemias; 

b) Setor de Controle do Frotas da Saúde. 

Art. 18. Para o desempenho das atribuições da Secretaria Municipal da Saúde, ficam criados os 
seguintes cargos e respectivos símbolos: 

I - Secretário Municipal da Saúde, símbolo CC-01; 

II - Diretor da Divisão de Administração da Saúde, símbolo CC-02; 

III - Chefe da Divisão de Atenção Básica de Saúde, símbolo CC-03; 

IV - Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária, símbolo CC-03; 

V - Chefe do Setor da Vigilância Ambiental e Coordenadora de Endemias, símbolo CC-4; 

VI - Chefe do Setor de Controle do Frotas da Saúde, símbolo CC-4. 

Capítulo VII 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

Art. 19. Compete à Secretaria Municipal da Educação e Cultura: 

I - planejar, coordenar, supervisionar e avaliar as atividades educacionais da rede escolar municipal 
em consonância com os objetivos da política educacional do Sistema Estadual e Federal de 
Educação; 

II - manter atualizada a documentação e informações educacionais através de estudos e pesquisas, 
objetivando o conhecimento dos problemas educacionais do Município; 

III - dinamizar a educação básica e o ensino fundamental etapa I, zelando pelo cumprimento de sua 
obrigatoriedade para os escolares do 1º ao 5º ano, bem como cuidar e desenvolver o ensino pré-
escolar; 

IV - promover medidas que visem ao aproveitamento racional dos recursos humanos existentes, 
devidamente qualificados, incentivando treinamentos e cursos para aperfeiçoamento e habilitação 
do pessoal administrativo e docente; 

V - promover a assistência ao educando carente, no que se refere a atendimento médico e dentário, 
distribuição da merenda, distribuição de bolsas de estudos e a assistência sócio- pedagógica; 

VI - disciplinar e coordenar a ação conjunta das unidades administrativas do órgão e fiscalizar o 
cumprimento de suas atribuições; 

VII - promover o aprimoramento dos métodos, processos, procedimentos didáticos e programas de 
ensino, procurando elevar os níveis de ensino- aprendizagem; 

VIII - melhorar e adequar a rede física escolar municipal, promover e incentivar a sua manutenção 
e recuperação bem como a sua expansão, se necessário; 

IX - incentivar junto a órgãos educacionais de qualquer espécie, cooperação técnica e financeira; 

X - aplicar e controlar as verbas especificamente destinadas à Educação, como também prestar 
contas; 

XI - promover e incentivar a assistência pré-escolar, combatendo a desnutrição e proporcionando 
recreação sadia à formação de bons hábitos; 

XII - superintender a aquisição, a guarda e a distribuição de material administrativo e didático, bem 
como controlar o seu consumo e utilização; 

XIII - manter e atualizar a Biblioteca Pública Municipal e, se necessário, criar salas de leituras, 
possibilitando e coordenando o seu uso pela população estudantil; 

XIV - elaborar, ouvidos os órgãos próprios, os planos municipais de educação; 

XV - coordenar ou executar programas e projetos educacionais no município, principalmente 
aqueles que envolvam programas especiais, reabilitação e integração educacional de pessoas 
marginalizadas; 

XVI - promover e incentivar atividades culturais e cívicas no município, em consonância com a 
Fundação Cultural; 

XVII - submeter, semestralmente, ao Gabinete do Prefeito e ao Conselho Municipal de Educação, o 
relatório das atividades do órgão; 

XVIII - entrosar com os demais órgãos para o adequado planejamento do ensino bem como controlar 
os seus resultados; 

XIX - articular permanentemente com as Secretarias Municipais para tratar de assuntos relativos à 
Educação; 

XX - executar projetos de capacitação de Recursos Humanos, em nível de Município; 

Art. 20. Compõem a Secretaria Municipal da Educação e Cultura os seguintes órgãos auxiliares: 

I - Divisão de Administração da Educação e Cultura; 

II - Divisão de Ensino Fundamental; 

III - Divisão de Educação Infantil. 

Art. 21. Para o desempenho das atribuições da Secretaria Municipal da Educação e Cultura, ficam 
criados os seguintes cargos e respectivos símbolos: 

I - Secretário Municipal da Educação e Cultura, símbolo CC-01; 

II - Chefe da Divisão de Administração da Educação e Cultura, símbolo CC-03; 

III - Chefe da Divisão de Ensino Fundamental, símbolo CC-03; 

IV - Chefe da Divisão de Educação Infantil, símbolo CC-03. 

Capítulo VIII 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE 

Art. 22. Compete à Secretaria Municipal do Esporte: 

I - organizar e promover certames de competições esportivas; 

II - formular e desenvolver a Política Municipal de Esportes, coordenando e incentivando a 
realização de atividades físicas, desportivas e recreativas, com ênfase para o esporte amador e o 
esporte de massa; 

III - buscar ou prestar colaboração técnica e financeira à instituições públicas ou privadas, de modo 
a estimular as iniciativas esportivas; 

IV - planejar, organizar e disciplinar as atividades esportivas no Município; 

V - programar, manter e desenvolver a auto-suficiência do Patrimônio esportivo, por atividade 
diretamente explorada ou através de concessões, permissões ou arrendamentos; 

VI - Providenciar toda a estrutura necessária para a realização das atividades esportivas, 
oferecendo o suporte às delegações participantes de campeonatos no município; 

VII - Garantir nos diversos espaços esportivos da cidade, as condições de máxima utilização do 
potencial de atividades, mantendo ginásios, estádios, praças esportivas, áreas de lazer e demais 
equipamentos em ótimas condições de asseio, habilidade e conforto a atletas, espectadores e 
equipes técnicas; 

VIII - manutenção e conservação dos equipamentos e espaços públicos esportivos; 

IX - desempenho de outras competências afins designadas pela Prefeitura do Município. 

Art. 23. Compõem a Secretaria Municipal do Esporte os seguintes órgãos auxiliares: 

I - Divisão de Esporte; 

a) Setor de Manutenção e Conservação dos Espaços Esportivos. 

Art. 24. Para o desempenho das atribuições da Secretaria Municipal do Esporte, ficam criados os 
seguintes cargos e respectivos símbolos: 

I - Secretário Municipal do Esporte, símbolo CC-01; 

II - Chefe da Divisão de Esportes, símbolo CC-03; 

III - Chefe de Setor de Manutenção e Conservação dos Espaços Esportivos, símbolo CC-04. 

Capítulo IX 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Art. 25. Compete à Secretaria Municipal da Assistência Social: 

I - planejar, organizar, dirigir, coordenar, executar e controlar as atividades setoriais a cargo do 
Governo Municipal que visem ao desenvolvimento social por meio de ações relativas à promoção 
humana; 

II - articular-se com instituições públicas e privadas, e com as demais secretarias municipais, 
visando cooperação técnica e a integração de ações que facilitem a consecução dos objetivos da 
secretaria; 

III - estimular ações comunitárias que visem à inserção do indivíduo e da família no ambiente social; 

IV - desenvolver ações que visem ao atendimento da população carente, quando em situação de 
emergência ou calamidade pública; 

V - articular-se com órgãos e entidades representativas da sociedade civil, tendo em vista a 
obtenção de subsídios necessários à formulação de propostas para o setor; 

VI - apoiar ações de proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência, à velhice, pessoas 
portadoras de deficiência e ao adulto em situação de risco, através de benefícios e de programas, 
projetos e serviços implementados dentro de um sistema descentralizado e participativo, 
contribuindo para a garantia dos direitos da cidadania à população municipal; 

VII - promover articulações com as demais políticas sociais nas três esferas de governo, visando à 
ampliação da oferta de bens e serviços à população carente; 

VIII - apoiar programas e projetos multisetoriais e assistência social; 

IX - promovera qualidade dos serviços, programas e projetos de assistência social, mediante a 
capacitação de recursos humanos e a melhoria das instalações e equipamentos; 

X - promover a divulgação dos benefícios, serviços, programas e projetos assistenciais, bem como 
dos recursos disponíveis e critérios de concessão; 

XI - elaborar, coordenar e acompanhar a implantação e execução dos programas específicos da 
Secretaria, estabelecendo através de atos oficiais, as normas pertinentes à metodologia de trabalho 
e ao sistema operacional dos referidos programas 

XII - priorizar programas, projetos e serviços que maximizem a utilização de recursos já existentes 
na comunidade; 

XIII - apoiar programas que garantam a geração de renda e propiciem a capacitação e qualificação 
dos segmentos sociais excluídos; 

XIV - instrumentar os recursos humanos da própria comunidade visando transformá-los em agentes 
comunitários de assistência social; 

XV - coordenar, propor e opinar sobre a concessão de subvenções do poder executivo às entidades 
do município, prestando inclusive, assistência técnica para a melhor aplicação dos recursos 
mencionados; 

XVI - coordenar e gerenciar, de forma abrangente, os elementos econômicos, patrimoniais e 
contábeis, necessários ao desenvolvimento das atividades fins da Secretaria; 

Art. 26. Compõem a Secretaria Municipal da Assistência Social os seguintes órgãos auxiliares: 

I - Divisão de Ação Social; 

II - Divisão de Coordenação da Instituição de Acolhimento para Criança e Adolescente; 

III - Divisão de Coordenação da Gestão do SUAS; 

IV - Setor de Coordenação do CRAS; 

V - Setor de Coordenação do CREAS; 

Art. 27. Para o desempenho das atribuições da Secretaria Municipal da Assistência Social, ficam 
criados os seguintes cargos e respectivos símbolos: 

I - Secretário Municipal da Assistência Social, símbolo CC-01; 

II - Diretor da Divisão de Ação Social, símbolo CC-02; 

III - Chefe da Divisão de Coordenação da Instituição de Acolhimento para Criança e Adolescente, 
símbolo CC-03. 

IV - Chefe da Divisão de Coordenação da gestão do SUAS, símbolo CC-03; 

V - Chefe do Setor de Coordenação do CRAS símbolo CC-04; 

VI - Chefe do Setor de Coordenação do CREAS símbolo CC-04; 

Capítulo X 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DA AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO 

Art. 28. Compete à Secretaria Municipal da Agricultura, Indústria e Comércio: 

I - levantar e interpretar o desempenho da agropecuária no município, nas áreas de produção, 
comercialização, abastecimento e afins; 

II - formular diretrizes e estratégias para o desenvolvimento agrícola do município; 

III - selecionar as prioridades municipais nas áreas de agropecuária, abastecimento e 
agroindústria; 

IV - analisar projetos e programas de órgãos que atuam no setor agrícola municipal; 

V - estabelecer critérios, em ordem de prioridade, para a locação de recursos municipais no 
fomento à agropecuária; 

VI - mobilizar recursos locais, públicos e privados, para apoio às atividades agropecuárias; 

VII - promover relacionamento interinstitucional nas áreas de agropecuária, educação e saúde, para 
benefício ao meio rural; 

VIII - acompanhar a execução de projetos agropecuários no município, participando de sua 
avaliação; 

IX - sistematizar a coleta e a divulgação de informações sobre a agropecuária municipal; 

X - instalar unidades experimentais, campos de demonstração e de cooperação, lavouras e hortas 
comunitárias; 

XI - promover e executar projetos de pesquisa e desenvolvimento tecnológico de espécies nativas 
para programas de reflorestamento, incentivando também a arborização urbana, mantendo viveiros 
de essências florestais e plantas ornamentais; 

XII - oferecer meios para assegurar ao pequeno produtor e trabalhador rural, condições de trabalho 
e de mercado para os produtos, rentabilidades dos empreendimentos e a melhoria do padrão de vida 
da família. 

XIII - desenvolver ações para cadastramento e configuração do perfil econômico do Município; 

XIV - estabelecer e implantar estratégias de incentivo à instalação de empresas que favoreçam o 
desenvolvimento do Município; 

XV - estabelecer e implantar estratégias de direcionamento para implantação de empreendimentos 
no Município, induzindo à produção de materiais e serviços adequados às demandas da indústria e 
comércio locais; 

XVI - dimensionar demanda de infra-estrutura necessária ao desenvolvimento da indústria e 
comércio locais, intermediando junto aos demais órgãos da Prefeitura, o equacionamento das 
dificuldades e a adoção de providências cabíveis; 

XVII - estabelecer e implantar estratégias de controle da implantação de empreendimentos no 
Município, promovendo a doação de equipamentos e procedimentos necessários à preservação do 
meio ambiente; 

XVIII - desenvolver procedimentos necessários ao controle de vendas ambulantes no Município, 
tendo em vista os interesses da população e do comércio locais; 

XIX - promover a articulação com diferentes órgãos, tanto no âmbito governamental como na 
iniciativa privada, visando o aproveitamento de incentivo se recursos para a economia do Município; 

XX - privilegiar a geração de empregos através da implantação de indústrias no Município; 

XXI - promover, na medida do possível, a construção de galpões industriais, visando o oferecimento 
de vantagens locacionais para as pequenas e médias empresas; 

XXII - cuidar para que seja dispensado tratamento diferenciado à pequena produção artesanal e 
mercantil, às microempresas e às empresas de pequeno porte. 

XXIII - realizar ou supervisionar estudos sócio-econômicos e projetos especiais de interesse do 
município; 

Art. 29. Compõem a Secretaria Municipal da Agricultura, Indústria e Comércio, os seguintes órgãos 
auxiliares: 

I - Divisão de Agricultura; 

II - Divisão de Indústria e Comércio; 

a) Setor de Indústria e Comércio. 

Art. 30. Para o desempenho das atribuições da Secretaria Municipal da Agricultura, Indústria e 
Comércio, ficam criados os seguintes cargos e respectivos símbolos: 

I - Secretário Municipal de Agricultura, Indústria e Comércio; símbolo CC-01; 

II - Chefe da Divisão de Agricultura, símbolo CC-03; 

III - Chefe da Divisão de Indústria e Comércio, símbolo CC-03. 

IV - Chefe do Setor de Indústria e Comércio, símbolo CC-4. 

Capítulo XI 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ObRAS, TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚbLICOS 

Art. 31. Compete à Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos: 

I - executar e coordenar os projetos do sistema de trânsito, transporte coletivo, individual e carga, 
tráfego e sinalização em consonância com a legislação que dispõe sobre a Política Municipal do 
Tráfego, Trânsito e Transporte do Município. 

II - elaborar a programação e executar as atividades relativas à limpeza pública, coleta de lixo, 
varrição e remoção de entulho; 

III - elaborar normas relativas à estética urbana, à preservação do meio-ambiente, aos loteamentos 
e zoneamentos e à expansão de área; 

IV - arborizar, bem como executar os serviços de manutenção e embelezamento das vias e 
logradouro público; 

V - manter a preservação, assim como a incrementação dos parques públicos, jardins e área verde 
do Município; 

VI - fiscalizar os serviços de transportes coletivos urbanos, individual e carga, e propor normas e 
trajetos compatíveis com as necessidades da população, à medida do crescimento da cidade; 

VII - organizar os serviços de terminais rodoviários do Município, assim como zelar e fiscalizar a 
manutenção e a prestação de serviços dos mesmos; 

VIII - construir, pavimentar e conservar as vias e logradouros públicos; 

IX - executar e conservar as obras municipais, assim como os próprios da municipalidade; 

X - acompanhar, fiscalizar e receber os serviços executados diretamente ou contratados com 
terceiros e posteriormente, se de acordo, liberar os respectivos pagamentos, conforme o 
estabelecido nos contratos; 

XI - executar os projetos de obras da Prefeitura, sempre a partir de diretrizes e estudos preliminares; 

XII - manter um sistema de apropriação de custos das obras e dos serviços urbanos; 

XIII - construir e conservar as Quadras Poliesportivas e Campos de Esporte de maneira a permitir o 
seu adequado funcionamento; 

XIV - promover a abertura, conservação e melhoramento das estradas e caminhos municipais; 

XV - promover os serviços de construção e conservação de micro bacias, pontes e pontilhões; 

XVI - inspecionar periodicamente as estradas e caminhos, pontes e pontilhões, promovendo 
medidas necessárias à sua conservação; 

XVII - promover a inspeção periódica do estado de conservação dos veículos, máquinas e 
equipamentos, providenciando os respectivos reparos; 

XVIII - controlar através de boletins, a saída e a entrada de veículos, máquinas e equipamentos 
nas oficinas, com as especificações dos serviços e o tempo da sua execução; 

Art. 32. Compõem a Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Serviços Públicos: 

I - Divisão de Manutenção de Estradas; 

II - Divisão de Limpeza Pública; 

Art. 33. Para o desempenho das atribuições da Secretaria Municipal de Obras, Transporte e 
Serviços Públicos, ficam criados os seguintes cargos e respectivos símbolos: 

I - Secretário Municipal de Obras, Transporte e Serviços Públicos símbolo CC-01; 

II - Diretor da Divisão da Manutenção de Estradas, símbolo CC-02; 

III - Chefe da Divisão de Limpeza Pública, símbolo CC-03; 

 

 

 

 

Capítulo XII 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 

Art. 34. Compete à Secretaria Municipal de Turismo: 
I - executar as diretrizes do Município no que concerne a participação em programas e projetos de 
desenvolvimento turístico; 

II - instituir programas alternativos de massificação do turismo de forma regulada e organizada e de 
atendimento ao turismo local; 

III - identificar através de inventário e preservar o patrimônio turístico do Município; 

IV - Fomentar e promover o turismo em todo o âmbito municipal; 

V - Elaborar e executar do Plano Municipal de Turismo; 

VI - Promover e divulgar os recursos turísticos e os calendários de festividades típicas e regionais 
do Município; 

Art. 35. Compõem a Secretaria Municipal de Turismo: 

I - Divisão de Turismo; 

a) Setor de Turismo. 

Art. 36. Para o desempenho das atribuições da Secretaria Municipal de Turismo, ficam criados os 
seguintes cargos e respectivos símbolos: 

I - Secretário Municipal de Turismo, símbolo CC-01; 

II - Chefe da Divisão de Turismo, símbolo CC-03; 

III - Chefe do Setor de Turismo, símbolo CC-04; 

 

Título IV 
DA COMPETÊNCIA COMUM DOS SECRETÁRIOS, ASSESSORIA E COORDENADORES 

 

 
Art. 3 7 . Além das atribuições próprias especificadas nesta Lei, compete ainda aos Secretários, 
Assessores e Coordenadores: 

I - estabelecer objetivo e metas para suas respectivas áreas de responsabilidades; 

II - planejar, organizar, dirigir, orientar, controlar e coordenar as atividades da Secretaria, Assessoria 
e Coordenadoria, bem como promover por todos os meios ao seu alcance, o aperfeiçoamento dos 
serviços sob sua direção; 

III - assessorar o Prefeito em assuntos referentes à especialidade da pasta; 

IV - despachar com o Prefeito o expediente do órgão que dirige; 

V - representar oficialmente o Prefeito sempre que para isso for credenciado; 

VI - submeter à consideração do Prefeito os assuntos que excedam à sua competência; 

VII - delegar competências específicas ao seu cargo, com ciência prévia do Prefeito; 

VIII - propor ao Prefeito a criação, transformação, ampliação, fusão ou extinção de unidades de 
trabalho; 

IX - requerer a contratação de pessoas físicas ou jurídicas para a realização de trabalhos que não 
possam ou não devam ser executados diretamente pela Prefeitura; 

X - sugerir texto de legislação que diga respeito a assuntos atinentes ao órgão que dirige; 
XI - aprimorar e desenvolver métodos de trabalho para um melhor rendimento e uma participação 
mais dinâmica da Secretaria, Assessoria ou Coordenadoria, nas atividades do Governo Municipal; 

XII - promover a divulgação e a cobertura de todas as atividades e atos de caráter público da 
Secretaria, Assessoria ou Coordenadoria, encaminhando-as ao setor competente para as devidas 
providências. 

Título V 
DOS PRINCÍPIOS DA DELEGAÇÃO E EXERCÍCIO DE AUTORIDADE 

Art. 38. O Prefeito Municipal poderá delegar competência para a prática de atos administrativos, 
desde que obedecida a legislação vigente. 

Art. 39. Visando dinamizar a tramitação administrativa e reservar às autoridades superiores as 
tarefas de planejamento, orientação, coordenação e controle, serão adotados os seguintes 
princípios: 

I - todo assunto deverá ser decidido no menor nível hierárquico; 

II - nenhuma autoridade poderá se recusar em decidir atos de sua competência e nem poderá 
protelar sua decisão além dos prazos legais; 

III - a observância às normas de serviço serão fiscalizadas pela chefia mais próxima dos servidores, 
que somente levará às instâncias superiores os casos que fugirem de sua competência lega 

IV - os contatos entre os órgãos da administração municipal, para fins de inscrição de processo, far-
se-ão de Secretaria para Secretaria e destas para o Gabinete do Prefeito; 

Art. 40. Para efeito e racional funcionamento da Estrutura Administrativa estabelecida nesta lei, 
deverão ser adotadas as seguintes medidas: 

I - elaboração dos Quadros Setoriais de Servidores; 

II - dotação dos elementos humanos e materiais indispensáveis ao seu funcionamento; 

III - elaboração e aprovação do Regimento Interno. 

 

Título VI 
DO REGIMENTO INTERNO 

Art. 41. O Prefeito baixará, por Decreto, o Regimento Interno da Prefeitura, do qual constarão: 

I - atribuições gerais, das diferentes unidades administrativas da Prefeitura; 

II - atribuições comuns e específicas dos servidores investidos nas funções de supervisão e chefias; 

III - normas de trabalho que, por sua natureza, não devam constituir disposições em separado; 

IV - outras disposições julgadas necessárias. 

Art. 42. No Regimento Interno de que trata o artigo anterior, o Prefeito poderá delegar competência 
às diversas chefias, para proferir despachos decisórios, podendo a qualquer momento, avocar a si, 
segundo seu único critério, a competência delegada. 

Parágrafo único É indelegável a competência decisória do Prefeito nos seguintes casos, sem 

prejuízo de outros que os atos normativos indicarem: 
I - nomeação e contratação temporária de servidores, a qualquer título, e qualquer que seja sua 
categoria, bem como sua exoneração, dispensa e rescisão de contrato; 

 

 
II - aprovação de licitações, sob qualquer modalidade; 

III - concessão de exploração de serviços públicos ou de utilidade pública, depois de autorizada 
pela Câmara Municipal; 

IV - permissão de serviços públicos ou de utilidade pública, a título precário; 

V - alienação, a qualquer título, de bens imóveis pertencentes ao Patrimônio Municipal, depois de 
autorizada pela Câmara Municipal; 

VI - aquisição de bens imóveis por compra ou permuta, depois de autorizada pela Câmara 
Municipal; 

VII - locação, cessão ou doação, a qualquer título, de equipamentos e móveis pertencentes ao 
município. 

Art. 43. Os órgãos integrantes da Estrutura Administrativa da Prefeitura obedecerão ao seguinte 
escalonamento hierárquico: 

I - Secretaria; 

II - Divisão; 

III - Setor. 

Parágrafo único Em decorrência das atribuições e necessidades dos órgãos, o Prefeito Municipal 
poderá criar sub-unidades de serviços. 

 

Título VII 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 44. O provimento dos Cargos em Comissão é de livre nomeação ou designação do Prefeito. 

Art. 45. Em caso de extinção de algum órgão da atual Estrutura Administrativa, automaticamente 
extinguir-se-á Cargo em Comissão correspondente a sua chefia. 

Art. 46. O Prefeito poderá relotar cargos e pessoal através de Portaria, de acordo com a 
necessidade e conveniência do serviço. 

Art. 47. Para facilitar a comunicação entre os órgãos municipais, cada um terá a sua sigla 
correspondente, conforme abaixo especificado: 

 

 
 

ÓRGÃOS SIGLAS 

GABINETE DOPREFEITO GAPRE 

CONTROLADORIAINTERNA COINT 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO SEMAD 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DAS FINANÇAS 
EPLANEJAMENTO 

 
SEMFI 

SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE SEMUS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO ECULTURA SEMEC 

SECRETARIA MUNICIPAL DO ESPORTE E DO TURISMO SEMET 

SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIASOCIAL SEMAS 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, INDÚSTA E 
COMÉRCIO 

 
SEMAI 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, 
TRANSPORTES E SERVIÇOS PÚBLICOS 

 
SEMOT 

SECRETARIA MUNICIPAL DO TURISMO SEMUT 

 

Título VIII 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 48. As despesas das unidades ou setores da estrutura administrativa anterior que forem 
transferidas para outros órgãos da Administração, por força desta nova Reforma Administrativa 
continuarão também sendo empenhadas nas respectivas e próprias dotações do orçamento corrente. 

Art. 49. No orçamento do Município para o ano 2026 serão consignadas dotações próprias para 
atender a estrutura da Prefeitura Municipal de Alto Piquiri, na forma do que estabelece a presente 
Lei. 

Art. 50. Ficam revogadas as Leis Municipais nº. 275/2015, 421/2018, 518/2019, 568/2020, 583/2021, 
645/2022 e 724/2024. 

 

Art. 51. A estrutura organizacional do município de Alto Piquiri passa a vigorar na forma do Anexo I 
da presente Lei. 

Art. 52. As atribuições dos cargos de Direção, Chefia e Assessoria da estrutura organizacional do 
município de Alto Piquiri passa a vigorar na forma do Anexo III da presente Lei. 

Art. 53. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Alto Piquiri, 15 de Janeiro de 2025. 

 

 
Giovane Mendes de Carvalho 

Prefeito Municipa

cOntinua na PaGina SeGuinte
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ANEXO I 
 

ESTRUTURA DOS CARGOS EM COMISSÃO 
 

Gabinete do Prefeito 
Quantidade Cargo Remuneração 

01 Assessor Jurídico CC-01 
 

Controladoria Interna 
Quantidade Cargo Remuneração 

01 Controlador Interno Não inferior ao subsídio do 
Secretário - CC-01 

 
Secretaria Municipal de Administração 

Quantidade Cargo Remuneração 
01 Secretário Municipal CC-01 
01 Diretor de Convênios CC-02 
01 Diretor de Divisão de Compras e Licitação CC-02 
01 Diretor da Divisão de Recebimento e 

Conferência de Produto 
CC-02 

01 Chefe da Divisão de Comunicação e 
Imprensa 

CC-03 

01 Chefe da Divisão de Recursos Humanos CC-03 
01 Chefe da Divisão de Atos Oficiais e 

Legislação 
CC-03 

01 Chefe da Divisão de Tributação e 
Fiscalização 

CC-03 

01 Chefe da Divisão de Patrimônio e Orçamento CC-03 
01 Chefe da Divisão de Manutenção e Controle 

da Frota Municipal 
CC-03 

 
 

Secretaria Municipal de Finanças e Planejamento 
Quantidade Cargo Remuneração 

01 Secretário Municipal CC-01 
01 Diretor de Planejamento CC-02 
01 Diretor de Divisão de Tesouraria CC-02 
01 Chefe da Divisão de Tesouraria CC-03 
01 Chefe do Setor de Empenhos CC-04 
01 Chefe do Setor de Liquidação CC-04 

 
 

Secretaria Municipal de Saúde 
Quantidade Cargo Remuneração 

01 Secretário Municipal CC-01 
01 Diretor de Divisão de Administração da 

Saúde 
CC-02 

01 Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária CC-03 
01 Chefe da Divisão de Atenção Básica de 

Saúde 
CC-03 

01 Chefe do Setor de Vigilância Ambiental e 
Coordenadora de Endemias 

CC-04 

 
01 Chefe do Setor de Controle de Frotas da 

Saúde 
CC-04 

 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

Quantidade Cargo Remuneração 
01 Secretário Municipal CC-01 
01 Chefe da Divisão de Administração da 

Educação e Cultura 
CC-03 

01 Chefe da Divisão de Ensino Fundamental CC-03 
01 Chefe da Divisão de Educação Infantil CC-03 

 
 

Secretaria Municipal de Esporte  
Quantidade Cargo Remuneração 

01 Secretário Municipal CC-01 
01 Chefe da Divisão de Esporte CC-03 
01 Chefe do Setor de Manutenção e 

Conservação dos Espaços Esportivos 
CC-04 

 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

Quantidade Cargo Remuneração 
01 Secretário Municipal CC-01 
01 Diretor da Divisão de Ação Social CC-02 
01 Chefe da Divisão de Coordenação de 

Gestão do SUAS 
CC-03 

01 Chefe de Setor de Coordenação da 
Instituição de Acolhimento para Criança e 
Adolescente 

CC-03 

01 Chefe de Setor de Coordenação do CRAS CC-04 
01 Chefe de Setor de Coordenação do CREAS CC-04 

 
 

Secretaria Municipal da Agricultura, Indústria e Comércio 
Quantidade Cargo Remuneração 

01 Secretário Municipal CC-01 
01 Chefe da Divisão de Agricultura CC-03 
01 Chefe da Divisão de Indústria e Comércio CC-03 
01 Chefe do Setor de Indústria e Comércio CC-04 

 
 

Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Serviços Públicos 
Quantidade Cargo Remuneração 

01 Secretário Municipal CC-01 
01 Diretor da Divisão de Manutenção de 

Estradas 
CC-02 

01 Chefe da Divisão de Limpeza Pública CC-03 
 
 

Secretaria Municipal de Turismo 
Quantidade Cargo Remuneração 

01 Secretário Municipal CC-01 
01 Chefe da Divisão de Turismo CC-03 
01 Chefe do Setor de Turismo CC-04 

 

 
 
 
 
 
 

 
 

ANEXO II 
 
 
 

VALORES DOS SÍMBOLOS DOS CARGOS DE  
PROVIMENTO EM COMISSÃO 

 
 

 

SÍMBOLOS 

 

 

VENCIMENTO BÁSICO 

CC-1 5.454,34 

CC-2 5.233,02 

CC-3 3.220,32 

CC-4 2.415,22 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

ANEXO III 
 
 

ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS DE 
DIREÇÃO, CHEFIA E ASSESSORAMENTO 

 

1- Compete ao Assessor Jurídico, as seguintes atribuições: 
 

I- Emitir pareceres e/ou informações, em processos administrativos, com a finalidade de 
orientar a atuação dos órgãos no exercício do seu poder de polícia na área de 
licenciamento e fiscalização;  

II- Assessorar juridicamente as Secretarias e órgãos afins nas questões de natureza jurídica 
relativas aos interesses do Município;  

III- Analisar minutas de convênios, contratos, distratos, acordos, projetos de lei, ajustes, 
termos de permissão e autorização de uso, concessão pessoal e real de uso e concessão 
de serviços públicos;  

IV- Responder a consultas, solicitações de informações e pareceres relativamente a 
questões que envolvam os servidores estatutários do Município, referentes à aplicação 
de dispositivos estatutários e do plano de carreira ou de cargos e salários, entre outras;  

V- Auxiliar Comissões de Sindicância e/ou Processos Administrativos e Processos 
Administrativos Disciplinares, sempre que designados, ou acompanhar, orientar e emitir 
pareceres e informações relativas a estes, quando solicitado;  

VI- Examinar os atos administrativos por solicitação do Chefe do Poder Executivo ou do 
Secretário Municipal, sugerindo a adoção das medidas necessárias à adequação das leis 
e atos normativos às regras e princípios da Constituição Federal e Estadual, bem como 
da Lei Orgânica do Município;  

VII- Exercer outras atribuições correlatas que lhe forem cometidas pelo Prefeito Municipal 
ou pelo titular da Secretarias Municipais.  

VIII- Substituir o Procurador Geral do Município nas suas ausências, impedimentos e 
delegações, conforme designação do Prefeito do Municipal;  

IX- Assessorar o Prefeito nos assuntos técnico-jurídico;  
X- Emitir parecer jurídico sobre a constitucionalidade e legalidade de proposições e atos 

administrativos;  
XI- Emitir parecer jurídico sobre assuntos correlatos conforme solicitação do Prefeito 

Municipal;  
XII- Atuar judicialmente em defesa do Município de Alto Piquiri, quando autorizado pela 

Procuradoria Geral do Município, com poderes outorgados pelo Prefeito Municipal;  
XIII- Abster-se de promover demanda judicial ou administrativa contra o Município de Alto 

Piquiri - PR, pelo prazo de 5 (cinco) anos após o desligamento do cargo de Assessor 
Jurídico do Gabinete. 

 

 

 

 
2- Compete à Coordenadoria do Sistema de Controle Interno, as seguintes atribuições: 
I- atuação prévia, concomitante e posterior aos atos administrativos, visando à avaliação 

da ação governamental e da gestão fiscal dos administradores municipais, por 
intermédio da fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional e patrimonial, 
quanto à legalidade, eficácia, eficiência, economicidade, moralidade, publicidade e 
efetividade da gestão pública, e, em especial, o cumprimento das atribuições próprias 
contidas na lei municipal instituidora e demais legislação pertinente, enfim Coordenador 
todos os trabalhos do Controlador Interno; 

II- orientar, supervisionar, coordenar e controlar os trabalhos dos órgãos que lhe são 
subordinados; 

III- atender as solicitações do TCE-PR. 

 

3- Compete aos Coordenadores dos Conselhos Municipais a execução dos serviços 
estabelecidos em leis municipais e regulamentos próprios criados para cada um deles. 

 

4-  Compete ao Diretor de Divisão de Convênios as seguintes atribuições: 

I- Atuar no planejamento e controle de projetos e planos de trabalho, visando a obtenção 
de recursos para a Prefeitura Municipal; 

II- Elaborar planos de trabalho e propostas para as esferas Estadual e Federal;    
III- Providenciar a documentação solicitada para complementação de projetos e propostas; 
IV- Supervisionar o andamento de convênios, contratos de repasses e financiamentos junto 

à Caixa Econômica Federal e outros Órgãos; 
V- Assessorar a implantação e execução de projetos; 
VI- Atuar no planejamento de ações e na elaboração de planos municipais de 

desenvolvimento; 
VII-  Supervisionar o andamento da prestação de contas dos convênios executados e em 

execução, com encaminhamento de toda a documentação necessária de acordo com os 
atos normativos vigentes ao órgão competente; 

VIII-  Supervisionar a organização do arquivo das pastas de convênios, cooperação e outros 
termos atualizados; 

IX-  diligenciar junto aos órgãos municipais, responsáveis pela execução do convenio, para 
obter toda a documentação e informações necessárias ao bom andamento da prestação 
de contas, prestando auxilio e controle dos documentos, bem como outras atividades 
afins; 

X- Outras tarefas afins ao seu cargo, quando solicitadas pelo superior hierárquico. 
 
 

5-  Compete ao Diretor de Divisão de Compras e Licitação as seguintes atribuições: 

I- administrar os procedimentos licitatórios, cumprindo todas as exigências legais, normas 
administrativas, bem como atos comuns e atividades correlatas, objetivando a 
aquisição de bens, serviços, contratação e alienação pela Administração Direta do 

 
Município; 
II - elaborar minutas padronizadas de editais de licitação e seus instrumentos 
contratuais, tais como contratos, convênios, ajustes, acordos, atendendo a legislação 
vigente; 
III - controlar os atos praticados no âmbito da unidade administrativa, em 
conformidade com as auditorias e recomendações dos órgãos de controle; 
IV - administrar e controlar os processos de licitação, em conformidade com a 
legislação vigente; 
V - coordenar a execução das atividades de contratações públicas, inclusive o 
cadastramento de pessoa física e jurídica para efeito de participação em licitações; 
VI - analisar os Documentos Oficias de Demandas (DOD), seus anexos e determinar a 
modalidade de licitação adequada; 
VII - auxiliar a Comissão Permanente de Contratação (CPC) e seus agentes para 
realização dos certames licitatórios; 
VIII - finalizar os procedimentos em conjunto com a Comissão Permanente de 
Contratação após o certame; 
IX - analisar as requisições de compras e determinar a modalidade de licitação, tendo 
em vista o montante previsto da compra e legislação vigente; 
X - auxiliar a Comissão Permanente de Licitação e Pregoeiros e as respectivas equipes 
de apoio para realização dos certames licitatórios; 
XI - encaminhar os procedimentos licitatórios para pareceres e manifestações das 
unidades administrativas competentes; 
XII - acompanhar os certames licitatórios, contratos administrativos, termos de 
parcerias e convênios relacionados à sua área de atuação; 
XIII - acompanhar o controle orçamentário da sua unidade administrativa; 
XIV - acompanhar a gestão de pessoas, materiais e bens patrimoniais sob sua 
responsabilidade; 
XV - manter-se atualizado acerca dos atos administrativos, especialmente os da sua 
área de atuação; 
XVI - efetuar o controle de estoque em sistema específico de acordo com as normas 
vigentes;  
XVII - desempenhar outras atividades correlatas.  
 

6-  Compete ao Diretor de Divisão de Recebimento e Conferência e Produtos as seguintes 
atribuições: 

I-  supervisionar o controle, através dos meios próprios, a entrada, saída e estoque de 
material no Almoxarifado Central da Prefeitura; 

II-  orientar, supervisionar, coordenar e controlar os trabalhos dos órgãos que lhe são 
subordinados, distribuindo os serviços aos servidores efetivos lotados no setor de sua 
atuação, bem como reportar ao prefeito qualquer irregularidade quanto aos atos dos 
servidores; 
 
 

 
 

7- Compete ao Chefe de Divisão de Comunicação e Imprensa, as seguintes atribuições; 

I - desenvolver atividades relacionadas à divulgação das ações, diretrizes, programas, campanhas e 
políticas da Administração Municipal, utilizando todos os meios de comunicação, bem como sua 
distribuição aos veículos de comunicação e outras formas de divulgação; 
II - assessorar o Prefeito e os demais órgãos da Administração Direta e Indireta nos assuntos de sua 
competência; 
III - planejar e realizar a publicidade e divulgação dos atos e das ações da Administração Municipal; 
IV - articular as relações da Administração Municipal e os órgãos de imprensa; 
V - preparar informativos para o público interno e externo; 
VI - realizar a assistência direta ao Prefeito Municipal na sua representação junto aos órgãos de 
comunicação; 
VII - executar atividades administrativas da Divisão de Comunicação e Imprensa; 
VIII - analisar e definir quais assuntos serão enviados para a imprensa e definir os meios de 
comunicação que serão utilizados para divulgação das matérias; 
IX - redigir os releases sobre temas de interesse da Administração Municipal; 
X - acompanhar, registrar e divulgar os eventos de interesse do Município; 
XI - acompanhar a necessidade de materiais, bens e serviços de sua unidade administrativa; 
XII - manter-se atualizado acerca dos atos administrativos, especialmente os da sua área de 
atuação; 
XIII- administrar e atualizar o site oficial e redes sociais do Município;  
XIV- supervisionar e administrar o Serviço de Informação ao Cidadão (SIC) e Ouvidoria Geral no site 
oficial do Município; 
XV-planejar, organizar, administrar, executar e supervisionar os eventos públicos, bem como as 
solenidades oficiais de interesse do Município; 
XVI-promover a recepção de autoridades e convidados para eventos e solenidades realizadas pelo 
Município; 
XVII- preparar pautas dos eventos e solenidades promovidos pelo Município, composição da mesa 
de autoridades, sistema de som, e outros recursos necessários; 
XVIII- desenvolver as atividades inerentes ao Cerimonial do Poder Executivo; 
XIX- acompanhar o Prefeito em todos os eventos e solenidades do Município, verificando 
antecipadamente, as condições do local e recursos necessários para a devida acomodação e 
participação no evento; 
XX- manter constante comunicação com os órgãos da Administração Municipal, autoridades e a 
comunidade em geral, encaminhando convites e outros atos sobre eventos e solenidades que 
envolvam a participação do Chefe do Poder Executivo; 
XXI- colaborar nas atividades de recepção de visitantes oficiais do Governo Municipal; 
XXII- coordenar, auxiliar e acompanhar a realização dos eventos as demais secretarias, de interesse 
do Município; 
 

 

 

 
8- Compete ao Chefe de Divisão de Recursos Humanos, as seguintes atribuições; 

I - preparar processos administrativos de admissão, exoneração, licenças, aposentadoria, pensão, e 
outros, e toda matéria funcional relativa aos servidores; 
II - auxiliar na preparação de editais de concurso público e autorizar, depois de homologado, a 
publicação de seu resultado; 
III - responder pelas atividades ligadas à administração geral da Prefeitura; 
IV - preparar e providenciar o registro, publicação e expedição dos atos do Prefeito; 
V - indicar ao prefeito a existência cursos de treinamento destinados à valorização e capacitação 
dos servidores públicos municipais, objetivando a preparação dos mesmos para situações que 
permitam novos padrões de qualidade, produtividade e economicidade; 
VI - administrar os sistemas de recrutamento, seleção, desenvolvimento organizacional e de 
pessoal, planos de classificação de cargos, vencimentos e salários, adequando-os às necessidades e 
condições da Prefeitura, tomando todas as medidas que entender necessárias ao processamento 
dos mesmos; 
VII - organizar e manter atualizados os fichários e registros relativos ao pessoal do Quadro 
Permanente dos Servidores Públicos Municipais, bem como dos que exercem cargos de provimento 
em comissão, de recrutamento amplo; 
VIII - estudar, planejar e definir as melhores condições de trabalho para os órgãos da Prefeitura, 
apresentando-os ao Prefeito, bem como sugerir a instituição de normas de serviço, regimento 
interno de funcionamento dos órgãos, reformulação e atualização dos formulários adotados na 
Prefeitura; 
IX - estudar, elaborar e propor planos e programas de avaliação de desempenho e 
acompanhamento de pessoal, que possibilitem um melhor aproveitamento dos recursos humanos 
da Prefeitura; 
X - orientar, supervisionar, coordenar e controlar os trabalhos dos órgãos que lhe são 
subordinados, distribuindo os serviços aos servidores efetivos lotados no setor de sua atuação, bem 
como reportar ao prefeito qualquer irregularidade quanto aos atos dos servidores; 
XI - aplicar, orientar e fiscalizar a execução das leis referentes ao pessoal da Prefeitura. 
 
9- Compete ao Chefe de Divisão de Atos Oficiais e Legislação as seguintes atribuições: 

I - preparar projetos de leis, decretos, portarias e orientações normativas; 
II - divulgar no órgão oficial do Município as leis, decretos, portarias, editais, contratos e demais 
atos oficiais do Poder Executivo; 
III - orientar, supervisionar, coordenar e controlar os trabalhos dos órgãos que lhe são 
subordinados, distribuindo os serviços aos servidores efetivos lotados no setor de sua atuação, bem 
como reportar ao prefeito qualquer irregularidade quanto aos atos dos servidores. 
 
10- Compete ao Chefe de Divisão de Tributação e Fiscalização as seguintes atribuições: 

I - efetuar cálculo, controle e inscrição da Divida Ativa; 
II - promover o cadastramento dos contribuintes, o lançamento, a arrecadação e a fiscalização dos 
tributos e demais rendas municipais bem como os atos necessários observância ou infração ao 
Código de Posturas do Município e às demais leis do Plano Diretor; 

 
III - fiscalizar e se necessário lavrar autos de infração e notificação referente às atividades previstas 
nos incisos I e II do presente artigo; 
IV - orientar, supervisionar, coordenar e controlar os trabalhos dos órgãos que lhe são 
subordinados, distribuindo os serviços aos servidores efetivos lotados no setor de sua atuação, bem 
como reportar ao prefeito qualquer irregularidade quanto aos atos dos servidores. 
 
11- Compete ao Chefe de Divisão de Patrimônio e Orçamento as seguintes atribuições: 

I - manter vigilância permanente dos bens na parte interna e externa do edifício sede da Prefeitura, 
durante o expediente e fora dele; 
II - proceder a baixa, venda ou qualquer outra forma de alienação do material inaproveitável; 
III - tombar e manter atualizado o registro e documentação dos bens imóveis e móveis da 
Prefeitura, controlar sua transferência e promover sua baixa, comunicando ao órgão competente as 
alterações ocorridas no Patrimônio Municipal; 
IV - orientar, supervisionar, coordenar e controlar os trabalhos dos órgãos que lhe são 
subordinados, distribuindo os serviços aos servidores efetivos lotados no setor de sua atuação, bem 
como reportar ao prefeito qualquer irregularidade quanto aos atos dos servidores. 
V-coordenar a elaboração de planilhas, anexos e orçamentos; 
VII - desenvolver outras atividades correlatas. 
 
12- Compete ao Chefe de Divisão de Manutenção e Controle da Frota Municipal, as seguintes 
atribuições: 

I - executar e coordenar os projetos do sistema de trânsito, transporte coletivo, individual e carga, 
tráfego e sinalização em consonância com a legislação que dispõe sobre a Política Municipal do 
Tráfego, Trânsito e Transporte do Município. 
II - fiscalizar os serviços de transportes coletivos urbanos, individual e carga, e propor normas e 
trajetos compatíveis com as necessidades da população, à medida do crescimento da cidade; 
III - organizar os serviços de terminais rodoviários do Município, assim como zelar e fiscalizar a 
manutenção e a prestação de serviços dos mesmos; 
IV - promover a inspeção periódica do estado de conservação dos veículos, máquinas e 
equipamentos, providenciando os respectivos reparos; 
V - controlar através de boletins, a saída e a entrada de veículos, máquinas e equipamentos nas 
oficinas, com as especificações dos serviços e o tempo da sua execução; 
VI- gerir o controle da frota municipal, subsidiando as demais Secretarias com relação a 
abastecimento, lavagem, rastreamento veicular, seguros, manutenções, multas, documentação dos 
veículos, entre outros assuntos relacionados à frota; 
 
13- Compete ao Diretor da Divisão de Planejamento, as seguintes Atribuições: 
I- desenvolver o planejamento operacional e executar a política financeira, orçamentária, tributária 
e econômica do Município; 
II - assessorar as Secretarias Municipais em assuntos financeiros e orçamentários; 
III - acompanhar os sistemas orçamentário, financeiro, patrimonial e a dívida pública, 
proporcionando a contabilização e a liquidação da despesa pública; 
IV - elaborar demonstrativos e relatórios do comportamento das despesas orçamentárias; 
V-implementar campanhas visando à melhoria na arrecadação municipal; 

 
VI- realizar atividades de planejamento, gestão e finanças da Secretaria; 
VII - desenvolver ações integradas com outras Secretarias Municipais; 
VIII - efetuar o planejamento das atividades anuais e plurianuais no âmbito da Secretaria; 
IX - fornecer dados e informações à unidade responsável pelo acesso à informação, bem como, 
realizar o lançamento, se necessário, no sistema de gestão, dados e transparência; e 
X - executar outras atividades correlatas. 
 
14- Compete ao Diretor da Divisão de Contabilidade e Tesouraria, as seguintes Atribuições: 

I - incumbir-se do recebimento, pagamento, guarda e movimentação dos numerários e outros 
valores; 
II - coordenar a elaboração dos cálculos, controle e inscrição da Divida Ativa, bem como nos 
cálculos das multas e contas gerais que envolver os interesses do Município; 
III - o monitoramento geral de todos os convênios celebrados entre o Governo Municipal e 
entidades nacionais, internacionais e estrangeiras públicas ou privadas, especialmente no tocante 
ao cumprimento de prazos, contrapartidas, prestações de contas e demais exigências necessárias à 
garantia da conformidade e manutenção das condições de habilitação da Prefeitura Municipal; 
IV - a promoção do desenvolvimento institucional e da modernização gerencial, profissional e 
administrativa do Governo Municipal; 
V - orientar, supervisionar, coordenar e controlar os trabalhos dos órgãos que lhe são 
subordinados, distribuindo os serviços aos servidores efetivos lotados no setor de sua atuação, bem 
como reportar ao prefeito qualquer irregularidade quanto aos atos dos servidores. 
 
 15- Compete ao Chefe da Divisão de Tesouraria, as seguintes atribuições: 

I - Assessorar administrativamente o Secretário Municipal e Prefeito Municipal; 
II - prestar assessoria ao prefeito em todas as matérias de caráter econômico-financeiro de 
interesse do município e de modo especial no processamento das operações de crédito e em 
financiamentos tomados pelo município, e aos Órgãos Públicos da Administração local, nos 
assuntos fazendários, e promover gerenciamento dos recursos provenientes de convênios firmados 
com o Estado, a União e outras atividades. 
 
16- Compete ao Chefe do Setor de Empenhos as seguintes atribuições: 

I - Elaborar e emitir Notas de Empenhos, observando a legislação e a autorização, bem como 
processar os respectivos reforços e anulações; 
II - Supervisionar a confecção de relatórios e realização de acertos contábeis; 
III - Realizar tramitação processual em sistema próprio, assim como realizar registro do pagamento 
de diárias em sistema próprio; 
IV - Supervisionar o lançamento no sistema próprio os dados referentes às notas fiscais emitidas 
pelos fornecedores; 
V - orientar, supervisionar, coordenar e controlar os trabalhos dos órgãos que lhe são 
subordinados, distribuindo os serviços aos servidores efetivos lotados no setor de sua atuação, bem 
como reportar ao prefeito qualquer irregularidade quanto aos atos dos servidores. 
 
 

 
17- Compete ao Chefe do Setor de Liquidação as seguintes atribuições: 

I - Supervisionar, coordenar e organizar a confecção de Liquidações prestando assessoria ao 
Secretário Municipal respectivo e ao prefeito dados para planejamentos; 
II - Acompanhar a regular tramitação processual em sistema próprio; 
III - orientar, supervisionar, coordenar e controlar os trabalhos dos órgãos que lhe são 
subordinados, distribuindo os serviços aos servidores efetivos lotados no setor de sua atuação, bem 
como reportar ao prefeito qualquer irregularidade quanto aos atos dos servidores. 
 
18- Compete ao Diretor da Divisão de Administração da Saúde, as seguintes atribuições: 

I - planejar, coordenar, implantar e executar as políticas, ações e programas de atenção à Saúde, 
desenvolvidas nas Unidades que compõe o Sistema Municipal de Saúde em consonância com as 
diretrizes do SUS, visando à redução das causas de mortalidade e morbidade da população, através 
da prevenção, promoção e reabilitação; 
II - Assessorar o prefeito na elaboração de propostas de convênios com instituições de saúde, com 
o Estado e a União; 
III - atuar de forma articulada e integrada com os órgãos que integram o SUS no âmbito Estadual e 
Federal, fiscalizando a sua execução, visando o bom desenvolvimento das ações de saúde; 
IV - zelar pela mantença dos serviços de assistência nas Unidades Básicas de Saúde do Município; 
V - colaborar com as Secretarias Municipais da Assistência Social e da Educação e Cultura, na 
prestação de assistência à saúde; 
VI - operar os serviços de apoio administrativo típicos da Secretaria; 
VII - coordenar e executar as ações de atenção integral à Saúde desenvolvidas pelas unidades 
competentes do Sistema Municipal de Saúde, mediante planejamento e programação adequada; 
VIII - elaborar, em consonância com o Conselho Municipal de Saúde, o Plano Municipal de Saúde, a 
programação anual de saúde e o relatório anual de gestão; 
IX - promover medidas que visem o desenvolvimento, aperfeiçoamento e valorização dos seus 
Recursos Humanos; 
X - promover, em conjunto com o Conselho Municipal de Saúde, a realização de Conferências 
Municipais de Saúde, estimulando a ampla participação através de órgãos representativos da 
sociedade; 
XI - administrar os recursos financeiros do Fundo Municipal de Saúde segundo o Plano de Aplicação 
aprovado pelo Conselho Municipal de Saúde e Lei de Diretrizes Orçamentárias; 
XII - orientar, supervisionar, coordenar e controlar os trabalhos dos órgãos que lhe são 
subordinados, distribuindo os serviços aos servidores efetivos lotados no setor de sua atuação, bem 
como reportar ao prefeito qualquer irregularidade quanto aos atos dos servidores. 
 
19- Compete ao Chefe da Divisão de Vigilância Sanitária, as seguintes atribuições: 

I - fiscalizar o cumprimento do Código de Posturas do Município e demais legislação, no que se 
refere ao Poder de Polícia de Higiene Pública e do setor; 
II - orientar, supervisionar, coordenar e controlar os trabalhos dos órgãos que lhe são 
subordinados, distribuindo os serviços aos servidores efetivos lotados no setor de sua atuação, bem 
como reportar ao prefeito qualquer irregularidade quanto aos atos dos servidores. 
  

20- Compete ao Chefe da Divisão de Atenção Básica de Saúde, as seguintes atribuições: 

I - planejar a execução de campanhas e programas de saúde pública; 
II - propiciar, dentro das possibilidades, a assistência psicológica e cultura física da população 
escolar do município; 
III - planejar, sistematizar e colocar em execução a política Municipal de Saúde Comunitária, dando 
prioridade ao atendimento primário de saúde, atuando de forma articulada e integrada com os 
sistemas Estadual e Federal de Saúde; 
IV - instrumentar os recursos da própria comunidade, visando transformá-lo em comunitários de 
saúde dirigidos por lideranças da própria localidade; 
V - elaborar, coordenar e acompanhar a execução e implantação dos programas específicos da 
Secretaria, estabelecendo, através de Regulamentos, as normas pertinentes a metodologia de 
trabalho e à sistemática operacional dos referidos programas; 
VI - orientar, supervisionar, coordenar e controlar os trabalhos dos órgãos que lhe são 
subordinados, distribuindo os serviços aos servidores efetivos lotados no setor de sua atuação, bem 
como reportar ao prefeito qualquer irregularidade quanto aos atos dos servidores. 
 
21- Compete ao Chefe do Setor de Vigilância Ambiental e Coordenadora de Endemias, as 
seguintes atribuições: 

I - coordenar as atividades de vigilância relacionadas aos contaminantes ambientais, sejam eles 
presentes na água, no ar ou no solo; desde que sejam de importância e repercussão na saúde 
pública; 
II- execução de medidas de controle de doenças agravos de interesses municipais e colaboração da 
execução de ações relativas situações endêmicas de interesse estadual e federal; 
III - estabelecimento de diretrizes operacionais, normas técnicas e padrões de procedimentos no 
campo do controle de endemias;  
IV - Coordenar as ações de detecção, notificação e investigação de casos individuais de doenças e 
agravos transmissíveis agudos e não transmissíveis, de notificação compulsória; 
V - Colaborar na definição de ações de prevenção e controle e na retroalimentação de análise da 
distribuição e tendências das doenças e agravos de notificação compulsória no âmbito do 
município. 
 
22- Compete ao Chefe do Setor de Controle de Frotas da Saúde, as seguintes atribuições: 

I-promover a inspeção periódica do estado de conservação dos veículos, máquinas e equipamentos, 
providenciando os respectivos reparos; 
II - controlar através de boletins, a saída e a entrada de veículos, máquinas e equipamentos nas 
oficinas, com as especificações dos serviços e o tempo da sua execução; 
III-Realizar diariamente o fechamento de viagens, indiciando condutor e veículo a ser utilizado; 
IV-gerir o controle da frota municipal de saúde, com relação a abastecimento, lavagem, 
rastreamento veicular, seguros, manutenções, multas, documentação dos veículos, entre outros 
assuntos relacionados à frota. 
 
  

23- Compete ao Chefe de Divisão da Administração da Educação e Cultura as seguintes 
atribuições: 

I - planejar, coordenar, supervisionar e avaliar, em conjunto com o/a Secretário(a) de educação, as 
atividades 
educacionais da rede escolar municipal em consonância com os objetivos da política educacional do 
Sistema Estadual e Federal de Educação; 
II - manter atualizada a documentação e informações educacionais através de estudos e pesquisas, 
objetivando o conhecimento dos problemas educacionais do Município; 
III - orientar, supervisionar, coordenar e controlar os trabalhos dos órgãos que lhe são 
subordinados, distribuindo os serviços aos servidores efetivos lotados no setor de sua atuação, bem 
como reportar ao prefeito qualquer irregularidade quanto aos atos dos servidores; 
IV - promover e incentivar atividades culturais e cívicas no município, em consonância com a 
Fundação Cultural; 
V - orientar, supervisionar, coordenar e controlar os trabalhos dos órgãos que lhe são 
subordinados, distribuindo os serviços aos servidores efetivos lotados no setor de sua atuação, bem 
como reportar ao prefeito qualquer irregularidade quanto aos atos dos servidores. 
 
24- Compete ao Chefe da Divisão de Ensino Fundamental, as seguintes atribuições: 

I - elaborar e acompanhar o currículo pleno das Unidades de Ensino; 
II - promover oficinas de atualização e aperfeiçoamento dos profissionais envolvidos no processo 
tendo em vista a inclusão educacional; 
III - acompanhar a Equipe Gestora e órgãos colegiados na elaboração de normas internas de 
funcionamento das Unidades de Ensino; 
IV - realizar permanente avaliação do projeto político pedagógico e proposta curricular, 
acompanhando para que sua aplicação esteja dentro do que foi orientado pela Secretaria da 
Educação; 
V - incentivar a difusão do material produzido por alunos e professores, em nível de escola e 
comunidade; 
VI - incentivar o desenvolvimento de atividades complementares junto às Unidades de Ensino; 
VII - cooperar na realização de eventos especiais nas escolas; 
VIII - acompanhar e avaliar o processo ensino-aprendizagem junto aos professores, alunos e pais; 
IX - acompanhar o resultado dos Conselhos de Classes e propor ações, visando a promoção 
educacional dos alunos; 
X - encaminhar os casos apontados nos Conselhos de Classes que não tiveram o resultado esperado 
com a intervenção pedagógica, a fim de participarem da avaliação complementar realizada pela 
Equipe Multiprofissional da Gerência; 
XI - participar das devolutivas dos casos encaminhados para avaliação com a Equipe 
Multiprofissional e acompanhar com as orientações necessárias dentro de cada especificidade a 
Equipe Pedagógica da Unidade de Ensino; 
XII - orientar as adaptações curriculares para os alunos com necessidades educacionais específicas 
dentro do laudo apresentado; 
XIII - promover estudos e formações, visando orientar o trabalho com alunos laudados, público alvo 
da educação especial; 
XIV - desenvolver estudos para previsão da demanda escolar; 
XV - orientar estudos e análise na área didático-pedagógica; 
XVI - participar de eventos inerentes à Secretaria; e 
XVII - desempenhar outras atividades correlatas. 
 

 
25- Compete ao Chefe da Divisão de Educação Infantil, as seguintes atribuições: 

I - orientar e acompanhar a aplicabilidade do Referencial Curricular para Educação Infantil; 
II - realizar permanente avaliação do Projeto Político Pedagógico e Regimento Escolar, acompanhar 
para que a sua aplicação esteja dentro do que foi orientado pela Secretaria Municipal da Educação; 
III - acompanhar a Equipe Gestora e órgãos colegiados na elaboração do Regimento Escolar; 
IV - promover atualização e aperfeiçoamento dos profissionais envolvidos no processo 
socioeducativo tendo em vista a inclusão educacional; 
V - assessorar o Professor Pedagogo e os Professores na adequação dos materiais didáticos 
utilizados, em especial ao público alvo da Educação Especial com atraso significativo no 
desenvolvimento; 
VI - incentivar a divulgação do material produzido por estudantes e professores, no CMEI e 
comunidade; 
VII - cooperar na realização de eventos especiais; 
VIII - viabilizar formações que orientem o trabalho pedagógico; 
IX - realizar visitas "in loco" nas Unidades de Ensino que ofertam Educação Infantil de 0 a 5 anos, 
com objetivo de conhecer os problemas e sugerir soluções, visando o atendimento adequado à 
criança pequena; 
X - orientar e acompanhar a elaboração do planejamento curricular e adaptações curriculares 
necessárias para os estudantes com necessidades especiais; 
XI - acompanhar o desempenho dos estudantes e encaminhar os casos quando necessário para 
assessoramento da equipe multiprofissional da Gerência de Educação Especial e Inclusão 
Educacional; 
XII - participar das devolutivas dos casos encaminhados para a equipe multiprofissional, orientar e 
acompanhar o plano de intervenção visando minimizar e/ou sanar as dificuldades apresentadas; 
XIII - desenvolver estudos e análise na área didático-pedagógica; 
XIV - participar de congressos, encontros, seminários e estudos que visem o desenvolvimento 
profissional dos professores, de forma que sua prática e conhecimento proporcione um melhor 
desenvolvimento com maior equidade na educação infantil dos CMEIs; 
XV - Monitorar a atualização da lista de espera dos CMEIs do Município, bem como demais 
informações relacionadas à Secretaria Municipal da Educação; e 
XVI - desenvolver outras atividades correlatas. 

 

26- Compete ao Chefe da Divisão de Esportes, as seguintes atribuições: 

I - assessor o Secretário Municipal respectivo na organização e promoção de certames de 
competições esportivas; 
II - assessorar o Secretário Municipal respectiva na formulação e desenvolvimento da Política 
Municipal de Esportes, 
coordenando e incentivando a realização de atividades físicas, desportivas e recreativas, com 
ênfase para o esporte amador e o esporte de massa; 
III - buscar ou prestar colaboração técnica e financeira à instituições públicas ou privadas, de modo 
a estimular as iniciativas esportivas; 
IV - planejar, organizar e disciplinar as atividades esportivas no Município; 

 
V - programar, manter e desenvolver a auto-suficiência do Patrimônio esportivo, por atividade 
diretamente explorada ou através de concessões, permissões ou arrendamentos; 
VI - orientar, supervisionar, coordenar e controlar os trabalhos dos órgãos que lhe são 
subordinados, distribuindo os serviços aos servidores efetivos lotados no setor de sua atuação, bem 
como reportar ao prefeito qualquer irregularidade quanto aos atos dos servidores. 
 
27- Compete ao Chefe de Setor de Manutenção e Conservação dos Espaços Esportivos, as 
seguintes atribuições: 

I- Verificar todas as estruturas esportivas do município; 
II- Ampliar e apoiar a recuperação e a modernização das estruturas destinadas à prática de 
atividades físicas e de esportes no Município, observados os objetivos dos programas 
governamentais e as demandas locais; 
III– Promover a manutenção periódica dos equipamentos e espaços públicos utilizados para 
instalação e funcionamento das Academias Populares; 
IV– Desempenhar outras atividades afins. 
 

28- Compete ao Diretor da Divisão de Ação Social, as seguintes atribuições: 

I - planejar, organizar, dirigir, coordenar, executar e controlar as atividades setoriais a cargo do 
Governo Municipal que visem ao desenvolvimento social por meio de ações relativas à promoção 
humana; 
II - articular-se com instituições públicas e privadas, e com as demais secretarias municipais, 
visando cooperação técnica e a integração de ações que facilitem a consecução dos objetivos da 
secretaria; 
III - estimular ações comunitárias que visem à inserção do indivíduo e da família no ambiente social; 
IV - desenvolver ações que visem ao atendimento da população carente, quando em situação de 
emergência ou calamidade pública; 
V - articular-se com órgãos e entidades representativas da sociedade civil, tendo em vista a 
obtenção de subsídios necessários à formulação de propostas para o setor; 
VI - orientar, supervisionar, coordenar e controlar os trabalhos dos órgãos que lhe são 
subordinados, distribuindo os serviços aos servidores efetivos lotados no setor de sua atuação, bem 
como reportar ao prefeito qualquer irregularidade quanto aos atos dos servidores. 
 
29- Compete ao Chefe da Divisão de Coordenação da gestão do SUAS, as seguintes atribuições: 

I - orientar, supervisionar, coordenar e controlar os trabalhos dos órgãos que lhe são subordinados, 
distribuindo os serviços aos servidores efetivos lotados no setor de sua atuação, bem como 
reportar ao prefeito qualquer irregularidade quanto aos atos dos servidores. 

30- Compete ao Chefe do Setor de Coordenação do CRAS, as seguintes atribuições: 

I - Articular, acompanhar e avaliar o processo de implantação do CRAS e a implementação dos 
programas, serviços, projetos de proteção social básica operacionalizadas nessa unidade; 
II - Coordenar a execução e o monitoramento dos serviços, o registro de informações e a avaliação 
das ações, programas, projetos, serviços e benefícios; 

 
III - Participar da elaboração, acompanhar e avaliar os fluxos e procedimentos para garantir a 
efetivação da referência e contra referência; 
IV - Coordenar a execução das ações, de forma a manter o diálogo e garantir a participação dos 
profissionais, bem como das famílias inseridas nos serviços ofertados pelo CRAS e pela rede 
prestadora de serviços no território; 
V - Definir, com participação da equipe de profissionais, os critérios de inclusão, acompanhamento 
e desligamento das famílias, dos serviços ofertados no CRAS; 
VI - Coordenar a definição, junto com a equipe de profissionais e representantes da rede 
socioassistencial do território, o fluxo de entrada, acompanhamento, monitoramento, avaliação e 
desligamento das famílias e indivíduos nos serviços de proteção social básica da rede 
socioassistencial referenciada ao CRAS; 
VII - Promover a articulação entre serviços, transferência de renda e benefícios socioassistenciais na 
área de abrangência do CRAS; 
VIII - Definir, junto com a equipe técnica, os meios e as ferramentas teórico-metodológicos de 
trabalho social com famílias e dos serviços de convivência; 
IX - Contribuir para avaliação, a ser feita pelo gestor, da eficácia, eficiência e impactos dos 
programas, serviços e projetos na qualidade de vida dos usuários; 
X - Efetuar ações de mapeamento, articulação e potencialização da rede socioassistencial no 
território de abrangência do CRAS e fazer a gestão local desta rede; 
XI - Efetuar ações de mapeamento e articulação das redes de apoio informais existentes no 
território (lideranças comunitárias, associações de bairro); Coordenar a alimentação de sistemas de 
informação de âmbito local e monitorar o envio regular e nos prazos, de informações sobre os 
serviços socioassistenciais referenciados, encaminhando-os à Secretaria Municipal (ou do DF) de 
Assistência Social; 
XII - Participar dos processos de articulação intersetorial no território do CRAS; 
XIII - Averiguar as necessidades de capacitação da equipe de referência e informar a Secretaria de 
Assistência Social do município ; 
XIV - Planejar e coordenar o processo de busca ativa no território de abrangência do CRAS, em 
consonância com diretrizes da Secretaria de Assistência Social do município; 
XV - Participar das reuniões de planejamento promovidas pela Secretaria de Assistência Social do 
município , contribuindo com sugestões estratégicas para a melhoria dos serviços a serem 
prestados; 
XVI - Participar de reuniões sistemáticas na Secretaria Municipal, com presença de coordenadores 
de outros CRAS e de coordenadores do CREAS ou, na ausência destes, de representante da 
proteção especial. 
 
31- Compete ao Chefe do Setor de Coordenação do CREAS, as seguintes atribuições: 

I - Coordenar as rotinas administrativas, os processos de trabalho e os recursos humanos da 
Unidade; 
II - Participar da elaboração, acompanhamento, implementação e avaliação dos fluxos e 
procedimentos adotados, visando garantir a efetivação das articulações necessárias; 
III - Subsidiar e participar da elaboração dos mapeamentos da área de vigilância socioassistencial do 
órgão gestor de Assistência Social; 

 
IV - Coordenar a relação cotidiana entre CREAS e as unidades referenciadas ao CREAS no seu 
território de abrangência; 
V - Coordenar o processo de articulação cotidiana com as demais unidades e serviços 
socioassistenciais, especialmente os CRAS e Serviços de Acolhimento, em sua área de abrangência; 
VI - Coordenar o processo de articulação cotidiana com as demais políticas públicas e os órgãos de 
defesa de direitos, recorrendo ao apoio do órgão gestor de Assistência Social, sempre que 
necessário; 
VII - Definir com a equipe a dinâmica e os processos de trabalho a serem desenvolvidos na Unidade; 
VIII - Discutir com a equipe técnica a adoção de estratégias e ferramentas teórico-metodológicas 
que possam qualificar o trabalho; 
IX - Definir com a equipe os critérios de inclusão, acompanhamento e desligamento das famílias e 
indivíduos nos serviços ofertados no CREAS; 
X - Coordenar o processo, com a equipe, unidades referenciadas e rede de articulação, quando for 
o caso, do fluxo de entrada, acolhida, acompanhamento, encaminhamento e desligamento das 
famílias e indivíduos no CREAS; 
XI - Coordenar a execução das ações, assegurando diálogo e possibilidades de participação dos 
profissionais e dos usuários; 
XII - Coordenar a oferta e o acompanhamento do (s) serviço (s), incluindo o monitoramento dos 
registros de informações e a avaliação das ações desenvolvidas; 
XIII - Coordenar a alimentação dos registros de informação e monitorar o envio regular de 
informações sobre o CREAS e as unidades referenciadas, encaminhando-os ao órgão gestor; 
XIV - Contribuir para a avaliação, por parte do órgão gestor, dos resultados obtidos pelo CREAS; 
XV - Participar das reuniões de planejamento promovidas pelo órgão gestor de Assistência Social e 
representar a Unidade em outros espaços, quando solicitado; 
XVI - Identificar as necessidades de ampliação do RH da Unidade e/ou capacitação da equipe e 
informar o órgão gestor de Assistência Social; 
XVII - Coordenar os encaminhamentos à rede e seu acompanhamento. 
 
32- Compete ao Chefe da Divisão de Coordenação da Instituição de Acolhimento para Criança e 
Adolescente, as seguintes atribuições: 

I - Supervisionar a prestação de atendimento às crianças e adolescentes em situação de abandono e 
risco social, encaminhados pelo Conselho Tutelar, Poder Judiciário e demais órgãos competentes, 
organizar e fiscalizar atividades de rotina, Assessorar atividades e horários do abrigo; 
II - orientar e auxiliar na alimentação, higiene pessoal, bem como desenvolver atividades voltadas à 
preservação da limpeza e higiene do ambiente de convívio; 
III - acompanhar e orientar crianças e adolescentes em tarefas escolares; acompanhar as crianças, 
adolescentes em deslocamentos para atendimento nas áreas da saúde, lazer, educação e 
comparecimentos solicitados pelo Poder Judiciário; 
IV - acompanhar e proporcionar atividades sócio educativas, recreativas, laborais, artísticas e 
culturais; auxiliares nas visitas às famílias e instituições; 
V - Supervisionar os registros e ocorrências de pessoas atendidas; elaborar relatórios; efetuar 
controle de estoque de materiais; 
VI - auxiliar nas atividades lúdico - educativas junto às crianças de casa de abrigo ou similares; 

 
VII - executar e auxiliar em atividades de higiene corporal e bucal, troca de fraldas e outras tarefas 
correlatas; 
VIII - Supervisionar a execução de preparo de alimentação, como mamadeira, papinha, lanche, 
merenda e outras atividades correlatas; 
IX - Reportar ao prefeito e ao Secretário Municipal respectivo as necessidades físicas e emocionais 
dos acolhidos e orientar os serviços de organização e arrumação dos leitos, nestes incluídos os 
guarda - roupas, armários, sala de atividades lúdico - pedagógicas e despensa; 
X - recepcionar e acolher crianças, adolescentes recém chegados ao abrigo e integrá-los ao grupo: 
supervisionar o preenchimento de fichas de cadastro e livros de ocorrências; 
XI - Supervisionar a ministração de medicamentos de acordo com a prescrição médica; 
XII - incentivar a participação e frequência de todos os atendidos nas atividades que estão sendo 
desenvolvidas; denunciar à pessoa ou órgão competente qualquer suspeita de violência, maus 
tratos ou exploração contra criança, adolescente; 
XIII - orientar as atividades recreativas de acordo com grau de dificuldade que possa ser superado 
pelos participantes; 
XIV - incentivar, acompanhar e promover jogos, gincanas e demais atividades recreativas; manter-
se atualizado em sua área de atuação e participar de cursos de capacitação oferecidos pela 
Administração; 
XV - participar de eventos, reuniões e demais encontros de trabalho, sempre que convidado e 
convocado; 
XVI - manter sigilo profissional e os princípios da ética nos relacionamentos com as pessoas 
abrigadas; 
XVII - participar administrativamente de atividades de organização social e comunitária; executar 
outras atividades afins; 
XVIII - orientar, supervisionar, coordenar e controlar os trabalhos dos órgãos que lhe são 
subordinados, distribuindo os serviços aos servidores efetivos lotados no setor de sua atuação, bem 
como reportar ao prefeito qualquer irregularidade quanto aos atos dos servidores. 
 
33- Compete ao Chefe da Divisão de Agricultura, as seguintes atribuições: 

I- Política de desenvolvimento sustentável das atividades agropecuárias e de meio ambiente 
do Município, especialmente no que tange as diretrizes estabelecidas pelo respectivo 
conselho municipal, o qual atuará sob sua coordenação;  

II- Fomentar o desenvolvimento de atividades alternativas de renda, buscando melhor 
qualidade de vida dos agricultores e seus familiares;  

III- Dirigir a execução de obras e serviços de infraestrutura agrícola, promover serviços e ações 
de extensão rural, de assistência técnica especializada e de promoção do associativismo 
rural;  

IV- Dirigir projetos e programas em parcerias com órgãos estaduais e federais oficiais ou 
privados e, juntamente com cooperativas agrícolas e empresas de fomento à produção 
agropecuária através da integração, promover e executar a política de educação 
ambiental;  

V- Promover e executar cursos, seminários, palestras de capacitação e de profissionalização 
dos agricultores, especialmente voltados para a prática da administração da propriedade 

 
rural e a agregação de atividades econômicas alternativas junto às propriedades rurais, 
especialmente a produção de produtos agro ecológicos;  

VI- Atuar em conjunto com os demais órgãos do Governo Municipal, com destaque na 
execução das políticas educacionais, de saúde e de assistência social, de modo a erradicar 
a insuficiência estrutural de saneamento junto às propriedades rurais e promover ações e 
atividades voltadas a proteção, preservação e recuperação do meio ambiente;  

VII- Proceder à gestão e ao controle financeiro dos recursos orçamentários previstos na sua 
Unidade, bem como a gestão de pessoas e recursos materiais existentes, em consonância 
com as diretrizes e regulamentos;  

VIII- Atividades correlatas que Ihe vierem a ser atribuídas ou delegadas. 

 

34- Compete ao Diretor da Divisão de Indústria e Comércio, as seguintes atribuições: 

I- Elaborar políticas e regulamentos relacionados ao empreendedorismo e às micro e 
pequenas empresas, garantindo um ambiente favorável ao seu crescimento e 
desenvolvimento sustentável;  

II- Desenvolver e implementar programas de capacitação e treinamento para 
empreendedores, abordando temas como gestão empresarial, finanças, marketing e 
aspectos legais;  

III- Criar procedimentos simplificados e incentivos para a formalização de micro e pequenas 
empresas, ajudando os empreendedores a registrar seus negócios e cumprir com as 
obrigações legais;  

IV- Desenvolver programas de financiamento e incentivos fiscais para micro e pequenas 
empresas, facilitando o acesso a capital de giro, crédito e investimento;  

V- Promover o empreendedorismo e os benefícios da formalização de negócios por meio de 
campanhas de conscientização, eventos, parcerias com outras organizações e plataformas 
de comunicação;  

VI- Fornecer orientação e apoio técnico aos empreendedores em questões como 
planejamento de negócios, elaboração de planos de marketing, gestão financeira e acesso 
a mercados;  

VII- Monitorar e avaliar o impacto das políticas e programas de apoio ao empreendedorismo, 
coletando dados, realizando análises e ajustando as estratégias conforme necessário para 
maximizar os resultados;  

VIII- Estabelecer e manter parcerias estratégicas com outras entidades governamentais, 
organizações da sociedade civil, instituições financeiras e setor privado para promover o 
empreendedorismo e garantir recursos e apoio adicionais;  

IX- Oferecer atendimento ao público, esclarecendo dúvidas, fornecendo informações e 
orientando empreendedores sobre os serviços disponíveis e os procedimentos para iniciar 
e expandir seus negócios;  

X- Gerenciar o orçamento, os recursos humanos e materiais da divisão de empreendedorismo 
de forma eficiente e transparente, garantindo o cumprimento das metas e objetivos 
estabelecidos.  

 
XI- Preparar relatórios periódicos sobre as atividades, resultados e impacto das iniciativas de 

desenvolvimento econômico, apresentando informações relevantes aos gestores públicos 
e à comunidade;  

XII- Garantir que todos os atendentes, segundo a função exercida, operem em conformidade 
com todas as leis, regulamentos e normas aplicáveis. 

 

35- Compete ao Diretor do Setor de Indústria e Comércio, as seguintes atribuições: 

I- Política de desenvolvimento da indústria e do comércio do Município; 
II- Fomentar a pequena e média indústria/empresa no Município;  
III- Promover o desenvolvimento industrial com a expansão da indústria local e a implantação 

de novas indústrias;  
IV- Promover o desenvolvimento comercial com a expansão dos mercados de indústria e 

comércio do Município;  
V- Prestar assistência as entidades de classe vinculadas a área industrial e comercial; 

Promover estudos visando o fortalecimento das empresas do município;  
VI- Proceder a gestão e ao controle financeiro dos recursos orçamentários previstos na sua 

Unidade, bem como a gestão de pessoas e recursos materiais existentes, em consonância 
com as diretrizes e regulamentos;  

VII- Atividades correlatas que Ihe vierem a ser atribuídas ou delegadas. 

36- Compete ao Diretor da Divisão de Manutenção de Estradas, as seguintes atribuições: 

I- A execução do Plano Rodoviário Municipal, segundo as diretrizes estabelecidas pelo 
Secretário com anuência do Prefeito;  

II- Promover a manutenção do Sistema Viário Municipal;  
III- Promover e desenvolver os serviços de pintura das vias públicas;  
IV- Desapropriação ou permuta de áreas que julgar necessárias para a execução de obras 

de melhorias das estradas municipais;  
V- Planejamento da execução, articulação, fiscalização e controle de serviços e obras de 

engenharia relativamente as obras rodoviárias municipais, obras de pavimentação, 
pontes, viadutos, túneis e obras complementares em logradouros públicos; Fiscalização 
permanente, no sentido de identificar os problemas ocorridos na rede viária, propondo 
ao titular da pasta os reparos necessários, acompanhando-os até a sua execução final;  

VI- Manter cadastros de reclamações, enviando ao Secretário relatório semanal, com as 
propostas e ou solção já adotados, no âmbito de sua competência;  

VII- Assessorar na instrução dos procedimentos licitatórios, acompanhando até sua 
homologação;  

VIII- Atividades correlatas que Ihe vierem a ser atribuídas ou delegadas. 

 

37- Compete ao Chefe da Divisão de Limpeza Pública, as seguintes atribuições: 

I - elaborar a programação e executar as atividades relativas à limpeza pública, coleta de lixo, 
varrição e remoção de entulho; 

cOntinua na PaGina SeGuinte
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MunicÍPiO de GuaÍra
ESTADO DO PARANÁ
ADITIVO CONTRATUAL Nº 005/2025
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 055/2024, da 
Inexigibilidade de Licitação nº 001/2024, Chamamento Público nº 001/2024
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: ASSOCIAÇÃO ASSISTENCIAL DE GUAÍRA, CNPJ nº 75.564.625/0001-85
Objeto do Contrato: Prestação de serviços hospitalares, dentre eles cirurgias e procedimentos 
de média e alta complexidade complementares, nos termos do Programa Municipal de Apoio aos 
Serviços de Internamentos, Ambulatoriais, de Diagnósticos e Terapias – SIADT, instituído pelo 
Decreto Municipal 295, de 27/09/2016
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e valor do 
Contrato de Prestação de Serviços nº 055/2024.
Fundamentação: nos termos do art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato 
por mais 12 (doze) meses, de 17 de janeiro de 2025 até 17 de janeiro de 2026.
Do Valor Contratual: Estima-se para a execução do presente Contrato a importância anual de R$ 
2.400.000,00 (dois milhões e quatrocentos mil reais), referente aos atendimentos hospitalares e 
ambulatoriais de média e alta complexidade da tabela SUS, que serão custeados pelo Fundo 
Nacional de Saúde, efetivamente prestados e faturados pelo CONTRATADO, sendo que todos 
estes serviços deverão ser regulados, atestados e processados pela CONTRATANTE, por mês, 
até o limite constante na Ficha de Programação Orçamentária – FPO, anexa, parte integrante 
deste instrumento, ou seja, estima-se a importância mensal de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 15 de janeiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 006/2025
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 089/2024, da 
Inexigibilidade de Licitação nº 001/2024, Chamamento Público nº 001/2024
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: LABORATORIO DE ANÁLISES CLÍNICAS NOSSA SENHORA DE FÁTIMA DE 
GUAÍRA LTDA - ME, CNPJ nº 18.231.122/0001-54
Objeto do Contrato: Prestação dos serviços ambulatorial e/ou de apoio diagnóstico e terapêutico, 
(execução de exames) nos termos do Programa Municipal de Apoio aos Serviços de Internamentos, 
Ambulatoriais, de Diagnósticos e Terapias – SIADT, instituído pelo Decreto Municipal 295, de 
27/09/2016.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e valor do 
Contrato de Prestação de Serviços nº 089/2024.
Fundamentação: nos termos do art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato 
por mais 12 (doze) meses, de 17 de janeiro de 2025 até 17 de janeiro de 2026.
Do Valor Contratual: Estima-se para a execução do presente Contrato a importância anual de 
R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais), referente aos atendimentos ambulatorial de média e alta 
complexidade da tabela SUS, que serão custeados pelo Fundo Nacional de Saúde, efetivamente 
prestados, reconhecidos, atestados e processados pela CONTRATANTE, até o limite constante 
na Ficha de Programação Orçamentária - FPO anexa parte integrante deste instrumento, ou seja, 
estima-se a importância mensal de R$ 8.000,00 (oito mil reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 15 de janeiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

ADITIVO CONTRATUAL Nº 007/2025
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços nº 090/2024, da 
Inexigibilidade de Licitação nº 001/2024, Chamamento Público nº 001/2024
Contratante: MUNICIPIO DE GUAIRA, CNPJ nº 77.857.183/0001-90
Contratada: PRANDO & BACIQUETTE LTDA - ME, CNPJ nº 47.666.638/0001-20
Objeto do Contrato: Prestação dos serviços ambulatorial e/ou de apoio diagnóstico e terapêutico, 
(execução de exames) nos termos do Programa Municipal de Apoio aos Serviços de Internamentos, 
Ambulatoriais, de Diagnósticos e Terapias – SIADT, instituído pelo Decreto Municipal 295, de 
27/09/2016.
Objetivo do Aditivo: o objetivo do presente aditivo é a prorrogação do prazo de vigência e valor do 
Contrato de Prestação de Serviços nº 090/2024.
Fundamentação: nos termos do art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021.
Da prorrogação do prazo de vigência: Fica prorrogado o prazo de vigência do presente contrato 
por mais 12 (doze) meses, de 17 de janeiro de 2025 até 17 de janeiro de 2026.
Do Valor Contratual: Estima-se para a execução do presente Contrato a importância anual de 
R$ 96.000,00 (noventa e seis mil reais), referente aos atendimentos ambulatorial de média e alta 
complexidade da tabela SUS, que serão custeados pelo Fundo Nacional de Saúde, efetivamente 
prestados, reconhecidos, atestados e processados pela CONTRATANTE, até o limite constante 
na Ficha de Programação Orçamentária - FPO anexa parte integrante deste instrumento, ou seja, 
estima-se a importância mensal de R$ 8.000,00 (oito mil reais).
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato original.
Guaíra, Paraná, 15 de janeiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 013/2025
CONCESSÃO DE USO NÃO ONEROSA, DE BEM PÚBLICO MUNICIPAL
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 084/2024
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 018/2024
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE GUAÍRA, CNPJ Nº 77.857.183/0001-90
CONCESSIONÁRIO: FRANCISCO PIRES DOS SANTOS, CPF Nº 028.***.***-44
Objeto do Contrato: Concessão de uso de um abrigo, já construído em alvenaria pré-moldada, 
equipado com instalações de energia elétrica, rede hidráulica e um banheiro, bem como de um 
freezer horizontal de duas portas, destinado ao uso compartilhado por pescadores profissionais 
para descanso, organização e conservação do pescado. 
Fundamentação: Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores; Lei Orgânica 
Municipal, art. 224 e Lei Municipal 2.290/2023.
Valor: concessão não onerosa.
Prazo de Vigência: O PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONCESSÃO DE USO NÃO ONEROSA será 
de 01 (um) ano, contados a partir da assinatura do Contrato, podendo ser prorrogado a critério da 
Administração, conforme Lei Federal n° 14.133/2021, se atender ao interesse público, bem como 
podendo ser revogada em caso do não cumprimento das obrigações e deveres constantes neste 
instrumento ou no contrato de Concessão, de acordo com o art. 6º  parágrafo I,  da Lei Municipal 
2.290/2023, e demais legislações vigentes que sejam pertinentes ao objeto dessa licitação..
Data de Assinatura: 14 de janeiro de 2024.
Foro: Guaíra – Paraná
Guaíra, Paraná, 14 de janeiro de 2025.
GILEADE GABRIEL OSTI
Prefeito Municipal

 
II - elaborar a programação e executar as atividades relativas à limpeza pública, coleta de lixo, 
varrição e remoção de entulho; 

III - arborizar, bem como executar os serviços de manutenção e embelezamento das vias e 
logradouro público; 

IV - manter a preservação, assim como a incrementação dos parques públicos, jardins e área verde 
do Município; 

V - construir, pavimentar e conservar as vias e logradouros públicos; 

VI - executar e conservar as obras municipais; 

VII - acompanhar, fiscalizar e receber os serviços executados diretamente ou contratados com 
terceiros e posteriormente, se de acordo, liberar os respectivos pagamentos, conforme o 
estabelecido nos contratos; 

VIII - construir e conservar as Quadras Poliesportivas e Campos de Esporte de maneira a permitir o 
seu adequado funcionamento; 

IX - promover a abertura, conservação e melhoramento das estradas e caminhos municipais; 

X - promover os serviços de construção e conservação de micro bacias, pontes e pontilhões; 

XI - inspecionar periodicamente as estradas e caminhos, pontes e pontilhões, promovendo medidas 
necessárias à sua conservação. 

 

38- Compete ao Chefe Da Divisão do Turismo, as seguintes atribuições: 

I- Atividades turísticas do Município;  
II- Promoção do turismo dando o suporte institucional para a integração social e 

econômica com os demais departamentos do Município, instituições públicas e 
privadas e os demais setores da sociedade, estimulando a dinâmica e a capacitação dos 
recursos voltados para a atividade;  

III- Política municipal do turismo incorporando-a a novos conceitos tecnológicos e 
científicos;  

IV- Elaborar estudos e pesquisas sobre a demanda e oferta turística do Município, em 
parcerias com as demais esferas de governo bem como as instituições que atuam e 
representam o setor, mantendo um sistema de informações atualizado e funcional, 
desenvolvendo ações em toda a cadeia produtiva de turismo, gerando oportunidades 
aos setores comercial, industrial e de serviço;  

V- Elaborar, com a participação das entidades representativas da sociedade, propostas 
para a política de desenvolvimento econômico do Município;  

VI- Desenvolver estudos, projetos, inclusive em parceria, visando criar novas 
oportunidades econômicas para o Município e alavancar o desenvolvimento social e 
econômico;  

 
VII- Promover a articulação com os Departamentos responsáveis pela infraestrutura e 

manutenção da cidade, com vistas a manter as áreas turísticas permanentemente bem 
apresentadas, limpas e seguras;  

VIII- Articular-se com os setores envolvidos na atividade turística na busca de identificação 
das dificuldades e definições de soluções a serem adotadas no sentido de superar os 
entraves existentes e, ao mesmo tempo, potencializar soluções e resultados;  

IX- Promover e manter um calendário de eventos turísticos, artísticos, culturais, esportivos 
e sociais, integrando todos os setores envolvidos, de forma a valorizar as manifestações 
e produções locais;  

X- Promover a captação de investimentos públicos e privados, através de cooperação 
técnica e cientifica, no âmbito local, regional, nacional e internacional, visando ao 
desenvolvimento econômico;  

XI- Apoiar as atividades econômicas estratégicas para a geração de oportunidades de 
trabalho e riquezas para o Município;  

XII- Apoiar eventos e atividades que promovam a economia, principalmente através do 
turismo;  

XIII- Estruturar, em parceria com os demais departamentos diretamente envolvidos, 
projetos que visem a melhoria e a adequação da infraestrutura do Município;  

XIV- Apoiar a captação de investimentos públicos e privados para a melhoria da 
infraestrutura turística, facilitando o desenvolvimento de parcerias para a viabilização 
de empreendimentos;  

XV- Apoiar e promover a qualificação profissional em parceria com instituições 
especializadas, buscando a permanente melhoria da qualidade da mão de obra nas 
atividades envolvidas com o turismo;  

XVI- Proceder a gestão e ao controle financeiro dos recursos orçamentários previstos na sua 
Unidade, bem como a gestão de pessoas e recursos materiais existentes, em 
consonância com as diretrizes e regulamentos;  

XVII- Atividades correlatas que Ihe vierem a ser atribuídas ou delegadas. 

 

39- Compete ao Chefe de Setor do Turismo, as seguintes atribuições: 

I - executar as diretrizes do Município no que concerne a participação em programas e projetos de 
desenvolvimento turístico; 
II - instituir programas alternativos de massificação do turismo de forma regulada e organizada e de 
atendimento ao turismo local; 
III - identificar através de inventário e preservar o patrimônio turístico do Município; 
IV - orientar, supervisionar, coordenar e controlar os trabalhos dos órgãos que lhe são 
subordinados, distribuindo os serviços aos servidores efetivos lotados no setor de sua atuação, bem 
como reportar ao prefeito qualquer irregularidade quanto aos atos dos servidores. 
 

Prefeitura MuniciPal de icaraÍMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N.º 32/2025
DATA: 15/01/2025
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA ATUAR COMO GESTOR 
E FISCAL DE CONVÊNIOS COM A SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVINENTO 
SUSTENTÁVEL.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais.
 RESOLVE:
Art. 1º) DESIGNA o Sr. Laercio Fernandes, secretário de administração, portador do CPF 459.950.
XXX-XX, RG 3.XXX.890-X, para atuar como Gestor de convênios com a secretaria de estado 
do desenvolvimento sustentável e designar o Sr. Rafael de Lacerda Faria, portador do CPF 048.
XXX.389-97 e inscrito no RG sob nº 8.669.XXX-0, para atuar como Fiscal de convênios com a 
secretaria de estado do desenvolvimento sustentável
 Art. 2º) Esta Portaria entrara em vigor na data de
sua publicação; revogadas as disposições contrárias.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado
do Paraná, aos 15 dias do mês de janeiro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 33/2025
DATA: 15/01/2025
SÚMULA: DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA ATUAR COMO GESTOR 
E FISCAL DE CONVÊNIOS COM A SECRETARIA DE ESTADO DO DESENVOLVINENTO 
SUSTENTÁVEL.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais.
 RESOLVE:
Art. 1º) DESIGNA o Sr. Laercio Fernandes, secretário de administração, portador do CPF 459.950.
XXX-XX, RG 3.XXX.890-X, para atuar como Gestor de convênios com a secretaria de estado do 
desenvolvimento sustentável e designar o Sra. Thayara de Oliveira D. da Slva, portadora do CPF 
XXX.204.XXX-71 e inscrito no RG sob nº10.XXX.602-5, para atuar como Fiscal de convênios com 
a secretaria de estado do desenvolvimento sustentável
 Art. 2º) Esta Portaria entrara em vigor na data de
sua publicação; revogadas as disposições contrárias.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado
do Paraná, aos 15 dias do mês de janeiro de 2025.
DEVAIR FABRIS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa nOVa
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº 1.250/2025
SÚMULA: Autoriza o Chefe do Executivo a Conceder Reposição das Perdas Inflacionárias aos 
Servidores Públicos Municipais, bem como conceder reajuste, e dá Outras Providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU e eu 
EVERTON BARBIERI PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE;
LEI
Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal, AUTORIZADO a conceder aos Servidores 
Públicos Municipais a reposição das perdas inflacionárias no percentual de 4,84% (quatro virgula 
oitenta e quatro por cento), relativo à inflação do período de dezembro de 2023 a novembro de 
2024, de acordo com o índice do INPC/IBGE.
Parágrafo Único – A reposição acima será efetuada exclusivamente em razão da desvalorização 
da moeda e recomposição do poder aquisitivo, conforme art. 37, inciso X da CF/88 e será 
concedido a partir de 01/01/2025.
Art. 2º - Autoriza, ainda, o Chefe do Poder Executivo a conceder aos Servidores do Quadro 
Permanente (Lei nº431/2009 e Lei nº500/2011), Emprego Público (Lei nº249/2006) e a (Lei 
nº1.038/2021) relativo aos servidores dos Processos Seletivos Simplificados (PSS) o reajuste 
salarial de 3,16% (três virgula dezesseis por cento).
Art. 3º - Conforme exigência da Lei de Responsabilidade fiscal fica anexado a esta LEI o Impacto 
Orçamentário.
Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em 
contrário retroagindo seus efeitos a 01/01/2025.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de 
janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco.
EVERTON BARBIERI
  Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa nOVa
ESTADO DO PARANÁ
LEI nº 1.253/2025
Súmula: Autoriza o Chefe do Poder Legislativo a Conceder Reposição das Perdas 
Inflacionarias, aos Servidores Públicos da Câmara Municipal de Esperança Nova, e 
dá outras providencias.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU 
e eu EVERTON BARBIERI PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE;
LEI:
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Legislativo Municipal AUTORIZADO dar a revisão 
geral anual das perdas inflacionarias aos servidores Públicos da Câmara Municipal 
de Esperança Nova no percentual de 4,84% (quatro vírgula oitenta e quatro por 
cento), relativo à inflação de período de dezembro de 2023 a novembro de 2024, de 
acordo com o índice do INPC/IBGE.
Parágrafo Único - A revisão geral anual das perdas inflacionaria acima será 
efetuada exclusivamente em razão da desvalorização da moeda e recomposição 
do poder aquisitivo, conforme art. 37, inciso X da CF/88 e será concedido a partir 
de 01/01/2025.
Art. 2º Autoriza, ainda, o chefe do Poder Legislativo a conceder aos Servidores 
do Quadro Permanente da Lei 629/2013, o reajuste salarial de 3,16% (três virgula 
dezesseis por cento).
Art. 3º - Conforme exigência da Lei de Responsabilidade Fiscal fica anexada no 
presente projeto de Lei o impacto orçamentário.
Art. 4º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a partir de 01/01/2025, revogando todas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Esperança Nova - PR, 15 de janeiro de 2025.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa nOVa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 044/2025
Súmula: Concede férias regulamentares a servidora TEREZA RODRIGUES DE AMORIM, e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º - Conceder férias regulamentares a servidora TEREZA RODRIGUES DE AMORIM, 
Portadora da Carteira de Identidade RG 5.746.012-1, relativas ao período aquisitivo 01/08/2023 a 
31/07/2024, por 10 (dez) dias devendo entrar em gozo da mesma a partir de 15 de janeiro de 2025.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, Cumpra-se e Arquive-se.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de 
janeiro do ano de dois mil e vinte e cinco.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal

MuniciPiO de PérOla
ESTADO DO PARANÁ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2025
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará procedimento licitatório 
para contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, 
observada as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Por Lote.
OBJETO: Registro de Preços, para eventual e futura contratação de empresa para locação de 
estruturas para eventos, que poderão ser utilizadas pelas diversas secretarias do Município de 
Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: Os envelopes 
contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser protocolados no Setor de 
Protocolo Geral da Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona Pérola Byington, nº 1.731, até as 
09h00min, impreterivelmente, do mesmo dia previsto para abertura do certame, onde não serão 
aceitos envelopes com protocolo após o horário determinado.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 10h00min do 
dia 29/01/2025.
VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO: R$ 645.430,94 (seiscentos e quarenta e cinco mil, quatrocentos 
e trinta reais e noventa e quatro centavos).
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito na Avenida 
Dona Pérola Byington, nº 1.731, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei nº 14.133/21 e suas alterações, Decreto Federal nº 10.024/2019, 
Lei Complementar nº 123/06 e suas alterações, Decreto Municipal nº 059 de 03 de março de 2021 
e Decreto nº 141, 21 de Junho de 2024.
INFORMAÇÕES: O inteiro teor do presente Edital e seus anexos, encontra-se disponível 
no endereço eletrônico: http://www.perola.pr.gov.br/, no link Processos Licitatórios. Demais 
informações pelo telefone: (44) 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, das 8h30min às 11h30min 
e das 13h00min às 17h00min.
Pérola/PR., 15 de janeiro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita Municipal

MuniciPiO de PérOla
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 028/2025
Nomeia JOAO VITOR GARCIA SCALCO, para exercer o cargo de Provimento em Comissão de 
Chefe da Divisão de Licitação e Transporte Escolar e dá outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei nº 2951, de 30 de            dezembro de 2020(Estrutura 
Administrativa).
RESOLVE:
Art. 1º Nomear JOAO VITOR GARCIA SCALCO, portador da Cédula de Identidade nº 
12.800.426-2-SESP-PR, inscrito com o CPF nº 075.623.699-17, para exercer o cargo de 
Provimento em Chefe da Divisão de Licitação e Transporte Escolar, Símbolo CC-4, a partir de 15 
de janeiro de 2025(inclusive).
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 15 de janeiro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 029/2025
Concede Férias ao servidor SIDINEI MARTINS SCALCO, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010 (Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor SIDINEI MARTINS SCALCO, matrícula nº 828-1, ocupando o 
cargo de Agente de Serviços Especiais, lotado na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, 
Meio Ambiente e Serviços Públicos, 15 (quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo 
(2024/2025), a partir de 13 de janeiro de 2025 a 27 de janeiro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 15 de janeiro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 030/2025
Concede Férias ao servidor JOSÉ CARLOS NERI JUNIOR, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor JOSÉ CARLOS NERI JUNIOR, matrícula nº 2170-9, ocupando o 
cargo de Motorista, lotado na Secretária Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias, referente ao 
período aquisitivo (2023/2024) a partir de 21/01/2025 a 19/02/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 15 de janeiro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 031/2025
Concede Férias a servidora ALZELIA DE SOUZA TONIATO DE FREITAS, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010 (Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ALZELIA DE SOUZA TONIATO DE FREITAS, matrícula nº 2619-0, 
ocupando o cargo de Chefe da Divisão de Serviços Hospitalares, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, 15 (quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2023/2024), a partir de 20 de 
janeiro de 2025 a 03 de fevereiro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 15 de janeiro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 032/2025
Concede Férias a servidora ANA CLAUDIA DA CRUZ CERANTOLA e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 002/2010, de 12 de Abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora ANA CLAUDIA DA CRUZ CERANTOLA, matricula nº 2036-2, 
ocupando o cargo efetivo de Assistente Social, lotada na Secretaria Municipal de Cidadania e 
Assistência Social, 30 (trinta) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2023/2024), a partir 
de 20/01/2025 a 18/02/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 13 de janeiro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 033/2025
Concede Férias ao servidor GERALDO MANOEL DE OLIVEIRA, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010 (Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor GERALDO MANOEL DE OLIVEIRA, matrícula nº 2086-9, ocupando o 
cargo de Agente de Prevenção em Combate ao AEDES AEGYPTI, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde, 15 (quinze) dias de férias, referente ao período aquisitivo (2024/2025), a partir de 27 de 
janeiro de 2025 a 10 de fevereiro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 15 de janeiro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 034/2025
Concede Licença Prêmio ao servidor ELIAS ROQUE DE OLIVEIRA, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor ELIAS ROQUE DE OLIVEIRA, matrícula nº 1721-3, ocupando o cargo 
de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, 90 (noventa) dias de 
Licença Prêmio, referente ao período aquisitivo (2018/2023) a partir de 16 de janeiro de 2025 a 
15 de abril de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 15 de janeiro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 035/2025
Concede Férias a servidora LETICIA CRISTINA BOLSON TRENTINI, e da outras providências.
A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora LETICIA CRISTINA BOLSON TRENTINI, matrícula nº 1572-5, 
ocupando o cargo de Dentista, lotada na Secretária Municipal de Saúde, 15 (quinze) dias de férias, 
referente ao período aquisitivo (2023/2024) a partir de 03/02/2025 a 17/02/2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola - Paraná, 15 de janeiro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

PORTARIA Nº 036/2025
Concede Férias a servidora JOVINHA GARCIA ALVES, e da outras providências.
A PREFEITA DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 02/2010, de 12 de abril de 2010(Estatuto 
dos Servidores Públicos).
RESOLVE:
Art. 1º Conceder a servidora JOVINHA GARCIA ALVES, matrícula nº 2361-2, ocupando o cargo 
de Tecnica em Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 30 (trinta) dias de férias, 
referente ao período aquisitivo (2023/2024), a partir de 16 de janeiro de 2025 a 14 de fevereiro 
de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Registre-se, publique-se, dê-se ciência e cumpra-se.
Pérola – Paraná, 15 de janeiro de 2025.
VALDETE CUNHA
Prefeita

Prefeitura MuniciPal de SãO JOrGe dO PatrOcÍniO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 42/2025 DE 10 DE JANEIRO DE 2025.
REGULAMENTA CONCESSÃO DE AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1 º. REGULAMENTAR A CONCESSÃO DE AUXÍLIO DOENÇA em consonância com a 
Lei Municipal nº. 1005/2005, e §2º do Art. 9º da Emenda Constitucional 103/2019, em favor da 
Servidora Pública Sra. CRISTINA DE ALMEIDA LAVERDE, brasileira, solteira, portadora do RG 
n°. 9.636.154-8 SSP/PR, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Agente Administrativo, 
Lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 04 – Secretaria da Fazenda; Unidade 
Orçamentária: 05 – Departamento de Contabilidade; Atividade: 2.056 – Manutenção e Encargos 
do Departamento de Contabilidade; tendo em vista atestado médico comprovando a necessidade 
de seu afastamento por um período de 45 (quarenta e cinco) dias, contados de 18/12/2024 à 
31/01/2025, devendo na data de 01 de fevereiro de 2025, apresentar-se no local de trabalho 
a fim de retomar as atividades laborais normais ou apresentar outro documento que ampare a 
continuidade de seu afastamento.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

 

TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2025 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 
Estado do Paraná 

ALTO PIQUIRI 15 de janeiro de 2025. 

CONTRATADA CONTRATANTE 
MARIA NAZARÉ MARTINS COZIN 

CNPJ:005.183.629-73 

GIOVANE MENDES DE CARVALHO 
PREFEITO MUNICIPAL 

MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI 

2° Termo aditivo do contrato nº.287/2023, decorrente de INEXIGIBILIDADE n°23/2023 de Locação de 
imóvel para atender Secretária Municipal de Saúde. 
 
O MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob n° 
76.247.352/0001-08, com endereço em RUA SANTOS DUMONT, 341, CENTRO, ALTO PIQUIRI PR, 
87580000, representado pelo Prefeito Municipal o Sr. GIOVANE MENDES DE CARVALHO, e a empresa 
MARIA NAZARÉ MARTINS COZIN, portador do CPF sob nº. 005.183.629-73, com sede no endereço RUA 
INDEPENDÊNCIA, 233, CENTRO, CENTRO ALTO PIQUIRI-PR, acordam por meio deste o que segue: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
 O presente termo aditivo tem por objeto - Reajuste de Valores na importância de R$ 18.360,00 (dezoito 
mil, trezentos e sessenta reais). Fica aditado o saldo do presente contrato para atender por mais 12 (doze) 
meses, com fundamento art. 65, I, alínea b, c/c §1º, da Lei nº. 8.666/93. 
      
CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO DOS DEMAIS TERMOS PACTUADOS 
 
 As demais cláusulas contratuais permanecem sem qualquer alteração. 
 E, por assim estarem ajustados firma o presente em 02 (duas) vias de igual forma e teor. 

CNPJ:76.247.352/0001-08 

REPRESENTANTE LEGAL 

d

 

 

 

 

 

www.elotech.com.br 



www.ilustrado.com.br/publicacoes-legais/Umuarama Ilustrado

Publicações legais leis@ilustrado.com.br

UMUARAMA, qUintA-feiRA, 16 de janeiro de 2025 b11

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa nOVa
ESTADO DO PARANÁ
LEI COMPLEMENTAR Nº 1.251/2025
SÚMULA: FIXA NOVO VALOR AOS VENCIMENTOS DOS OCUPANTES DOS CARGOS DE 
COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA, E ATRIBUI NOVA REDAÇÃO AO ART. 19-A, DA LEI 
Nº 385/2009, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU e eu 
EVERTON BARBIERI PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE;
LEI
Art. 1º. Fica alterado o Anexo III (Tabela de Vencimentos de Cargos em Comissão), da Lei 
nº 385/2009, para o fim de conceder reajuste de 18% (dezoito por cento) ao vencimento dos 
ocupantes dos cargos de provimento em comissão e de funções de confiança, passando a ter a 
seguinte redação:
ANEXO III
TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO
Símbolo Valor
CC - 01 7.069,02
CC - 02 5.015,97
CC - 03 3.580,24
Parágrafo Único. Os valores constantes dessa alteração deverão ser retificados nos anexos I e II 
da Lei nº 385/2009.
Art. 2º O art. 19-A, da Lei nº 385/2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
Art. 19-A. Para todos os efeitos legais, o subsídio e o vencimento dos cargos de provimento em 
comissão e das funções de confiança, criados por esta Lei, serão alterados sempre que houver 
fixação de novo subsídio aos secretários municipais, na mesma proporção do novo valor do 
subsídio fixado, assegurada a revisão geral anual, sempre na mesma data e sem distinção de 
índices.
Art. 3º Eventuais despesas com aumento de quadro de pessoal serão suportadas pelas dotações 
orçamentárias, dos respectivos departamentos, em caso de nomeações.
Art. 4º Integra a presente Lei os Anexos I, II e III, conforme as modificações trazidas pela presente 
Lei.
Art. 5º - Conforme exigência da Lei de Responsabilidade fiscal fica anexado a este Projeto de Lei 
o Impacto Orçamentário.
Art. 6º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as disposições em 
contrário retroagindo seus efeitos a 01/01/2025.
Gabinete do Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, aos quinze dias do mês de 
janeiro de dois mil e vinte e cinco.
Everton Barbieri
Prefeito Municipal
ANEXO I
QUADRO DE CARGOS EM COMISSÃO
TABELA-A : PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO
Denominação Vagas Símbolo Valor
Procurador 01 CC-01 7.069,02
TABELA-B: SECRETARIA MUNICIPAL DE FOMENTOS ÀS ATIVIDADES ECONÔMICAS
Denominação Vagas Símbolo Valor
Secretário 01 Subsídio 7.069,02
Diretor da Divisão Fom.Agrop.Indústria Comércio 01 CC-02 5.015,97
TABELA-C - DIVISÃO DE AGROPECUÁRIA E INDÚSTRIA E COMÉRCIO
Chefe da Seção de Meio-Ambiente 01 CC-03 3.580,24
Chefe da Seção de Desenvolvimento. Econômico 01 CC-03 3.580,24
TABELA-E:  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
Denominação Vagas Símbolo Valor
Secretário 01 Subsídio 7.069,02
Diretor da Divisão de Recursos Humanos 01 CC-02 5.015,97
Diretor da Divisão de Compras, Lic. e Contratos 01 CC-02 5.015,97
Diretor da Divisão de Contabilidade 01 CC-02 5.015,97
Diretor da Divisão de Tesouraria e Finanças 01 CC-02 5.015,97
Diretor da Divisão Fazenda, Fisc.Cad. Imobiliário 01 CC-02 5.015,97
Diretor da Divisão Educação, Cultura, Esp.Lazer 01 CC-02 5.015,97
Diretor da Divisão de Transporte e Controle Frotas 01 CC-02 5.015,97
Diretor da Divisão de Obras e Serviços Urbanos 01 CC-02 5.015,97
Diretor da Divisão de Assistência Social 01 CC-02 5.015,97
Diretor da Divisão de Saúde e Vigilância Sanitária 01 CC-02 5.015,97
TABELA-F:  DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS
Denominação Vagas Símbolo Valor
Chefe da Seção de Pessoal 01 CC-03 3.580,24
TABELA-G:  DIVISÃO DE COMPRAS, LICITAÇÃO, CONTRATOS E CONTROLE DE BENS
Denominação Vagas Símbolo Valor
Chefe da Seção de Bens Patrimoniais 01 CC-03 3.580,24
TABELA-H: DIVISÃO DE CONTABILIDADE
Denominação Vagas Símbolo Valor
Chefe da Seção de Empenho e Controle 01 CC-03 3.580,24
TABELA-I:  DIVISÃO DE TESOURARIA E FINANÇAS
Denominação Vagas Símbolo Valor
Chefe da Seção de Tesouraria 01 CC-03 3.580,24
TABELA-J:  DIVISÃO DE FAZENDA, FISCALIZAÇÃO E CADASTRO IMOBILIÁRIO
Denominação Vagas Símbolo Valor
Chefe da Seção de Tributação, Fisc. Cad.Imobiliário 01 CC-03 
3.580,24
TABELA-K:  DIVISÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER
Denominação Vagas Símbolo Valor
Chefe da Seção de Educação 01 CC-03 3.580,24
Chefe da Seção de Cultura 01 CC-03 3.580,24
Chefe da Seção de Esporte e Lazer 01 CC-03 3.580,24
TABELA-L:  DIVISÃO DE TRANSPORTES E CONTROLE DE FROTAS
Denominação Vagas Símbolo Valor
Chefe da Seção de Gerenc. e Controle de Frotas 01 CC-03 3.580,24
TABELA-M:  DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
Denominação Vagas Símbolo Valor
Chefe da Seção de Habitação 01 CC-03 3.580,24
Chefe da Seção de Serviços Urbanos 01 CC-03 3.580,24
TABELA-N:  DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Denominação Vagas Símbolo Valor
Chefe da Seção de Assistência Social 01 CC-03 3.580,24
Chefe da Seção de Atendimento Social 01 CC-03 3.580,24
TABELA-O:  DIVISÃO DE SAÚDE E VIGILÂNCIA SANITÁRIA
Denominação Vagas Símbolo Valor
Chefe da Seção de Gerência e Atendimento 01 CC-03 3.580,24
Chefe da Seção de Vigilância Sant. Atenção Básica 01 CC-03 3.580,24
ANEXO II
QUADRO DE FUNÇÕES DE CONFIANÇA
Denominação Quantidade Referência Valor
Diretor de Divisão 11 FCD 5.015,97
Chefe de Seção 17 FCC 3.580,24
ANEXO III
TABELA DE VENCIMENTOS DOS CARGOS EM COMISSÃO
Símbolo Valor
CC - 01 7.069,02
CC - 02 5.015,97
CC - 03 3.580,24

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa nOVa
ESTADO DO PARANÁ
LEI Nº. 1.252/2025
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por SUPERÁVIT FINANCEIRO no Orçamento Geral do 
Município, no exercício de 2025 e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU e eu EVERTON BARBIERI 
PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE;
LEI
Art. 1º. Fica o Executivo Municipal, autorizado a abrir no Orçamento Geral do Município de Esperança Nova, um 
Crédito Especial, no valor de R$ 5.480,09 (Cinco mil, quatrocentos e oitenta reais e nove centavos), nas dotações 
abaixo relacionadas, para fins de cumprimento das despesas decorrentes do exercício financeiro:
Fonte 2-135 – LEI PAULO GUSTAVO – MINC – MINISTÉRIO DA CULTURA
Órgão06 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Un. Orç. 06.04 – Divisão de Cultura
Atividade                  13.392.10322.160 - Manutenção das Atividades da Difusão Cultural e Artística
El. Despesa  ()3.3.90.93 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES..................................................R$ 3.900,18
Subtotal da Fonte 2-135.............................................................................................................R$3.900,18
Fonte 2-136 – LEI PAULO GUSTAVO – MINC – MINISTÉRIO DA CULTURA
Órgão06 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Un. Orç. 06.04 – Divisão de Cultura
Atividade                  13.392.10322.160 - Manutenção das Atividades da Difusão Cultural e Artística
El. Despesa  ()3.3.90.93 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES..................................................R$ 1.579,91
Subtotal da Fonte 2-136.............................................................................................................R$1.579,91
TOTAL.......................................................................................................................................R$5.480,09
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do crédito adicional especial, constante do art. 1º. desta Lei, fica 
utilizado o saldo do superávit financeiro do exercício de 2024, no valor de R$ 5.480,09 (Cinco mil, quatrocentos e 
oitenta reais e nove centavos).
Art. 3º. Esta Lei autoriza o executivo municipal a efetuar a abertura de crédito especial para o exercício de 2025, 
inclusão nas diretrizes orçamentária para o exercício de 2025 e inclusão no Plano Plurianual de 2022 a 2025 do 
município de Esperança Nova, Estado do Paraná.
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, aos 15 dias de janeiro 
de 2025.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de eSPeranÇa nOVa
ESTADO DO PARANÁ
DECRETO Nº. 003/2025
Autoriza o Executivo Municipal a Abrir Crédito Especial por SUPERÁVIT FINANCEIRO no Orçamento Geral do 
Município, no exercício de 2025 e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Esperança Nova, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei 
e Especialmente Contidas na Lei nº 1.252/2025 de 15/01/2025;
Art. 1º. Abre no Orçamento Geral do Município de Esperança Nova, um Crédito Especial, no valor de R$ 5.480,09 
(Cinco mil, quatrocentos e oitenta reais e nove centavos), nas dotações abaixo relacionadas, para fins de cumprimento 
das despesas decorrentes do exercício financeiro:
Fonte 2-135 – LEI PAULO GUSTAVO – MINC – MINISTÉRIO DA CULTURA
Órgão06 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Un. Orç. 06.04 – Divisão de Cultura
Atividade                  13.392.10322.160 - Manutenção das Atividades da Difusão Cultural e Artística
El. Despesa  ()3.3.90.93 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES..................................................R$ 3.900,18
Subtotal da Fonte 2-135.............................................................................................................R$3.900,18
Fonte 2-136 – LEI PAULO GUSTAVO – MINC – MINISTÉRIO DA CULTURA
Órgão06 – Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Esporte e Lazer
Un. Orç. 06.04 – Divisão de Cultura
Atividade                  13.392.10322.160 - Manutenção das Atividades da Difusão Cultural e Artística
El. Despesa  ()3.3.90.93 – INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES..................................................R$ 1.579,91
Subtotal da Fonte 2-136.............................................................................................................R$1.579,91
TOTAL.......................................................................................................................................R$5.480,09
Art. 2°. Como fonte de recursos, para cobertura do crédito adicional especial, constante do art. 1º. desta Lei, fica 
utilizado o saldo do superávit financeiro do exercício de 2024, no valor de R$ 5.480,09 (Cinco mil, quatrocentos e 
oitenta reais e nove centavos).
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANÇA NOVA, ESTADO DO PARANÁ, aos 15 dias de janeiro 
de 2025.
EVERTON BARBIERI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de SãO JOrGe dO PatrOcÍniO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº. 49/2025 de 15 de janeiro de 2025
Nomeia Sra. Ana Claudia Baliski Carvalho e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. NOMEAR em 16 de janeiro de 2025, a servidora pública Sra. ANA CLAUDIA BALISKI 
CARVALHO, brasileira, casada, portadora do RG. nº 8.080.139-4 SSP/PR, para desempenhar 
as funções inerentes ao Cargo de Provimento em Comissão Diretor do Departamento de Saúde 
– CC-01, lotada na seguinte Funcional Programática: Órgão: 07 – Secretaria Municipal de 
Saúde; Unidade Orçamentária: 03 – Fundo Municipal de Saúde; Atividade: 2.126 – Manutenção 
das Atividades da Assistência de Atenção Primária em Saúde; onde exercerá todas as funções 
que lhe conferem o cargo, podendo deliberar sobre todos os assuntos pertinentes à função até 
que se revogue o presente ato.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

 

 

RESOLUÇÃO Nº 02, de 15 de janeiro de 2025 
 

Dispõe sobre a convocação de suplente 
regularmente eleito para o exercício 
temporário de cargo de conselheiro tutelar no 
período regulamentar de férias dos 
conselheiros titulares e dá outras 
providências. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE – CMDCA de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso das 
atribuições asseguradas pela Lei Federal nº 8.069/90, Lei Municipal nº 1.701/2013, 
alterada pela Lei Municipal nº 2.255/2019; 

 
CONSIDERANDO a necessidade de convocação de suplente 

regularmente eleito para o exercício temporário de cargo de conselheiro tutelar no 
período regulamentar de férias dos conselheiros titulares; 

 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Fica convocado o 2º Suplente, Sr. Luiz Carlos Azevedo da 

Silva, a comparecer do Departamento de Recursos Humanos do Município 
de São Jorge do Patrocínio, no prazo de 03 (três) dias contados a partir da 
presente publicação para manifestação de interesse na assunção temporária 
do cargo de conselheiro tutelar durante o período de férias regulamentares 
dos conselheiros tutelares na titularidade do cargo, munido dos seguintes 
documentos: 

I – Documentos de identificação pessoal (CPF e RG); 

II – Comprovante de situação cadastral no CPF; 

III – Atestado de antecedentes criminais; 

IV – Certidão de quitação eleitoral. 

Parágrafo único. A ausência de manifestação no prazo 
assinalado no caput deste artigo ou manifestação contrária à assunção do 
cargo, fará com que o candidato permaneça em sua classificação original, 
contudo assegura a convocação do candidato subsequente. 

Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

São Jorge do Patrocínio-PR, 15 de janeiro de 2025. 

 
 

 
Gladson Geraldo Maestro da Silva 

Presidente CMDCA 

Prefeitura MuniciPal de SãO JOrGe dO PatrOcÍniO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. º 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 211/2024
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e 
domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
a empresa: A BENITEZ E CANO LTDA, inscrita no CNPJ nº 05.458.177/0001-50, com sede 
à  , nº  , CENTRO - CEP 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCI - PR, neste ato 
Representado pelo Sr(a). ADILIO BENITEZ, portador (a) do RG. nº 41919507, e do CPF/MF Nº 
524.194.289-00, residente e domiciliado à RUA JOSE HERMINIO VISCONCINI CENTRO, SÃO 
JORGE DO PATROCI - PR, resolvem firmar o presente Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei 
Federal nº 14.133/2021 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa 
por Limite nº 57/2024, Processo n° 126, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE TINTAS PARA EVENTUAL PINTURA DE VIAS URBANAS, COMO MEIO FIOS, 
LOMBADAS, FAIXAS PEDESTRES, FAIXAS DE ESTACIONAMENTOS E SINALIZAÇÕES, NO 
MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO   PR. 
Clausula Segunda – do Acréscimo
Em razão da necessidade do objeto, fica estabelecido o acréscimo do quantitativo dos itens do 
presente Termo Aditivo, dentro do limite legal de 25% (vinte e cinco por cento) do Contrato nº. 
211/2024, em conformidade com o Art. 125 da Lei 14.133/2021. Conforme tabela abaixo:
Lote Item Qtde 
Inicial Descrição Qtde. Aditivada Vl/Unit Vl/Total
2 1 27,00 TINTA VIARIA A BASE SOLVENTE   BRANCA   18 
LITROS 6,00 553,14 3.318,84
VALOR DO CONTRATO VALOR DO TERMO ADITIVO VALOR ATUAL DO CONTRATO
R$ 14.934,78 R$ 3.318,84 R$ 18.253,62
Clausula Terceira – Do Valor Contratual
O valor do presente termo aditivo, constitui na importância global de R$-3.318,84- (três mil 
trezentos e dezoito reais e oitenta e quatro centavos).
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quinta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato. E estando as partes de pleno 
acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 30/12/24.

                             
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 

         Estado do Paraná 
                  Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 

 

DECRETO N.º 006/2025. 
 

 
Dispõe sobre a necessidade de contratação temporária no Município 

e dá outras providências.  

 

 
 ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE, Prefeito do Município de 

Brasilândia do Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei 

Orgânica do Município de Brasilândia do Sul e especialmente da Lei n.º 551/2013 e:  

 
 CONSIDERANDO a necessidade de contratação temporária para 

não interromper os serviços essenciais da municipalidade;  

 CONSIDERANDO que a abertura da referidas vaga nos cargo 

disponível abaixo é de caráter temporário;  

 CONSIDERANDO a Lei Municipal n.º 551/2013, que estabelece as 

regras para contratação temporária de pessoas para prestarem serviços junto a esta municipalidade;  

 CONSIDERANDO a manutenção dos programas mantidos por esta 

municipalidade e que não podem sofrer interrupções, sob pena de bloqueio de repasses 

financeiros; 

 CONSIDERANDO a realização do Processo Seletivo Simplificado 

Edital n.º 034/2024. 

CONSIDERANDO a abertura de novas turmas de 0 a 3 anos, 
período integral na Educação Infantil. 
 

 

 DECRETA:  

 

 Art. 1º. – Ficam criada as vagas relacionadas abaixo para suprir a 

necessidade temporária da Municipalidade não afetando as vagas criadas por lei e de provimento 

efetivo. 

06 (seis) vagas de Monitor – Pss - 40 horas semanais. 

 

 Art. 2º.-  A contratação desses profissionais será de acordo com a 

Lei Municipal n.º 551/2013 e demais ditames atinentes ao Processo Seletivo Simplificado.  

                             
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA DO SUL 

         Estado do Paraná 
                  Av. Adão Arcângelo Dal Bem, 882 – Telefone 0XX-44-3654-1235 – Fax 0XX-44-3654-1209 

 

 

 Parágrafo Único. As vagas que serão preenchidas trata-se de vagas 

temporárias, ficando proibido o preenchimento de vagas efetivas com este processo.  

 

 Art. 3º.  - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.  

 

 Paço Municipal “Deputado Ulisses Guimarães”, aos 15 de janeiro de 
2025. 
 
 
 
 
 
 

ALEX ANTÔNIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de altO Piquiri
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 28/2025, de 15 de Janeiro de 2025.
SÚMULA: Concede férias fracionadas de 20 dias ao servidor abaixo relacionado, nos termos 
do art. 111 §1º e 3º da Lei Nº 455/92 com a redação dada pela Lei Nº 246/2015 e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar ao servidor que abaixo discrimina, como segue:
NOME CARGO MATRÍCULA PERÍODO PERÍODO DE GOZO
PAULO CESAR DILELLI TÉCNICO AGRÍCOLA 16535 2018/2019 16/01/2025 À 04/02/2025
II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 15 de Janeiro de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 29/2025, de 15 de Janeiro de 2025.
SÚMULA: Concede férias regulamentar de 30 dias ao servidor e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar ao servidor que abaixo discrimina, como segue:
NOME CARGO MATRÍCULA PERÍODO PERÍODO DE GOZO
FLAVIO CASTILHO RICO MOTORISTA D 18155 2013/2014 16/01/2025 À 30/01/2025
FLAVIO CASTILHO RICO MOTORISTA D 18155 2014/2015 31/01/2025 À 14/02/2025
II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 15 de Janeiro de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 30/2025, de 15 de Janeiro de 2025.
SÚMULA: Concede férias regulamentar de 30 dias a servidora e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora que abaixo discrimina, como segue:
NOME CARGO MATRÍCULA PERÍODO PERÍODO DE GOZO
CAROLINA BERALDO ALTERO ENFERMEIRO 18279 2021/2022 20/01/2025 À 29/01/2025
CAROLINA BERALDO ALTERO ENFERMEIRO 18279 2022/2023 30/01/2025 À 18/02/2025
II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 15 de Janeiro de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 31/2025, de 15 de Janeiro de 2025.
SÚMULA: Concede férias fracionadas 15 dias a servidora abaixo relacionada, nos termos do art. 
134 §1º da CLT com a redaçãodata Lei nº 13.467/2017 e das providências.
O PREFEITO MUNICIPAL ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Conceder férias regulamentar a servidora e que abaixo discrimina, como segue:
NOME CARGO MATRÍCULA PERÍODO DATA DE GOZO
FERNANDA ORLANDINE FERREIRA DOS SANTOS AGENTE COMUNITÁRIO DA 
SAÚDE 17701 2022/2023 20/01/2025 Á 03/02/2025
II - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 15 de Janeiro de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 35/2025, de 15 de Janeiro de 2025.
SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Secretário Municipal de Assistência Social e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I - Nomear, MATHEUS OLIVEIRA SPERTI, matrícula nº 617, para ocupar o Cargo Comissionado 
de Secretário Municipal de Assistência Social, CC-1, lotado na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, a partir do dia 16 de janeiro de 2025, com subsidio mensal fixado na Lei nº 767/2025, de 15 
de Janeiro de 2025.
II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 15 de Janeiro de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 34/2025, de 15 de Janeiro de 2025.
SÚMULA: Delegar poderes a servidora municipal e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I - Delega poderes a servidora Pública Municipal, ANDRÉIA MARISA FABRE, matrícula nº 
616, Secretária Municipal das Finanças e Planejamento, lotada na Secretaria Municipal poder 
Executivo Municipal, para assinar em conjunto com o chefe do poder Executivo Municipal: EMITIR 
CHEQUES, ABRIR CONTAS DE DEPÓSITOS, AUTORIZAR COBRANÇAS, UTILIZAR CRÉDITO 
ABERTO NA FORMA E CONDIÇÕES, RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITAÇÃO, 
SOLICITAR SALDOS E EXTRATOS, REQUISITAR TALONÁRIOS DE CHEQUES, RETIRAR 
CHEQUES DEVOLVIDOS, ENDOSSAR CHEQUES, REQUISITAR CARTÃO ELETRÔNICO, 
EFETUAR TRANSFERÊNCIA/PAGAMENTOS, SUSTAR/CONTRA-ORDENAR CHEQUES, 
CANCELAR CHEQUES, BAIXAR CHEQUES, CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR AS 
SENHAS, EFETUAR SAQUES - CONTA CORRENTE, EFETUAR BB RURAL RÁPIDO, EFETUAR 
SAQUES POUPANÇA, EFETUAR PAGAMENTO POR MEIO ELETRÔNICO, EFETUAR 
TRANSFERÊNCIA POR MEIO ELETRÔNICO, EXCETO POR MEIOS ELETRÔNICOS, LIBERAR 
ARQUIVOS DE PAGAMENTO GRR.FINANCEIRO/AASP, ASSINAR CHEQUE DAQUELES 
EMITIDOS PELO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ASSINAR INSTRUMENTOS DE CONVÊNIOS 
E CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. NÃO CABENDO PODERES DE DECISÃO 
SOBRE COMPRAS EMPENHOS E PAGAMENTOS.
II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 15 de Janeiro de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altO Piquiri
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 36/2025, de 15 de Janeiro de 2025.
SÚMULA: Delegar poderes ao servidor municipal e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I - Delega poderes ao servidor Público Municipal, MATHEUS OLIVEIRA SPERTI, matrícula nº 
617, Secretário Municipal de Assistência Social, lotado na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, para assinar em conjunto com o chefe do poder Executivo Municipal: EMITIR CHEQUES, 
ABRIR CONTAS DE DEPÓSITOS, AUTORIZAR COBRANÇAS, UTILIZAR CRÉDITO ABERTO 
NA FORMA E CONDIÇÕES, RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITAÇÃO, SOLICITAR 
SALDOS E EXTRATOS, REQUISITAR TALONÁRIOS DE CHEQUES, RETIRAR CHEQUES 
DEVOLVIDOS, ENDOSSAR CHEQUES, REQUISITAR CARTÕES ELETRÔNICO, EFETUAR 
TRANSFERÊNCIAS/PAGAMENTOS, SUSTAR/CONTRA-ORDENAR CHEQUES, CANCELAR 
CHEQUES, BAIXAR CHEQUES, CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR AS SENHAS, 
EFETUAR SAQUES-CONTA CORRENTE, EFETUAR BB RURAL RÁPIDO, EFETUAR SAQUES 
POUPANÇA, EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRÔNICO, EFETUAR TRANSFERÊNCIA 
POR MEIO ELETRÔNICO, EXCETO POR MEIOS ELETRÔNICOS , LIBERAR ARQUIVOS DE 
PAGAMENTO GRR, FINANCEIROS/AASP, ASSINAR CHQUES DAQUELES EMITIDOS PELO 
FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL, ASSINAR INSTRUMENTOS DE CONVÊNIOS E 
CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS.
II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 15 de Janeiro de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altO Piquiri
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 37/2025, de 15 de Janeiro de 2025.
SUMÚLA: Dispõe sobre nomeação de Secretária Municipal de Saúde e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Nomear, servidora efetiva LETICIA FEDERLE DOS PASSOS, matriculas nº 514 e 106, para 
ocupar o Cargo Comissionado de Secretária Municipal de Saúde, CC-1, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, a partir do dia 16 de janeiro de 2025.
II - A servidora optou pelo recebimento da remuneração dos cargos efetivos;
III - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 15 de Janeiro de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal
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ATA DA SESSÃO PÚBLICA DE RECEBIMENTO DOS ENVELOPES Nº 1 (PROPOSTAS 
DE PREÇOS) E Nº 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO), REFERENTES A 
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 014/2024 (PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 
083/2024). 
 
Aos 15 (quinze) dias do mês de janeiro do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), às 
08h30min, reuniu-se a Comissão de Contratação, nomeada pela da Portaria nº 225, de 19 
de junho de 2024, constituída pelo senhor Diego Silva dos Santos (Agente de Contratação)  
na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, localizada na Rua Santa 
Catarina, 409 – Centro (Paço Municipal),  para receber, analisar e julgar os documentos 
referentes a CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº 014/2024 (PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 083/2024), visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
REALIZAR MELHORIAS NO SISTEMA VIÁRIO DO MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO 
OESTE COMPREENDENDO A RETIRADA E A REINSTALAÇÃO DE NOVOS BRAÇOS E 
POSTES ORNAMENTAIS COM LUMINÁRIAS EM LED, LOCALIZADA EM DIVERSAS 
RUAS DO MUNICÍPIO, conforme Anexos deste processo licitatório, com julgamento pelo 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, conforme os termos do Edital. Com a palavra, o Agente de 
Contratação declarou aberta a Sessão e registrou que se certificou da presença de todos os 
eventuais licitantes presentes, ou mesmo de envelopes encaminhados via postal, 
apregoando interessados que possam estar na Recepção do Paço Municipal, em momento 
anterior ao início desta Sessão. Explanou que de acordo com a análise dos autos, o Aviso de 
Abertura do presente certame fora devidamente publicado junto ao Quadro de Avisos da 
Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, localizado no Paço Municipal e no Mural de Avisos 
do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, bem como última publicação no Diário Oficial do 
Município de Tuneiras do Oeste, qual seja o Jornal Umuarama Ilustrado (pág. B35) no dia 
17/12/2024 e no Diário Oficial Eletrônico (Ed. n° 222, pág. 1) no dia 17/12/2024 e informado 
junto ao Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), além de, desde a data de sua 
emissão, disponibilizar todo o conteúdo deste certame através do site desta municipalidade 
(www.tuneirasdooeste.pr.gov.br), o que permitiu o acesso público para eventuais 
interessados. Registrou ainda que foram protocolados Impugnações e Esclarecimentos que 
foram respondidos no devido prazo legal, não impedindo a realização do certame. Ato 
contínuo, foi confirmada a presença da seguinte licitante: RCM INFRAESTRUTURA E 
CONSTRUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº 04.375.328/0001-43, que se fez representar 
presencialmente pelo seu sócio administrador Sr. Cleber Ruiz Martinez (CPF: 021.110.919-
36). A mesma optou por não se fazer presente durante a sessão. Dando sequência, foram 
requeridos e conferidos os documentos de Credenciamento pela Comissão, bem como as 
indicações contidas dos envelopes nº 01 e n° 02 apresentados, sendo constatado por todos 
os presentes e requerido que rubricassem os documentos de credenciamento e envelopes, 
estes preferencialmente em seus lacres. Em seguida, foi solicitada a verificação de 
inviolabilidade de todos os envelopes. Após análise dos envelopes nº 1 e n° 2, a Comissão 
decidiu aceitar os mesmos, por atenderem os requisitos estabelecidos no Edital. Após 
verificação, a Comissão analisou a documentação de Credenciamento da licitante que se fez 
representar presencialmente, sendo considerada CREDENCIADA. O Agente de Contratação 
manifestou ainda que, de acordo com a Lei nº 14.133/2021, a intenção de recurso será 
apenas no término da sessão e dada a saída da licitante isso importa na decadência de seu 
direito. Na sequência, os envelopes contendo a 'Proposta Comercial' (envelope nº 1) e a 
'Documentação de Habilitação' (envelope nº 2) e, por exigência da Lei Complementar nº 
123/06, se for o caso, a documentação que indicasse a qualidade de Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte foram conferidos e rubricados pelos presentes. Após, o Agente 
de Contratação passou à abertura do envelope de 'Proposta Comercial', classificando e 
divulgando os preços. 
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CLASS. LICITANTE VALOR (R$) 

1º RCM INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA 988.133,62 
 
O Agente de Contratação procedeu com a fase de habilitação do vencedor provisório, nos 
termos do item 12.2.3 do Edital e após detida análise dos documentos, inclusive referente à 
qualificação econômico-financeira (Balanço Patrimonial) pelo contador desta municipalidade, 
Sr. Rubens Barbosa de Matos, regularmente inscrito junto ao Conselho Regional de 
Contabilidade do Paraná (CRC-PR 036625/O-6), que atestou que a mesma atende os 
pormenores do edital. Superada a análise, em conflito com as normas da Lei nº 14.133/21 e 
do Edital do certame, a licitante provisoriamente vencedora foi considerada HABILITADA. 
Com isso, o Agente de Contratação, em vista das razões expostas, resolveu aceitar os 
preços, resultando na classificação com o seguinte resultado final: 
 
CLASS. LICITANTE VALOR (R$) 

1° RCM INFRAESTRUTURA E CONSTRUÇÕES LTDA 988.133,62 
 
Considerando a ausência de manifestação de intenção recursal, o Agente de Contratação 
declarou como vencedora do certame a licitante classificada em primeiro lugar, conforme 
descrito na tabela acima, de acordo com os termos do item 14.3 do Edital. Destacou que o 
resultado desta Sessão será divulgado no Diário Oficial do Município de Tuneiras do Oeste 
(Jornal Umuarama Ilustrado), no Diário Oficial Eletrônico, bem como disponibilizado no 
Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste disponível no site 
www.tuneirasdooeste.pr.gov.br. Relatou também que a íntegra deste processo licitatório 
também estará disponível no Portal da Transparência. Nada mais a relatar encerrou-se a 
sessão às 09:23 min. Eu, Diego Silva dos Santos, lavrei a presente ata que vai assinada por 
mim e pelos demais presentes. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

DIEGO SILVA DOS SANTOS 
Agente de Contratação 
Portaria n° 225/2024 

 

RUBENS BARBOSA DE MATOS 
Contador do Município 
CRC-PR 036625/O-6 
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EXTRATO DE TERMOS EXECUÇÃO CULTURAL 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO       Nº 088/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 022/2024 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 154/2024 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS PARA RECEBEREM APOIO FINANCEIRO 
NAS CATEGORIAS ATRELADAS ÀS METAS DO PLANO DE AÇÃO DESCRITAS NO ITEM 3.3, 
POR MEIO DA CELEBRAÇÃO DE TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL, COM O OBJETIVO DE 
INCENTIVAR AS DIVERSAS FORMAS DE MANIFESTAÇÕES CULTURAIS NO MUNICÍPIO DE 
TUNEIRAS DO OESTE /PR – CHAMAMENTO PÚBLICO 006/2024. 
 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
 
CONTRATADA: GLEISON FERNANDO CRUZ KOGEMPA. 
 
PROJETOS APROVADOS: TUNEIRAS DO OESTE AUDIOVISUAL/O CHAMADO DA RESERVA 
DAS PEROBAS 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 20/12/2024 a 20/12/2025. 
 
VALOR: R$48.900,00 (quarenta e oito mil e novecentos reais). 
 
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO       Nº 089/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 023/2024 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 155/2024 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS PARA RECEBEREM APOIO FINANCEIRO 
DERIVADOS DA SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS PREVISTOS NO ART. 8° DA LEI PAULO 
GUSTAVO – CHAMAMENTO PÚBLICO 007/2024. 
 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
 
CONTRATADA: 24.496.182 ANTONIO MARCOS DA PAZ 
 
PROJETOS APROVADOS: PROJETO SOCIAL ESTRELA DO AMANHÃ. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 20/12/2024 a 20/12/2025. 
 
VALOR: R$10.000,00 (dez mil reais). 
 
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO       Nº 089/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 023/2024 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 156/2024 
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OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS PARA RECEBEREM APOIO FINANCEIRO 
DERIVADOS DA SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS PREVISTOS NO ART. 8° DA LEI PAULO 
GUSTAVO – CHAMAMENTO PÚBLICO 007/2024. 
 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
 
CONTRATADA: FLAVIO APARECIDO SEBASTIÃO DOS SANTOS 34182235836 
 
PROJETOS APROVADOS: GINGA DA JUVENTUDE. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 20/12/2024 a 20/12/2025. 
 
VALOR: R$5.000,00 (cinco mil reais). 
 
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR. 
 
PROCESSO ADMINISTRATIVO       Nº 089/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 023/2024 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 157/2024 
 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS PARA RECEBEREM APOIO FINANCEIRO 
DERIVADOS DA SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS PREVISTOS NO ART. 8° DA LEI PAULO 
GUSTAVO – CHAMAMENTO PÚBLICO 007/2024. 
 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
 
CONTRATADA: LUZIA SIMONE MARQUES 
 
PROJETOS APROVADOS: DANÇA GUERREIRA. 
 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 20/12/2024 a 20/12/2025. 
 
VALOR: R$5.000,00 (cinco mil reais). 
 
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR. 
 
 
Tuneiras do Oeste, em 20 de dezembro de 2024. 
 
 
 
 

Marluce Francisca da Silva Rodrigues 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
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EDITAL N.º 008/2025 

 
CONVOCAÇÃO DE CANDIDATAS 
APROVADAS NO PROCESSO 
SELETIVO SIMPLIFICADO (PSS) DO 
MUNICÍPIO DE BRASILÂNDIA DO SUL, 
CONFORME EDITAL Nº 034/2024.  
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE – Prefeito do Município de Brasilândia do 
Sul, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o Edital de 
Processo Seletivo Simplificado (PSS) nº 034/2024.  

 
CONVOCA as candidatas abaixo relacionadas, aprovadas e classificadas no 

Edital n.º 002/2025 de 10 de janeiro de 2025, do Edital de Processo Seletivo Simplificado 
(PSS) n.º 034/2024 datado do dia 06 de dezembro de 2024. 
 
1. Da Candidata convocada: 
 
Cargo: Monitor - 40 horas 
 
Classificação Nota Nº 

Inscrição 
Nome do Candidato CPF 

6º 8,0 18 Edneia Coutinho 447.***.***-91 

7º 7,7 08 Luciane Cristina Pereira 054.***.***-07 

8º 7,6 14 Elisvania Morais Silva Pastori 117.***.***-84 

9º 7,5 7,5 Wagner Maciel Zacarias 370.***.***-28 

10º 7,4 06 Giane Moreira Pimentel 036.***.***-32 

11º 7,3 07 Brenda Thaís Ramos 113.***.***-40 

 
 
2. Avaliação Física e Mental  

 
2.1 As Candidatas deveram comparecer, ao Departamento de Recursos Humanos da 

Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na avenida Adão 
Arcangelo Dal Bem, nº 882, centro, Brasilândia do Sul, no dia 20 de janeiro de 2025, 
das 15:00 as 16:00, para preencher a documentação da Avaliação Médica e fazer 
avaliação médica. 
 

2.2 As Candidatas deveram comparecer, Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na avenida Adão Arcangelo Dal 
Bem, nº 882, centro, Brasilândia do Sul no dia 21 de janeiro de 2025. 
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3. Da Contratação 

 
3.1 O não comparecimento do candidato no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, após a 
convocação oficial no Diário Oficial Eletrônico da Prefeitura Municipal de Brasilândia do 
Sul, importará na sua eliminação do Processo Simplificado de Seleção (PSS), no qual será 
tido como desistente; 
 
3.2 As Candidatas aprovadas deveram comparecer ao Departamento de Recursos Humanos 
da Prefeitura Municipal de Brasilândia do Sul – Paraná, localizado na avenida Adão 
Arcangelo Dal Bem, nº 882, centro, de 21 de janeiro de 2025. 
 

 Candidatas  Horário  
01 Edneia Coutinho 09:00 

02 Luciane Cristina Pereira 09:15 

03 Elisvania Morais Silva Pastori 09:45 

04 Wagner Maciel Zacarias 10:00 

05 Giane Moreira Pimentel 10:15 

06 Brenda Thaís Ramos 10:30 

 
3.3 As candidatas acima citada deveram comparecer ao departamento de recursos humanos, 
portando os seguintes documentos: 
a) Título de Eleitor e Certidão de quitação eleitoral disponível em 
(https://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidao-de-quitacao-eleitoral); 
b) Certificado de Reservista, CDI(Certificado de dispensa de incorporação), para os 
candidatos do sexo masculino; 
c) Cédula de Identidade; 
d) Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
e) Carteira de Trabalho; 
f) Certificado de Conclusão ou Diploma da escolaridade exigida; 
g) Cartão do PIS/PASEP ou E-social disponível em 
(http://consultacadastral.inss.gov.br/Esocial/pages/index.xhtml); 
h) Certidão de casamento ou nascimento ou averbação de divórcio; 
i) Certidão de nascimento e CPF dos filhos dependentes dos pais; 
j) Certidão Negativa Criminal – do Cartório Distribuidor, no Fórum da Comarca onde o 
candidato residiu nos últimos 05 anos;  
k) Atestado de Antecedentes Criminais da polícia civil estadual, disponível em 
https://www.policiacivil.pr.gov.br/Pagina/Solicitar-Atestados ou Posto de Atendimento do 
Instituto de Identificação; 
l) Atestado de antecedentes criminais da polícia federal, disponível em 
(https://antecedentes.dpf.gov.br/antecedentes-criminais/certidao) 
m) 02 fotos 3x4 recente; 
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n) Fotocópia da Carteira de vacinação do candidato e dos filhos menores de 14 anos.  
o) Atestado de aptidão física e mental (a ser avaliado por profissional habilitado em medicina 
do trabalho, indicado pelo município); 
p) Conta bancária no banco da agência Bradesco ou Sicredi, podendo ser conta corrente ou 
salário; 
q) Comprovante de residência; 
r) Declaração de não estar em gozo de benefícios junto ao INSS na data limite para admissão; 
s) Declaração de não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargo, emprego 
ou função públicos ressalvados os casos de acúmulo previsto na Constituição Federal, se for o 
caso;  
t) Declaração de bens se for o caso; 
u) Declaração de não acúmulo de cargo. 
 
4. DA PUBLICAÇÃO: 
 
4.1 Este Edital deverá ser publicado no diário oficial e no diário eletrônico desta 
municipalidade, entrando em vigor na data de sua publicação. 
 
 
 

Brasilândia do Sul, 15 de janeiro de 2025. 
 
 
 
 
 

ALEX ANTONIO CAVALCANTE  
Prefeito Municipal 

PREFEITURAMUNICIPALDETAPEJARA 
CNPJ/MF76.247.345/0001–06 

AV.PRESIDENTETANCREDODEALMEIDANEVES,442– 
(044)3677-1222 

CEP87430-000-TAPEJARA-PARANÁ 

LEI Nº. 2.513, DE 15 DE JANEIRO DE 2025. 
(Autoria: Chefedo Poder Executivo Municipal) 

 
Dispõe sobre parcelamento de débitos do 
Município de Tapejara com o Consórcio 
Público Intermunicipal do Centro Noroeste 
do Paraná. 

 
O Prefeito Municipal de Tapejara-Pr, no uso de suas atribuições legais; 
Faz saber que a Câmara Municipal de Tapejara aprovou e eu sanciono a 

Seguinte Lei: 
 

Art. 1º Fica autorizado o parcelamento dos débitos do Município de 
Tapejara junto ao Consórcio Público Intermunicipal do Centro Noroeste do Paraná, 
inscrito no CNPJ/MF sob o n.º 01.178.931/0001-47, com referência aos valores 
apurados e não pagos no exercício de 2024, originados do Contrato de Rateio n.º 
009/2023, firmado em 28 de novembro de 2.023. 

§ 1º O parcelamento de que trata esse artigo deverá ser celebrado para 
pagamento no máximo em até 36 (trinta e seis) parcelas mensais e consecutivas, 
iniciando-se em fevereiro de 2025, e após a realização de estudo sobre a capacidade 
financeira para pagamento do débito. 

§ 2º Serão considerados para a apuração dos montantes devidos a serem 
parcelados os valores originais com os eventuais acréscimos previstos contratualmente. 

§ 3º Após a concretização do parcelamento previsto no caput e no §1º 
deste artigo, eventuais prestações inadimplidas serão atualizadas conforme os mesmos 
índices contratuais até o mês do efetivo pagamento. 

Art. 2º As despesas decorrentes da execução do parcelamento de que 
trata a presente Lei correrão por conta de dotações próprias consignadas no orçamento 
do exercício vigente, obrigando-se a inclusão no orçamento dos exercícios seguintes até 
a efetiva quitação dos débitos. 

Art.3º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Tapejara, em 15 de Janeiro de 2025. 
 

 
Ronaldo Adriano Vilas Boas 
Prefeito Municipal 

Prefeitura MuniciPal de altO Piquiri
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 38/2025, de 15 de Janeiro de 2025.
SÚMULA: Delegar poderes a servidora municipal e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
I - Delega poderes a servidora Pública Municipal, LETICIA FEDERLE DOS 
PASSOS, matrículas nº 514 e 106, Secretária Municipal de Saúde, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, para assinar em conjunto com o chefe do poder Executivo 
Municipal: EMITIR CHEQUES, ABRIR CONTAS DE DEPÓSITOS, AUTORIZAR 
COBRANÇAS, UTILIZAR CRÉDITO ABERTO NA FORMA E CONDIÇÕES, 
RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITAÇÃO, SOLICITAR SALDOS E 
EXTRATOS, REQUISITAR TALONÁRIOS DE CHEQUES, RETIRAR CHEQUES 
DEVOLVIDOS, ENDOSSAR CHEQUES, REQUISITAR CARTÃO ELETRÔNICO, 
EFETUAR TRANSFERÊNCIA/PAGAMENTOS, SUSTAR/CONTRA-ORDENAR 
CHEQUES, CANCELAR CHEQUES, BAIXAR CHEQUES, CADASTRAR, ALTERAR 
E DESBLOQUEAR AS SENHAS, EFETUAR SAQUES - CONTA CORRENTE, 
EFETUAR BB RURAL RÁPIDO, EFETUAR SAQUES POUPANÇA, EFETUAR 
PAGAMENTO POR MEIO ELETRÔNICO, EFETUAR TRANSFERÊNCIA POR MEIO 
ELETRÔNICO, EXCETO POR MEIOS ELETRÔNICOS, LIBERAR ARQUIVOS 
DE PAGAMENTO GRR.FINANCEIRO/AASP, ASSINAR CHEQUE DAQUELES 
EMITIDOS PELO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, ASSINAR INSTRUMENTOS DE 
CONVÊNIOS E CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. NÃO CABENDO 
PODERES DE DECISÃO SOBRE COMPRAS EMPENHOS E PAGAMENTOS.
II - Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
Alto Piquiri, 15 de Janeiro de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

SaMae – SerViÇO autônOMO MuniciPal de ÁGua e eSGOtO 
cOnVeniadO cOM a fundaÇãO naciOnal de Saúde

Rua Prefeito Carlito Schimidt Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-
1229/3677-1701
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000
Tapejara – Paraná
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2025
Considerando o Município TAPEJARA/PR está devidamente consorciado ao CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DO PARANÁ – CISPAR considerando que o SERVIÇO 
AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE TAPEJARA/PR é pessoa jurídica de direito público interno 
integrante da Administração Indireta do Município de Tapejara/PR, considerando que a Cláusula 
Sétima, I do Contrato de Consórcio Público do CISPAR autorizou a contratação do Consórcio pela 
administração direta ou indireta dos municípios consorciados, dispensada a licitação, considerando 
que a Cláusula Sétima, I, do mesmo Contrato de Consórcio Público prevê que os municípios 
consorciados autorizem a prestação do serviços públicos em regime de gestão associada, os 
quais serão prestados conforme o contrato de programa, em decorrência do qual o Consórcio 
poderá emitir documentos de cobrança de arrecadação dos serviços públicos prestados por si, 
considerando que o art. 2º, caput, XVI do Decreto Federal nº 7.217/10 prevê que o contrato de 
programa é o “instrumento pelo qual devem ser constituídas e reguladas as obrigações que um ente 
da Federação, inclusive sua administração indireta, tenham para com outro ente da Federação, ou 
para com consórcio público, no âmbito da prestação de serviços públicos por meio de cooperação 
federativa”, considerando que o art. 2º, caput, XIII do mesmo decreto federal prevê que a prestação 
de serviços públicos por meio de cooperação federativa é “toda e qualquer atividade ou obra com o 
objetivo de permitir aos usuários o acesso a um serviço público com características e padrões de 
qualidade determinados pela regulação ou pelo contrato de programa, inclusive quando operada 
por transferência total ou parcial de encargos, serviços, pessoal e bens essenciais à continuidade 
dos serviços transferidos”, considerando que é interessante, oportuno e eficiente ao SERVIÇO 
AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE TAPEJARA/PR transferir os serviços e encargos abaixo 
referidos ao Consórcio, por meio de cooperação federativa a ser operada por meio de contrato de 
programa, haja vista a atuação institucional do Consórcio em proveito das autarquias integrantes 
dos municípios consorciados, com nítidos ganhos representativos, de escala e de aprimoramento 
nos assuntos relacionados ao desenvolvimento do saneamento, e considerando que a celebração 
de contrato de programa com ente da federação ou com entidade da administração indireta para 
a prestação de serviços públicos de forma associada nos termos do autorizado em consórcio 
público é hipótese de dispensa de licitação devidamente prevista no inciso XXVI do caput do art. 
75, XI da Lei Federal nº 14.133/2021, DISPENSO A LICITAÇÃO, em proveito do CONSÓRCIO 
INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DO PARANÁ – CISPAR pessoa jurídica de direito público 
inscrita no CNPJ sob o nº 04.823.494/0001-65, com sede na Rua Sofia Tachini, 237, Jardim Bela 
Vista, CEP 87.230-000, no Município de Jussara, Estado do Paraná, doravante denominado 
contratado para a formalização de contrato de programa para que sejam transferidos ao CISPAR 
os seguintes encargos e serviços mediante o pagamento dos valores devidamente estipulados 
pela Assembléia Geral do Consórcio:
1) realização de licitações, dentro das áreas de atuação do Consórcio, em nome do SERVIÇO 
AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO DE TAPEJARA/PR das quais decorram contratos a serem 
celebrados diretamente pela autarquia;
2) realização de licitações compartilhadas, dentro das áreas de atuação do Consórcio, das 
quais decorram dois ou mais contratos celebrados pelas autarquias integrantes dos municípios 
consorciados;
3) aquisição e administração de bens para o uso da autarquia, de forma compartilhada com as 
demais autarquias integrantes dos municípios consorciados;
4) contratação e manutenção de profissionais e técnicos para prestarem serviços em proveito da 
autarquia, de forma direta ou indireta, sendo esta em caráter auxiliar, notadamente nas áreas de 
engenharia civil e sanitária, química, jurídica e contábil;
5) capacitação técnica do pessoal da autarquia encarregado da prestação dos serviços de 
saneamento; e
6) prestação de serviços de apoio e assistência técnica, com as seguintes especificidades:
a) solução de demandas técnicas no saneamento básico; 
b) intercâmbio com entidades em nível regional, estadual e nacional, públicas e privadas,  e 
participação em cursos, seminários e eventos correlatos.
Fica devidamente RATIFICADA a presente dispensa.
PUBLIQUE-SE.
Tapejara, 13 de Janeiro de 2025.
JOÃO ZANOTTO
Diretor Executivo do SAMAE/TAPEJARA

Prefeitura MuniciPal de XaMBrê
AVISO DE PREGÃO ELETRONICO 01/2025
O Município de Xambrê – PR, torna público aos interessados a realização 
do Pregão eletrônico nº 01/2025. O recebimento das propostas, envio dos 
documentos de habilitação, abertura e disputa de preços, será exclusivamente 
por meio eletrônico, no endereço www.gov.br/compras. O certame deverá ser 
processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus 
Anexos, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, IN73/2022, Decreto Municipal 
n° 57/2024 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital.
OBJETO: registro de preços para aquisição de material de uso hospitalar para 
atendimento dos usuários da Secretária de Saúde e nas Unidades básicas 
UAPSF –Xambrê, Posto Casa Branca, Posto Elisa, Posto Pindorama, Unidade 
de Fisioterapia, Endemias – Casa e Centro Saúde, no município de XAMBRÊ – 
PR. 
VALOR MAXIMO: R$  2.988.379,87 (dois milhões novecentos e oitenta e oito mil 
trezentos e setenta e nove  reais e oitenta e sete centavos)
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 08:00 horas do dia 30/01/25.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 08:00 horas do dia 30/01/25.
Xambrê – PR, 15 de janeiro de 2025.
Jessica Aliny de Oliveira
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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Prefeitura MuniciPal de altO Piquiri
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 39/2025, de 15 de Janeiro de 2025.
SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Secretária Municipal de Educação e Cultura e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I - Nomear, MARIA IZABEL DE FARIAS BECEGATO, matrículas n º 16365 e 17370, para 
ocupar o Cargo Comissionado de Secretária Municipal de Educação e Cultura, CC-1, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura, a partir do dia 16 de janeiro de 2025.
II - A servidora optou pelo recebimento da remuneração dos cargos efetivos;
III - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 15 de Janeiro de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altO Piquiri
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 40/2025, de 15 de Janeiro de 2025.
SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Secretário Municipal de Administração e dá outras 
providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I - Nomear, LUCAS THIERRI BROGIATO, matrícula nº 618, para ocupar o Cargo 
Comissionado de Secretário Municipal de Administração, CC-1, lotado na Secretaria Municipal 
de Administração, a partir do dia 16 de janeiro de 2025, com subsídio mensal fixado pela Lei nº 
767/2025, de 15 de Janeiro de 2025.
II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 15 de Janeiro de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de altO Piquiri
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 41/2025, de 15 de Janeiro de 2025.
SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Secretário Municipal de Obras, Transportes e Serviços 
Públicos e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
RESOLVE:
I - Nomear, WELLINGTON RODRIGO VIEIRA DA SILVA, matrícula nº 619, para ocupar 
o Cargo Comissionado de Secretário de Obras, Transportes e Serviços Públicos, CC-1, lotado na 
Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Serviços Públicos, a partir do dia 16 de janeiro de 
2025, com subsídio mensal fixado pela Lei nº 767/2025, de 15 de Janeiro de 2025.
II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 15 de Janeiro de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal

 

PORTARIA Nº 27/2025, de 15 de Janeiro de 2025. 
 

 
SÚMULA: Conceder avanço vertical a servidora ISABELA 
RODRIGUES DA SILVA e dá outras providências. 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, 

 
RESOLVE: 

I - Conceder a partir de 15 de janeiro de 2025, o Avanço vertical de que trata a Lei Municipal Nº 652/2022 em 
seu Artigo 13: "Sem prejuízo do disposto no art. 12 terá o direito, de no máximo 1 (um) avanço a cada 12 (doze) 
meses, o servidor que apresentar conclusão de 80 horas em curso(s) que deverão ser ministradas pelo 
município, por instituições de ensino oficiais reconhecidos pelo MEC, por instituições governamentais (tais 
como TCE, TCU, Integrantes do Sistema S, DETRAN, SAMU) ou por entidade que o Município integre tais 
como (AMERRIOS, AMP, CNM), por entidade ou conselho da classe de profissional e Escolas ou Fundações 
de formação e aperfeiçoamento de servidores afetos a área de formação do servidor ou de áreas da 
Administração Pública Municipal" tendo em vista que a servidora abaixo relacionada apresentou Certificado de 
conclusão em curso de qualificação profissional "Conhecendo a Proteção Social Especial no SUAS", 
ofertado pelo Ministério do Desenvolvimento e Assistência Social, Família e Combate à Fome, curso de 
"Vigilância  Socioassitencial",  ofertado  pela  Conexões:  Qualificando  Processos  Coletivos,  curso 
de "Obesidade e Emagrecimento na Terapia Cognitivo-Comportamental", ofertado pela FLNC Cursos 
Digitais, curso de "bateria Psicológica para Avaliação da Atenção (bPA-2)" e "TEPIC-M 2", ofertados pela 
Vetor Editora EAD, totalizando uma carga horária de 102 horas, com término no mês de abril de 2024, após a 
aprovação da Lei 652/2022, entregue no setor de Recursos Humanos na data de 15/01/2025 cumprindo o 
dispositivo no §1 do já referido Artigo 13- " O direito previsto neste artigo se limita a 1(uma) vez a cada 12 
(doze) meses e será válido a partir da entrega no Departamento de Recursos Humanos do certificado que 
comprovar a totalização das horas. Após a concessão do referido avanço, o servidor somente poderá avançar 
novamente pelo mesmo motivo após 12 (doze) meses". 
 

 
NOME 

 
MATRÍCULA 

 
CARGO 

 
NÍVEL 

ATUAL 
CLASSE E NÍVEL 
APÓS AVANÇO 

VERTICAL 

ISABELA RODRIGUES DA SILVA 20222 PSICÓLOGO GOP-B047 GOP-B048 

II - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos legais e financeiros a 
partir de 15 de janeiro de 2025. 
 

 
Alto Piquiri, 15 de Janeiro de 2025. 
 
 
 
 

Giovane Mendes de Carvalho 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 32/2025, de 15 de Janeiro de 2025. 
 

 
SÚMULA: Dispõe sobre exoneração de SECRETÁRIOS 
MUNICIPAIS e dá outras providências. 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, Estado do Paraná, no uso das suas atribuições legais, 

 
RESOLVE: 

I - Exonerar os SECRETÁRIOS MUNICIPAIS (CC-01), exclusivamente relacionados abaixo, a partir de 15 de 
janeiro de 2025, sendo este seu último dia de trabalho: 
 

NOME MATRÍCULA CARGO/FUNÇÃO 
GRATIFICADA 

PORTARIA DE 
NOMEAÇÃO 

 
ANDREIA MARISA FABRE 

 
277 

SECRETARIO MUNICIPAL 
DE FINANÇAS E 
PLANEJAMENTO 

 
03/2021 

 
MARIA IZABEL DE FARIAS BECEGATO 16365 E 

17370 

SECRETARIO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO E 

CULTURA 

 
13/2022 

II - Revogar a partir de 15/01/2025, a Portaria 04/2021 que delegou poderes ao Secretário Municipal de 
Finanças e Planejamento; 

III - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

 
Alto Piquiri, 15 de Janeiro de 2025. 
 
 
 
 

Giovane Mendes de Carvalho 
Prefeito Municipal 

 

SAMAE – SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
CONVENIADO COM A FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 

Rua Prefeito Carlito Schimidt Villela, 376 – Centro – Caixa Postal: 13 – Fone/Fax: (44) 3677-1229/3677-1701 
CNPJ 80.907.835/0001-69  - CEP: 87.430-000 

Tapejara – Paraná 
 
 
 

 
AUTORIZAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

 
 
 Considerando a demanda formalizada, a estimativa da despesa, a previsão 
orçamentária, a justificativa de preços, o atendimento aos requisitos de habilitação, a análise 
preliminar por parte do setor competente e o parecer jurídico emitido, FICA AUTORIZADA 
a contratação direta do objeto abaixo referido, via dispensa de licitação, posto que se trata da 
formalização de contrato de programa com o Consórcio Intermunicipal de Saneamento 
Básico do Espírito Santo para o desenvolvimento de atividades, com a transferência parcial 
de serviços, nos termos do art. 75, caput, XI da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 
 

OBJETO Este contrato de programa tem por objeto transferir ao contratado os 
seguintes encargos e serviços mediante o pagamento dos valores 
devidamente estipulados pela Assembléia Geral do Consórcio: 
 1) realização de licitações, dentro das áreas de atuação do 
Consórcio, em nome do SERVIÇO AUTONOMO DE ÁGUA E ESGOTO 
DE TAPEJARA/PR das quais decorram contratos a serem celebrados 
diretamente pela autarquia; 
 2) realização de licitações compartilhadas, dentro das áreas de 
atuação do Consórcio, das quais decorram dois ou mais contratos 
celebrados pelas autarquias integrantes dos municípios consorciados; 
 3) aquisição e administração de bens para o uso da autarquia, de 
forma compartilhada com as demais autarquias integrantes dos municípios 
consorciados; 
 4) contratação e manutenção de profissionais e técnicos para 
prestarem serviços em proveito da autarquia, de forma direta ou indireta, 
sendo esta em caráter auxiliar, notadamente nas áreas de engenharia civil e 
sanitária, química, jurídica e contábil; 

5) capacitação técnica do pessoal da autarquia encarregado da 
prestação dos serviços de saneamento; e 

6) prestação de serviços de apoio e assistência técnica, com as 
seguintes especificidades: 

a) solução de demandas técnicas no saneamento básico;  
b) intercâmbio com entidades em nível regional, estadual e 

nacional, públicas e privadas,  e participação em cursos, seminários e 
eventos correlatos. 

VALOR R$ 33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais) 
FORNECEDOR CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SANEAMENTO DO 

PARANÁ – CISPAR 
 
TAPEJARA-PR, 13 de Janeiro de 2025. 

 
 
 

João Zanotto 
Diretor do SAMAE 

 

Prefeitura MuniciPal de tuneiraS dO OeSte
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 008/2025
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei, especialmente o disposto no 
art. 98, da Lei Municipal nº 060/2010, resolve,
PRORROGAR
Art.1º Concede-se a prorrogação da licença sem vencimentos, para tratar de assuntos particulares 
ao servidor EVANDRO MIRANDA, portador do CPF nº 717.***.***-00, ocupante do cargo efetivo 
de OPERADOR DE MÁQUINAS, por corresponder ao critério da Administração no período de 
01/01/2025 a 01/01/2028, conforme Estatuto dos servidores, completando os 06 (seis) anos de 
afastamento.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário, com seus efeitos a partir do período supracitado.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 15 de janeiro de 2025.
 GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
 PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 009/2025
Dispõe sobre PRORROGAÇÃO de cessão de empregado público Municipal para o Núcleo 
Regional de Cianorte, da Secretaria de Estado de Agricultura e do Abastecimento.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica do Município, e
CONSIDERANDO o Termo de Convênio de Cooperação Técnica firmado entre o município de 
Tuneiras do Oeste e a Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento;
CONSIDERANDO o contido no Ofício CEE/CC 2543/2024, expedido pela Casa Civil, solicitando 
a solicitação à disposição funcional da Emprega pública ANNE CAROLINE TESTA para prestar 
serviços junto ao Núcleo Regional de Cianorte, da Secretaria de Estado da Agricultura e do 
Abastecimento; e
CONSIDERANDO a concordância da Servidora,
RESOLVE:
Art. 1º Fica prorrogada a Cessão da empregada pública municipal ANNE CAROLINE TESTA, 
portadora do RG 8.1912.801-0, Diretora Administrativa Ambiental – matrícula 300564 nomeada 
pela Portaria 060/2024, para o exercício de atividades inerentes ao seu cargo, perante o Núcleo 
Regional de Cianorte, da Secretaria de Estado da Agricultura e do Abastecimento de Cianorte, 
para o exercício de 2025, com possibilidade de renovação e/ou revogação a qualquer momento 
a critério das partes.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos a partir 
de 01 de janeiro de 2025.
PUBLIQUE-SE.
CUMPRA-SE.
Tuneiras do Oeste, 15 de janeiro de 2025.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 010/2025
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
Art. 1º A pedido conforme requerimento datado em 15 de janeiro de 2025, o servidor JORGE 
LUIS MOREIRA, portador do CPF nº 053.***.***-30, ocupante do cargo efetivo de MÉDICO I, pelo 
Regime Jurídico Estatutário, conforme artigo 35, da Lei Municipal nº 060/2010 de 27 de outubro de 
2010, a partir de 13 de janeiro de 2025.
Art. 2º  Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em 
contrário, com seus efeitos retroativos, a partir da data supracitada.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 15 de janeiro de 2025.
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

MuniciPiO de tuneiraS dO OeSte
ESTADO DO PARANÁ
Rua Santa Catarina, 409 – CNPJ n° 76.247.329/0001-13
Fone (0xx44) 3653-1301 – 3653-1288
PORTARIA N.º 011/2025
SÚMULA:  -  DISPÕE  SOBRE  A NOMEAÇÃO DO  CONSELHEIRO TUTELAR SUPLENTE PARA 
ASSUMIR AS FÉRIAS DOS CONSELHEIROS TUTELARES -  MUNICÍPIO DE TUNEIRAS DO 
OESTE - ESTADO DO PARANÁ
O Prefeito do município de Tuneiras do Oeste – Estado do Paraná, TAKETOSHI SAKURADA, 
no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei Orgânica do Município, atendendo ao 
disposto em Leis pertinentes, e
CONSIDERANDO - as eleições do dia 01/10/2023, em que os eleitores do município, através do 
voto direto e facultativo elegeram os representantes do Conselho Tutelar; e
CONSIDERANDO o preconizado na Lei Municipal n.º 087 de 19 de dezembro de 2014 em seu Art. 
N.º 49, inciso 3º da Seção V – Dos Impedimentos; e
CONSIDERANDO - que os Conselheiros Tutelares abaixo nominados, requereram suas férias 
compreendendo o período de 10 de janeiro a 11 de maio, conforme segue:
•	 Evelaine	Daiane	Marques	de	Souza	–	13	de	janeiro	a	11	de	fevereiro;
•	 Cleber	Neves	Pereira		-	12	de	fevereiro	a	13	de	março;
RESOLVE:
Art. 1º - Fica nomeado para suprir a vaga no período das referidas férias o Conselheiro Suplente: 
LAUDINEY LEITE MORAES, portador do RG: 4.252.367-4 SSP/PR e do CPF: 699.231.249-
91, para exercer a função de Conselheiro Tutelar enquanto Titular, dando cumprimento a Lei 
Federal de n.º 8.069/1990 e a Legislação Municipal de n.º 087/2014, considerando as atribuições 
conferidas nela e na Lei Complementar de n.º 071/2019.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroativos 
a partir do dia 13 de janeiro de 2025, considerando o período estabelecido no Art. 2.º deste 
Instrumental, revogando as disposições em contrário.
REGISTRE-SE – PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste - PR, 15 de Janeiro de 2025
GUERINO MENDONÇA DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
P O R T A R I A  Nº 001/2025
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
no Pregão Eletrônico nº 038/2024 – FMS.
   O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, através da Secretária Municipal de Saúde, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico nº 038/2024 – FMS, que tem por objeto REGISTRO DE 
PREÇOS para a contratação de empresa para o fornecimento parcelado de medicamentos para 
atender as necessidades da Central Farmacêutica, Pronto Atendimento, Unidades Básicas de 
Saúde e Acórdãos Judiciais, deste Município., tendo sido declaradas vencedoras as empresas 
WF DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA para o item 27, DIMASTER COMERCIO 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, para os itens 4, 31, 54, ALTERMED MATERIAL MEDICO 
HOSPITALAR LTDA, para o item 56, CLASSMED PRODUTOS HOSP. LTDA., para os itens 25, 39, 
60, DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA, para o item 57, SULMEDIC COMÉRCIO 
DE MEDICAMENTOS LTDA, para o item 36, CIAMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
LTDA - FILIAL SC, para o item 2, ILG COMERCIAL LTDA, para os itens 5, 7, 8, 15, SOMA/PR 
COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, para o item 24, CENTERMEDI COMERCIO 
DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, para os itens 1, 10, 47, MERCO SOLUCOES EM 
SAUDE S/A, para o item 49, CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS LTDA, para 
os itens 13, 17, 19, 28, 29, 32, 38, PONTAMED FARMACEUTICA LTDA, para os itens 3, 11, 
44, 48, DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES LTDA, para os itens 16, 23, 45, 61, 
PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, para os itens 21, 34, 
35, 37, 52, INOVAMED HOSPITALAR LTDA, para os itens 9, 22, 26, 33, 43.
Art.  2°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
UMUARAMA, 14 de janeiro de 2025.
LISBETH PITITTO SCANAVACA
Secretária de Saúde

Prefeitura MuniciPal de XaMBrê
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 014/2025
Designa servidor que especifica
O PREFEITO MUNICIPAL DE XAMBRÊ, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais.
R  e  s  o  l  v  e:-
A Srª. BRUNNA FREGONEZI SIMÕES, portador (a) da Cédula de Identidade - RG sob nº. 
9.556.985-5 e inscrito (a) no CPF/MF sob nº. 047.014.879-96, servidora estatutária na função 
de TÉCNICO DE ENFERMAGEM, para prestar serviço na Unidade de atenção primaria saúde 
da família em Xambrê, vinculado à secretaria de Saúde , a partir de 13 de janeiro de 2025, esta 
portaria entra em vigor nesta data.
Registre-se.
Anote-se.
Publique-se.
Prefeitura Municipal de Xambrê, 10 de janeiro de 2025.
DÉCIO JARDIM
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de uMuaraMa
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 223/2025
Alterar a portaria 1.882/2023 de 13 de setembro de 2023, que designou a servidora ALYNE 
REBECA DE MORAIS DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Altera a portaria 1.882/2023 de 13 de setembro de 2023,que designou a ALYNE REBECA 
DE MORAIS DOS SANTOS, passando a vigorar com a seguinte redação:
Art. 1° “Designar a servidora ALYNE REBECA DE MORAIS DOS SANTOS, portadora da Cédula 
de Identidade RG. n.º 2.368.363-SSP-MS, inscrito no CPF n° 859.285.182-34, nomeada em 04 
de setembro de 2023, ocupante do cargo de carreira de Bibliotecária, pelo regime Estatutário, 
lotada na Secretaria Municipal de Administração, para prestar serviço na Fundação Cultural de 
Umuarama, sem ônus para a mesma, a partir de 04 de setembro de 2023. “
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de janeiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 224/2025
Designa o servidor LEODINEI VIEIRA DOS SANTOS.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Designar o servidor LEODINEI VIEIRA DOS SANTOS, matrícula 931901, portador da 
cédula de identidade RG nº 10.163.567-8-SSP/PR, inscrito no CPF n.º 065.279.769-50, nomeado 
em 18 de outubro de 2010, para ocupar o cargo de carreira de Gari, pelo regime Estatutário, lotado 
na Secretaria Municipal de Serviços Públicos, para responder como Chefe da Divisão de Limpeza 
Urbana, sem ônus, a partir de 16 de janeiro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de janeiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 225/2025
Designa o servidor AGNALDO VISCARDI.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E :
Art. 1º Designar o servidor AGNALDO VISCARDI, portador da Cédula da Identidade RG n° 
6.241.786-2-SSP-PR, inscrito no CPF n° 930.085.389-9, admitido em 24 de novembro de 2003, 
para exercer a função de emprego público de Gari, pelo regime CLT, lotado na Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos, para responder como Chefe Divisão Coleta de Lixo, sem ônus, a partir de 
16 de janeiro de 2025.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de janeiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 226/2025
Concede Licença para desempenho de mandato classista à servidora KELLY REGINA BARBOSA 
DA COSTA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO protocolo nº 136 de 07 de janeiro de 2025.
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora KELLY REGINA BARBOSA DA COSTA, portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 6.089.766-2-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 026.754.429-41, com dois períodos 
sendo um nomeada em 01 de abril de 2008, sob matrícula n° 897021 e o outro nomeada em 
05 de agosto de 2011, sob matrícula n° 897022, para ocupar o cargo de carreira de Professora, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença para o desempenho de mandato classista 
no Sindicato dos Servidores Públicos do Município-SISPUMU, ocupando cargo de Diretora de 
Finanças, conforme artigo 106 da Lei Complementar N.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO),  com fruição no período de 04 de janeiro de 2025 a 03 de janeiro de 
2028, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de janeiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 227/2025
Concede Licença para desempenho de mandato classista à servidora LIGIA STRUGALA 
BEZERRA.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO protocolo nº 136 de 07 de janeiro de 2025.
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora LIGIA STRUGALA BEZERRA, portadora da Cédula de Identidade 
RG. n.º 7.643.351-8-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 007.967.959-59, com dois períodos sendo um 
nomeada em 13 de junho de 2006, sob matrícula n° 871062 e o outro nomeada em 05 de agosto 
de 2011, sob matrícula n° 871063  para ocupar o cargo de carreira de Professora, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, licença para o desempenho de mandato classista no Sindicato 
dos Servidores Públicos do Município-SISPUMU, ocupando cargo de Presidente, conforme 
artigo 106 da Lei Complementar N.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO),  com fruição no período de 04 de janeiro de 2025 a 03 de janeiro de 2028, sem 
prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de janeiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

PORTARIA Nº 228/2025
Concede Licença para desempenho de mandato classista à servidora CRISTIANE DE FATIMA 
SILVEIRA RIBEIRO.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 
legais,
CONSIDERANDO protocolo nº 136 de 07 de janeiro de 2025.
R E S O L V E :
Art. 1º Conceder a servidora CRISTIANE DE FATIMA SILVEIRA RIBEIRO , portadora da Cédula de 
Identidade RG. n.º 7.284.928-0-SSP-PR e inscrita no CPF n.º 005.775.359-86, com dois períodos 
sendo um nomeada em 12 de março de 2007, sob matrícula n° 892061 e o outro nomeada em 
16 de maio de 2013, sob matrícula n° 892062, para ocupar o cargo de carreira de Professora, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação, licença para o desempenho de mandato classista 
no Sindicato dos Servidores Públicos do Município-SISPUMU, ocupando cargo de Secretária 
Geral, conforme artigo 106 da Lei Complementar N.º 018/92 (ESTATUTO DOS SERVIDORES 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO),  com fruição no período de 04 de janeiro de 2025 a 03 de janeiro de 
2028, sem prejuízo de seu vencimento.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 15 de janeiro de 2025.
ANTONIO FERNANDO SCANAVACA
Prefeito Municipal
CLEBER BOMFIM
Secretario Municipal de Administração

Prefeitura MuniciPal de SãO JOrGe dO PatrOcÍniO
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA N°. 43/2025, de 10 de janeiro de 2025.
PRORROGA CONCESSÃO DE AUXILIO DOENÇA e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais,
R E S O L V E:
Art. 1° - PRORROGAR A CONCESSÃO de benefício de AUXÍLIO DOENÇA em consonância 
com a Lei Municipal nº. 1005/2005, e §2º do Art. 9º da Emenda Constitucional 103/2019, em 
favor do Servidor Público Sr. EDENOR DE CARVALHO, brasileiro, casado, portador do RG nº. 
4.964.498-1 SSP/PR., ocupante do Cargo de Provimento Efetivo de Servente de serviços Gerais, 
lotado na seguinte Funcional Programática: Órgão: 3 – Secretaria Municipal de Administração, 
desenvolvimento, Industria e Comércio; Unidade Orçamentária: 07 – Departamento de Serviços 
Urbanos, Atividade: 2.036- Manutenção de Praças Parques e Jardins, tendo em vista atestado 
médico comprovando a necessidade do afastamento por um período adicional de 24 (vinte e 
quatro) dias, contados de 05/01/2025, devendo na data de 29 de janeiro de 2025, apresentar-se no 
local de trabalho a fim de retomar as atividades laborais normais ou apresentar outro documento 
que ampare a continuidade de seu afastamento.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RONALDO TINTI
Prefeito Municipal

Prefeitura MuniciPal de SãO JOrGe dO PatrOcÍniO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. º 06 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 269/2021
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e 
domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
a empresa: SUSANA BARBOZA, inscrita no CNPJ nº 24.735.033/0001-48, com sede à  , nº  , 
CENTRO - CEP 87555-000 na cidade de SÃO JORGE DO PATROCI - PR, neste ato Representado 
pelo Sr(a). WELLINGTON APARECIDO GARBIN CHIQUITO, portador (a) do RG. nº 94832330, 
e do CPF/MF Nº 061.714.589-02, residente e domiciliado à RUA JOAQUIM TEIXEIRA LUSO 
CENTRO, SÃO JORGE DO PATROCI - PR, resolvem firmar o presente Termo Aditivo, firmado com 
amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de 
Pregão nº 70/2021, Processo n° 185, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira
Considerando ter havido interesse recíproco, entre os contratantes, e em conformidade com § 1º 
do Art. 57 da lei 8666/1993, prorroga-se o prazo, do Contrato Administrativo nº. 269/2021.
Clausula Segunda – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O 
SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE ILUMINAÇÃO DE PALCO, SOM INTERNO E EXTERNO E SOM 
VOLANTE PARA DIVULGAÇÃO DE EVENTOS, PARA ATENDER A DEMANDA DOS ÓRGÃOS 
PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. 
Clausula Terceira – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá vigência de 03 (três) meses, tendo início em 10/01/2025 e término 
previsto para 10/04/2025, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre 
as partes contratuais.
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quinta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato. E estando as partes de pleno 
acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 09/01/25.

Prefeitura MuniciPal de SãO JOrGe dO PatrOcÍniO
ESTADO DO PARANÁ
EXTRATO DO TERMO ADITIVO N. º 02 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 54/2024
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – 
PREFEITURA, inscrita no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com 
sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do 
Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. JOSÉ CARLOS BARALDI, brasileiro, 
casado, portador do RG nº 3.132.712-1-SSP/PR, e do CPF/MF nº 409.020.649-91, residente e 
domiciliado à Avenida Marcionílio Pereira dos Santos, nº 38, Centro, CEP – 87.555-000 na cidade 
de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA 
a empresa: T. FERNANDES SOLDA - EVENTOS, inscrita no CNPJ nº 97.531.039/0001-77, com 
sede à  , nº  ,   - CEP 87545-000 na cidade de ESPERANÇA NOVA - PR, neste ato Representado 
pelo Sr(a). TATIANE FERNANDES SOLDA, portador (a) do RG. nº 66600106, e do CPF/MF Nº 
026.033.389-19, residente e domiciliado à RUA CARLOS GOMES  , ESPERANÇA NOVA - PR, 
resolvem firmar o presente Termo Aditivo, firmado com amparo da Lei Federal nº 14.133/2021 
e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade de Dispensa por Limite nº 17/2024, 
Processo n° 45, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Clausula Primeira
O presente termo aditivo tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 
019/2024 a partir do dia 05/01/2025 até 05/07/2025 podendo ser prorrogado sucessivamente, 
respeitada a vigência máxima decenal, na forma do artigo 107 da Lei nº 14.133, de 2021
Clausula Segunda – Do Objeto
Constitui como objeto do presente a contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA LOCAÇÃO DE TENDAS PIRAMIDES, GERADOR DE ENERGIA, SANITÁRIO PORTÁTIL 
(BANHEIRO QUÍMICO) E CAMARIM, INCLUÍDO MONTAGEM, UTILIZAÇÃO, MANUTENÇÃO, 
DESMONTAGEM E APOIO LOGÍSTICO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS ORGÃOS 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PR. 
Clausula Terceira – Da Vigência
O presente Termo Aditivo terá vigência de 06 (seis) meses, tendo início em 05/01/2025 e término 
previsto para 05/07/2025, podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja interesse entre 
as partes contratuais.
Clausula Quarta – Das Ratificações
Permanecem ratificadas as demais cláusulas e condições do instrumento principal, ora aditado, 
não abrangidas neste Termo Aditivo.
Clausula Quinta – Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas 
as eventuais desavenças no cumprimento do presente Contrato. E estando as partes de pleno 
acordo com o presente instrumento, firmam-no em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas que também o assinam.
São Jorge do Patrocínio-PR, 30/12/24.

Prefeitura MuniciPal de altO Piquiri
ESTADO DO PARANÁ
PORTARIA Nº 33/2025, de 15 de Janeiro de 2025.
SÚMULA: Dispõe sobre nomeação de Secretária Municipal de Finanças e Planejamento e dá 
outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTPO PIQUIRI, estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
I - Nomear, ANDRÉIA MARISA FABRE, matrícula nº 616, para ocupar o Cargo 
Comissionado de Secretária Municipal de Finanças e Planejamento, CC-1, lotada na Secretaria 
Municipal das Finanças e Planejamento, a partir do dia 16 de janeiro de 2025, com subsidio mensal 
fixado pela Lei nº 767/2025, de 15 de Janeiro de 2025.
II - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Alto Piquiri, 15 de Janeiro de 2025.
Giovane Mendes de Carvalho
Prefeito Municipal
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